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ACTOS DD PODER LEGISLATIVOS: 	 -

, Dacreto n. 2.183, que c:êa, urna lepação na Noruega e na Dia-
marca.

Dwreto n. 2.197, que autoriza-a abertura" 'do credito para paga-
mento a olliciaes d Ar,na,da o classes • annexas„inferiores e
prae.13 do Corpo de iS1ViT1 n12il'Or Naciouae g, que serviram "nos
Estados do Amazonas, Pará -e Mau) GraSso.

Decreto 2.2)2, que aatoídz a o Presidente da Republica,' a abrir o
• credito do 4:330$; para pagamento da commissão inspectora

do esta,bele.dinente de ai:cena:los do Estado de Alagoas.
•Decreto n. 2.203, que autoriza o Goverao a • conceder ao bacharel

Osear da Costa Marques, um al1119 do liceaç a, com ordenado,
pira tratar do sua saade.

Decreto n. 2.206, que. coruele, ao alienista-adiu Ito d Idospicio de
Alienados, Dr. Ulysns Machado P2raira Vianna Fillo,.seis me-
zes de licença.

Decreto n. 2.237, cpie autoriza o Presidente da Republica a conce-
. der , o auxil:o de 25:0)0$ ao Coagresso Brazileire de Geo-

_Decreto n. 2.203. que autoriza o Presidente da Republica, "a abrir
o credito cie 30:0)C$ para subvencionar o Museu Comni ,rcial do
Rio do Janeiro.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO:

Decretes lis. 7.7:54 a 7.760. que " • 'rem credit» ao Ministerio da
Justiça r‘ Negacios Intui ires

,	 setembro e 11 de novenibrO ultimes.
Decreto n. 7.701, que approva a rerorma dos estatutos da Com-

Decreto n .• 7.763. que alt ra o dcectos a. 7.63 e 7.040, de 23 de

Decreto il. 7.72, que abre crritta ao Minister:o da Agricultura
para subvenCion ir o Mesea Comrnercial do R,to da Janeiro..	 •

panhia limiz'leira Lacticinics.
-Deceeto n. 7•1, que a lie; credito- ao Mireisterio da Agricultura

para oacor..er uc..iezas coai o . passoal e material da Dire-
ctoria de Metereo:ogia, e Astroamma e secOes de PublicaçWs
e iiibliotheca.

MENSAGENS:	 .
Minist -r o da Justiça e Nogoc:cs Interiores — Decretos de 23 _do
.-•	 correlite. • ."
Ministerio da Marinh t—Decrato de 23 do corrente. ••
Ministerio da Viação e Obras.Publicas—Decreto de 16 do corrente:
Ministerio da Agricultura, Iniustria e Cornmercio—Decreto de 23

,	 do corrente.
SECRETARIAS DE ESTADO:	 •

Ministerio'da Justiça e Nezoci 'is Interiores— Expediente das Dire-
c-.orias do Interior, Contabilidade, 3 iode Publica.

, Ministerio das Relaçãos Exteriores—Portaria.
Ministerio da Fazenda,- Portaria — Exnedieete, das Directorias do

Expediente do Tileo iro Federal e das Rendas Publicas—Rece-
beloria do Rio de Janeiro.

Ministerio da "Marinha -- Portarias, expediente &requerimento
• despachano.	 •
Ministerio da Guerra — Requerimentos despachados.

, Ministerio da Viação e" Obras Publicas — Expediente das Dire-
ctorias de Contabilidade e do Obras -e Viação—Directoria Ge-
ral dos Correios.	 ,

:Ministerio • da Agricultura, Industria e Commercio Por`.,aria—Ex-
pediente.	 " .	 •

• TRIBUNAL DE CONTAS—DIARIO. DOS TRIBUNAES-.— MARCAS RESIISTRA.-
.	 DAS — NOTICIARID — RENDAS PUBLICAS EDITAM E AVISOS-

-	 • PARTE CON1MERCIAL.
SOCIEDADES ..-1NuNYMAS —Ac' ta d assemblá geral da sociedade em

commandita por ações Rodrigues . & "omp. —Acta da- Equita-
tiva dos Estados Unidos do Brazil—Bases da Sociedade Edifica-
dora Monte Predial,

PATENTES DE INVENUO—ANNUNCIOS	 4

	.•' DECRETO N. 2.188	 DE DEZEMBRO DE 1009

Crêa uma legação na Noruega á na Dinamarca; regida por
enviado extraordinario 'e 'ministro plenipotenalario .

O ' Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que , o Congresso Nacional decretou o eu sancciono

a resolução seguinte:
Art. 1. 0 E' creada uma legacão na Noruega .e na Irnamarca,

regida por um enviado extraordinario e ministro plenilooten-
ciario.

• Art. 2. 0 O enviado extraordinar:o e ministro plenipotenciario
terá annualmente, para as despezas de reeresentação, a impor-
tancia de 141000, ouro, além -dos vencimentos do seu cargo.

Art. 3. 0 Serão desinados para servir na legação 03 secreta-
rios do quadro que o Governo considerar necessarios.

O mais antigo será acreditado corno eacarreirado de negocios
interino em uma das duas canitaes, Christiania ou Coperdri. ate,
quando o ministro estiver residindo na outra-, o nas duas capitltes
sempre que estiver vazo o posto de ministro " ou o titular se acho
ausente com licença ou em eommissão. 	 •

'Art. 4: 0 Pai á,. expediente e alui .4nel da- Chancelaria haverá a
verba de 5:0e0$, ;Imitimos, ouro, p	 as duas capitaes.

• Art. 5. 0 Fica o Governo autorizada a abrir, desie' já, o cre-
dito necessario para a iastalla,ção. da legação e para -a execução
d este decreto.
• " Art. 6. 0' Revogam-se as disnosiç5es em coritra,rio.

•
Rio de Jaleiro, 22 de dezembro do 10J9, 83 da Indopendonel

e 21° da Ropubli.a.

NILO PEÇANIIA.

Rio Brancin

11):n;CRETO N. 2.197—DE 23 DE DEZEMBRO DE 1909

Autoriza a abertura do credito necessario ao pagamento das
vantagens que competem aos olliciaes da Armada o . classes
ann.sas, inferiores e praças do Corpo de Marinheiros Na-
cionaes que serviram nos Estados do Amazonas, -'ari e Matto
Grosso de 21 de fevereiro de 1907 a 16"de janeiro de 190S

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a

resolução seguinte: 	 - ,	 -

	

. -	 .	 .
Art. 1. 0 Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir

ao Ministerió da Marin.,a o credito necessario para pagamento aos
orficiaes da Armada e clas:es annexas, inferiores - e praças do
Corpo do Mariutie,ros Nacionaes que serviram nos ,Esto.,ios do
Amitz•mas, Pará e Matto Grosso, de 21 de fevereiro de 1937 a 16
de janeiro de 1903, das vantagens dg qu gozavam 03 ofilcia,tes e°
praças do Exercito, em virtude do decreto n. 6.37,5, • do referido'',
dia • 21 de fevereiro. •

Art. 2. 0 Revogam-se as dispasiçb'es em contrario. •

Rio de Janeiro,-23 de dezembro de 1909, 88 0 da Independeli:ia
e 21 0 da Republica.	 .	 "` é

• NILO PEÇANIIA.
•

Alexantlrám Faria de Alencar,•
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DECRETO N. 2.202—DE-23 DE DEZEMBRO DE 1909 •

	

.	 -	 -	 -
Autoriz a o Presidente da Republica a ' abrir o credito

• 4:3603 para' paganientO a que : tem direito o membro
- comrnissão inspectora dos estabelecimentos de alienados

Estado doAniazonas

• • D Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional 'decretou o eu sancciono

a resolução seguinte:
Art. 1.° E' autorizado o Presidente da Republica a abrir' o

credito de 4:360$,Ioara pagameato a que tem direito o me,nbro
da commissão 'inspectora dos' estabelecimentos de alienados no
Estado do AmazoaaS. •

Art. 2.° Revogern-so as disposiçõn em contrario.
Rio de Janeiro, 23 de dezombro de 1909, 88 da Indepeadencia

e 21° da Republica'.

Nir.o PEÇANIIA.

Esmeraldino Olympic) de Torres Bandeira.

• DECRETO N. 2.203 — DE 23 DE DEZEMBRO DE 1939

Autoriza o Coverno a conceder ao bacharel Oscar da Costa Mar-
ques, procurador da Republica ina sanção de Matto Grosso, um
ansiá de licença, com ordenado, para tratar 'de sua sande onde
lhe convier

O presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional doere:oix e eu saneciono a

resolução seguinte:
Art. 1. 0 E' 'o Governo autorizado a conceder una. anno de

licença, com o ordenado, a, Oscar da Costa Marques, procurador
da Republica na SO0.0 do .Matto Grosso, para tratar de sua sande
onde lhe convier. 	 •

Art. 2.° Revogam-se as disposiç7ies em contrario.
Rio de Janeiro, 23 do dezembro de 1909, 88' na Independencia

e 21 0 da Republica.	 -

NILO PEÇANHA.

Esmera!dino Olympic) de Torres Bandeira.

• DE-RETO N.--2.203 7-DE 23 DE DEZEMBRO DE 1939

Cs:Jacule ao alienista-adjunto do Hospicio Nacional de.Alienados
•Dr. Uly•sses Machado Pereira Vianna Filho seis mezes do li-'
;maça com Ordenado para tratar de sua saudei onde lhe convier

D Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: •
Faço saber; que o Congresso Nac,ona,1 dan'etoa e eu sancciono

a resolução seguinte:
• Art. 1.° Sao concedidos ao alionista-adjunto do lIospicio Na-
Cional do Alienados Dr. Ulysses Vachalo Pereira Vianna Filho,
ses m zesdelicença, com' ordena,lo, para tratamento do saude

• Onde lho convier.	 '•
- Art. 2.° Revogam-se as disposle5es em contrario:

Rio de Janein, 23 do dezembro de 1909, 88' da Independencia
e 21 0 da Republica. .

NILO PISÇANIIA:

Esnieralair.oOlymdio de Torres Bandeira.

•DECRF,TO N. 2.207 — DE 23 DE DEZEMBRO DE 1909

Autoriza o PrePidente da Republica a conceder ao Congresso
Bratileiro de Geographia o auxilio de 25:000$000

j
O Presidente da,Repub'ica dos Estados Unidos do Brazil:	 .
Fa.ç	 que o Congresso Nacional decretou o eu sanceiono a

resolução seg . ti rite:
Art. 1. 0 Fica o Presidente da Republica autorizado a conceder

ao Coogresso Brazileiro de Ge,,graphia, o auxilio do 25:000$, podendo
• para isso abrir o credito necessario. 	 . .

Art. 2.° Revoza.n-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, ,23 de dezembro do 1909, 88° da Independencia,

e 21° da Republica.

Mr.o PF:ÇANITA

Esiiteraldi:76 Olympio de Torres Bandeira,: -., •

DECRETO N. 2.208 — DE 23 , DE DEZEMJ3Itij DE .1909
.	 .

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministério da Agii-
cultura', Industria o •Commercio o credito especial de -.30:0003
'para subvencionar o Museu Commercial do	 de•Japeiro	 •

• •
• O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: -

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu saacciono a
seguinte resolução:

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir ao Ministerio da A gricult ira, o cre.lito especial de 30:000$,
para subvencionar o Museu Commercial do Rio de Janeiro ; revo-
gadas as disposições em contrario. 	 -

Rio de Janeiro, 23 de dezembro do 19.'9, 83 0 da lndependencia
e 21° da Republica.

•
NILO PEÇANHA.

• . Ro-7orpho Nogueira da Rocha Miranda:,

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
LECRETO N. 7.751 — DE 23 DE DEZEMDRO DE 1909

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito ae
4:360$', para pagamento a que tens direito o membro da • -com-

• •	 missão inspectora dos estabelecimentos de alienados do Estado
do Amazonas -

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usando
,• da ,autorização concedida, peio decreto legislativo n. 2.0l, .desta
'data, resolve abrir a) Ministerio da Justiça o Negocios Interiores o
credito de 4:3,13$, para pagamento a que tem direito o membro da
comrnissão inspectora dos e oabelecimentos do alienados --do Estado
do Arnatonas.

Rio de Ja ieiro, 23 de dezembro de . 19.:9, 88' da ,Independencia
e 21° da Republica.	 .

NILO PEÇANII.A. •

Esmeruldino Olympio de Torres Bandeira.'

DECRETO N. 7.75 — DE 23 DE DEZEMBRO DE 1909

Abre ao Miaistario da Justiça e Negocios Interiores o credito
especial de 25:0003, para auxilio ao Congresso.,BrazAcifo de
Geographia•

O Presidente da Republico, dos Estados Unidos do Brazil. usando
da autorização co medida polo decreto le;islativo á. 2.207, desta
data, re,olve abrir ao Ministario da Justiço. e Negocias datadores -
o credito especial de 25:030$, para auxilio ao Congresso Bra,zileiro
de Geograptna.

Rio de Janeiro, 23 do dezombro de 1909, 88° da Indep3ndencia -
e 21° da Republica.

• Nu...o. PEÇANIIA;

Eras :?roldit.o Olympio de Torres

DECRETO N. 7,756 L-DE 23 DE DEZEMBRO DE 109

Abre ao Ministerio da Justiça o Negocios Interiores o credito es-
pecial de 3:22.5$, para pagamento de ajudas de,custo de,sub-

• sidios que deixou de receber André Cavalcanti de .Albu-.
querque

.	 .
O Prasid3nte da Republica des E,talos Unidos da Brazil, tendo

ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 70, § 5°, do regu-
lamento apnrovado pelo decreto n. 2.409, de 23 de dezembro do
1896, resolve, á vista do art. 80, da lei n. 1871, de 31 do dezembro
de 1u07, revigo:alo pelo art. 6° da lei n. 2.050, de 31 de dezembro
de 1908, abrir ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o cre-
dito especial do 3:225$. para ragarnento das ajudes de custo,
de 1891 a 1893, o dos subsidi s, relativos ao periodo ,de 16 de ou-
tubro a 3 de novembro de 1891, que deixou de receber André Ca-
valcanti de Albuquerque, na qualidade de deputada federal pelo
Estado de Pernambuco. - -

-  Rio de Janeiro, 23 de dezombro de 1909, 88° da Indepen-
dencia, e 21° da Republica.

NILO PLÇANIIA:'

• Esmeraldino Olympïo de Tõrrea Bandeira.

de
da
do



.ISECRETO'N: 7.757 ."--- DE 27 DE DEZEMBRO nu 1909•
Abre ao ;Ministerio .da " Justiça e .Negocios Interiores o credito

especial de-'2:025$, para pagamento de ajudas de custo e de
'bSidios "que deixou de receber Ivo do Prado Montes, Pires da
Franca

•
O Presidente da Rerrablica dos Estados Unidosda tendo

ouvido o Tribunal de Contas, 1103 termos do art. 7°, § 5 0 lo regia-
mento aporov ado pelo decreto n. 2.409, do 23 de dezembro do 1893,
resolve, á, vista do art. 8° da lei n. 1.841, de 31 de ,dezembro
de 1007, Dm-de:orado pelo art. 6° da lei n. 2.050, do 31 de dezembro
de 198, abrir ao Min sterio da Justiça e Ne;ocios Interiores o cre-
dito e,seecial. de 2:924, para, paramento das aju las de custo de
1s91 a 1S9, o dos subsidies, relativus ao periolo da 16 de ontubro
a 3 de novembro de 1891, que deixou de receber na, 'qualidade de
&Imitado federal pelo Estalo de Sergipe, Ivo do Prado Montes
Pires da Fr•inca.

• Rio de J-Ineiro, 23 de dezembro de 199, 88 0 da Independencia
•e- 219da - Republica.-	 . -	 .

NILO PEÇANII.V..	 •

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira.
•

DECRETO N. 7.758 DE 23 DE EEZEMBRO DE 1909

O

Sabbade 2 5:;;i`•,,,,, 	 '2DfAmo OFFICIAL Dezembro 1909 tyruv

Abra 20 Ministerio- da Justiç e Negocio 's . Tntei. iore'S O credito es-
pecial de 3 675$, pára . pagamento dos, subsidies que Miguel
Joaquim de Almeida Castro deixou de receber .	.
D Presidente da Republi ca dos Fsados Unidos do Brazil. tmulo

ouvido 'o Tribunal de contas, 1.103 termos do art.- 70, §5 0 do regula-
mento aupr ivado pelo decrcto•n. 2.4j9, de 21 de dezembro do -1893,
re,aolve, -do art.- 8° -da n. 1.811. de 31 de dezembro
de 1907, 'revigorado pelo art. 6° da lei n. 2.053 de 31 de dezembro
'de 1908, abrir ao	 d h Justiça e Nega3io3 -Interiores o cre-
dito especial do 3:6755, para pagamento dos subsidies que Miguel

Almeala Castro.deixou de receber de 16 de sátembro a
3 de novembro de 1891, como Deputado Federal pelo Estado do Rio
Grande do Norte.	 •

RO de Janeirl, em 23 de dezembro de 19_9, 88 0 da Indepen-
denciae 21^ da Republica. 	 ,.	 .

NILO PEÇANMA

EsnteraltEno. Olympo da Torres Bandeira.

:•:	 DECRETO N. 7.759-DE 23 DE DEZEMBRO DE 1939. •'
Abia ao Ministerio da Justiça e Negocies Interiores o credito es-

pecial de 8:550S, para pagamento de subsidies (pie deixaram
dereceber Ru ), Barbosa, José Carlos Ferreira Pires, Francisco

• dos Santos Pereira: Carlos Antonio de França Carvalho, Al-
cides de Mendonça Lima e José Teixeira da Muita Bacelldr

O Presidente da Republica, dos Es.ados Unidas do Brazil, tendo
ouvido o Tribunal de Contas, ira:) . termos do art.-70, § 50 ,- do regu-
lamento apprvado pelo •d. • creto n. 2.409, de 23 de dezembro de
k93, resolve, á vista do art. 8° da lei n. 1.841, da -31 de dezem-
bro ,'o 1907, revigorado polo art. 6° da lei n. 2.00, de 31 de de-
zembro de i90 abrir ao Ihnisterio da Justiça e Nego3ios Interio
res o credito especial de 8:550$, para pagamento de subsidies que
Ruy Barbosa, José Carlos Ferreira Pires, rrancisco dos Santas Pe-
reira, Carlos Antonio de França carvalho, Alcides de Mendonça
Lima e José Teixeira da Motta, Bacella,r, deixaram de receber; no
periodo da 10 de outubro a 3 de novembro de-1891 o na razão da
1:425$ cada um, o primeiro na qualidade de Senador pelo Estado

•- i,• da Bahia e 03 outros na de Deputados , fe leraes respectivamente
pelos Estados . de Minas Geraes, Bahia, Rio 'de  Janeiro, ' .Rio Grande

••- 3̀A do Sul e Pará.' .	 • ' •	 • '•	 -
Rio do Janeiro, 23 de dezembro do 1903, 88' da•Independencia e

21 0 da Republica,.

NILO PEA.SIIA...
,	 ,

Esmeraldirio -Olympio de Torres Bandeira

. DECRETO N. 7.760 -DE 23, DE DEZEMBRO DE 1909.	 •	 .•	 .	 •
• Abre ao Minieterio da" Justiça e Negocios Interiores . o credito

especial de 8:s50 -$; para pagamento dos subsidies que deixaram
d.e receber_ Joaquim Saldanha Marinho, Epitacio da Silva
pesa C, a , João da Silva Retumba, Arthur Cesar Rios, Aristides

	

Augusto Milton e Joaquim Jose de Almeida Pernambuco 	 •

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil i tendo
• ouvido o Tribunal do Contas, nos termos do art. 70, § 5° do regu-
lamento pprovado pelo decreto n. 2.403 de 23 de dezembro de
1896, resolve á, vista do art. -8.° da lei n. 1,841, do 31 de dezena-.

•

bro do 1907, revigorado pelo art.-G.° da ler ri. 2.030 do 31 de de- -
zembro de 1908, abrir ao Vinisterio da Justiça e Negocies Inte-
rieres o credito especial de:8:550-:', para pagai-tient° dos shb§idios
que Joaquim Saldanha Marinho, Epitacio-- d i Silva Pess6a, João da
Silvá RetUrnba, Arthur' • Gozar Rios," Aristides 'Augusto Milton e
Joaquim José de Almeida, Pernambuco, deixaram do' receber, no
periodo do 16 de outubro a 3 de novembro do 1891, e na razão de
1:425$ cada um° •• o orimeire -na • qualidade. do •Senador.pelo Dis-
tricto Fe loraLos dons' iinnoeliatos na de Deputados federaes pelo
Estado da Parahyba, 03 dons que se lhes seguem- na mesma quali-
dade pelo Estaloda Bahia e o ultimo -lambem como Deputado
federal pelo Estado de Pernambaco.
" Rio de Janeiro 23 •do dezembro de . 1909, 884 da Independencia •

e 21 d.:, Republica. 	 .

NILO PEÇA.NIIA.
• •

EsmeraLlino Olympic, de Torres Bandeira.

'DECRETO N. 7.762 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1909

'Abre ao Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio o cre-
dito especial de 3e:000s, para subvencionar o Museu Commer-
cial do Rio de Janeiro

•
,	 Presidente	 Reonblica; das Estmlos .Unidos do Brazil,
irsaudd da autorização que lha foi conferida pelo decreto legislativo -
n. 2.208, da presente data;reselve abrir ao Miriisterio da.Agricultu-
ra, Industrie. e Commercio o wedito especial do 30:000$, para sub•
,vencionar o Museu Commercial do Rio de 'Janeiro. - • •

Rio de Janeiro, 23 de cleiembrà de- 1909, 83 0 da Independencia
e .21' • da República. . • .	 . •

Nu-d pEça.imiA.	 .
Rodolpho Nogueira da Rola Miranda,

-•	 •	 .
DECRETO N. 7.783, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1909

Altera os decretos na. 7.566 e 7.649, de 23 de setembro e 11 de
novembro ultiinos, referentes á creação de escolas do apren-
dizes artfices, nas capitaes dos Estados, o á nomeação de.
professores para os respectivos cursos nocturnos-primario e,
de desenho.

O Presidente' da Republica dos Estados' Unido do Bra,zil, atten-
donde Ú, necessidade ie dar melhor execução aos decretos ns. 7.566
e 7.C49, de 23 de Setembro e 11 de novembro ultimos decreta:

Art. 1. 0 Em cada unia das capitaes dos' Estados' da 'Republica,
o Governo Federal manterá, por intermedid do Ministerio da Agri-
cultura, Industrio., e Commercio, uma escola de aprendizes artifices,
destinada 'ao ensino profissional primarie o gratuito. ' •

§ 1. 0 Estas escolas serão installadas em . edificios.pertencentes
á. União, existentes e disponiveis - nos Estados, ou em Outros que
pelos goYernes boxes forem cedidos permanentemente , para o
mesmo fim.	 - • .

§ 2.° Quando na ca•pital não houver edificio que. o,presente as
condições do paragrapho anterior, poderá ,o Governo crear a escol
em outro munic:pio,.um a vez que a respectiva, municipalidade lhe
offereça predia apropriado.

• "Art. 2.° Nas ()molas do aprendizes artifices , custeadas pela
União, se procurará, formar operados e co itra-mestres, minis-
trando-se o ensino pratico e os conhecimentos technicos necessarios
aos menores que pretenderem arrendei' um officio, havendo para.
isso, até o numera de cinco, as oficinas de trabalho manual ou me-
canico que forem mais convenOates o neeessarias ao Estado em
que funceionar ,a escola, consultadas, quanto possiyel, as espe-
cialidades das industrias locaes.	 •
, Parwrapho urde°. Estas ()Moinas o outras,.a juizo do Governo,
ir-se-hão installando á medida que a capacidade do predio escolar;o
numera de aliamos e demais circumstancias o permittirem.

Art. 3. 0 O cursa do oficinas durará o tempo que for marcado •
no respectivo programma, aprovado pelo ministro, sendo o
gim en da escola o do externato, func3ionando das 10 horas da ma-,
nhã ás 4 horas da tarde.
'Art '4'.° Cada escola terá, um director, um eseripturario, tan-
tos mestres de oficina quantos forem necessarios- o um porteiro-.
continuo.	 . .	 . .

§ " 1° O director ` serd - nomeado por decreto , e vencerã, 4:800$
annuaes.

§ 20 O escripturario e o porteiro-continuo serão nomeados por
portaria dó Ministro vencendo aluelle -3:000$000 e esto 1:8005000
annuaes.	 • •	 •	 ,-	 -	 •	 : •	 .	 •
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§ 30 Os mestres de officinag serão contractados por tempo aião
excedente a quatro arinos, vencendo 200$ niensaes, além das quotas
á, que ee_refere o art. lido préseute decreto.'
.•	 Art. 5.° As escolas de aprendizes artifices • receberão tantos
educandos guantes comportar o respectivo predio.

Art. 6.° Serão admittidaS os menores, cujos paeso tutores ou
responsaveis o requererem dentro do prazo mareado para a ma-
tricula e que pussuirera os seguintes requisitos, preferidos os desfa-
vorecidos da fortuna:

a) idade de 10 annos no mínimo e 13 annos no maximo ;
b) não soffrerem de molestia ,nfect econtagiosa -
c) não terem defeitos physicos que os inhaVilitem para a

aprendizagem do officio. •
. § 1. 0 A prova desses requisitos se fará por meio de certidão

ou attestado passado por autoridade colupetente.
§ 2.° A prova de ser "o candidato destituido de recursos será

feita • por attestação de Pessoas idoneas, a juizo- do director, que
poderá dispensai-a quando conhecer pessoalminte as condições do
matriculando.

Art. 7.° • A cada aIumno será apenas • facultada apren-
dizagem de um só officio, consultada a respectiva aptidão e
inclinação. -

Art. 8.° Haverá em cada escola de aprendizes artifices dous
cursos nocturnos : primario, obrigatorio par 1. os anuamos que não
souberem ler, escrever e contar, e outro de desenho, lambem obriga-
torio para os alumnos que carecerem dessa disciplina para o
exercido satisfacterá do officio que aprenderem.

Art. 9.° Os cursos nocturnos a qua se refere o artigo anterior
serão providos, o primeiro por professoras normalistas, o o de
desenho, por professores dessa disciplina.

Pa,ragrapho unico. Esses professores serão nomeados por por-
taria do ministro, mediante proposta, dos directores, e vencerão o
ordenado de 2:400$000.

Art. 10. ConStituirá renda da escóla o produto dos artefactos
que sàhirem de- suas officinas:

:§ 1. 0 Esta renda será arrecadada pelo director da escola,
que com ella adquirirá os materius necessarloa para os trabalhos
das officinas.

§ 2.° Semestralmente o director dará balanço na reuna,
e despeza das ofileinas e recolherá o saldo á Caixa •Economica
ou Collectoria Federal, para o destino consignado na artigo
seguinte.

Art. 11. A renda liquida de Cada officina será repartida em
15 quotas iguaes, das quaes uma pertencerá ao director, quatro ao
respectivo mestre o 10 serão distribuidas por todos os alumnos da
officina, em premies, conforme- o grão de adeantamento de cada
um e respectiva aptidão.

Art. 12. Haverá annualmente uma exposição de artefactos das -
°Moinas da escola, para o julgamento do grilo de adeantamento dos
alumnos e distribuição dos premios aos mesmos.

Art. 13. A commissão julgadora para a distribuição dos pre-
mies, a que se referem os art. 11 e 12, será formada pelo director
da escola, o mestre da respectiva officina, e o inspector agricola do
districto.

Art.-14: -No regimento interno das escolas, que será opportu-
namente expedido pelo ministro, serão estabelecidos os deveres e
attribuições dos empregados, as disposições referentes á adminis-
tração da escola e das offieinas e outras necessarias para seu regu-
lar funecionamento. :	'

Art. 15. Os programmas para 03 cursos serão formulados pelo
respectivo director, do accôrdo com os mestres das officinas e sub-
mettidos á approvação do ministro.

• Art. 16. As escolas de aprendizes artifices fundadas e custeadas
pelos Estados, municipalidades ou associações particulares, naode-
ladas pelo typo de que trata o presente decreto, poderão gozar da
subvenção da União, mareada pelo ministro, tendo em vista a
verba que for consignada para esse effeito no orçamento do Minis-
terio da Agricultura, Industria e Commercio.

Art. 17. Uma vez que em um Estado da Republica exista um
estabelecimento,' do typo das escolas de que trata o presente de-
creto, custeado ou subvencionado pelo respectivo Estado, o Governo
Federal poderá deixar de installar ahi a escola de apprenclizes arti-

• ficas. auxiliando o estabelecimento estadual com uma subvenção
igual á quota 'destinada á installaçã,o o custeio de Cada escola.	 '.

Art. 18. Aos inspectores a te-receias compete, dentro dos respe-
ctivos districtos, a fiscalização das escolas de aprendizesartifices
custeadas ou subvencionadas pela União.

_Art. 19. Revogam-se as disposições em contrario. •
Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1909, 88 0 da independencia e

21 0 da Republica.

NILO PEÇAINIIA.

1?odolpho Nogueira da Rocha Mirancia,:..

DECRETO N. 7.764—DE 23 DE DEZEMBRO DE 1909:	 .	 .	 .	 •
4prova, a reforma: dos estatntAs_da Con-in 'anhia	 do

Lacticinios

."'". O Presidente da Republica dos Estados-Unidos do; Brazil;atten-
dendo ao.que reauereu a Companhia Brazileira do Lactreinios; au- •
torizada a funcionar na Republica pelo decrato n. 6.777, de 12 de
dezembro de 1907, e devidamente representada, decreta:
• Artigo mico. Fica aaprovada a reforma do art. 4° dos esta=

tutos da Comps.nh i aBra,zileira de Lacticinfos. elevando o seu capi- •
tal social de 800:000$ea 1.200:000$, de accôrdo com a resolução ,
votada em asse,nbléa geral extraardinaria dos respectivos accionis-
tas de 6 de dezembro do •corrente anno • ficando, porém, a mesma
companhia obrigada a eu nprir as formalidades exigidas pelo
art. 96 do decreto n. 431, de 4 do julho de 1891.	 5

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1909, 88° da ladependenéia
e 21° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Rodolpho Nogueira da Rocha Mira

dompaullia, 13razileira, de Lacticinlo
ACTA DA. REUNIÃO DA J,S3EXIBLliA GERAL EXTRAORDINARIA

CONTINUAÇÃO DA. DO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 10-9 -

À0S seis dias do mez de dezembro :do 1909; achando-se re-
unidos ás 2 horas da tarde; no escriptorio da companhia, accio-
nistas representando 2.980 acções, - isto é, mais de dous terços do
capital social, o Sr. director geral Dr. Carlos Pereira de Sã Fartes
abriu a sessão, convidando os •accionistaS , Dr. Alvitro M. de Oli-
veira Castro e coronel Manoel de Pontes Cansara rara seced- •
tarios.

O Sr. presidente declara que, não tendo sido possivel effe-
ctuar a reunião convocada para o dia 2, por au.sencia de accio-
nistas em numero safficiente., convocou a • presente reunião para
hoje, afim de se resalver sobre os importantes assumptos discutidas -
na reunião anterior, dentro os quaes - sobrá them co -relativos ao
augmento do capital social e ás operações -financeiras julgadas do ,
conVeniencia para o maior desenvolvimento da socieda,le.

Concedida, a palavra ao Sr. Dr. Amorico M. do Oliveira Castro,'
membro relator da commissão 'nomeada para avaliar os bens o di e" -
redes da companhia que justifiquem o augmento- do seu capital,
leu aquelle senhor o seguinte parecer :

e Os abaixo assignados, nomeados pela assambléa, geral extra-
ordinaria dos accionistas da Companhia Brazileira do Lacticinios,
em sua reunião &rutilada em 2) de novembro proximo passado,
para avaliar os bens o direitos Tio • devem contribuir para au-
gmento do capital social, voem na fôrma da lei trazer ao conhe-
cimento da assembléa o seu laudo.

Praliminarmente, 03 101IV idos, ponderando que a aciuisição
da marca, de manteiga- g F. Domagny • » e respectivos processos do
fabricação e conservação,- cedidos pelo seu propietario Sr. Louis
Dupont á companhia, foi apenas objecto de um contracto provi-.
sono; dependendo a sua:Requisição definitiva de um novo contracto
confirmando o primeiro, contracto esse mie, provavelmente, sã
será assignado no anno vindouro; deixaram por este motivo de
avaliar por quanto contribuiriam os bens . e direitos representados _
pela .marca « F. Demagny » e o respectivo processo de fabricação o"
conservação para augmento do capital social. 	 •

Deixanio de lado a marca « F. Demagny», passaram os lou-
vades a avaliar as importantes propriedades e machinismos adqui-
ridos pela companhia, a contar da sua reorganização, assim come •
os valiosos meinoramentos introduzidos nas diversas fabricas -
companhia.

Os louvados, tendo em conta, as quantias efectivamente emproe.
goelas nestas acquisieões e melhoramentos, consistentes principal -
mente em obras feitas e novas installaç3es, segundo se deprehendo
da escripturação da coMpanhia, e tornando ainda na devida consi-
deração o VAIO? TIO industrialmente representam a,s'acrolitadas
marcas de manteiga da companhia, são de parecer que estes bens
e direitos podem contribuir para alimento do capital social peloe ,
valor de 400:000$100; •

Por fins, desincumbindo-nos da ultima missão que nos foi dada,
levamos ao conhecimento da aseemblea, que não n_s foi ,poseivel,
devido á estreiteza de tempo, discriminar 03 bens da companhia
para os fins previstos na art. 17 dos estatusos sociaes.
• Rio de Janeiro, 1 de dezembro do 1909. — America 211enies -. • •
de Oliveira Castro. — Manoel de Pontes Camara. — Francisco Pinto
da Fonseca Marques.»

Sujeito a discussão esta parecer e ninguem sobre elle pedindo
a palavra, o Sr. presilente declara que vao sujeital-o a votação,
fazendo ver que a sua approvação importa em elevação do capital,
social a 1.200:000$000,
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Posto a votos, é o mesmo parecer unanimemente approvado.
I . Em seguida, o Sr. coronel Manoel de Pontes Camara, usando da

•!palavra, apresenta . a sewuinte proposta:
«Proponho que das 2.036 acções do valor nominal de 210$.

! cada uma, que a Companhia Brazileira . de Lacticinios vae-enaittia,
:fiquem 1.000 depositadas nos cofres da companhia, para satisfação
o preencLimento das clausulas do contracto com o Sr. L. Dupont,

: quando se tornar es.e definitivo ; e as 1.000 restantes para serem
rateadas proporcionalmen-e, como a ,..;ç5es bane/lenirias, aos accio-
nistas, tendo igual destino as que sobrarem do referido pagamento
ao Sr. Dupont.a • •

Posta em discusSão esta proposta„ depois de sobra ella discorrer
o Sr.. Dr. Alvaro M.. de Oliveira Castro, é a mesma sujeita a votos
e approvada.

Finalmente o Sr. Luiz Presser, obtendo a palavra, leu a se.
guinte proposta:

« Proponho que fique a directoria da Companhia Brazileira de
Lacticinios autorizada a contrahir uru emprescimo ate á, somma de
1.000.000, emittindo para esse fim obrigações no valor nominal de
200$, a juros não excedentes de 8 % annuaes e a typo não inferior
a 90 %, garantindo esse emprestiano com hypotheca dos bens da
corra-!anhia, para consolidaaao de seu passivo, obras novas, instai-
lações do machinismos o acquisição de contractos referentes ao
objectivo da sociedade. »

Sujei...a a discussão a presente proposta, sobre a mesma faz
considerações o Sr. Dr. Arrojado Lisboa demonstrando as vanta-
gens da operação projectada.	 •	 - •

Ninguem mais pedindo a palavra, foi encerrada a discussão e,
posta a votos, foi a proposto una.nanemente approvada.

Nada mais havendo a tratar-se, o Sr. presidente, depois de
agradecer a presença dos accionistas, levanta a SO3Stei0.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1909. — Carlos Pereira de Sá
_Fortes.	 Alvaro Mendes de Oliveira Castro. — Manoel de Pon'es
Cantara. — Herm. cE Comp. — Teixeira Borges & Comp.
— Miguel Arrojado Ribeiro Lisboa. — Alvaro Mendes de Oliveira
Castro, por procuração do Dr. João Teixeira Soares. — Dr. Antonio
Mendes de Oliveira Castro Sobrinho.—francisco Mendes de Oliveira
Castro.	 Octavio Mendes de Oliveira Castro, por procuração do
Dr. Francisco Pinto da Fonseca Marques e de D. Emitia Joanna da
Fonseca Marques. Manoel de Ponts Gamara,. -- Raul Ferreira
Leite.—Bardo de Oliveira Castro.— Castro Silva & Cmp.— America
Mendes de 01;v:ira. Castro, por si e -por procuração do comi-nen-
dador Thomaz Laran -eira.— Carlos Pereira de Sã Fortes
Hcracio Mendes de Olive:.'ra Castro.

, DECRETO N. 7.763—DE 23 DE DEZEMBRO DE 1900.

Abre ao Ministerio do Agricultura, Industria e Commercio o cre-
dito especial de 95:3965'664, para occorrer ãs despczas com o
pessoal e material-da Directoria de Meteorologia e Astrono-
mia e secção do publicações o bibliotheca, creadas, pelos
decretos na. 7.672 e 7.673, de 18 de novembro do 1909

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usando.
da autorização que lhe confere o art. 5, da lei n. 1.103, de 29 de
dezembro de 1903 e tendo ouvido o Tribunal de Contas na fôrma do
art. 70 § 5 do respectivo regulamento, resolve abrir ao Ministerio
da Agricultura, Industria o Cominarei° o crédito especial de
95:395$054, para oceorrer ás despezas com o pessoal e materio da,
Directoria de aleteoralogit, As axioma e secção de publicações e
biblietheca„ are atlas pelos decretos ns. 7.672 e 7.673, de 18 de
vembro do corrente anno, assim distribuido: _

Para a Directoria de Meteorologia e Astronomia:
PesSoa,I, - de accôrdo com o decreto n. 7.672, de 18 de

novembro, comprehendendo o pessoal cias esta-
ções ineteoroligicas e paivicimetr i cas que passa-

. ram do Ministerio. da Marinha para o da Agri-
aultura, sendo -este ultimo a contar de 1 do
outubro do corrente anno 	 	 30:690$'000

Para despezas de material comprehendendo a acqui-
siçã'o de instrumentos, reparos no edificio,

•rias e outras despezas imnravistas 	 	 18:6405000
Para à secção de publicaçõ s e bibliotheca,:

Pessoal, de accõrdo com o decreto n. 7.673, de 18 de
novembro proxirao passado  - 	 3:000$'000

Material, para despezas do installaçlo, acquisição de
- livro 3 e o mais que for necessario ao serviço 	 	 43:036$334

• Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1909, 88 da Independeneia
e 21 0 da Republica,

NILO PEÇANIIA.

RodoTpho Nogueira 'da Rocha Miranda.

MENSAGENS

Sr. Presidente do Senado- Federal — Havendo-sanceionado-a
resolução do Congresso Nacional constante do decreto n. 2.203,
desta data, -que autoriza o Governo 'a conceder ao bacharel 0,ear
da Costa Marques, procurador da • Republica secçãa da Mata°
Grosso, um armo de licença, com o ordenado, pára tratamento de
sande; tenho a honra de'devoIver dous dos autographos que acom-
panharam vossa mensagem de 18 do corrente mez.

Rio de Janeiro, 23 do dezembro de 1909.

NILO PEÇANIIA.'

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores— Directoria da Jus-
tiça—la secção—Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1909.

Sr. 1° Secretario do Senado Federal— Tenho a honra do passar-
a vossas mãos, para os fins convenientes, a mensagem do Sr. Pra-
sidente da Republica, concernente á resolução do Congresso Nacio-
nal que autoriza o Governo a conceder ao bacharel Oscar da Costa
Marques, procurador da Republica na secção de Matto Grosso, um
anilada licença, com o ordenado, para tratamento de saude.

Saudo e fraternidade.—Esmeraldino O. T. B:Indeira.
--

Sr. Presidente do Senado Federal -- Havendo sai:lecionado a
re-solução do Congresso Nacional constante do decreto n. 2.206,
desta data, e que concede ao alienista adjunto do IIospicio Na-
cional de Alienados, Dr. Iflysses Machado Pereira Vianna Filho,
seis mezes do licença, com ordenado, para tratar de sua sande,
onde lhe convier, tenho a honra de devolver doas dos autowraphos
que acompanharam vossa mensagem n. 125, de 14 cio corrente mez.

Rio de Janeiro, 23 do dezembro do 1900.

NILO PEÇANIIA.

Sr. Presidente do Senado Federal — Havendo promulgado a
resolução do Congresso Nacional que -concedo á viuva e ais filhos
do Dr. Domingos Olympio Braga Cavalcanti a pensão mensal do
250$, em attençio aos serviços prestados na missão especial que
exerceu em Washington, inclusos vos devolvo dous dos autogra-
phos que acompanharam a vossa mensagem n. 142, de 16.- do cor-
rente.

' Rio de Janeiro, 18-de dezembro de 1909.

NILO PEÇANIIA.

,
Ministerio da Fazenda—N. 56—Rio de Janeiro, IS de dezembro

de. 1909.	 • -	 ,
Sr. 1 . Secretario do Senado Federal—Tenha a honra de passar

ás vossas mãos a inclusa mensagem do Sr. Presidente da Republica,
relativa á Promulgação da resolução do Congresso' Nacional que
concede a pensão' mensal de 250$ á viuva e aos filhos do Dr. Do-
mingos Olympio Braga Cavalcanti.
• Reitera-vos os meus protestos -de elevada . estima e dist:n.ta

consideração.—Leopoldo de Bulhões.

• Sr. Presidente do Senado Federal — Tendo sanccionado a re-so-
lução do C311ZreSS3 Nacional que . autoriza • o Poder Executivo a
abrir.ao Ministerio . da Marinha o credito necess Lrio para paga-
mento aos . officiaes da Armada o 'classes annexas, inferiores o praças
do Córpo de Marinheiros Nacionaes que serviram nos Estados do
Amazonas, Pará e Matto Grosso, de 21 de fevereiro de .1907 a 16 do
janeiro de 1908, das vantagens de que gozavam os officiaes e p • aças
do Exercito, ena virtude do decreto n. 6.375, do referido dia 21 do
fevereiro, tenho a honra de restituir-vos dous dos autographos que
acompanharam ", assa, mensagem n. 150, de 20 do corrente mez.

Rio de Jrneiro, 23 de dezembro de 1909. •

NILO' PEÇANIIA.

Ministerio da Marinha N. 5.370— Rio do Janeiro, 23 do
dezembro de 1909..	 . .

Sr. 1. 0 Secretario do Senado Federal — Tenho a honra de
passar ás Vossas mãos, afim de ser presente ao Sr Presidente do
Senado Federal, ti inclusa mensagem do Sr. President da Repu-
blica, acompanhada de dous dos autogra,phos da resolução do
Congresso Nacional que autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Ministerio da Marinha . o credito necessario para pagamento aos
officiacs da Armada o classes annexas, inferiores e praças do Corpo
de Marinheiros Nacionaes que serviram nos Estados" de Amazonas,
Pará e Matto Grosso de 21 de fevereiro de 1937 a 16 de janeiro de
1908, das vantagens de que gozavam os ofilciaes e praças do Exer-
cito, em virtude do decreto n. 6.375, do referido dia 21 de fev_eÁ
reiro.

Sande e fraternidade.— Alexandrino Faria de Alencar..	 .	 _
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gsiljnisterio . da . 'Agricultura.
landustria COm mercio

— Per decretos de 23 ' do corrente, foram no,
• "n1eados:

- O Dr. José Antenor Pereira-Nunes para O
cargo, de director da Escola de -Aprendizes

Nectifices do Estado do Rio de Janeira;
idsé- Fra',nCisfiO',Monjardiin para o

iargo de. director 'de,_Ecola de 'Àpretidizes
- tifieeS -ddEstàdii dó Ehirito Santo: •

•	 •

Ministeno da Justiça e Negocios
- Interiores

Ministerio da Viação e Obras
Publicas

decreto .de 16 • do corrente, -foi conce-
, ,slida . a:Francisco de Sanes Bispo, a aposen-
• stação que	 )15 legar . de feitor da Re-;
s partição Geral' dos Telegraphos.

SECRETARIAS DE 'ESTADO _
Ministerio da Justiça e Negócios

_	 Interiores
Expediente de 20 de dezembro de 1•909

. _	 DIRECTORA DO INTERIOR

Declarou-se aos delegados -fisTcae.3 do Go-
verno :

Junto á Faculdade' LiVre de Direito da
Bahia, que ., de accôrdo conj. • o que foi re-
solvido pela, circular de 23 de novembro•
ultimo, deve ser conferido o grão: de doutor
aos cachareis nomeados, sem concurso,
lentes da dita faculdade - quando ella se in-
stallou;

Junto ao collegia do Caraça, que os
alumnes Clinton de Figueiredo e Jo-é Bo-
nifacicae Araujo, - mandados ,admitir por
este ministerio, não•podem gosar do situação
excep:nonal, prestando ou não exames,_con-
forme ()atenderem ; são obrigados a cursar
regularmente o estabelecimento.

.—Foi'concedida de aóbeirdo. com o decreto
n. 2.175, de 9 do corre ite, ' ao Dr. Ait'edo
Moreira de Barro Oliveira L , ma, lente
da Faculdade de Direito de S..Paulo, • um
annb de licença, em prorogaçã,o, para tratar
de sua saúde.	 • .

—Fortm autorizados •	 .
O director da Escola' Nacional de Bellas

Artes, eni referencia ao officio sob o ri: 163,
do 14 de dezembro corrente, . a renovar o
cdntracto com o professar Augusto Girardet,
afim de reger a cadeira- de ,gravura de me-
dallias"e pedras Preciosas dessa escola, de-
vendo, poNm, - effectuar-se a ronovação no
Começo donovo exercicio;

O directordo Externato Nacional Pedro
a - orgadifir mesas especiaes perante as

quab's Luiz de Verney Campollo, presto exa-
mes de portuguez o arithmetica afim de
concorrer a empregos no fôro desta Capital.

—Providencioa-se afim de que, satisfeitos
as ex i genciaS rego! Linentares, sejam ad-
mittidos- como adumnos gratuitos,- osseguia-.	 .
tes nienbres :	 •

Sylvio Borges de Gouvê1, no Collegio' Abi-
lio, em Nitheroy, como interno ; 	 •

Eduardo Christ, no Gymuasio da Petropo-
lis, como externo.	 ,	 -	 -

—Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
ordens afim de serem avorbadas fia Caixa de
Amortizaçã ),ein tramado Collegio Sel . Ame-
ricano,e óbm a clausula de inaltenabilida le,
as cincoenta,, apolices da divida publica fede-
ral, de ns, 4.460 a4.59, de propriedade de
Resina dei Weschie, dirootora;daquelle esta-
belecimento.

meerning

Expediente do dia 22 d3dezemro de 15'09.
DIRECTORIA DA. CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao ministro da Fazenia 03
seguintes pagamentos no Thesauro Federal:

.De 5:584$210, material adquirido pela Co-
lonia Correecional dos Dois Rios, nos mezes
de seternbro,e outubro do corrente anuo;
. • De 1:64-4$0l7, fornegmentOÈ feitos, .nos
rnezes de Setembro, outubro e novembro
'ultiMos, ao Lazareto 'da Ilha Grande e ao
•Laborátdri o 'Bácteorálogicd ;	 :
• De 10:000$000, quantia depositada no The-
souro Federal, cano garantia da proposta,
apresentada por Silva Soucasaux & Comp.,
para 'construeção . de unia"enfermaria na
Casa d6 C nrrecção ; ' . . .

De 845$100, fornecimentos feitos ao Ex-
ternato Nacional Pedrá 	 noS-mhzes de -
junho a novembro ultimes 	

.	
-•

'De 48$860, objeCtos de expediente forne-
cidos, *em outubro ultimo, ao ' defumai:ide
Superior da Guarda Nacional desta Capital.'

• .	 s,
.—Consultou-se o Parecer, do _Tribunal de

Contas sobre a abertura dos credites .-neces-
sarios para pagamento dos subsidios .que, na
qualida ,e de membros do Congresso Nacio-
nal, deixaram de receber': Pauliei) Carlos
de Arrufa Botelho, Cvrillo che LeisioS-Nunes
Fagundes e Lniz Pereira Barreto.

lieguerinteMos despachados

bia, 23 de 'dezembro de 1909
'Avelino Jos5 Leite (1 0 distriete).—E' rele-

vada-a multa.
• Augusto Pugnaloni (1° districtO).—
pôde ser atte idido.

PhilemenasPereira Rossi (1°- districto).—
Certifique-se.

Alberto Durão Coelho. (1 0 . districto).-0
calçamento já está sendo feito. ..

Maria Ii.abel Guedes da Costa (1°.dietricto).
Fica a medida adiada até quando a Directo-sria julgar opportena.	 -
•Elisa, Scott (20 districtO).- Sã.à	

.
 concedidos

20 dias.	 .•	 ,	 . .„	 -•
Prudencio de Mendonça, S. Brandão (4°

districto).Certilique-se.	 -
:;Confraria de N. S. *da *Lampadola (4: dis-
tricto).—São concedidos 60 dias. 	 • -

Por deoretoi de 23 do corrente inez:
Foram concedidas me lallaas do distineção

e Pelasse .ab 1° sargento do ,Exercito .1.e-
i.ferniaâ Francisco da Costa e ao . soldado Fes
lismino Vicente Reis, os quaes salvaram,
-com risco da pronria vida, a do sargento
Alexandre Hondrate Redrigues Filho, quando

. este em o dia 7 de janeiro de l07, so acha-
va prestes a aieraer afogado no arroio Santo -

. s.Antonio, Estado de Matto Grosso; -
Foram declaradds , sem effeito os de 14 de

toutubro.deste anuo, pelos •quaes foram'no-

i meados o capitão Basilio de Carvalho e
José'Camillo- de Souza; Luiz, -na.ra . os Jogares

;. de' 1 0 e 10 supnlentes 'do substituto do. juiz
t federal no municipio de Uberabinha, • na
secção'de Minas Geraes;

Foi caricedida a exoneração 'que-pediram
Olympio . Cc:elho Leal, • . do legar. 'de 2° stip-
plen o do substituto do dito juiz no miinici-

; pio de Cachoeira, na secção do Rio Grande
do Sul," e João Felisberto de Souza, do de

4 ajudante 'do - procurador da Republica . no•
	-i

smunicipio de S. Manoel, na de Mina;s'Ge-

	

raes;	 - •
: et Foram nomeados supplentes do. substituto

do juiz federal 'nb municipio de Uberabinha:
1 0,Dr. Antenio,Vieira.Gonça' 1Ves.,

• 2e, João Bernardo' de Souza. 	 •
José Caniillo de Souza Luiz.

• —Foi exonera-lo, apedido; do cargo de aja-
'. I dánte de ordens do Commando gerai da Força

• nando Vieira Ferreira e classifica,do no 2°
• do District° Federal, o capitão Fer-

i esquadrão do . 1 0. carpo do regimento do. ca-
, !Nanaria da referida corporaçã), - nomeado

para o alludido cargo o capitão Antonio
s li.-GentibMoateiro. ,
i ." - "JSFoi exonerado do cargo de fiscal do - 1°. re-

	

,	 _

girriento de infanteria . da Força Policial do
Districto Federal, e .major. senaduado Manoel
.Airtonio do Barros e noineadO pua' essa jogar
iSmajor JOãO - Bernardino.da'CrUz Sobrinhe..	 .-

	

.	 .

Ministeno da Marinha
r.f Por decreto do 23 'dó cOrrente, foi no-

' l,meado o 'capitãci -de corveta Antonio Silva
'.;.•Braga, para exercer o cargo • de -capitão - do

frioão do Estado do Paraná. e .	•

Expediente do dia 23 de denmbro de 1909:

'DIRECTORIA' GERAL DE SATJDE PUBLICA. .•

Accusaram-Se os. recebimentos:
Aõ insedótOr . de Saille dás - porto! .do Es-

tado do Piauhy, do Officio n. 145; 'de 2 do
corrente ;

Ao director da 2' districto sanitario ma-
ritmo. dodo officio n.186, .1e.15.do Corrente

Ao i spector de Saúde dos pedes . do Esta-
do do Ceara. da officio n: 105, de 4' dd cor-
rente.	 •_

	

.	 .	 .
Soli ;iteram-se providencias: 	 •se .

• Ao juiz da 13 pretoria no . sentido - de, nas
inform ições prestadas, serem separados os
casamentos realizados na ilha de ,Fa,quetá
dos effectuades na fresUezia -cla Candelaria,
afim de facilitar o serviço da- secção demo-
granhica desta rep irtição ; 	 -Ao juiz da 33 ,Vara eive]. para ..ques sejam
entregues a esta directoria . as chaves
dos predicas á rua do Ouvidor ns. :22 e 24,
antie•os, pertencentes á Irmandade, da santa
Cruz° dos'Militares, afim de que ;sibiles se
pratique a' lhaneza e desinfe..eção de que ca-
recem.

Iteearnmendou-se aos delegoelos doso dis-'. •
trictos sanitarios que provi! :neiem no sen-
tido de ter cabal cumerinaenta o art. 85, do
Regulamento S Lnita,sio, bem como 'para que
os inspectores saaitaeios coasi saem na'ears.e..
diaria dás serviços executa Riss 'os numeres
de predios que visitarem.

— Cernmunieou-se ao director' geral da
Contabili ia, le que o almoxar,fe. do serviço da
Prophylaxia de Febre Am irolia, B )11armina -
Carneiro, recolheu - ao i cofres da ',Thesou-
raria do Th?souro Federal, .• a 'impbrta 'c.a
dO 359$, sendo 320$, quantia entrega.) . pelo
ex-almoxarife •lo mesma serviço, Jeão Luiz
de Campos, e 39$, provenientes dá Veada de
78.caixas, vasta;, de kerdzene..

—Remetteram-se:
, Ao director geral da Contabilislade; : ói do-
cumentos relativos ás gratiacaçôeïcoace-
didas aos inSnacterea sanitarios Dr. Leo-
poldo AcCioly do Prado á Alvaro Zamith,
dest 1,cados uo serviço "de Prophylasta, de •
Febre •Amarella ;

Ao direct ir da Estrada •,'e 1? erra. Central •
do Braill 03 laudos de exames de validez de
Francisco Vieira Lima Juniir, Henrique Er-
nesto da Silva Chaves, Miguel Anastacio de
Sousa e Antonio Dias Paes Leme Sobrinho;
• Ao sub-administrador do Trafego dos Cor-.
reios o de Josá Bermuda° Ribeiro iGui-
marães.
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. Maria Condida da Fonseca Silva (5° dis-
tricto).`—São concedidos 90 dias.'

Mauoel da Rocha Mendes (5° districto).--•-,
1 . Apresente a planta;	 _
e Pedro Jaurerniber (5° districto). — São

concedidos 90 dias.
Pedro Ribeiro (5° districto). e-São conca-

- didos 60 dias.
Miguel Varella (50 districto).— Será rele-

vada a multa si desoccupar o prodio em 10
dias.

Marianna L. Aguiar Simões (5° districto).
—Não pôde ser attendida.
, José de Oliveira. Mesquita (5° districto).—

São concedidos 60 dias.
Lucinda Rosa Vieira (5° districto).—São

concedidos 30 dias.
' Antonio Guilherme Marzullo (5° districto).

••. '-.Será relevada a multa si desoccupar o
• predio em 10 dias.
' Manoel de Andrade S. Reis e outros (6° dis-

tricto).— São concedidos 30 dias para apre-
sentação da3'plantas'.

Moerão & Comp i6° districto).— Appro-
' 'Vedo nos termos da informaçã

José Pereira (6 0 districto).—São concedidos
20 dias.

• • Ajax Lobo (6° distriet.). — Compareça á
Delegacia.

Carlos Gianini (6° districto).- Approvado
- dos termos da informação.	 -

II. C. Leão Teixeira (6° districto). — Ap-
'	 provado nos termos da informação.

Arnaldo Teixeira Soares (6° districto). —
" Approvado nos termos da informação.

Bernabé Moreira Lopes (6° districto). —
Queira, comparecer á secção de engenharia.

.`, ' • Dr. Thoinaz de Aquino Castro (6° dietricto).
— Queira'comparecer á sução de enge-
nharia,'
. José do Azevedo Silvá (8° districto).— São

concedidos 90 dias. A ' impermeabilização
fica adiada para quando esta diredtoria jul-
gaeo,pportuna.

Maria José Rebello Flores (8° districto).•:e, São copeedidos 90 dias.
Oilaíidó da Foaseca Rangel (8° .districto).

—Ficam adiadas as obras até a primeira va-
cando.
, Elisa Jeronyma de lar asquita (8° districto),

'—E'releva,da a multa.
J. B. Ferrini (8° districto).—E' relevada a,

• multa.
Rosa Areias Ferreira.—Já . tendo sido paga

' a multa não ha que deferir.
Dr. José Vieira Romeiro.— Submetta-se

• inspecção de saude.

Ministerio das Relacdes
Exteriores

- Por portaria de 24 do corrente, foram con-
cedidos dons meze , de licença, na fôrma da
lei, ao 1 0 secretario da Embaixo la em Was-
hington Sé. Remido de Lima e Silva, para
ser gozada no essra,ngeirce

Ministerio da Fazenda
Directoria do Expediente da Thesouro

PedErai

, s	 Requerimentos despachadas

• Pelo Sr. ministro:
Ursino Teixeii a de Barros, pedindo 'resti-

. tuiçãe de solto.— Dirijaes.e ao ministerio
Guerra.
' Elias Alkaim, pedindo reconsideração do
acto que o exonerou do legar de agente

e- 'fiscal dos impostos de consumo da 17 e .cir-
„ ciimscripção do Estado de S. Paulo.— Inde-

ferido.'i"
•Joseph Kopinsky, pedindo para caucionar

-'4 <• direitos a_que estão sujeitas mercadorias, pg-
.

dendo reembarcal-as para Buenos Aires.—
i •Indeferido.-	•	 •

1 José Mauricio da Fonseca, pedindo preto--;
• renda pira' comprar terreno aeruaede São-

Christovão.— O pedido não pôde ser atten-
dido.

1 José Abrahão Cohen; pedindo certidão. —
: Certitique-se.

Eduardo Barata Ribeiro de Pinho, pedindo
confirmaeãe de sua nomeação para o legar
de escrivão do 40 posto fiscal do Alto :uruá,.
--Nada ha que deferir.

João das Chagas Rosa Junior, pedindo per-
missão para prestar e motim de 2°. entran-
do, nesti Capital.— Indeferido, visto achar-
se licencia i° para tratameuto de siado.

Menezes, Costa & Comp., pedindo isenção
de iniposto de consumo para a agua mineral
«Corcovados.— D.rija.m-se rI Recebedoria do
Rio de Janeit o.

Guilherme Diniz Rodrigues, propondo ven-
der ao Thesouro uma collecção de papel
moeda antigo.— De accórdo com o parecer
da Directoria • de Contabilidade, o pedido
não pôde ser attendido.

Pelo Sr. director:
D. Rita Moreira Pinto, pedindo •ertidIo.

—Certifique-se,

em S. Paulo foi reiterada a rocem mendação
feita ..em telegramma. de 25 ragestô . Pé°.
siem findo, no sentido do prestar-ao Pros

•curador- da Republica no mesmo Estado
•todas as informações requisitadas sobre o
proprio nacional occupado' pela Faculdade
de Direito, de modo a poderem ser apro-
veitadas na instrucção da acção que tiver do
ser proposta para garantir a posse do Go.
verno • em releção á parto do dito predio
vendida por frades estrangeiros.

Reitero-vos meus protestos -de elevada
estima e considernão.•

N. 178 --s Afim de .que esse niinisterio se
digne de providenciar no sentido de ser ou-
vida a respeito a 'Prefeitura do Alto Pares,
remetto-vos os incidi os orneias, por cópia,
da Delegacia Fi s cal do Thesouro Federal no
Estado do Amazonas, n. 122, de 2 de setem-r
bro ultimo • e da Mesa do Rend is do. Acre,
n. 100, de 30 de julho do corrente anuo, tra-
tando de graves occurrencias no 2° Posto
Ficai do Departamento do Alto Paras.

Reitero-vos meus protestos de elevada
estima e consideração.

—Sr. presidente do Estado do Rio Grande
do Sul:

N. 16 — Tendo este ministerio conlie&-
mento, per telt:gramma. da Delegacia riScal.
do Thesouro Federal nessa Estado, de 18 do
novembro ultimo; qua a Intendendo Muni-
cipal da cidade de Uruguayana,nasse mesmo
Estado, contrariamente a, que determina o
decreto n. 4.105, de 22 de fevereiro de 1868,
que regula a concessão dos t.•rr !nos de ma-
rinhas, dos reservados á. margem dos rios
etc. tem feito concessões de ^ turca >s de
marinhas situados :1 margem do rio Uru-
guay, rogo-vos digneis de, por meios °anel-
liatorios, provideaciar no sentido do .cessar
semelhante abuso, que vem ferir de perto
os interesses da União; reservando-se este
Ministerio, como seu representante d recto,
o direita de resguardal-os, quando , preciso
f3r.
• Aproveito o ensejo para renovar os meus
protestos de elevada est,ma e consider ição.

—Sr. governador de Estado do Santa Ca-
tharina:

N. 6—Respondendo ao vosso elido e. 29,
de 26 do julho, em que trataes do • system,
porque é actuaLnente feita a arrecadação
das rendas internas desse Estado, e atum-
deado á impossibLidade de continuar os re-
spectivos collectures como encarregados da
cobrança* das rendas federaes, á eis
accumulo de serviço de que .se acham in-
cumbidos, communicosvos, para Os fins con-
venientes. que este ministerio, em face das
vossas ponderaçõe ,, resolvea denunciar o
accórdo de março de Pz93. celebrado entre a
União e esse mesmo Estufe, para a arreca-
dação das supra menciona.dds rendas f..-
deraes pelas collectorias estaduaes. ,

Reitero-vos os nrouS preteres de alta es-
tima e muito distincta consider ição.

— Sr. delegado fiscal em Santa Catha-'
fina :
• N. 5—Tendo resolvido deirinciar o accôrdo
de março de 1893, celebrado entre a Un•ão
e esse Estado. , para o sarviço da arreeada-
ção das rendas di União pelos collectorias
estaduaes, em vista das ponderações feitas
pelo governador, em offieio n. :9, de 23 de
julho ultimo, recommeado-voa providencieis
no sentido de ser esse - mesmo E talo dota to
de collectorias de rendas federa,es -usam o
essa delgada. com referencia ao respectivo
pessoal, da. attr b lição que lhQ 6 conferi ia
pela circular deste ministerio n. 12,.de 27
de março de 1933, observadas as dispJsiçõe.I,'
contidas n art.-3° das instracc3es que ,bais
xaram com o decreto n. 	 de 23 de
junho do 1901.	 • .

• E porque o colector e escrivão das rendas
•estaeluaes em Bluinen lu, Francisco dae.',unhe
,Silveira . e, Alfredo Buchele, , tivessem- side

EM-EMENTE: Do SR. MINISTRO

.7aia 21 de des3m3ro ds 19:99•
Sr. ministra da Guerra:
N. 144 —Reitero-vos o pedido de informa-

ção que a e S3 alinist crio foi feito pelo mea
antecessor no aviso n. 136. de 14 de novem-
bro do armo passado, relativamente ao custo
das passagens concedidas por essa Inesin.)
ministerio a D. Maria Tudo Soaras Bramia°,
viuve, do 2 , tenente reformado de, exercito
Cunegundes Brandão e a um seu filho menor,
a que se refere.° aviso do ministério a meu
cargo, n 289, do 10 de maio de 1906.

Aproveito o ense'o para rPnOvar-vos os
meus protestes do elevada estima e conside-
ração.	 •	 •

N. 146=Devolvendo-vos o incluso processo,
encaminhado, entre outros, com o aviso desse
ministerio, n. 759, de 26 de novembro ul-
timo,relativo á divida de exercicios lindos, de
que é credor o 2, tenente do exercito João Car-
los Nepornuceno da Silva. rezo vos digneis de
providenciar no s3ntido de ser rectificado o ti-
tulo da mencionada divida e requisitado o
respectivo paramento da importando illi-
quida, nos termcs do parecer da Dieectoria
de Contabilidade do Thesouro Federal, con-
stante do mesmo processo.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima b consideração.	 •

—Sr. ministro da Justiça. e Neg ocios Inte-
riores

N.N 176—Afim de que se possa resolver Se-
bre o pagamento, solicit ido no vosso aviso
n; 4.644, de 24 de novembro Ultime, ao
Dr: Luiz da Cunha FeiÓ Junior, leate da
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, do
accrescimo de 40 °/. de Seus vencimentos,
na importando de 3:840$ annuaes, que lhe
foi concedido por decreto do -  do mesmo
mez, rogo vos digneis de infomar-me si o
dito accrescimo é concedido ao alludida dou-
tor somente pelo facto de haver completado
irais. de 30 annos de serviço effectivo no
magisterio. ou tombem de accordo com o
art. 21, § 1 0, do rezulamento n. 3.890, de
1 de janeiro de 1901, em virtiule do qual
aquelle accrescimo gemente será, abonado ao
lente que houver publicado no ultimo quin-
quenio alguma obra considerada de assigna-
lado muito.	 . .

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

N. 177 — Communico-vos, em solução ao
aviso. desse mielsterio ..n. 3,090, de ,30
novembro;,-ultimo. que- á Delega_cia.Fiecal)

!I1	 1111	 1
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• ExrELIENTE DO S. DIREcToR

• •
• Sr:lnsPector da Alfandega do -Rio de , .la-;
nein) :

N. 2.138—Communico-vos. -para os fins
coas-e:dentes. que o Sr. ministro, por des-
pacho de 13 do corrente, proferido em sessão
do Conselho de Fazenda, de aocôrdo com o
parecer deste, resolveu dar provimento ao
reenr-O transmittido com o vosso oficio
n. 1 .C78. de 11 de novembro de 1907 , e inter-
:oosto por Antunes dos Santos & Comp., da
decisão pela qual iatpuzostes ao comman-
dante do vapor franco' Nieernaie, entrado do
Rio da Prata em 22 de janoiro de 1906, a
multa de 5$ por N;0111 .Me acCreseido do mani-
festo do mesmo vapor, do accordo com o
art. 362 da Consolidação das Leis das Alfan-
d.egm.	 •	 •	 •

N.2.139—Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por acta. do '20 do
corrente', proferido sobre o oficio da Irn.
prensa Nacional n. 2.418, de igual data, re-
solv,eu autorizar o despacho, livre de direitos,
de, 20 cdiXas . coritendo ofivellopes.• ns. 1/12 e
17/24. cdin Morsa S' & C I uprensa Nacional,
vinda . da Allemanha no vapor inglez
Bridostenvald; destinadas áquelle eAabele-
ciniento: • • o

-Sr. presidente do Tribunal ue Cota: o
N: 304 Remetto-vos, pára '03 devidos

fins, de accôrdo com o despacho do Sr. mi--
nistro, de 16 do 'corrente, o incluso processo,
transmittido com 'o oalciom..'212, de 12 do

. novembro ultirrio, da Delegacia Fiscal no
Estado de Minas Geraes, referente á fiança
no valor' do 1:425$0 em uma caderneta
da Caixa Econornicia,com o deposito de igual
quantia, prestada por Abdon s liermeto Cor-
da da Costá,em garantia de sua, responsabi-'

lidadeaoda de seus propostos no logar de
colector federal em LavraS,naquelle Estado.

.—Sr. delegado fiscal no EstoadO do.Maran
hão:

N.- 150—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, por despacho
de '8 do - novembro proximo findo, proferido
sobre vosso officio n. 47, de 18 de maio ulti-
nio,résolveu autorisar-vos a•acceitar a pro-
posta apresentada para o arrendamento do
próprio nacional .01aria» pelo preço de
25, 4000 aainna'es'; devendo' o contracto ser
feito a titulo precario o com todas as caute-
las necessarias, a bom dos interesses da Fa-
zenda Feaeral.	 . • • •• •

—Sr. delegado fiscal no Pará :•
N. 233 —.Declaro-vos, para os devidos

efeitos, que, por não ter fundamento em lei,
resolveu o Sr. ministro, por despacho de
11 do corrente, indeferir o requerimento
transmittido com o vosso officio n..145, de
19 de novembro ultimo, , em que a Associa-
ção dos Empregados no Commercio dessa,
cidade pede iscação de : :direitos para brin-
quelos, leques o outros artigos destinados a
um bazar de caridade. • • .	 .

—Sr. delegado fiscal na Parahyba :
. N:"118-De posso do tele-gramma de 23 do

inez findo, em que consultaeá si um - juiz'de
direito aposentado, que 'exerce as funcções
nemuneradas . de fiscal de um- lyceu póde re-
ceber cumulativamente o vencimento de
sua aposentadoria O a' gratificação de fiscal,
declaro-vos, 'de accôrdo . eu n 'o despacho do
Sr ..ininistro,.de '4 dó Cerrentea'que; •. na hys'
pothese, da-se a'accumillaçãoprohibida'Pela

•bIAR.I0 ciFasaCIA.u'_

transmittido com o vosso officio " n. 385, de
25 de -outubro ultimo, em que o 1° escriptu-
rario, aposenta.Oo, da afandega, da ci lado do
Rio Grande, João I3aptista de Carvalho Sobri-
nho, pede que lhe seja contado o tempo de-
corrido de 12 de dezembro do 1868 a 22 . de
setembro de 18,1, em que serviu como col-
laborador da extincta Thesouraria de Faz irl.-
da, recommendo-vos, de accôrdo oorn o
despacho do Sr. ministro, de 9 do corrente,
presteis 03 esclarecimentos a que allule o
parecer exarado no mesmo processo.

N. 440—Comnannico-vos. para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
lhe requereu a lntendencia M inicipal de
Urugua 3r um, na pet . ção encaminhada com
o v0V0 officio n. 414, do 19 de novembro
proximo fio lo, resolveu, por acto de 17 do
corrente autorizar o desoacho, livre de
direitos, nos termos da alinea, 9, § XI do
art. 2°, da vigonto lei da receita, do mate-
rial constante da inclusa relação, importado
pela reperente para o seu serviço.

N. 411—Doc1aro-vos, para os devido; effei-.

tos, que.o .Sr. ministro, por despacho de 4
do corrente, resolveu aoprovar o acto de
que destes conta em c,ffisio n. 401, do 5 de

. novembro Ultimo, pelo qual indeferistes o
requerimento em que o: ex-ad. Anistrador
das capatazias da alfandega dessa cidade,
Joaquim Augusto do Almeida e Castro,oelia,
continuação do abono de montepio. suspenso
por essa delegacia por ter cessa lo a inter-
dicção em que se achava.

—Sr. delegado fiscal em Santa Catharina:
N. 163Declago-Voz,para os d vido ; efei-

tos, que o Sr. ministro, por despacho de 3
do corrente, proferido em sessão do C ,nse
lho de Fas.enda, do accordo com o p arecer
deste. resolveg dar provimento ao recurso
transmittido com o vossa oficio n. 85, do 31
de julho e interposto por Luiz Abry, da de-
cisão pela qual a alfandeaa desse Es.ado
mandou classificar como tecido de als'odão de
phantasia, bordado, da taxa de 5$600, 'do
art. 473 o nota 55° da Tarifa, a mercadoria
que o recorrente submetteu a desoacho, na
Mesa de Rendas alfandegada, do Ita,jahy pela
nota do importação n. 483, de maio do cor-
rente anno, como tecido de algodão lavrado,
da taxa simples do citado artigo.

del ,gado fiscal ein S. Paulo:
N. 763—Cornammico-vos, para 03 devidos

fins, que o Sr. ministso, tenlo presente o
requerimento de Raymundo de Laordens,
liquidante da firma D. Fiorita & Comp.,
encaminhado com o vosso officio n. 548, de
29 de outubro ultimo, resolveu, p sr acto de
9 do corrente, prorogar par troe mezes o
prazo para apr eeritação dos documentos
que lhe foram exigidos, referentes ao destino
de volumes re-exportados e re-embarcados
para o, Rio de Janeiro, Buenos Ayres e
Genova.	 •

N. 764—Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, resolveu, por des-
pacho do 3 do corrente. proferido cru sessão
do conselho de Fazenda, de accôrdo com o
parecer deste, dar provimento ao recurso,
encaminhado com o VOso officio a. 382, de
4 de ag isto ultimo, interposto por B. Er-
nesto iiimarães do acto da In;pectoria da
Aliando i do Santos que • considerou como
papel pa a escrever, de accôrdo co ri a mai-
oria da com misão de Tarifa, .o papel . que o
recorrente submetteu a despa,ch pela nota

-n. 18.540Ode -:marçoodeste -anilo o para. o
I qual- pediu 'classificação prévia, visto sér

Dezembro	 '1909.

aquella merearlorlaconsiderada como papel
assetinado para impressão.	 -

N.' 735 — Communico-vos; para os devidos
fins; que o Sr. ministro,- attendevido ao que
lhe requereu a Prefeiti.ea Municipal -deld-
carehy, na petição que encaminaastes co o
oficio n. 555. de 6 de 110Vall IWO proainicaad4
findo, resolveu, por acto ,le 27 do mesmo
mez, autorizar o desoachoolivre de direitos,
nós termos do art. 24. aliaea Xf, n.' 9, da Vis ,„-
gente lei da receita, do material constante da
inclusa relação, importado pela roo uere,nte

- para os serviços de illuminação da cidade.
• .Outrosim, Vos recoromead na t'Ó,ma do
citado despacho, que chameis 'a attenção'da;
InSpectoria da Ariandeg a de Santos para os
preços da factura consular . a rosoeito das
mereador'aS su;eitas a direitos ad valorem'
e. cuia, taxa da expediente é calculada sobre'

N. 766— Communie,o-vos, para 03 devidos
fins,  que o Sr. ministra resolveu, por des-
pacho de 3 do corrente, proferido em sessão
do Consolo d.e Fa.eada, de accordo com Pa-
recordo mesmo Cmsollio, negar provimento

'ao recurso encaminhado com o :vosso o,licio-
n. 33, do 19 do janeiro do corrente anao, in-
terposto por .1. P. W achado, do acto da Jaspe-
daria da Anandega de Sanas, que classi-a'
ficou como obras não classifiça las, sujeitas a
direitos ad valorem, a mercadoria, submet- o
tida a despacho pela nota n. 63.800, do
passado e para a qual o recorrente - Pediu. ,_classificação prévia. •

N. 767.— COmmunico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. -ministro, tendo presente
o' roquerimeato da Camara Municipal -de
Tatutiy, encaminhado com o vosso oficio :=
n. 584, do 23 de novembro proximo findo,
resolveu, por acto de 13 do corrente, auto-
rizar o despacho. livre de direitos, nos ter-
mos do art. 2, alinea XI, n. 9, da vigente lei
da receita, do material constante da inclusa
rei LOA, importado pela requerente ; ex-
cluindo-se, porém, as 130 grosas do parafusos
o 03 7 moto 'es que na cit tala relação se acham
sublinhados a lapis vermelho:

N. 763.-- Commun'.co-vos, para Os devidos o
fins, que o Sr. ministro, atten lendo', ao ;.:qiie
lhe requereu a • Camara Municipal de' Igara-',''
pave, na petiçoo que en-aminhastes cOm.
oficio n. 601, de 30 de novembro proxirno
findo, resolveu, por acto de 15 do . corren-,e,
autorisar o despacho, livre de direitos, nos'l
termo; do art. 2, alinea XI, n.' 9, da- vi-on„
gente lei da receita, do material constante .1
da inclusa relação, importado pela
rente ; devendo ser previamente declarado a
o peso ou quantidade de oleo contido , noa
14 barris de ferro da referida relação.'

N. 769— Communico:VOs, para os devidos 'Ir
fins, cipó o Sr. ministro resolveu,' por-des
pacho de 3 do corrente proxirno "fin los era"
sessão do Conselho de Fazenda, de aceda-do
com o parecer do mesmo Coaselho,' dar Pro•i.
vimento 'ao recurso, encaminhado co na. o .
vo3so õfficio n. 39, de 5 de agosto ultimo,.
interposto por Amorico M artins & Bassila . •
do acto do inspector da Alfandega de Santos ,
que lhe negou restituição de -direitos :.de
mercadoria que não se achava mais nos ar-
mazene da -Companhia; Docas de Santos'.

N. 770 — Declaro-vos, para os devidoe,
efeitos, que o Sr. ministro, por - despacho;
de 3 do corrente, proferido em .sessão'dO'
Conselho de Fazenda, do accôrdo coM o
recer deste, resolvo . ' negar psovimento- 'ao1
recurso transmittido com o vosso •ofãcio'
n. 720, de 7 -de dezembro do armo passa
interposto. por Alfredo Campos da multa'
que lhe foi imoosta pela A faadega'. deSán "
tos, pelo accrescimo de -merca laudas, vérlfi-'
nado . no despacho : n. 61.195, de a-,g0áto:4 ci'
Mesmo anno,

tanoliká nomeados para identicos logares; Constituição e pelo decreto n.. 7.503, de 12
no• serviço federal, por titulos .de 29 do abril de agosto ultimo. 	 •

do 1907, deverá Sena demora • convidai-os a 	 —Sr. delegado fiscal no Rio Grande .do
.optar por um dos respectivos cargos, Cum-' Sul :
prindo-voe dar do tudo conhecimento ao N. 439— Devolvendo • o, incluso processo,The..ogro, para os devidos fins.

essa base.
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Emissão. : ,.
Bilhetes emittidos

'• resgatados dilacerados 	 4.014:040g000
s	 resgatados  "	 	  41.777:550$000

Em circulação 	
Notas a einittir:

Existentes no cofre  •
Thesouro Federal:

Supprimento em moeda subsidiaria

Rio de Janeiro, -24 d dezembro de 1909.—Dr.
flirector. Calos Affroso de Assis ligusiredo Pilho,
JoaO Gomes_R:Ilortts, thesoureiro.

Credito

...

262.631:3)0 à30 •
•

45.781:590$100

216.969:800$000

53.847:020$000

18:010$000
270.774:820$000

7Tpwique Augusto de Oliveira Dink,
chefe da cantlbidade, interina.—
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Debito
Caixa:: •

Willetes a ornada
aloeda subsidiaria 	

,Çaixa. ouro:

Caixa de„ConverSão •

-BALANCETE EM 24 n DE . DEZEMBRO DE 1909

Chamo vossa ,attençãa ' rara a circular
'desta IlireCtoria', n 4, :de 15 de" dezembro de
1904; cuja recommendaçã,o deixou . do st,1•• =

pbservada.	 •	 •
—Sr. delegado fiscal no Rio Grande do

Sul: .
• N. 60—Attendendo ao que solicitastes em
telegrammas de 15 de outubro proximo pas-
sado o 18 do corrente moi, incluso vos de- -
volvo o recurso interposto Dor Archer Daco
& Comp.; encaminhado com o cilicio .dess t.•
delegacia n. 330, do 5 do referido niez de, ,
outubro,:afina -de que a respeito presteis as"...
necessarias informaçães. •	 •	 „

• Requerimento despachado

Manoel Pinto & Filho.—Entreguem-se os
documentos, =limita recibo.

	

.	 ,
Dia:actua als Vendas Publicas

	

• ixr.som..rs	 Dii:Ecaott
• 2;,-p,	 de` dezembro do lg Ó:9

4Sr."alirector da Casa da Moeda:

N. 972— afim de que possa ser anreciado
o recurso de'Souza ‘&.- Torres, encaminhado a
esta directoria  com o officio n. 78,- de 15 de
dezembro corrente, da Recebedoria do Rio
de Janeiro, 'coa= que declareis:

a) porque processos scientificos . ou empi•
ricas chegaram os peritos desse estab3leci•7
mento á conclusão de que foram usadas an-
teriormente as estamenhas appostas
documento qae acompanhou a ordem da Di-
rectoria do Expediente n. 62, de 21 de julho
ultimo;.....	 •

b) qua.es . os vestigios encontrados pelos
mesmos peritos e que demonstram a ante-
rior apPlicação das mencionadas estampi-
lhas a outro documento.. .„

, N. 973—Providenciae para que á Collo-
ctoria Federal do Angra dos Reis se'a re-
mettida a quantia do 5455030, em estanapi-
lha,s do sollo adhesivo, das taxas abaixo e-

"claradas, enforme requisitou o respectivo
collecaor, no officio n. 223. de 18 do corrente,
sendo: 125 das d 3 20 réis; 125 das de 100 réis;
125 das de. .209 réis; :50 dis de 4)0 reis; 50
das de 500. reis; 25 das do 2$000; 25 i as de
3$000; 25 das de 4$000; 6 das de 10$00); 3
das do 15$003; .4 dás de 20$000; I das de
50$000.
" N. 974 Providenciae para que á Cone"-
étoria Federal em Sant t Thereztse'a remet-
tida:a quantia do 937$300, em estampilhas
do sello adhesivo,"'dastax-a,s abaixo declara-
das," .conforme requisitou o respectivo' col-
ff nb'etneici' n: do 22 do Corrente,

sendo: 33 "de .,100 reis,' 33' de 20) réiS,' 1 .000,
do 200 ràfs; 33 de 400 reá, 33 -de 500 'reis, 66

• de'l$:' 33 'de 2$33 'de 3$." 33 '-de - 4$; -33 5$,
sois de 10$ e tres de 206000.-

53.847: 0?0 :CO3
14011$672 53.861:031672

N. 975—Pravidenciae para que á Delega-
cia Fisc n.1 ieS. ,Paulo nja, rei _ettida, a quan-
tia de 650:050$, erri estampilhas do solto adlie-
sivo, das taxas aba xo declaradas, con.lorme
requisitou o respectivo deleg ido; no °Mi
n. 128, de 20 do correLte. sendo: .000.000
de 50 reis. 5.000 de 10 Mi 100.00) -de 20
reis. 100.1.)0 de 100 reis, 5:003 da 200 réis,
500.000 de 300 rSis, 51.030 de 1$, 30.0)0 de
2$. 10.000$ de 3g, 10.000 de 4$, 5 000 de 5$;
5 300 de 10$, 2.000 do 15$, 2.000 de - 20$ é
2.000 de 50$000. -•

— Sr. presidente da Camara Municipal de
Cabo Frio :

N. 191—Transmitto-vos o induzo requeri-
mento de Luiz Pedro Maria Ferreira, de 17
do novembro ultimo, pedindo aforamento
de um terreno do marinhas em frente a

,sa cidade, afim de que, na fórma da-lei,
presteis a respeito as -necessarias infor-
mações,

— Sr. collector das Readas Felerae3 em
Campos:
• N. 49—Transmitto-vos o incluso termo da

analyse procedida na amostra de vinho appre-
hendicht a João Muay & Filho e remettida a
esta directoria com o officio n. 215, de 11 de
outubro do 1909, dessa colle,:toria.

- Sr. colleaor das R mdas Federaes de.
Nova Friburgo e Sant'Anna de Japallyba

N. 37—Transmitto vos o incluso termo do
analyse a que se procedeu na amostra do
vinho apprehendido a J. Pinheiro & Comp.
e remettida a esta directoria com o officio
n.• 128, de 4 do outubro ultimo, dessa cAle-
ctoria.

— Sr. delegado fiscal na Parahyba
N. 22—Recommendo-vos providencieis no

sentido de ser'enviada a esta directoria uma
amostra da, mercadoria que motivou o pro-
cesso de infracção do regulamento dos impos-
tos de consumo-instaurado contra Joa_iuim

_Francisco. de Oliveira, a _que se refere .o
vosso officio n. 04, de 5 do corrente mez.'

• ReceboUria do 'Mo és Janeiro
Equerimontos de.spachado.>

Dia 12 de dezembro de 1909 . • • -•
Fausto da Silva Rodrigues.—ntregue-se;

niediadte recibo.	 .	 .
Eduardo Trindade. Em face do parecer,

nada lia que deferir, porluanto o estabeleci-
mento finira quer no . lanó.imento do im- .•

da industrias e prol). 3 iões. quer nOe'fi:-
da.,tro do registro Para o . cominerchi e fa-"
Finco de artigos.suleitos. ao imposto 'fie cop.-

-sumo, em nome de. J03é _Pareir de Carva-
lho, contra quem foi lavrado auto. Si o su_p..
plicante é proprietario do estabelaCiniefilo
e a mercadoria lhe pertence, cumpra provai
o allegado.	 . • •	 .

Alvaro Gomes -do Mattos.— A' sub-dire-
ctoria. •• .

.Charles Brugulm.--. Transfira-se.
nho a multa .do 20$, nos termos do art. 21,
do decreto R. 5.141, de 27 de fevereiro
1904.	 .	 . • . „

'João Sergio Goulart.	 Pague; ei"":debit'J'
aceqsadlo...,

José Mar:a Rectrigies. "— 'Averbe "ie
dança.	 ,	 .	 ,,	 ••

Pinto & Agui ir.— Em face do pare.car,.
reduza7 se o valo: locatiyo á 5:400$, para ó.
exercido de 1910.

Francisco da Silva Coelho.— Satisfaça a
exigencia.

Moraes & Irmã	 Proceda-se n?s termos
do parecer. :.

José da Cunha Teixeira.—Sadásfaça,
gerida.

Companhia Carris Urbanos. , — DO-so
baixa sol citada..,

Joaquim Alves Moreira.—Já . se achando
o requerente-httandido, archive-se.	 ,

Noemia Duarte Maia e outra.—Traes- •

	

.	 .
fira-se.	 u

Rodrigues Monteiro & Comp.—Idem. .
Sanes, Men le4 & Olivo ra.—Restitua2se •

a quantia do 57$509, solicitando-se credito
pela verba — Reposições e restituições.

Raul C. Pinheiro & CJute.—Averbe-sa a -
mudança com o valor locativo proposto.

Jo.;:e Marqiies.—Tram•fira-se. • • •
Francisco Caruso.—Prove - o pagamento

do imposti de transmisão a que- allude o
parecer.	 •	 • 	 •

Affonso Beger.—Transtira-se. Imponho • a
multa de 30$, ifõs termos do art. 21 do.
decreto n. 5.141, de 27 de fevereiro do
1909. •

F. L. Barbosa & Comp.—Reduza-se a
3:0004000 - o valor-locatiVe r paia 1910, 'da
accôrdo com o parecer. -„

C. Monteiro & -Comp.—Ceneedo mais .8
dias.	 • _

José Antonio' do Oliveira. .--,R3stitita,-sp
ao• requerente a quantia de 27$-e d . 'esmo
e a quem de direito a de 36$,1‘mal.itio-se
a despeza á — Receita a.	 .

ran"deposito •	 C  • - • & 9.065.316-10-0
s . ».	 , Francos	 	 31.205.13)

" s ; Marcos 12.26 360
s Ouro nacional .... 183:270$n00'

s Dollars  • '	 	
Reis fortes  •

12.705.520	 ,
'	 206000

•	 Pesos argentinos 	 33.730
» Corôas austria,cas 	 1.083

Liras 	 1.730
Pesetas '	 • 125.293 216.913:788-:•38

270 .774 82k)
• •	 -
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,
13a.rros Parrenqs	 Comp.—De aecôrdo

-.• 'com o Parecer; reduza-se 	 3:604 O-valor
- locativo para 1910. -	 ' • -.	 • • •

„ _ ": -Roberto :Buzzoni& Comp.—Em . -vista.. do ;
parecer, reduza-se a 3:600$ o valor locativo
para 1910. •

• Raphael Latiria .--Junte prova do valor
locativo, de accôrdo com o art. 10 do regu-
lamento annexo ao decreto n. 5.142, de 27 -
_de fevereiro de 1904.
. Antonio Baptista.—Transfira-se.
-Antonio de Souza Couta.— Camprove o
valor locativo, juntando o conhecimento do

,pagamento do imposto pred:al.
.• ..Companhia de Navegação do Rio Sapa-
caby.—Sómente são dadas certidões do que
consta de livros e papeis e o pedido da sue-
plicante é objecto de applicação de regula-
mento. Tratando-se de imposto, o seu pa-
gamento . é obrigatorio a todos que nelle
incidirem e a falta de contracto não iseata
do tributo. O coatracto é remuneraç -io do
serviço, mas não a condição ou razão do
imprsto.

Amancio Casar Brazil. — A' Sub-dire-.
• ctoria.

Constança Adelaide Marques.— Trans-
. firase.

Gouvêa & Paes.—Sendo de 2:880$ o valor
loCativo lançado para 1910, nada ha- que
deferir.

Manoel Joaquim Fernandes.—Dê-se baixa,
nos termos do parecer.

Joaquim Fernand s da Costa.—Pague o
debito accusado no parecer.

João Estavas de Carvalho.—Averbe-se
mudança. .

Joaquim Pinto Ferreira .-Tran,fira-se.
João Baiatista da Costa Monteiro.—De

acO3rdo com o parecer, dê-se baixa.
A. Rodrigues Villela.—Transfira-se.
Antonio Luiz da Costa Azev edo . —Pra ceda-

se nos termos do parecer.
Antonio Joaquim Barrosa—Pague a se-

gunda prestação do imposto a que aliada o
parecer.

Jaquim 1gnacio Bittencourt.-.-Rectifique-
se ó lançamento, de ,accôrdo com : o pa-

,.recer.-
Souza • Ribeiro & Maciel. ••=-Prozeda-sa ã

intimação proposta no parecer: •
-José. Pereira de Carvalho.—Altere-se a

classificação, nos termos do parecer, e prc-
ceda-se de accôrdo com o mesmo.

Gibram Zachm. — Satisfaça-se a exi-
gencia.'

• Artiges Michel.-15elle o conhecimento de
lis. 2.

José Domingos de Almeida.—Officie-se nos
termos propostos:

Antonio Marques Nogueira.—Satisfaça a
exigencia.

Manoel Dias Leite.—Referindo-se o colhe-
: cimento junto (n. 320), ao 1° semestre de

1908, cumpra o peticienario o despacho de
21 do corrente.

Monteiro & Pinheiro.—A' Sub-directoria.

IVlinisterio da Marinha
Pôr portaria de 24 do co Tente, foi azo .

nrado o 1° tenente-medico Dr. José da
Gama Malcher Serzedello do. logar de auxi-
liar do Hospital Central da Marinha.

•
•

1:fira	
i

-etária do Expaliente .
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 24 de dezembro de 19C0

Sr. ministro da Guerra :
N. 5.378—Rogo vos digneis providenciar

afim de que seja. posto a disposição deste
ministerio o 1° tenente MaLoel Araripe de
Faria.	 -

inspector do Arsenal de Marinha do
Esi a lo de M dto Gro :se: 	 , _ . ;

N. 5.379—Em rasposta a vosso officio nu-
mero 2,-de 25 de agos:o ultimo, enviando as
proposta; para o fornecimento durante o pro-
ximo exercicio a esse arsenal o dependen-
cias, navios da flotilha, corpos o estabeleci-
mentos de marinha, autorizo-vos a mandar,
lavrar contractos, depois de sanccionada
lei do orçamento para 1910, com Pouco,
Azevedo & Companhia para mantimentos e.
dietas com Raphael Scan para forragem.

Para o fornecimento do que diz respeito
a-s grupos—pularia—açougue e sobresa-
lentes, maudae abrir nova coaeurrencia.

.1? querimento despachado
Placido Ferreira & Comp.—Só á vista dos

dncamentos poderá ser concedida a cer-
tidão.

Ministerio da GUerra
Reperimentos despachados
Dia 24 de dezembro de 1909

Oswaldo Pauperio, pedindo attestido.—
Diga para que fim quer:

Gustavo da Costa Barros Mascarenhas, pe-
dindo emprego no ministerio.—Quando hou-
ver vaga. satã attendilo.

Dionysio Afronso Fernandos, 2° tmente,
pedindo menagem ,—Indeferidd, 	 ' •

Altivo Haiti:11, offerecendo medicamentcs.
—Indeferido.

Cyro da Silva Daltro, capitão. pedindo
matr:cula.—Não pôde ser atteadido. - -

Thomaz Fortes do Bustama,nte Sá, vete-
rimaria, pedindo rectificação de classificação
no Almanack.—Ern vista das in:ormaçõ2s,
não ha que deferir.

Carlos Cavalcanti, pedindo ser nomeado
auxiliar.—Presentemente não pôde ser at-
t end ido .

José Nunes da Silva, pndindo certidão.—
Dê-se, p•or certidão, na fôrma da lei.

Ministerio da Viação e Obras
Publicas

' Directoria Geral da Contabilidade
Regutrimentos despachados -
Dia 23 de dezembro de 1909

D. Floreada Ribeiro do Nascimento Tatu,
pedindo a pensão do montepio, a que se julga
com direito, na qualidade de mão viuva
fallecida telegraphista de 4' classe da Ra-
pai tição . Geral dos Telegraphos, Olegaria
Ribeiro da Silva Mollo.—Iudeferidoi

Directoria Gerai de Obras e Viação
Por portaria de 24 do corrente, foram con-

cedi los 90 dias de- licença, com metade do
ordenado, ao conferente de 3a classe da Es-
trada de Ferro Central do Brazil, Alfredo
Lima, para tratar de sua saude.

Ministerio da Viação o Obras Publicas —
Directoria Geral de Obras e Viação-- l a sec-
ção—N. 145 Rio de Janeiro, 24 de dezembro
de 1909.

A' vista do que requereu a Companhia
Great Western of Brasil Railway, resolvo
approvar as modificações -propo-tas nas ta-
rifas da Estrada de Ferro5Central • de Por-
fiam' uco, e a vigorar DOS seus prolonga-
mentos de Pesqueira a Fleres des le 1 de
fevereiro do atino oroximo vindouro em de-
ante, do conformidade com a cópia que a.
este aviso acompanha.

• O que declaro, para vosso conhecimentoi
e necessarlos effeitos -- .;Francisco -. 8d — Sr.a

engenheiro chefe e director da Reaartição:
Federal de ;Fisaalização das Estradas de
Ferro.

MODIFICAOES NAS TARIFAS DÁ ESTRADA DE
FERRO CENTRAL DE , PERNAMBUCO A VIGO . •
RA.R. NOS SEUS PROL )NGAMENTOS ' DE PE 5.•
QUEIRA A FLORES, APPROVADAS 'PELO AVISO
N. 145, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1900

Tarifa n. 4•
Accrescente-se:'

De 301 em deante 	  $000,74
Tarifa n. 6

Redija-se assim:
Couros SCCCO3 e salgados, louça de barro

do paiz, fumo e obras de folhas do flanclres:
Por 10 kilogrammas o por kilometno:'

De O a 100 kilometros... $001,50
De 101a 200	 $001,25•
De 201 a 300	 $100,75
De 301 em deante 	  $000,,40

Ficarão sujeitas a estas tarifas- as pellea
de cabra, verdes e seccaS, borracha, café

	

e -cudo, quando descerem do interior. •' 	 •
Tarifa n. 7

Diga-se:	 •	 ....!
Por 10 kilogra,mmas e por kilometro:

De O a 50 kilometros.... $101.25
De 51 a 100	 c	 $03 Y)0
De 101 a 203	 If	 $003f)0
De 202 a 300	 c	 ,5;003,40

. Do 301 em dean te 	  $0)0,20
Tarifo. it. 8

Carvão de pedra,• carros funebres, carros
de passsio, material para estrada de ferro e
sal.	 ., •

Por tonelada, 1.000 -•kilogrammas e , por
kilometro r

De 101 a 200	 »
$078
$050

De 201 a 300	 . 	 • $020
De 301 em deante 	 $0 l(t

•Tarifa n.
Diga-se
Tfiolos, • telhas, pedras, lenha, barre, areia,

maehinas, em geral, para a lavoura 'e indus-
tria, dormentes, est seas, cal do paiz, estru-
me, -capim, mel de assacar, oleos de semen-
tes de mamona o de algodão,' &mente de
mamona e de algodão e todos os productos
de p tquena lavoura, e, quando despachados
do interior, os cerea,es em geral, o trigo e a. •
farinha de trigo de pia, lucçã,o 'nacional.

Por tonelada de 1.000 kilogramnaas e por'
kilometra:

De O a 100 kilometros 	  $050
De 101 a 200	 '	 	  $040
De 201 a 300 -"	 	  $015
De 301 oro deante 	  $010	 .
Nota — Os tijolos, telhas, pedras, lenha,

barro, areia, machinas, em geral, para a la-
voura e industria, dormentes, estacas, cal
do paiz, estrume e capim, terão porainidado
para os despachos a tonelada de 1.000 kilo-
gram mas e para os demais artigos a • unidade

	

serà de 10 kilogrammaa. 	
_

Tarifa n. 10
Diga-se:	 .

De O a 160 kilometros 	  $055
De 101 a 200	 »	 '
De 201 a 300- .	 $015
De 300 em deante 	  $010

Nota:
Quando emcarros- de lotação completa,

com 20 % de abatimento. .	 e •

' Tarifa n.	 •	 '
Diga-se:

De O a 100 kilometrás:.... $035
De 101 a 200	 ; , $012
De 201,a 300	 p 	 $005

• De 301 • em deante::: 	 .... . $002
f

•



Diga-se:
Da O a 100 kilometros.... $012

101 a 200	 »	 $006.
Da 201 a 300.	 7.	 $012
De" 301 em dea,nte 	 '  • $001
assucar, alcool e. aguardente, quando

despachados para a estação terminal do in-
terior do Estado, terão o abatimento de 30 %.

Na applicação das diversas differeneia-
çZies das tarifas, mesmo no caso do percurso
em estradas de tarifas diferentes,
ha cria conta sempre 'o nu hen' de kilome-
tros percorridos desde o inicio.

Ficam reduzidas de 25 % as taxas con-
st :iate: do n.4 do art. 69 "das tarifas actuaes.• • A tarifa especial para o algodão será, para

' percursos aTé, 229 kilometros.' a actual. No
percurso entre .229 lailometrai" e 300 sua
base -ioffrora Uma' reducçãa'ele' 40 % euo•
percurso de mais de 300 kilometros a base
s.oTrerá, uma reducção de 50 %.
- ApreJente reduccão de tarifas para café,

cenaes , c • proluctos de pequena lavoura,
quan !di de-scerem do interior será tombem
apeiicada ás secções Sul de Pernambuco, de
Limoeiro o Recito e S. Franaisco ('.lcatre) do
Estado de Pernambuco).

A companhia será obrigada a fornecer toa,'
rifas impressas aos agricultores: que as pedi-
rem, bem como em. ayulsos as modificaçõe,s.
que vierem. a sofrer, . • O preço - maximo dos.
exemplarei de tarifas, será de 4500 dos
avulsos do 100 réis . cada uni. •	• •

Directoria geral de 'Obras e Viação; 24 de
dezembro-de 1903.=J. F. Parreiras Horta,.
director geral.	 '	 •

•

•

	

-.7""	 •

Expeclierbte de 21 de dezem.bro de 1999

•
,	 •	 •

Cornmunicou-se ao Ministerio da Guerra
que foi exonerado a pedido do cargo de in-
spector de 3 , classe, em commisiio, na con-
strucção das • linhas telegraphicas- estrate-;.
gicas de Matto Grosso ao Amazonas o 2° te-.
nente João Rodrigues de Jesus. -

-Recommendou-se as estradas de ferro
Central do Brazil, Oeste de Minas, D. The-
reza Christina e Minas &Rio, - para que
tenham despadtio gratuito nas mesmas es-
tradis- os priductes destinados á Exposição
de Bruxellas. • .-

Recommendou-se, outrosim, a Repartição
Feleral de Fiscalização de a'stradás de Ferro
'a eapdiçãa do prJvide ic.i	 .seatid, de

-que os referidos productos tenuianï despacho
gratuito nas linhas ferreas fiscalizadas pela
mesma. repartição. •

• Requerimentos despacnalos „
Salathiel Vieira F. Pinto, pr-opendo ven-

-der'por 10:000$, ao Governo:um predio em
Lorena.-Iddeforidc. 	 •	 •,	 -

João Antonio Pitta dos Santos, pádinde
abono das Vantagens ereadas pelo' decreto

1,191, de 2 do julhode-1908.-Iiideferido.
- Cegar da , Silva Santos, ex-praticánte da

Administração dos' Correios 'do ;District°
Federal: pedindo reintegração;--Indeferido,
do accarde comas informações.'

DIREGTORIA. GERAL DOS éORREIOS.'

•Por. portarias de 13 do corrente : 	 .
Foi declarada sem efeito a nomeação de,

Jeronymo Lapa, para o cargo de 'peatieanta -
da Administração dos Correios -do 'Estado do
Rio de Janeiro ;

Foi nomeado praticante de l a cl4sse da
Administração dos Correios dó Estado do Rio
de Janeiro, Claudiana da Costa Ribeiro.

biAnio-opvidtkz. ,_	 • Dezembro - 1909 

Ministerio dft Agricultura, lnaustria
e Commercio

O Ministro da Agricultura, Industrio. e Commercio, em nornó
•• do Presidente da Republica,

Resolve que saiam observadas-as seguintes InstrUcçõos pára a
execução do decreto n. 7.556, de 16 de setembo de 1909, que creou

• o Serviço de Inspecção Agricala. •
• Art 1. 0 O serviço de inspecção araricala, crea.do por decre-

to ri .. 7.553, de 16 do setembro de 1939, fica annexo á Directoria
Geral do Agricultura o Industria Animal e será cempreliendido no
4 Serviço de Inspecção e • Defeza Agricelas• deste. alinisterio.

Ari; 2.° Para o efeito das fancções que incumbem aos inspe-
ctores agricolas e Seus ajudantes, o territorio dl Republica O diva
dida em 12 Districtos, de.accardo coda o art. 2 , do decreto n 7.553,
do 16 d setembro do 1909:	 •

1 „0 Districtó--Esta . los'di Amazonas : e Part. .
2. 0 DistrictcEstados do Maranhão e Piaully.
30 • Districto-Estados do Ceará, Rio Grande do Norte e ! Pa-

tallyba..
4• 0 DistrietJ-Estaaos de Pernambuco e Alagôas.' 	 •

" 5. 0 Districto-Estados da Bahia e Sargipe.	 , •	 '• •1
6. 0 Districto-astados do Rio de Janeiro e Espirit3 Santo.

.7. 0 bistricto-L- v.stalo . de Minas Geraes. •
8.° Districto-Estado' deS. Paulo. 	 •

• 9. 0 Districto--Estados do Paraná e Santa Catharina
'10: D.strico"-:,:staclo da Rio Grande do Sul. . •

• 11. Distrieto-Estado do Goyaz.
" 12. DiStricto L-Estado de Iklatto-Gross3.• 1	 ',-

. "Art. 3.° Cis distractos de inspo'eção agricola terão as segnintes
sédes: "	 •	 "	 "

. t. :1;0 Districto--;-Belem:"	 -
2. 0 Dadricto-S. Luiz,
3. 0 Districto-:-Fortaleza
4;0 Districto-Recife. •
5. 0 Districto-Bahia.
6. 0 D.stricto-Nictheroy.
7. 0 Districto-Bello-Horizonto.

.• 8. 0 D.stricto-S. Paul).
9. 0 District° -Curytiba.

10. Districto-Porto-Alegre.
11..Distrieto-Goyaz.	 _-
12. Districto-Cuyabá.

'Art. 4.° Os inspectores-- agricolas serão auxiliados ern suas
funcções por 30' ajudantes, :nomeados por portaria do ' Ministro
e distribuidos como se segue,podendo essa nume ser'augmentado
d, medida do desenvolvimento do respectivo a.raiço. 	 •

...a	 Districto-2. • •	 •	 -	 .
2. 0 Districto-2
3° Districto-2.

Districto-3.. •
• 5.° Districto-3.' -

6. 0 IfiZtrieto77.j

•.	 .
. 7.S.Districto -6.

8. 0 Distri
• 9• 0 District3- 2..
10. Districto-2.•
11. Districto-1.

• 12. Districtc-/ .	 •
• • Art. 5. 0 b teraitorio do Acre constituirá árid ierviça especial,
de accbialo com a Portaria dó 16'de Seteliabro dó 1909,-que breou a
delegacia do Ministerio naquelle territorio a ficaado.a cargo do re-
speativo delegado, dentre da zona de sua; jurislicçãoï as funcçõe::
inherentes aos inspectores agricola,s. 	 • .•
„. Art. 6. 0 Cada inspectoaia será installada, na sécia do • districtc
correspondente, .devendo ser 'fixada pelo Ministre, 'de acco:'do com
as condçõe.s locaes, à verba 'destinada 'á irátallaçãd, de;pezas de
custeidi.e -do expediente. •	 •	 ,•

• Art. 7:° Na aliso:leia - do inspector, deve" permnscer - na sido
daiespecteria um "do 'seus ajudaates, sempre que for passivo'.
• Art."M. 0. Os iespectore3 agr0.olas terão em seus rup 3ctiVes `d is-

trictos; além das "funções decorrentes de . - Decreto ii..7.'553,-de 16
de sstembra de 1909, as que lhes foa;sm -attribuidas pela " organi
zação do «Serviço de inspecção e Defez Agricola», oa'outras deter-
minadas pelo Ministério. • 	 •• • "
.	 Art. 9. 0 Ao inspector agricola incumbe:	

.

1°, estudar a sitaaga -agricola, de cada zoai, tendo em vista
suas.cmdiça- es naturaes, ganero de praducção, pratica • e 'methodos
adoptados, meios dó transearte; mercados" e feiras; importação e
exportação de produtos aaricalas e pecuirlos ;
- • 2a-observar de próferencia as prineines-culturas 'e industrias
•locaes, apreciando .as causas de seu retardamento 011 de ago.' Pros-
peridade e estudando 03 meuá do introduzir novos ramos de pro-

• .
ducção adequados á zmia ;

'3°, indicar as melhores praticas para a explora -cão -metliodica
e racional das riquezas :iciaturaes; da modo a aumentar 'a pro.
•ducçãe,.com diminuição • doi custos coerespondeetei e melhora-
mento da ifnalidade d3 producta ;

40 , indicar aos lavradores medidas .capaze.s do' melhorar as
praticas agricolas, instruindo-os no manejo de instrumentos agri-
colas aperfeiçoados, na applicaçãode adubos e ,c3rrectivos e nos
melhores methodos do beneficianierito dós wediictos ; - •

50;realizar, quando lhe fór determinado, conferencias em lo,
gares publicos, taes cama escolis'agric.31as; commereiaeS e indus-
-traaes, syndleatos, coaperativas, etc., sobre "questões que " intéresaa
sem á agricultura local, devando as mesmas -ser acorripanlútda.s do
'demonstrações praticas; " •

60, colligir dates, specimeas, informações," relativas as' rique-
zas liatiiraes e reunir amostras de terras aguas, proluctos, quer
para ser,im 'analysadas nos laboratorios; quer com 'destino a museus
e á'propaganda no estrangeiro ; 	 :

70, collaborar na oraanização de , concursos, exposiç5es e de-
monstrações agricolas promovidas pelos' Estados, mimicipalidades
ou associaçõeiagricolas do districto, ou representar, o ,Mipisterio
nes ,es • certamens, informando oppartunamente " ;sobre os 'resultados
obtidos.	 -	 • ••' •	 .
• a- 8°, -fazer propaganda dos .syadicatos o cooperativag agricelas,
promovendo, não só á fundação dessas asSociaçõesa de a,ccordo ,com
as leis em-vigor; Senão 'Lambem de sociedades e comiclos agricolas
e pastmi,s, sociedades de segurosmutuos agricalas, de creditO de
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ass istencia o previdencia, para o que fornecerá, aos interessados as
informaeaeS Precisas •-sebrd Èuá, soitadiaaçãó o fusicciebauento,
servmdo-lhes de consultor, quando solicita ie-; , • 	 .• -	 "-

-9°, fazer propaganda do aRezistro de LaVradores, Criadores e
• Profissionaes de Industrias Gonne:xis» crendo no MInisserio ; • • " •
• 100, comtnunicar ao Ministerio o'apparecimento' de qualquer'
± enfermidade ou pragas preju iiciaes á agricelaur a o de epizeotias

que a.ffectem os animaes dirileiticos, ou qualquer facto anormal
que mereça sua a enção, suggerindo as providencias que lhe pa-
recerem mais acareadas, e remetter conjunctamente ao Ministerio
exemplares de plantas, fructosa etc., assim 'corno speci noas de
insectos e 'quaesquer animaes ou parazitas prejudiciaes ás plantas
cultivadas ou aos :animaes domesticos ; 	 .

•11% receber os pedidas dos interessados para distribuição de
publicações, plantas, sementes, medicamentos, insectic,c1 as; 'que
tenham de ser distribuidos pelo Governo Federal e remettel-as ao
Ministorio, cora a resnectiva inform ação, deveado dar preferercia
aos inscriptos no altegistro de Lavradoras, Criadores e Proassiona.es
do Industrias Connexas» ;

12°, fazer distribuição de publicações, plantas, sementes, in-
secticidas, medicanientes•veterinarios, que lhe forem remettidos
peloaMinisterio ; 	 ,	 .	 . •	 .

13°, promover a installaçâo de deposites de instrumentos agri-
colas " nas zonas mais convenientes do seu districto, afim de - serem
cedidos por emprestam) a pequenos lavradores ou para servirem
de modelo ;

14°, inspeccionar as escolas agricolas, e etações agronomicas,
campos de experiencia e de demonstraçã ), postos zooteehnicos ou
estações, mantidos ou subvencionados pela U110,9, quando :lhe for
determinado ;

15°, attender ás consultas oraes e escriptas que lhe forem fei-
tas por lavradores, criadoras, industriaes ou pessoas interessadas
no desenvolvimento da producção local ;

160 publicar na imprensa Ideal artigos . do vulgarização sobre
assumPtos agricolas ou de industria rural e distribuir impressos e
circularei contendo conselhos sobro a extincção de pragas ou cura
'do epizootias ;
• 170,' visitar as propriedades agricolas, fabricas, 'Migo:111oz,

usinas, afim do obaarvar o estado de adeantamentd da, agricul-
tura e das industrias locaes, estudando OS metholos adoptados e os
meioade os 'melhorar ;
• 180, manter correspondencia com as associações agrícolas" do

• districto, podendo nomear correspondentes henorarios em certas
localidades, emquanto o Governe não deliberar sobre a Constituição

.	 Art. 10. 03 serviços de levantamento de estatísticas agricolas,
pecuarias e induatriaes-e o do avaliação de colheitas serão feitios).-
nualiaae instrucções espeCiaes que .opporlasnament('serão" : ex-.•	 s•pedidas.'	 - •" 	 •

Art. 11. Alem das funsções •mencionadas nas • - presentes' instrn- a,
neões, ita inspector agricola deverá-cumprir as demais que :he forem" -
'ordenadas- pelo a_ máterio ,u resuatarem-de serviços agricolas

• leriormene organizados.
• Art. 12. Sempre 'que, por . exigencia do serviçe se" relLire4n. -
em u ri districto c, axe.. inspectores, caberá ao : titular effective a.":"
direcção superior, excepto quando estiver presente o director . do- ;
« Serviço de Inspecção e Defeia, Agsisolaaa 	 •	 • . .

• Art. 13. O impe-ter agricokt deverá percorrer seu aistricto
o o; ajudantes as sespectivas circumscripções, durante 15 dias, ena Is"

cada-mez.	 •	 •	 •	 ' •

a 1.0 Das obse evações (sue fizerem, las ajudantes do inspectores '' •

 relatorios que enviarão a seus respectivos caores, • os a
quaes.- por s ia vez, organizarão relatorios mensaes,'que enviarão '•
a) Sliaisterio, por internadas, da directaria do (Serviço do	 -,
cçãss e Defezz_ Aaricola s.

'a 2,°, Nas zonas do transpoi;te difficil, as viagens a (piá se re-,
fere este artigo, devem ser •feiaas de nodo que o serviço util sei

elevado ao maximo. 	 •
Art. Os ajudantes dos inspectores, em materia de serviço

público, entender-se-hão somente com os inspectorei, que ..são p3
soas chefes i imediatos e de quem receberão ordens. •
• Art. :15. 'Os inspectores agricalis SO?ãO nomeados par decreto
e terão )5 vencimentos amaines de 8:430$ e uma diaria, arbitrada
pelo ministro; gualdo em serviço fóra de sua séde. além das dea- •
pezas de trans-orte,.que :errem per conta, da União.

Art. 16.- os ajudantes ao inspector aaricola sOrãO nomeados •
por poriaria do ministro, com os vencimentos de 4:800$, calam :ator; s
lhe', quarile em viagsns ara	 séde de suas eirearnscripções, a-a•
além "do" transporto, a Maria que Lies for• arbitrada pelo respectivo . , a
inspector.	 .

Art. • 17. Por occasião do levantamento do estatisticas e dea".:,".:
avaliaça- es do colheitas, os inseectores agricalas poderão nomearas
corá autarização' do -ministro, correspondentes henorarios is musa, se
nic•pios de sua circumseripção, cm direito á gratificação mensal :-
de In a 20.$, durante o prazo maalmo de três mezes. ••, ,

Art. IS: Os inspectoras agricolas proporão ao ministorio, por
intermeli ±do director do Serviço de Inspecção e Defesa Agricola, e- •
a divisão dos seus distrietos em zonas, de accôrdo . com.as condiçõea
econom_cas que 1 es são peculiares.

Rio de Janeiro, 24 de dezembso do 1902. -- Roiorplio M.-
• mi-tala. •	 ,das CommisSões MuniCipae5 de Agriedltara..	 . •

;Directoria do Expediente
PRIMEIRA SECV.1.0

Expediente de 23 de de.;elnro de 1907
-

Solicitaram-se providencias:
Do presidente da The Rio de Janeiro

Tramsteaü Light and Power Company,Limi.ed,
para que seja estabelecida uma ligação de
gaz para o edlficio desta secretaria

Do superintendente da. Estrada de Ferro
Sorocabana para que sejam concedidas pas-
sagens era I° e 2° classes, por conta deste
ministerio, ao Dr. Theodureto de Camargo,
inspector agricola federal no Estado de
S. Pau/o, e ao seu pessoal auxiliar, bem
como o transporte de bagagens e encom-
mendas que requisitar em serviço pu-
blico ;

Ao director geral da Sande Publica para
que comenaeça nesta secretaria, no dia 27
do corrente, á 1 hora da tarde, um dos mem-
bros da referida directoria, afim de assistir á
abertura dos envolueros referentes á con-
cessão para que pedem privilegio o Dr. Gar-
cia Leão; Jean Etrront e Mashilde Rutten

Da The Leopoldina Railway Company, Li-
mited; para que sejam transportadas, por
conta deste ministerio, desta Capital para
Campos, cinco caixas com caceiam e desti-
nadas ao veterinario do mesmo ministerio,
Dr. Achilles laigodango, e duas caixinhas
com o mesmo medicamento, desta Capital
para a, Estacão de Portella.

—Remetteram-se:	 •Ao Dr. The adureto Camargo, inspector
agricola,"ho Estadó de S. Paulo, a carta em
que Paulo 'Alimonda, ' de Araraquara, no
referido Estado, com a recommendação de
providencias junto as emprezas de transpor-

tes indicados na •reclamaçãb da referida
carta ; •
• Ad chefe da Commissão de Expansão Ece-
nomica do Brazil, afim de que emitta pare-
cer a respeito, os papeis constantes de im-
pressos e da cópia de uma nota da Loga.çãO
Franceza, convidando o Brazil por encargo
do seu governo, a se fazer representai' na
Exposição Internacional que se realizará. em
Roubaix, em 1911, e que foram a este Mi-
nisterio remettidos pelo das RelsOes•Exte-±
riores.	 •

—Declarou-se ao Ministerio da Fazenda,
em solução ao seu aviso n. 211, de 4,de no-
yembro ultimo, relativamente ao pedido de
concessão que faz 'derrames! Nicsoerth, para
uso e gaio da exploração de ostras. produ-
ctos derivados de sua criação e pesca de co-
mes e esponjas marinhas e terras do qual-
quer parte da costa do Brazil, desde o Pará,
até á Bahia, cujo processo Ião é devolvido,
que o serviço da pesca nolittoral brasileiro
é regido pelo decreto n. 8.338, de 17 do de-
zembro de 1881, gire regulamentou a lei
n. a76, de 10 de setembro de 1836.

—Agradeceu-se ao Ministerio das Relações
Exteriores a remessa a este feita de uma
nota, por cópia, da Legação Argentina, com-
municando o desapparecimento da febre aph-.
tosa no gado daeuella Republica.

—Remetteu-se ao 1° Procurador Seccional
da Republica no Districto Federal o' memo-
rial descriptivo da invenção para que pede
privilegio a aCompanhia Lytographica, Hart-
mann Reichenbacha de um systema de fazer
ma,ppas recortados e impressos, para, con-
frontado com o relatorio descriptivo, que
lambem lhe é enviado, da invenção, já pri-

vilegiada, de Aristides Drummonl de "Le-
mos. de—um movo system, de- cartas geo-aas
graphicas, a que (leu o ,nome de aMa.ppas do
recortes, informar se ha analogia entre as
citadas invenções, de fôrma a inhibir o Go-
verno, em face da lei, de conceder o privia
legio requerido pela referida companhia.

— Solicitaram-se providencias
Do gerente do Lloyd Brazileiro para que

tenham transporte, deste porto até o de,.•-:
Mandos, per conta deste Ministerio, quatro
reproductores de gado vaco= o dons de
suino, destinados á fazenda do-Sr. Maneio'
Agostinho Rodrigues de Lima, no Departa-
mento do Alto Jureá, ; 	 - • .•	 •

Do gerento da The Leopolclina •ailway
Company, Limited, para serem transporta-.
dos, tambem per conta deste ministenio, da
estação de Santa Helena, no Estado do Minas,
Gemes, até a desta Capital, os quatro repro-
&actores de gado vaccum destinados ao re-
ferido fazendeiro ;

Do presidente da The. Amazon àleam1\fa.'
vegation Co»zpany, Limited, para 'o trans-
porte, por conta, deste ministerio, de :Ma-' -
natas ata 'Cruzeiro do Sul, no Departamento'à
do Alto Juruá, de todo o gado acima men- s
cionado.

—Agradeceu-se ao Ministerio das Relaçõea
Exteriores a remessa a- este feita, dos im-
pressos e cópias de uma nota da Legação.
Franceza, sobre a representação do Brazil;
na Exposição Internacional que deverá reá-,
lizar-se em Roubais, em 1911, declarando--
se-lhe que este ministerio, para deliberar O,i _
respeito, mandou ouvir, como preliminar,
á Commissão de Expansão Economica do
Brazil.
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Requerimentos despachados

Pedro de Lima Valverde,"pedindo garan-
tia, pravisoria para sua invenção de um ap-
parelho para venda de mercadorias me-
diante sorteio, e que denominou « Vendedor
Brazil»:-Compare.ça na l a secção - d j Dire-
'ataria:do Expo Unte; afina de receber • guia
para pagamento do sello.

Julio Rumjanek, pedindo garantia provi-
solda para sua invenção de um novo systerna
de reclame por meio do chapéo illumina-
tiro, denominado «Cine-reclame».—Idem.

Augusto Barbosa da Silva, poiindo 'garan-
tia provisoria para sua invenção de a um
alto-forno electrico com insulliação de ar z•

Idem.
C mpanhia Mecanica e Importadora de

S. Pauto,' pedindo privilegio para sua inven-
ção 'de um maChinisma destinado a benofi-j
ciar café, denominado « Machina especial
combinada ».— Compareça na la secção
Directoria do Expediente, afim do receber
guia para pagamento do sello e primeira
annuidade.

Auler & Comp., pedindo privilegio para
sua invenção de « aperfeiçoamentos em . as-
sentos levadiços para bancos, cadeiras», etc.
— Idem.

.	 QUARTA SECÇÃO

Por 'portarias de 24 do corrente,foram no-
meados para a Escola de Apreadizes Arti-
ficas do Estado do Rio Grande do Nor .0:

Abel Juvino Paes Barreto, para o cargo de
profes3or de desenho;	 •

D. Maria:do Carmo Torres Navarro, para
o cargo de profiessora do cano nocturno; -

Domingos Barros; para exercer o cargo de
ajudante do insoector agricola do 3' dis-
trict o; -

.Agronorno Evandro Roclia,par3, a cargo de
ajudante do inspector agrícola do 2° Ális-
tricto.

Requerintenb despachado

•Dia 24 de dozemiro do 1909
José Francisco de Athayde o Mello.— Ia-

ferido' e archive-se..

TRIBUNAL DE CONTAS
Sessão extraordinaria em 22 de dezembro

de 1909

PRESIDENCIA DO SR.. .DIRECTOR DR. vivninos
,	 DE CASTRO

Representante' do Ministerio Publico, .Dr.
freio Vallcidao-'-'Sdcretar:O, couto Neves,	 .
Presentes os-Srs. directores Dr. Thomaz

Cochrame. e A rthur . A. Ewerton e sub-di-
rectal-. Francisco José Pereira de Oliveira.
no enraiai° interino do cargo de director da
l a directoria, foi aberta a• sessão. -	 •

Relatados pelo Sr.' Dr. Thomaz Cochrane:
Ministerio da Fazenda: •
Processo relatiyo á distribuição do credito

do 29a$ao Thesoura Federal, para atender
ti despeza da veria 5 1

'
 com o pagamento de

pon-tios devidas a D. Lydia, Belfo Pinheiro
de Lemos Martins e suas filhas Déa e Adua
zinda.-0 Tribunal mandou reaistrar a dis-
tribuição do credito, feita a necessaria an-
nullação. •
• Ministerio da Marinha

Avisos. ns. 5.114, 5.115, 5.138, 5.140 e
5.222, do 7, 9015 deste mez, sobre a •con-
cessão dos creditos:	 •

Do.225$.20 á Dele gacia Fiscal na Estado
do Parana, o de 20$600 á RJ E,tado do São
Pana. , para, despezas da verba 271.

De 200$ á no E ,A •tdo da Santa . da.tharina,
idem da mesma verbaa .. -

.	 .

De 210$ á ' no Estado, da Bailia, idem da
-verba, 23a :	 . .	 .

De 14:9795078 á n3 Estado de Santa Catha;
rina. idem da verba 221 .	 • •

0-Tributial ordenou o registra da,"distri-
buição dos creditos, feitas as devidas annula.
lações.	 -	 • J	 ,

Ministerio da Guerra—Avisos: . j• . 	 -
N. 677. de 23do outubro ultimo, solici-

tando que do credito de 14:4735500, dis-
tribuido á Delegacia Fiscal no Estado de
S. Pau!o, por conta da verba 141 «Obras
Militares» —Pessoal da Fabrica de Ferro de
S. João do Ipanema, sea annullada a quan-
tia de 6:393$128, saldo da dita verba, visto
haver sido aquella fabrica transferida para
o Ministerio da Agricaltura, Industrio, e
Commerdo.-0 Tribunal determinou que se
faça a annullação e se officio a esse ultimo
ministerio neste sentido.

Ns 807 e 812, do 11 e 14 do 'corrente,
sobre a Conca:45.o dos creditas:

De :93 J$967 á Delegacia Fiscal no Estado
do Pará o 5:149.5556 á no Estado de S. Pano,
para despezas de que trata o decreto n. 7.535,
de 9 de setembro deste anno ;	 -	 • • j •	 •

De 3:901$934 á no Estado do Amazonas o
1:950$567 á no do Pia,uhy, idem idem, .1 •

O Tribunal autorizou o registro da 'diStri-
buição dos creditas, feitas as annulla,eões
indicadas.	 •

N. 52, de 17, cam as cópias dos decrAcs
ns. 2:123, do 23 do outubro ultimo, e 7.694,
de 2 deste mez, relativos á abertura do.cre-
dito especial de 5:0005*, para • pagamento de
gratificação que deixou de receber o pro-
fessor do Collegio Militar caoitão de . fragata
Themistocles Nogueira, Savio, já fallecido,
como premio pela sua obra. «curso Elementar
de Geoaraphia». —O Tribanal deu registro
ai credita.

..e'atados pelo Sr. • Arthur A. Ewerton:
-r icassos de prestação de fiança :

Do thesoureira da agencia do Correio do
Franca, no Estado do S. Paulo, Edmundo.
Gaia, de 5:030$, em uma eaderdeta da Caixa'
Economia ;

•

o registro da distribuição daquella qu Int a.
de accórdo com a referida, tab Ala, o que. st •
oficie ao ministerio declaran to que a,. axe,
cução do dito regulamento; qiian:o ao- au-
gmento do Vencimentos, deve-ser a partir da
data da pub.icação dó decreto . no Diario Offi-
cial..e. não da data do mesmo decret

alinisterIo . da .Agricultura, Industria o .
Commercio—Avisos.:	 . .

N. • 297, de 25 de novembro. findo, con-
sultando sobre a abertura do credito. .de
95:39 =1$W4 para occorrer ás despens com-
os serviços a que se referem os • decratos .
ns. 7.672.e 7.673, de 18 do mesmo mez,pelos
qu LOS' . firam crea.das a Directoria de Ma-
teorolog,la, o Astronomia. .e a Secção de Pu-
blicações e Bibliotheca.-0 Tribunal resolveu
respoilder.allirmativamenta ai consulta.

N. 299, de 26, sol citando a distidbuição de
300:200$, sendo 15:801$ a cada urna das De-
legacias Fiscaes nos Estados, para deqoezas
com a installação de Escola de •Aireadizes
Artifices, á conta do credito aberto pelo •
decreto n. 7.648, de 11 do dito mez.--9 Tri-
bunal ordenou o registro da distribuição dos
creditas.

Min:sserio da Justiça e Negocias Inte-
riores:

Avisos ns. 4.84 e 4.865, de 10 deste mez,
consultando acerca da aoertura dos creditas
especiaes de 2:250$ e 16:100$, destina 'os ao
pagamento de sub.idios de 1891 -e 1891 ao
senador pelo Am tzonas Manoel ' Francisqo
Machado, e de- ajudas de custo' . de '1891 o .
1692 e subsidias dos mesmos a.nnos que'
deixou de receber o denutado pela .
Antonio Joaquim Pires de Carvalho e Al-
buquerque.-0 Tribula.1 foi de parecer que
os creditas podemser loaalmente' 'abertos'.
Foi vato vencido 'o do Sr. Dr. Presidente
interino, quanto ao pagamento de subsidias',
visto julgar indispen,a,vel o reconhecitnen6
pela M2.81 da camara competente do di-
reito creditaria dos alludidos representantes
ao Congresso Nacional.
•'Finalmente foi julg ida oniprova1aa ali:

plicação das seguintes quanti i.s feita nelas
re.sponsaveis abaixo indicados, par conta do
adeantamentos que receberam :

De	 pelo secretario da Escola Nacional
de BellasArtes, com o pagamento de salarios

individuos que serviram de -modelo-vivo
em setembro e outubro ultimas;

Da 20:030$,pelo director do Serviço Geolo-
gia° e Mineratogie3 do Brazil, com despe.-
ias do mesmo serviço no coraent3. anila ;

D3 l:037$03,	 :210$500, 1 : 117$700
-.1:160$30 ),polo porteiro do Thasouro Federal,
com despezas a. sou - cargo- nas mezas
julho a outubro deste anno ;

. De 500$, pelo oficial . maior servindo de
secretario ou Directoria Geral de EStatistica, •
Leopoldo Doyle e Silva, Wein de julho a se-
tembro.

• • I
Do escrivão da . collectoria das Rendas Fe-

deraes em Cachoeira, no Estado- Tio Rio
Grande do Sul, Fidencio Ulino Ribeiro, de
1:60n, em identico titulo.
• O Tribunal, attendendo a que os titulas
&Ur:eidos caucionam a' gestão dos alludi-
dos responSaveis e seus propostos, julgou as

	

fianças idoneas e suf.-lie:entes.	 • -
Foi approvada a redacção dos accóriãos

lavrados nos processos apresentados . na ses-
são extraordinaria de 21 do corrente, relati-
vos ás contas dos pharoleires Enjoai() Pi-
nheiro de Oliveira, Ballsario Augásto de Sá,
Luiz Serafim do Amaral o Pampeu José de
Araujo e dos ex-agentes do Ccirreio Joaquim
da Silva Torres e D. Prescilla. das Chagas
Santos Avaliar, mandando expedir-lhes qui-
tação e dar baixa nas fianças prestadas pelos
aludidos ex•-agentes do Correio.

--Relatados, pelo Si'. ãub-director Francisco'
José Pereira de Oliveira:

Ministerio da Viação e Obras-Publicas --
Avisos:

N. '2.768, de 11 do corrente, solicitanio
que, á conta da verba 9 1, seja posta no The-
souro Federal á disposição do thesoureira
Estrada de Ferro Central do Brazil a quan-
tia de 30:000$, para o pagamento de despe-
zas eventuaes no corrente anno.-0 Tribunal
fez registrar a distribuição da citada quantia
como credito distribuido á thesouraria, 'da
referida Estrada. • -

-N. 2.818, de 20, remettendo a tabella de
distribuição da quantia de 868:400$389, por
conta da consignação de 2.000:000$ da ver-
ba 31, destinada ao augmento de despezas
decorrente da reforma dos serviços dos
Correios, de conformidade ama o rogula-
mento approvado pelo decreto n. 7.633, de
11 de novembro findo.-0 Tribunal ordenou

--
ordens de Pagamento

Ordens do pagamento sobre as gimes o Sr.
Dr: presidente deste tribunal proferiu des-
pacho da ragistro em 24 docorrente

• —Minisíerlo da Viação e Obras Publicas—
'Avisos:

N'. 2.823, do 21 do corrente, pagamento
de 36:563$391a Saboya Albaquarque & Campa
'em apolices, da medição provisoria de tra-
balhos feitos em outubro ultimo na Estrada

'de Ferro de Sobral no trecho de IL31.1. a Ca-
theus

'	
•

N. 4.697, de 30 do novembro ultimo,
idem de 4:352$013 a diversas; de forneci-
mentos it Repartição da. Policia o Serviço
Medico Legal de julho a outubro ultimo.

--eMinisterio da Agricultura, Industria e
Commercio: aviso n. 431, de 23 do corrente
pa,gamento de 23:500$ a Joaquim Manóel do
.Abreu, de trabalhos feitos para, os' nualeoaa

wija	 e
. • • i-s-ra •
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coIoniaes,1,tatiaya, e Visconde , de Mauá, este
anuo.	 .

Ministerio da Justiça e Negocies .Inte-
riores--Avisos:
•' .N: .4.992,..de-• 21-, idem..de 1058',5$200 a

.,Heitor de. Mello, do ti:abalhos na construcçãe
_da Repartição, Geral. da Policia ; 	 .
.... N. 4.960, de 18, pagawento de 21:375$ a

diversos representantes .ae..Congresso Na-.
cional, de subsidies que deixaram de rece-

-• ber em tempo ; • _	 .
N. 4.954, ,U 18, idem de 5:700$ a diversos

-representantes ao Congresso N..cional, . de
, Sqbsidios que deixaram ue receber em tempo;
• N: 4.938, de 21, idem de 5:324 a De-

.. .mingcs,Vicente Gonçalves de Souza o 2:.325$
a moesenher Alberto José Gonçaives de sub-,.

• sidios que deixaram de recebe.r
- ,Ministerio da Fazenda: - • 	 . •

Representação da 2° sab-directoria do The-
souro Federal do 15 de dezembro, pagamen-.

• •to de .49:560$951 a Philadelpeo de Souza
Castro, por sentença judiciaria. •

• DIÁRIO DOS TRIBUNAES
; Supremo ...Tribunal .. Federal

18a sessão extraordinaria, em 24 de -
-	 dezembro de 1909.

Presidencia do Sr, ininistro Ribeiro de-.	 .	 ..	 nietda • •• •
A's 111/2 horas da manhãabriuse a sessão,

achando-se presentes os . Srs. ministros Ri-
beiro de Almeida,. .Manoel Murtinho, André

. ' Cavalcanti; Oliveira' . Ribeiro; GUimarães
Natal, Cardoso do Castro, Amaro Cava!-

ManoelEspinola, Pedro '.essa, Ca,nuto
•Saraiva, •Oodofredo Cunha, Raul Martins e

.. • ..Octay'io,Kelly.

.„',,,Deixarana de comparecer os Srs. ministros
.jeão Pedro. por se achar em geSo de licença
•e os Srs. ministros Pindahiba de Máttos;

• Herminio dó Espirito Santo õ Epitació Pessôa
corri cansa Participada.
,. Foi lida e approvada a acta da Sessão an-
,tepior e despachado todo o expedieate sobre.	 .

O Sr.. presiden:te,leu o convite recebido do
, .xCeniit0 Executivo» 'solicitando o. compare-
'cimento dos Srs. antnistros pára assistirem

25 do corrente, , áá 10 hóras da • manhã na
Estação Central á chegada do Sr. Dr. Wen-
;cesláo Braz, • presidente do Estado de Minas
Geraes.-	 •

O Sr. presidente leu também o tele-
grammaeinque o bacharel Antonio Hortencio
Cabral, deyasconcellos, procurador da Re-

-' . publica no Estado da Parahyba agradece ao
,tribunal ter sido - classificado em v 3° legar
no concurso de juiz federal .na secção do
Estado do Rio Grande do Norte..

' JULGAMENTO

• Àcçro civel originaria
(Sobre embargos)

e-, -N. :7—Capital Federal—Relator, o Sr. mi-
nistro André Cavaleanti; revisores, os ,Srs.

- ,rninistros Pedro Lessa e Manoel Espinola;
autor embargado, o Estado de Santa Catha-

. rina;-_rgo;embargante, o Estado do Paraná.
Nã,o pa ,sando a prejudicial danullida te do

julgamento, por não funccionarem . 10 juizes,
Vira o presidente; contra os votos dos Srs.
'ministros Godorredo. Cunha, •-Octavio Kelly,
. Raul Martins e Pedro Lessa ; não passando
,tambem a preliminar, da incompetencia do,

• e Tribunal para conhecer da acção de meritis,
• „forana.desprezados os. embargos contra os

•votos dos Srs. ministros Manoel Espincifa e'
- • Octavio Kelly..

. Impedidos os Srs. Ministros Pindahiba de
Mattos, Cardoso de Castro e Amaro Cayal- .
_anti. •	 " •

beiro de Almeida. 	 • ; " :	 .•
Presidiu o julgamento o Sr. ministro. Ri-

Levantou-se a sessão ás 7 horas e 1:5 mi-
nutos da" noitd.-0 Sub-:secretario, Gabriel
Martins dos Santos Violino.	 •

.	 .	 .
Côrte de .A.ppellação

•	
EDITAES	 '	 •	 •

Faço publico que o julgainento da appel-
lação crinie n. 632, 11 0 appêllante,'Joaquirn
de Lemos Guimarães; 2 0° appellantes, Anil'.
bal 1111 lebrando e Manoel da Costa Gonç a-
ves ; • appellada, a Justiça ; terá loo.ar na
sffsSão da 2° Camara'do dia 28 do corrente
OU nas seguintes.

Seci et iria da 'arte de Appellaçao, 24
de dezembro de 19 O Secretario, Eva-
risto da Veiga Gonzaga.

•--	 •
Faço pu.blico que . pelo Sr. ' dese-pbargador

presidepte da COete .•e Appellaç oio foram
convocadas as camaras paz• a,reúnidas no dia
ad do corrente inez,á 1 Hora da tarde,em ses-
são ordinaria. jul garem os se g.-ejetes feitos :

•Embargos de Nullidade: n. 284,emr argante,
Geo E: Keith, Canpany : - embar gado, Pe-
reira Pastos & Comp.; n. 449, embargante,
Binco" Commercial do Peito; embargados,
os.syndicos da mas'a, •failida de Guimarães
Condi° & Comp.; n. 431, embargaates, Ma-
noel Fereira Guimarães e sua mulher; em-
bargados, Manoel Antonio Alves de Freitas e
sua mulher; n. 513, embarF.rante, Bernardo
Gonçalves . de Macedo ; embargado, Fran-
cisco Joaquim Pereira Soarei; n. 2.452, em-
bargante, Francisco Alves de Oliveira,unico
representante da firma individual Francisco
Alves, sucessora de Alves & Comp.; embar-
gado, Alfredo do Rego Sares. Re.mrso Cri-
me de Denuncia o. 1,recorrente denunciante
Dr:procurador geral:do District°, rd:o:Tido
dentinciado,Dr.Joao •Buarqua . de Lima, ui z da
ia Pretoria,-coma jiiiz da direito da 3 Va •a
Cammercial; devendo,e ai se guida,as mesnras
camaras*

'
 -em sessko especial, pro,:ederem

ekição do presidente da Córte de Xppellação
para danne de 1910, na terna. do dis.aosto
nó Regulamente n.5.561, de 19 de junbe do
1905,art. 90 ;-;§ 2° o 3°.—Secretaria. da Certo
de Appellação, 24 de d izernbro de -190a..

Secretario, Evaristo da Veiga Gan:ega.
• —

• Faço publico que, pelo Sr.- desirebargador
presidente da 2° Camara da eerte do Ap.
pellação, foi convoca:ia uma sessão' espe-
cial da referida. Camara para, o dia 29 do
corrente mez, depois da Sessão especial
das.-.Camaras reunidas, afim de se proceder
á eleição do respectivo presidente para o
anno 'de 1910.	 -

Secretaria da Corte de Appellação," 24 de
dezembro de 19n. — O . secretarie Evaristo
da Veiga Gonzaga.	 , •

• Faç) publico que, pelo Sr. desembargador
presidente da 1° Camara da. Corte do Ap-
pellação, foi convocado: uma sessão espe-
cial da referida Camara, para o dia 29 do
corrente mez, depois da sessão especial das
Camaras reunidas, afim de Se proceder á
eleicão do respectivo presidente para o anuo
de 1910.	 '	 '
. Secretaria da arte de AppeEação, 24 de
dezninbro de1909. — O secretario Evaristo
da Veiga Gonzaga.

•
:SESSÃO , DA. SEGUNDA CAMARA, - EM 24 DE

DEZEMBRO DE 1909
P' reá dencia do Si. . desembargador: -.21funiz

Barreto; Secretario, Dr.-Evaristo Gonzaga.	 .
Cdinpareceram o's Srs. deseiribargadores

Lima Drummond, Celso Guimarães, B. Pe-
dreira, Nabuco de Abren, Nestor,e • o Sr. des-
embargador procurador geral do Districto.,

• JULGAMENTOS • ,•
- • Appellações crimes •••

N. 636—Relator. ,Sr. desembargador B. Pe.
dreira ; appellante„Lucas José da .Costa
appellada, a Justiç 1.—Negaram provimento,
unanimemente.

N. 652 — Relator, -o Sr. desembargador
N. Meira; appellante. Julio Salvatori ou Ju-
lio Signorini; appellada,' a Justiça. — Nega-
ram provimento, unanimemente.-

'Appellações eiveis •

N. 1 023 - Relator, o Sr. desembarga-
dor Nalnico de Abreu; appellanies. eataias
&. Macedo; appnllada; a Justiça Sanitarta.—
Negaram orovimento, unanimem nte.

N.	 Relator, o Sr. desembarga dar
Celso Guimarães; 1° app 31Iante, Manoel G on-
çalv 's de Almeida ; anpella.nte. Marie
Clemence-Corural ; appellados, os mesmos.
— Ne.etram provimento á appellação do
1° appellante, unanimemente, e deram pro-•
virnento á appe!lação da 2° appellinte, para
julzar impr..,cedente a acção. contra os.vo-

s dos 5 s. deseinb trgador s Nabuc, o
Lima Drummond, que negavam provi-
mento.	 •	 - • •	 •

N. 1 065 — Relator;õ Sr. desembargador
Nabuc ); a,ppollante, a Irmandade ee Nossa
Senhora da Luz ; appellada, Delphina v, Roa
da Silveira. — Deram- . provimento,' para
julgar • . improcedento a acção, contra o voto
do Sr. desembargador Nestor Moira, que
negava pro si mento	 • .•• ••

.Appellaçao com-merciai • •.„.,„

N. 718 —Relatar, o .Sr. deseml'arg.a,dor
Lima Drurnmond ; apelante„ o Bal.:- da
Provinc.a ; . aoellaio," o Banco da República
do Brazil,-Negara.a privimenti: . unanime-
mente.	 s	 • ,	 •

' SORTEIO	 . ,,	 .
.	 ,

Aggravo de peliça°

.954 ----Ao -si. desembar f-faikr Lima• .	 .'
EM MESA •

•Carla testemunhavel,;

k;,t

N. 238.
,	 PUBLICAÇÃO

Aggravos de petiçao

Ns. 1.937, 1.945 0.1.949. '

PASSAGENSs

Appellações crimes •
• Ns. TA, 682 e 6S7—Ao , Sr. , desembarga,-
dor Lima Drummond. .

N. C67---Ao Sr. desembargador Celso ,Gui-
marães.

N. 634—Ao Sr. desembargador Bulh5es
Pedreira.

Ns. 605, 613, 643, 648, 634 e 879.—Ao
Sr. desembargador Nabuco do Abreu.

Ns. 703 e 688—Ao Sr. desembargador
Nestor Meira.

Appellaçiies eiveis

• Ns. 1.015 e 1.166—Ao Sr. desembargador
Lima Drummond.

N. 1.033--Ao Sr. desembargador Celso
Guimarães.

Ns. 561,634,931 e 717—Ao Sr. desembar-
gador Bulhões Pedreira. • 	 • e/

N. 607—Ao Sr. desembargador Nabuco de
Abreu.	 ' '	 "	 "
. Ns. .1.148, 1.264 e p45—Ao Sr desembar-
gai:ler Nestor	 ,

O•

•Appellações,commerciaes2-,r1

I.189—A6 Sr. desembargador Lima,
Drurnmond.

N. 254.
Recurso crime



Embargos de nulliclacle

És. 431, 513 e 2.542.
, -

ACCORDXOS PUBLICADOS

App2llaçõ'es crimes

.,636 e 652.
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•	 Ns. 620e 791—Ao 'Sr. desembargador

	

Celso Guimarães. 	 . ..
N. 918—Ao Sr.- . desembargador Bulhões.	 ._	 a.

..'-Pedreira. -T ,	 -	 - 
N. 947—Ao Sr. desembargador "Nabuco de

'.abreu,

PROCESSOS COM DIA:

_
Appellaçao' crime •

N. 632.

Album-- Lima- &--Comp.,- estabelecidos á
rua Cabido n. • 32, por sentença deste
Juizo de 21 • do dezembro do. 1 ,909, á 1
hora. dá tarde fixando o 'seu, termo para Os -
effeitos legaes, de 4 de novembro de.1909,
Foram nomeadossyndicos os credores ()atavio
Lima & Comp., residentes á rua da Al can-
dega n. 8, ficando os credores da dita firma
fallida notificados pelo presente para, dentro
do prazo de 15 dias, apresentarem aos syn-
dicos a declaração de seus creditos, acom-
panhada dos respectivos títulos; e, outrosim,
ficam os refe ;idos credores -convocados para
a primeira assembléa -da, presente fallencia,
que será realizada no dia 21 de janeirode
1910, á, 1 hora da tardo -na sala • das audi-
encias, no Fortim desta Cidade, á rua dos
Invalides n. 108; tudo nos termos dos arts.17,
18, O 0820  seus §§ da lei n. 2.024, de 17
de deumbro de 1908. Dado e passado nesta
cidade do Rio do Janeiro, aos 21 de dezembro
de 1909.—Eu, Dano Teixeira da 'Cunha, es-
cr vão o subscrevi. Torquato Baptista de Fi-
gueiredo.

que move a Joaquim•de-Araujo e sua mulher,
requer se digno V. S. mandar - passar edita.es
del a praça do pra lio ponlorado, lá devila.
nitente avaliado. Pede :deferimento; Rio,-.18
de dezembro de 1909.-0 advogado, Leandro
dê Almeida Ribeiro. (Sobre - unia estampilha
do Thesouro Federal do valor ; dá 300 rãs,
competentemente inutilizada. Des p acho: J.
Sim.- Rio, 21 de dezembro de 1909.—Lima.
E quem o mesmo predio quizer arrematar
deve comparecer no dia, hora e Jogar supra
designados, afim de fazer a licitação legal.
E para os fins de direito se extra.hem o pre-
sente o mais deus de igual teor, pára serem
publicados o affixadoona forma da lei. Dado
e pass do nesta cidade do Rio de Janeiro,
Capital Federal da Republica dos Estados
Unidos do Bra.zil, aos 23 'de dezembro de 1909.
Eu, Candido Salomé Caldeira ee Souza, es.
crevente Mrameritado, o escrevi. Eu, João
Augusto Ribeiro de Almeida, escrivão, sub-
screvi.—Leopoldo Augusto de Lima.

•

.Juizo de Direito 4a, Segunda
. Vara Conanier ciai

• De Citaçao com o prazo de 3 .0 dias aos inter"'
essalos na fallencia d Clemente " Pinto c.t

, Comp., para sciencia do pedido de rehabi-
litaçao requerida por fosd Clemente Ribeiro,

•, soei° solida rio da mesma firma, na fórum
abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
triz do direito da segui] Ia vara do com-

mercio do - District° Federal, etc.:
rFaz sab8C quápor este juizo e cartnrio do
escrivão que este -sul seroo°, processam-se o;
untos de rehabilitação cru qua é supplicaate

"'- h-Jusé Clemente Ribeiro, socio solidar.° da
firma Clemente, Pinto SC Comp., nos quaes
fa-lhe ding,e.a uma peticao La qual pede.
2 mesmo a.exped çã,o do edi • aes com o prazo
de 30 dias para seiencia do psdido de rsbabi-

cu lita-ção • O sepplicante José Cleinente Ribeiro
_ juntou certidões do ter pago a todos os

credores 'o rateio que lhes tocou e bem
assim de não ter havido Procedimento
criminal contra a mesma firma. Em vir-
tude do que passou-se o presente edital
com o prazo do 30 dias, pelo teor do
qual citam-se os interessados na fallencia
do Clemente Pinto & Como., para solene:a,
e dizerem sobre o pedido do rehabili-
tação requerida por José Clemente Ribeiro,
socio solidaria da mesma firma, sob pena
de, á revelia, se proceder como for de di-
reito. E para constar passaram-se este e
outros de igual teor, que serão publicados o

• afixados na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade do Rio de Janeiro aos 23 da

, dezembro de 1909. E eu, Dano Teixeira da,
Ciufiba, etSCrivão - o subscrevi .—To;auala Ba.

_ Z.,ptista de Figueiredo.
•'.n, 	 J!.,

•
•'	 Fallencia de Albano & Comp.

AVISO AOS CREDORES

»e publicaçao de sentença que declarou aberta
a fallencia dos negociantes Alba,.(3 Lima &
Comp., e a de seu soczo, pessoa e saltdoria-

•inente responsavel Albino .Teixesxa Lima
estabelecido com o c •mmerc:o de ladrilhos
hydraillicos, d rua acbido n. 32, na fárma
abaixo.

O Dr. Torquato Baptista de Fl,gueirede
• ao a juiz do direto da 2a vara do Commercio,

desta Capital Federal etc.: 	 •
‘L' "Farsaber aos que o presente edital virem

que a requerimento de Octavio Lima &
Comp., devidamente instruido e depois do

,preenchidas as formalidades le aaeq foi de-°
:• clarada aberta a Tallencia dos negociantes

1
Juizo da Segunda Pretória
De 1a troça com o pra:o de 20 dias para

venda e arrematação do predio n. 171 an-
tigo, moderno 247 da rua da Anzerica pe-
nhorado a Joaquim de Araujo na execuçao
-que lhe inove Leandro de Almeida Ribeiro
ria fdianz abaixo

:	 •
O Dr. Leoroldo Augusto de Lima, juiz da

2a pretria desta cidade do Rio do Janeiro,
Capital Federal da Republica dos Estados
Unidos do Bra.zil, etc.

•.	 .
•Faço saber aos que o presente edital de

praça virem ou dello conhecimento tiverem,
que no dia 15 de ja ieíro ,proximo futuro, ao
me o-dia, após a audiencia deste juizo o offi-
ei .1 de justiça que servir de porteiro trará
a publico pregão de venda e arremataçao ás

_ portas do predio n: 20 da rua da Prainha,
para ser vendido a quem m iis der e maior
lanço orferecor sobre a avaliação, o .predio
n. 171 antigo, moderno 247 da rua da Ame-
rica cuja avaliação é a seguinte: _Luiz Exm'.
Sr. Dr. Leopoldo Augusto de Uni I. Eseri..-
vão, Sr. Joie Augusto Ribeiro de Almeida!
Penhora—Autor, Ur Leandro Almeida Ri-',
beiro ;' réos, Joaquim de Araújo e sua mu-'
lher. Avaliação: Os abaixo assignados no-',
meadoá pelo meritissimo Dr. Leopoldo Au-';
gasto de Lima, juiz da a preteria para ama-
liarem o predia sob n. 247 da rua da Ame-
rica penhorado pelo Dr. Leandeo de Almeida
Ribeiro a Joaquim de Araajo estia nullie.•
em cumpri mento da ordem recebida foram
á citada rua e caza, e fizeram do seguin-.0
maio a avaliação: O predio referido é de
fórm a de chalet-sobrado, toado na frente, no
andar ferroo duas portas e no sobrado duas
janellas com sacada de ferro e portadas de
cantaria. A casa tanto' noandar terra) como
no sobrado está toda sendo desmanchada para
ser - concertada não tendo mais as divisões
antigas, só conservando-se a frente, pois o
mais precisa. ser renovado. -A largura do
predio é de quatro metros, sondo o compri-
mento do terreno com o espaço occupado
pela loja e sobrado de 180 metros quadra-
dos, estando as caixas dagua e latrinas estra-
gadissimas o o sobrado -já • sem divisões.
Avalamas o terreno e o pouco que exista do
predio em, 2:500.W00.. Rio de Janeiro, 23 do
novembro de 1909. Dionilio Saltes. — Lota-
rençe Xavier da Veiga. Sobre uma estam-
pilhado Thesouro Federal do valor de 300
-reis competente.,nente. inutilizada. O refe-
rido predio vae a praça a requerimento . do,

i

autor. conformo se vê da petição e despacho
seguinte: 1.1rn. Emb. Sr. Dr. juiz da. 2a.preto-.
ria: Leandro de Almeida' Ribeiro, na execução.	 . o_ .	 • '

De citaçao domo prato de 10 dias aos credores
incertos do espolio do finado Antonio.de Al-
meida, de quem ê viuva meeiros 'D. liaria
Ribeiro de Almeida, e inventariante Geral.
dcito Antonio da Silva Rosa, para alegarem
preferencia	 .

O Dr. Leopoldo Augusto do Lima-, juiz da •
2a Preteria desta cidade do Rio de Janeiro,
Capital Federal da Republica. dos Estados
Unidos do Brazil, etc.:

Faço saber aos que o presente edital de
citação, com o prazo de .0 dias virem, que
na execução que Domingos da Silva Neves
-move ao espolio do finado Antonio do Almei-
da de quem é viuva meeira 1).' Maria, Ri-
beiro de Almeida e inveatarante Geraldiao
Antonio da Silva Rosa foi para 'pa ga-
mento da dita execução penhorada a quan-
tia do 1:33 $. recolhida nos cofres dos
depositos publicos do The:ouro. confor
me consta, do conhecimento u.836, do 15

, de julho de 1998, a , lis. 172' do livro 78
de entrada e sabida; para pag imente
quantia de 1:00n, juros da' mera, e custas,
de seus serviços como estueador, no' predio
da rua Dr. José Clem snten. '64, pertencente
á Mi guel Gome> e Manoel Este ves, por conta
de Antonio do Almeida, eontractante do dito
predio e actualmente fallecido, de* quem é
viuva. meeira D. Nfaria Ribeiro de 'Almeida,
e invent triante Geraldino Antonio da Silva
Reza e como fosse a penhora feita' 'nodi-
nheiro depositado, accusa ia a penhora feita
e assignadcoo prazo' para embargoS á penho-
ra que ficou perpetrada sob pena de reve-
lia, e jul gada por sentença, foi pelo exequen-
te irequerido o seguinte : aEnn. Sr. Dr. Juiz
da 2a preteria — Domingos da Silva Neves,
na acção que move á Antonio de Almeida,
tendo passado cru julgado a pen.iora no
dinheiro depositado no Thesouro requer a

•V. Ex. mandar expedir edita.es por 10 dias
Chamando credores incertos. Ne.sts termcs,
Pede deferimento. Rio, 23 de dezembro de
1909.—Anacleto José dos Santos advogado.
Sobre uma estampilha de 300 , réis 4outili-
zada. Despacho. J. Sim. Rio, 23 de dezem-
bro de 1909.—Lima. Em virtude do que, se
passou o presente e mais deus da igual teor
que serão publicados e afixados na. forma
da lo' pelo official de justiça que servir de
porteiro dos auditorios, que • de assim o
haver cumprido lavrará a competente, cer-
tidão que trará a Juizo para constar. DadG

'paSsado 'nesta cidade do Rio de Janeiro.
Capital Federal da Republica - dos Estados
Unidos -do Brazil, aos 24 de dezembro de
1909. Eu Cand do Salomé Caldeira de Souza -
escrevente juramentado o escrevi. E eu,

1
 João Augusto Ribeiro' de Alreeida, esérivão,
subscrevi .—Leopoldo Augusto de Limà,
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• Correio. — Esta repartição
malas pelos seguintes paquetes : •

	

_	 ,
• Pelo Cordoba, para Bahia, Madeira e Euro-
pa, via Lisboa, recebendo im s .essos até ás 6
horas da manhã, cartas par a o interior até
ás 6 1/2. ditas coai porte duplo e para o
exteror até ás 7.

Pelo Pérnionbuoo, para s'antos, recebendo
impressos até ás 5 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 5 1/2 e ditas com
'porte • duplo até ás 6.'

Pelo Guanabara, para os portos do Espirito
Santo e Garavellas recebendo impressos até
ás 5 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 5 12e ditas com porte duplo até ás 6.

Pelo Corsa, para Santos e Rio da Prata,
recebendo impressos até as• 5 horas da ma-
nhã, cartas para o interior . até és 5 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior ate
ás 6.

Pelo Tennyson, para Santos, recebendo
• impressos até ás 9 horas na manhã, cartas
, para o interior até és 9 1/2 e ditas com

porte duplo até ás 10. •
Pelo Cavour, para Bahia e Nova-York,

'recebendo impressos até 'ás 7 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 7 1/2,

. ditas com porte duplo e para o exterior
até ás 8.	 .	 ,	 •

Pelo Barcelona, para Las Palmas, Bar-
celona e Genova, recebendo im iressos ate

. ás 7 horas da manhã e cartas para o ex-
terior até ás 8,
• .	 .
• Amanhã

' Pelo Itapemirim, para Cabo Frio e portos
do ESpirito . Santo, recebeatio impressos até
ás 12 horas • da manha, cartas para o inte-
rior até ás 12 1/2 da tante, ditas conca porte
duplo até á 1 e objectos para registrar até
ás 11 da manhã.

	

.	 .	 , ,	 •
Pelo sInna, 'para Santos, Paraná e Santa

Catharina, recebendo impressos até ás ,6
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 6 1/2, ditas ' com porte duplo ate ás 7 e'
objectos para registrar até ás 6 da tardo d,e

_hoje

-

expedirá

110,TICIARIO • 
.	 .

TorScola: Polytechnien.— O re-
sultado dos exames effectuados hoje foi o se.
guinte:	 •

Curso fundamental.— 1 a cadeira do 3)
anno (astronomia e geodesia). Appro-
vadol:' plenamente, Jayme de Castro Bar-
bosa (grão 8), Heitor Freire do Carvalha
( grão 7). Um não compareceu.— Houve
um reprovado.

2. a cadeira do 30 armo ( me2anica
applicada ) Approvados com distincção :
Feliciano Mendes de Moraes Filho (grão 10),
plenamente, Thomaz Cavalcante Albaquer-
que de Gusmão (grão 9 ), Eduardo Parisot
(grão 7 ), Mario Simões Corrêa (gráo 6 )
e simplesmente Angenor Carrilho da Fon-
seca e silva (lerão 2).

Exeraicios • praticos da, l a cadeira. —( astro-
nomia) Approvado plenamente Eduardo Eu-
TICO de Oliveira (grão 6).

Curso da Engenharia Civil. — ( Re-
gulamento de 1874 ) Aula do 3 0 anno ( de-
zenho de hydraulyca, 1 Approvado com dis-
tincção Theobaldo Neves Ferreira Recife
(grão 10).
.• Em, 24 de dezembro de 1909.-,--1oao Comei()
Povoas, sscretario.

nINIMM

,	 -	 i	 •
• pelo Itajvbd, para 'portos do sul, recebendo'
impressos até ás C; horas da manhã,. cartas
Para o interior até ás 6 . 1/2, ditas Com pórte
dtiplo até ás 7 e objectos para registrar até
ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Formosa, para, Santos e Buenos-Aires,
recebendo impressos até ás 9 hora da ma-
nhã, cartas para o interior a,té ás 9 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior até
ás 103 objectos para registrar até ás 6 da
tardele hoje.. .,

Pelo jaguarite, para Bahia e 'portes do
norte. recebendo impressos até ás 6 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 6 1/2,
ditas com porte duplo até ás 7 e objectos
para registrar até ás 6 da tarde de hoje.

— Recebimento do eacoinmendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos
dias, das . 8 horas da manhã ás 5 da tarde,
até á vespera da partida dos paquetes que
se destin irem a Lisbo m., 'exceptuando es da
Comnagnie Md.ageries Maritimes ; e entrega.
tombem nos mesmos dias, das 10 da manitá
ás 2 da tarde.

Santa Casa da Misseisieorrlia,
—O movimento do Hospit kl da Sant Casa
da Misericordia, dos Hospicios de Nossa
Senhora da Saude, de S. João Baptista., do
Nossa Senhora do Soccorro o de N..ssa, Se-
nora das Dores em Cascadura foi, no dia 18
do corrente, o seguinte:

.Naolo.naes Estrangs. Total

Existiam 	  6.053	 614	 -1.667
Entraram	 	 21	 . 21
Sahiram  '	  •	 28	 23 •	 51.
Fal l e• eram 	 	 O	 4	 10
Existo. 	  -1.059 •	 •	 (103	 1.658

O movimento da sala do banco e dos con-
snlforios :" publicos foi, no mesmo dia, de

consultantes, para os quaes se aviaram
401. receitas. .

Fizeram-se ultra extracç33s do dentss

No dia 19:

Nacionaes Estrangs. Total,
Existiam 	  1.050	 608	 1.658
Entraram 	 	 16	 10	 2$
Saluram 	 	 .22	 11	 33
Callec Jram 	  •	 8	 . . 3	 11
Existem 	  1.033	 604	 1.60

O movimento da sala do banco o dos con-
sultorios publicos foi, no mes.no  dia, de 570
consultantes, para os quaes se aviaram
663 receitas. •	 .

Fizeram-se 41 extracções de dentes, 12
operações e 34 curativos.

No dia 20

Nacionaes Estrangs. Total
Exiátiam 	 	 1.036
	

601	 1.640
Entraram 	 	 27
	

23	 50
Sahiram.	 18

	
17	 35

Falleceram	 	 	 8
	 3	 11

Existem 	 	 1.037
	

607	 1.644
O movimento da sala do banco e dos con-

sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 981
consultantes, para . os quaes se aviaram
1 ..109 receitas;
;• Fizeram-se 42 extracções de densos, 31 ope--

rações, 83 curativos, 28 applicaçõe,s electro-
theraptcad e 3 applicações hydro-therapicas.

No dia 21: •
s

Naeionaes

Existiam.-	 1.037	 •
Estrangs.

607 •	 •
Total

1.644'
Entraram. 	 28 29.. • •.-	 57•

Sahiram 	 31 . 31 62
Falleceram 	 •	 4	 • 3 7
Existem 	  	 • -1.033 •	 602 1.632

O movimento da sala do banco e dos con-
sitltorios. publicos foi, na mesmo dia, do
782 consultmtes, para os quaes se aviaram
841 receitas.

Fizeram-se 13 extracs3 s • de dentes, 90
cu.rat1voz,'20 operações, 33 aoplicaç'n es ele-
ctr s -therapicas e 61 applicaçõis hydro-the-
r_ picas,	 -•	 "

No dia 23:
Nae:oraes Estrangs, Total

Existiam. 	  1.046	 600	 1.646

	

,39	 •	 25	 . .64Entraram 	
2Salivam 	 	 5	 ' 58

Fall ecer cm 	 	 9 • 5	 .14
	  1.043 •	 595 :Existeir

O movimento da Sala do banco e dos cor.
sultor;os pablicos foi; no mesmo dia. de 723
consultautes, para „os .quaes u2, aviaram.•,702 receitas.	 •

Fizeram-se 41 extracsões do dentes, 19
op rações, 70 curativcs; 31 applieacões
electro-thera.picas o 59 applicações hydro-
thera Aeas.

°bit/ia-rio Faran sepultadas, na di a
20 de dezembrJ de 1900,37 pess nis. soado:

• Nacionaes 	  27
Estrangeiras. 	 •	 10

• 37
Do sexo masculino 	  26
Do sexo feminino 	 	  li

37
•Maiores de 12 annos 	  13
• Menores de 12 annus 	 	 24

37
• Indigentes 	  11 .

.- No dia 21;39 pessoas, sendo:

• Nacionaes 	 •	  32
Estrangeiras 	  7

• 39
Do sexo masculino... 	  25

• Do sexo feminino 	 	 14

39
Maiores de 12 annos 	  30
Menores de 12 asnos 	 ..

•-	 —39
Indigentes 	  11

No dia 22:
NiCiOActes Estrangs. Total

Existiam 	  • 1.030	 692	 1.632 •
Entr tram 	 •	 43	 17-	 • 6,0
Sahiram 	  • 21_	 15

, Fall eceram	 ..	 6	 4	 • 10
•Existem. 	 .	 1.046	 • • 6)0	 - 1.646

-"O movimento da sala 'do banco e dos con-
sultorios pudicos foi, no 11103.110 dia, de 830
coasultasites, para os qua,es si aviaram
906 receitas.	 ,	 , .
. Fizeram-sn G extraceões do dentes, ..28(i

operaçõss, 82 "curativàs, • 42 applicações
e,ectre-thsrapicas e 60 applicações hydro-
therapieas). •
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Directoria, de Meteorologia, e .A.stronoinia- Secção de Meteorologia, e Physica do Globo-Observaoties
1Meteorologicas sunultaneas a Oh ni de Oreenwtch (9h. 07' a.. t. m do Rio)--Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1909.
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Belém .	 - - - - - `--' - - - -
S. Luiz 	 ... - - 37.6 25,2 - Meio nublado Bom E 5 ..
Parnahyba, 	
Fortaleza 	 • 	
Quixeramobim 	

-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

=•
-
-

- .\,. _.
i__

-
-
-

-
-

-
-

-

-
Natal  ' 764.00 29.0 30.4 24.3 19.90 Meio nublado Sombrio ESE 6
Parahyba 	 -- - - - - _ - - -
Recife 	  763.88 23.2 30.2 26.0 ? Quasi limpo Bom ESE 4 ..
Joazeiro 	 761.95 26.2 33.5 19.0 1566 Meio nublado Muito claro SSE 4
Maceió. 	 - - 30.6 23.0 - Nublado Incerto ENE 2 Chuviscos
Aracajú. 	 -	 , 	
S. Salvador 	

764.85
-

29.5
-

30.2
-

•	 25.5
-

24.51
-

Meio nublado
-

Bom
-

E
-

1
-

.	 ..	 .
-

(Mina 	 - 764.20 28.4 29.3 22.6 20.27 Limpo Bom E 2 ..
Caetité 	 761.21 22.9 28.5 17.2 16,64 Limpo Muito	 claro ESE 2 ••
Ilhéos 	 - - - - - _	 • - - - -
Cuyabá 	 769.79 25.5 27.8 25.1 19.92 Nublado Encoberto IN 2 ..
Uberaba 	  761.83 . 24.3 20.6 23 5 19.69 Nubl Ldo Encoberto NE 3

.
..

Victoria. 	 . 764.53 24.7 30.0 24.0 21.18 Nublado Incerto S 3 Garila •
Barbacena 	 766 31 17.6 24.4 16.8 11.68 Nublido Encoberto ME 5 ..
Juiz de Fóra 	  768.62 18.5 30.8 20.0 13.50 Nublado Incerto SW •.
Capital (Rio) 	 777.87 20.5 2.0 24.0 16.07 Nublado ', . Iacerto NNE 2 Chuviscos
Campinas 	 7 i6 . 50 19.0 23.1 16.8 11.71 Nabl,,do	 . Encoberto SE 4 ...
S: Paulo 	 77.70 16.0 20.5 14.0 12.63 Nublado _Mack SE 3 .	 Garoa
Santos 	
Guarapuava 	 •

763.38
-

20.0
-

27.0
-

18.5
-

14.13
-

Nublado___ .. Máo
•	 '-

E
-

1
-

Arco-Ires
-•

Curityba 	 . 	 - - - I - - -
Paranaguá 	 . - - - - - - -
Florianopolis 	 I - - - -
Posadas 	 ,.--1- 768.80 25 O 38.0 14.0 12.67 Quasi	 liMpo - SE 2 -
Corrientes 	 + 767.70 23.0 34.0 17.0 9.27 Limpo E '
Itaquy	  - - - -	 - - ; - -
Santa Maria. 	 - - - -	 - - I - - -- -
Porto Alegre 	 - - -	 -. - 1 - - -
Cordoba 	 + 768.50 19.0 23.0 9.0	 14.75 Limpo - E 6 -
Bagé 	 _ _.. --	 I -- -
RioGrande 	 - - -	 - - . - - .	 --
Mendoza 	 -F 76-i.10 21.0 23.0 8.0 1	 6.31 Limpo	 . - SE R

Á+ -

Rosario 	
Montevidéo 	  

+ 769.80
765.40

19.0
20.5

24.0
20.5

8.0	 . 7.52
15.5 1	8.83

Limpo,
Limpo

-
Bom

NE
NNE

'2
7

-
Corôo, solar

Buenos-Ayres 	 -F 769.70 20.0 23.0 9.01	 6.91 Limpo ' - WNW 1 -
Uberaba, 	 • 759.95 31.5 28.5 22.3	 14.53 Nublado Sombrio NE 1 ..

I ,

OCCURRENCIAB

• As temperatdras minimas do hontem verificaram-se : em Meadoza e Ro gariZI com 30.0.
As oloervações com este signal são de loontem.

•..
Ddzembrd '1909 OVVI.
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(-rumo 	
Bebidas 	
Calcado. 	
Velas 	
Perfumaria,s...
E. nharrnaceu-

ti cas 	
Vinagre. 	
Cilanéos. .....
Tecidos .....
Registro. 	

1:1112 00')
10:068. 030,

1:73060001
2:500i00(b

1564030)

340t000).
9581;400

2:1C-5$00%
3tM00(1)
90000)	 19:41.94400

5:623':101
128$000'

10:68”551-

Extraordinaria 	
Deposito; 	
Itendm com applicação esm-

oia! 	

likitUAS REGISTRADAS

tio Maranguapo o. 40, aÁlonta para distin-
guir um prepara4o. para, dores- de, dente , , a.
marca acima. • Consisto; ella no nome cara-
cteristico « alosalgina escripto em. um ro-
tulo rectangu'ar, guarnecido de filetes„
onde se ne.:nn tambem palavras explicativas
sobre o emprego do mesmo preparado, e o
n ome dekrhaimacentico. A referida marca
podei á variar em côres e dimensõesse será,
applicada- em qua.esquer vasilhames que
contivercm o ntesmo prenarado. Rio de Ja-
neiro. outubro' de 19(9. — Araujo
Gomes. (Inutilizada ema estampilha, de 300
nas.),

Apresentada na secrotaria da Junta Com-
mercial da Capital Fearal, ás 11 liaras do
dia 22 de- n.,vembro de. 1C09.-0 secretario.
Falp'o Leal.

Registrada sob,n. 6.447, por despacho da
Junta Commerriol. em sessão, de hoje. Pagou.
no primeiro exemplar 6'60.0 do selo: por'es-
tampilhas. Riod Juieiro, 25)de novembro,
de 1909,-0 secretario F bio.Lecl. (Ao lado,
estava o, carimbo da Junta Commercial).

•--
N.. O. L4 8:

Araut o G mos, o.:-tabedecido fi ria.Visconcle,
de Marangiiape a.. 4n, adopta para distin-
guir untreparadb para injecções
no] rhagicas a marca acima, colada. COn,-
siste elTa no nome caracteristico Bleu-
lina », escripto . em uni rotulo, rectangular.
guarnecido de filetes, onda se, Icem tambeni
palavras- eNpIcativas sobre o emprego de',
mesmo' prenaradoie o nome do , nharmaceu-
tico. A reeri'a marca poderá', variar de-
côres . e dtrnea 6s e será applicada em-
quaesqrer vas,lhames que contiverem' o‘
mesmo rrepi ratitr. Rio de Janeiro, 25 de ou-
tubro , d'o' 1909 u 'o: Gomes. (Inutilizada,
uma estampilha de 300- ré's.)`. •

Apresentada na secretaria da Junta Com--
rnercial' da anual Federal. ás-11 horas do,
dia 22'do novembro do 1909,-0 secretario,
FaVo

Registra, ,la rob n. 6.4 .48, por despacho da.
Junta COmmercial, sessã-rde hoje: Pagou.
no primeiro exemplar 6$600de &Alo Por es-
tamoilhas. lUa de Janeiro. 25 de novembro'
de 1909 ..—O soesretario) Fabio . Leal.	 lado.
e&.ava a. carimbo-da Junta Cemmercial).

N. €3 03
CertifiCo que a 'marca «Amaces 'Fortuna

Juvat'Critz de Malta», pára vinhos, conser-
vas alfmenticias; : pertencente, a A. Villar
&.Comp,..,. registrada. na. Junta. Oammercial.
do Paraná sob n. 863, foi depositada nesta
Junta em 9 do corrente, com a folha A Re-
publica, em . que fui publicada. Secretaria
da Junt t Commercial da Capital Federal. 2i
de dezembro de IC09. — Alfredo Antonio
P.Mheiro, servindo de (acta]. maior. (inui-
lizadas • estampilhas de 4100).

}ffily.emowilesemosomeimmen....	

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO •

Rendado dia 24 de dezembro de 1909:
Em ouro....	 100:19-W758
Em. papb1....-:. .141:526187 	 244:7204945

, • ------
Renda arrecadada de 1 a 24

de dezembro de 1909.... 6.025:83U002
Em igual periodo de PM.. 4.942:080.j144

,DiLlerença a maior em 1909 1:083:754858 .

49:7724757

Renda; do 1 a23 do dezem-
bro de 1909 .........	 L582:129,1972

E:m.lema.1
	

1.348:7604997,"

EDITAES E AVISOS,
'Instiilto13enjftnhirn Constamt

CONCURRENCIA. PARA. O FORNECIMENTO_ DE
DIVERSOS PRODUCT03.:

Em obeliencia.ao aviso n. 4.879, de 11 de.
dezembro corrente, do Sr. ministro . da•Jus-
tiç a e Negocios Interiores; faço ablico; que
no-dia, 5 de janeiro de. 1910, serao recebidas.
neste Instituto , propostas? para, o forneci-
mento durante, o anuo de 1910, do&artiges-
constantes dos-seguintes grupos:,

Grupo 1Fazendas e arntarinhos

Cobertores de lã vermelha para solteiro,
preço por unidade.

Travesseiros' de paina,,idem.
Colchões do-crina vegetal, brim de linho,

idem.
Colchas brancas do algodão, idem. 	 -
Cretone para lençóesi e. fronhas, preço: por

metro.	 .
Morim marca AR, para. saias, peça-de 20

metros.
Morim marca Verdade, para camisas,

•idem..
Fustão branco para, vestidcude meninas;

metro.
Zéphir, idem, metro.
Algodão Mariposa, metro.
Algochio trançado, alvejado, metro.
Toalhas de algodão alvejado, para rosto,

duzia.
Guardam anos de: algodão:, du z ia.
Camisas brancas para rapazes, duzia...
Lenços do algodão, preço de duzia.
Malas pretas idem, para rapazes, duzia.
Meias pretas de algodão para meninas,

duzia.
Linha para serzir meias, caixa.
Linha de carfretel,.Clark, de 500 jardas,

duzia.
Linha do novelo, Claris. , marca ancora,

para tricot.
.Boiões de madreperola para fronhas e ca-

misas. groza.
Botões do osso para ceroulas, ,groza„

•„Colctietes pira v stidos, groza.
Elastico para ligas, metro. •

• Agulhas, alfinetes, cadarço de linho para
saias e calças do meninas, fivellas para cal-
ças do rapazes, lã paia tricot, preços respe-

I ctiVamento por unidade: (papels;,peçass,gro-
¡ zas:, Mios,. etc. ):..	 .

Missangas, para trabalhos, preço por kilo'.!

Grupo TI—Calçados.	 ,
Botinas pratas _para rapazes e meninas

(bezerro, cangurd, carneira), preço por pa:r..
i Chinellos de carneira, ideai.

	

G-zupo Hl—Costumes para rapazes 	 x

I

Dolman e calças de brim do linho pardo.
Dolman e ditas de panno azul com pe-

queno emblema na gola.
Bonets com armação, capa de linho branco.

iniciaes IBC.
Bonets idem, capa de patino azul, mesmas

inic:aes:

Grupo TV
•

Ferragens, tintas, bateria de cosinhã„'
•pratos, de bouça bra nca (granito) das diversas
fórmas.para. a mesa, chicaras brancas de
porcella.na e granito para chá . e café,. bacias)
do ferro-esmaltado para banho e lavatorio,.
jarros idem, bacia e jarro de . loilça_branca,.
bacias estanhadas segunde o tamanho, bal-.

; des idem, bandeias, copos e- calces de.vidro o
i mefo,crystal; ourinees de' granito branco,.
tamanho, médio sem tampa, camas de ferro;
Berta n. 7 Rio Grande, cola em laminas..

•
Grup 9”

Ob.; c to 3' paiw. limin nãos agua.-. e esgoto)
(gaz .' e electricidad.,),,preçe, unidade.,

Grupo.V.It.

Material • para offleihas: papel', para.
pressão; em pontos, p,allia para vassouras„

, palhinha, para cadeiras (rotim), piassava„
raiz, cabelo (para e zcovas e vassouras),.,
pennas para espanadores, Cepos para. as di-
versas qualidad'es d'e eseovaS' e vassouras,',
cabos para-as mesmas-, calys para espana-
dores e. chapas para vassouras.

GOND:0ES

1.4 Os artigos serão de boa' qualidade; em,
'relação-aos diVersos fins a que se

2.a Os , -proponentes apresentarão provas
de sua idoneidade,.inclusive.a. de,serema re. •

gulorntente negociantes, do. genero que, sei
propuzerem fornecer..

3:4 Os proponentes dos- grupos ns. 1 eoe.
: depositarãO previamente'.' no Thesouro;Fe,
deraf, uma caução de 300$"em-'moedal cor-.
rente. Os dos demais grupos,. (2°, 34;,54 e 64):;
depositarão, .do mesmo . modo, 1503,para ga- •
rantia de suas propostas:

4:a As propostas serão escrintas em duni
vias, ambas datadas e assignadas, sendo
uma delias COM o sollo competente.

5. a As propostas para fornecimento dos
generos . coastantes dos, grupos de-. •
verão, ser acompanhadas. das resPeetivas
amostras.

6. 4 As propostas serão recebidas no Instr..;
tuto, no dia 5 de ,janeiro de 1910, onde serão
abertas ás 2-horas da tarde, perante os colo-
currentes presentes, sendo, dep;is de regu-
larizadas, enviadas ao Ministerio do Inte-
rior, para a competente approvação.

7, a Nos contractos que opportunamente
se assignarem com os proponentes prefe-
ridos, se declararão as condições sobre acqui-
sição entrega e multas, relativas ao cumÁ,
primento dos clausulas que forem estipu-
ladas.

Instituto Beniamim Constant, 21 de 40.41
zembro de 1909.—Jesuino da Silva- meai;
director.

ascromoniA. net .rcroâ ter xtuirtIRO)

•
Renda do dia 24 de dezeneyo . de 009.

N..	 1 titeri/sr	
Araujo Gornenesta,belecide,á roa Visconde	 Consumo:

•-•-•• , 13:915905,
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.,-.1k -ssistencia a Alienados
FORNECIMENTO AO nospicio NACIONAL DE

ALIENADOS E ÁS COLONIAS DE ALIENADOS

De ordem do Sr. director, faço publico
que no dia 3 do janeiro de 1910 serão rece-
bidas no Hospicio Nacional de Alienados
propostas para o fornecimento, durante o
anno de 1910, dos artigos constantes dos se-
guintes grupos :

Grupo I

Material para usina electrica; lubrifican-
tes, estopa, fios e larnpadas.

Grupo 11

Ferragens, tintas, carrinhos de mão, pa-
nei' :s, pratos do ferro, folhas de fiandres,
potassa, vassouras, louça esmaltada, camas
de ferro e encerados.

Grupo III

Louças, vidros e porcellanas, copos de
meio crystal.

Grupo IV

Alfinetes, agulhas, fazendas, botes de osso,
brim branco, brim pardo, linho, colchetes,
cobertores, colchas, chinallos, capim para
colchões, crina animal. crina vegetal do Rio
Grande, chapéos do palha para campo, guar-
danapos e toalhas de rosto. -

Grupo V
Cigarros, fumo, rapé e mortalhas para ci-

garros.	 11'

Grupo VI

Areia dbee, tijolos, barro, cal, cimento,
cimento hydraulico; madeira 'de lei e pinho
de riga.

Grupo Vil

I Bananas, laranjas, gelo, limes, limas e
carvão vegetal.

Grupo VIII

I Fardamento para pessoal.

Grupo IX

Atanado do Campos, carneira branca e
preta para obras e fôrro, pelles de marro-
quim, panno chagrin e sola.

Grupo X

! Material photographico.

coNDIOES
•

1. a Todos os artigos serão de primeira
qualidade e só se acceitam propostas feitas
especialmente para cada grupo nas listas
que se acham nesta administração á *dispo-
sição dos Srs. interessados, os quaes as
trarão com preço para todos os artigos no
dia acima indicado, em enveloppes fechados,
e com a indicação do grupo.

2. a As propostas serão feitas em tres vias,
em tinta preta, sendo uma estampilhada e
todas datadas e assignadas, sendo nellas es-
pecificados, sem accrescimos, rasuras ou re-
salvas, entrelinhas e emend is, em algarismo
por extenso, os preços de cada um dos ar-
tigos.	 •
• 3.a Os proponentes aprasentarão documen-
„ tos em original, publica fôrma, do The-
' 'souro Nacional e Prefeitura Municipal, re-
lativos ao pagamento do imposto de • indus- I

teia e-profissiSes,- e alvarás de licenças para
os doas semestres do exerciMo corrente.	 .

4• a Cada proponente depOsitará; previa-
mente, no Thesouro Federal, mediante
guia expedida por esta repartição, a qual se
dará somente até a vespera do dia do rece-
bimento e abertura das propostas, a quantia
de 500$, em moela correate para garantia
de cada proposta. •

5.a Para cada grupo lavrar-se-ha opportu-
namente, no Hospício Nacional de Alienados;
um contracto obrigando-se então os coa tra-
ctantes ao deposito de 500$ para os grupos
1, III, V, VI, VII, VIII, IX e X e 1:009$ para
os grupos II e IV.

6. a As propostas serão recebidas e abertas
deante dos concurrentes, ás 3 horas da
tarde do dia 3 de janeiro de 1910, e deverão
ser subrnettidas á approvação do Sr. mi-
nistro da Justiça e Negocio s Interiores.

7•° Fica entendido que o proponente pre-
ferido para o fornecimento de • qualquer
grupo, recusando-se a assignar o contracto
dentro do prazo de cinco dias a co itar da
data do editai de cham tda que pela dire-
ctoria fôr publicado, perderá o direito á
cauç'io ; a inscripção encerrar-se-ha ás 3 ho-
ras da tarde do dia anterior ao marcado
para o , recebimento e abertura das pro-
postas.

O concurrente que até agulha dia não
exhibir o documento comprobativo da cau-
ção no Tnesouro Federal, não será cha-
mado no dia do recebimento das propostas.

•8.° Os artigos destinados ás Cobaias de
Alienados serão entregues no cá,es Pha-
roux, á bordo da bm.:ha das mesmas Colo-
nias, á hora designada nos respectivos' pe-
didos.

9•° As propostas quando tiverem preços
superiores aos do mercado, deixarão de ser
tomadas em consideração.

10. a As propostas para o fornecimento dos
grupos IV, VIII e IX serão acompanhadas de
amostras de todos os artigos constantes da
relação.

11. a Os contractantes ficarão obrigados a
pagar a importancia dos preços dos artigos
que forem comprados por sua conta ou dei-
xarem de fornecer, ou substituir, além da
multa de 20 % sobre o sm valor, quando
não ps fizerem entror no prazo estipulado.

12. a Os contractos poderão ser rescindi-
dos, quer haja ou não proposta do forne-
cedor, quando abandone ou recuse a satis-
fazer os pedidos, sujeitando-se, 'porém, á
perda da caução, que reverterá para a

-Fazenda Nacional.
Administração do Hospicio Nacional de

Alienados, 20 de dezembro de 1909.—E. Mat-
toso Metia, administrador.	 • '

Instituto Nacional de Surdos
Mudos	 •

De conformidade com o aviso ia. 4.879 de
11 de dezembro deste anuo, do Sr. ministro
do Interior e Justiça, faço publico que no
dia 4 de janeiro de 1910 serão recebidas
neste Instituto propoStas para o forneci-
mento durante o anno de 1910 dos artigos
seguintes:

Paletot e calças de zuarte, bonet com ar-
mação e capa de panno azul, cobertores de
lã, colchas brancas do algodão, (duzia),
guardanapos de algodão, (duzia) toalhas de
algodão para rosto e para banho, _camisas
brancas e de. chita, (duzia) lenços 'e moias
de algodão, (duzia) travesseiros I grandes e
pequenos de chila vegetal, .fronhas grandes.
e pequenas de algodão, ferragens, bateria

de cosinha, pratos de ferro esmaltado de di-
versas formas para meza, chicaras de ferro
esmaltado para café e para chá, copos 'e ca-
lices de vidro ou meio crystal e cama de
ferro para menores.

	

Condições	 -	 . .	 .	 .
Os artigos serão de bfia qualidade, em

relação aos fins a que se destinam.
As propostas deverão ser apresentadas em

duplicata, em enveloppes fechados, devida-
mente estampilhadas as primeiras vias, da-
tadas e assignadas até o dia acima indica-
do, á 1 hora da tarde, em que serão as mas.'
mas abertas em *presença dos coneurrentes.-
devendo ser acompanhadas do *deposito (h'
300$000 previamente feito neste • Instituto.

Esta caução poderá, ser levantada depois
de assignado o contracto de fornecimento.

Os proponentes deverão apresentar do-
cumentos que proveria estar quites com a
Fazenda Municipal, b3m assim ter pago o
imposto de industria e profissão. - • 	 •

O proponente que, uma vez acceita as
suas propostas (no todo ou ein • parto) não
assignar o contracto dentro do prazo de 3
dias, perderá o direito á restituição do de- .
p3sito, que reverterá para o patrimonio do
Instituto.

Os proponentes Preferidos depositarão, an.
tes da assigaatura do contracto, a quantia
de 500$000 para garantir o fiel cumprimeatc
do mesmo.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1909'.
— O director .Dr. ConstanOio José Ferre ir
Martins.	 .

mem=

Externato Nacional Pedro;
Segund.o '

Terça-feira, 28 do corrente, serão chama-
dos a exame os saguintes alumnos:

/0 anno (escriptos de arithnutica)

(ao meio dia)
Todos os que ainda não fizeram.

anno (eseriptos de geographia)

(ás 9 horas)

40 anno (oraes de allent2o, inglez e mathe-
matica)

(ás 9 horas)
Adalberto Coelho, Adalberto :Montenegro,

Alberico Couto, Alcino Chavantes Filho, Al- •
fredo Figueiredo, Antonio da Costa, Attalo
Almada, • Candido Lobo, Carlos Manhães,
Carlos de Figueiredo.

50 anno (oraés de mecanica, historia natural .
e .lateratura) .

- (ás 10 horas)
Gastavo de Rezende,' Henrique de Alm ;ida,

João M )ntaury, Manoel Vieira, Mano Schulzi,
Nelsoii Paixão, Nelson Azambuja, O lylan de
Albuquerque, CO.vo Aguiar e Oswaldo Si-
queira.

60 anno (oraes de logica, physica, 6 atónica 61

historia natural)
(ás 10 horas)

• 3059 Nepomuneco, Luiz Daria; Luiz Valle,
Mario Soldos, Mauricio da Silva, Othon'Au-
gusto de Seabra; • Pandia Castello Branco,
'Raul Coelho Junior e Silvio Nepointicenci.••

Secretaria do Externato Nacional Pedro 11,

24 de dezembro' de 1909.•-•-Pau/oTaiiares.
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'"• Escreklaz.lacslytecluLicurt	 •

ào ordem do.Sr.Dr. director daEsceladaço;
publico; para; conheelineuto, dos; interessado&
que, segunda-feira, 27 da correto. ás 10)
horas da manhã, dar-se-há ponto paraprova,
Oral aos seguintes Srs.:

• CURSO) FUNDAMENTAL.'

ia aadeirat. go 2. anno, (mechanica.: ráciona/),
Tfernani da, Ivlotta Mendes. 	

•

Edgar,d do Souza. Cliermont.
Walter Carlos de Magalhãe.s Eraeakel...

João Gualberta Marques; Porto.
Arthur Greenhalgh..

Turma: sappkinealar
Luciano Lobato-, 1Ç.oeler..., •
Sa.bino,Mangeon-
Ernani Bittencourt Cotrim.,
Abelardo:Lima Cavaleanti.
Duleidlo da Almeida Pereira.

tURSO DE ENGENHARIA: CLVID (REG.. DE 1904

• aa cadei.mcdo,P , anno.) (estradas))

José Luiz Fernandes:
Heitor Pamplona Pereira Pinto.
Fausto LOpes da Costa.

• Eduardo Pompa ia, do- Vasccnicellos.-.
Turma supplementan

Ilerminio MalheirasiFernandes • Silva:
É'xerciciós- praticus-da-2,^cadeira- do .10.annó:

(hydraulica)

Inurielb Morancr.
Alvaro' de Lacerda Clarribscr.

COtso DE, ENGENHARIA MECHANICA (REG. DE

• cadiira do,P anno (estradas);
I
	 1901) % •

SusebiaNaylor:.
ônus° DE ENGENHARIA CIVIL (REG. DE 1874)
20-- cadeira.: da) 3P. arrnn3 (adora/mia: poliíicrii)

Thàobalda Alves; Ferreira...Recife:-
Secretaria., da. Escola Poly,t echnica. do Rio

de Janeiro, 24 de dezembro- do 1909.-Jo5o
Cancio Povoa, secretaria:.

1.! Dareotoria • Geral ''‘teL Sci,tacleé,

/ Dncrrileni do: Sr. Dr.. director geral"da-
Sadde , Publica, transcreva , ali,- ixo , a) listai dos:

! productos apprehendidos: pela. Commistão
. Fiscalização de . Generow Alimenticins: aque,.
analysad cm.na Laboratorio , Na:ai :anal de- Ama-

' lysos; tia°. fo runs co ns i d ra dos.n o c i'vo s'31: sa.ti creL
publica:	 •	 •

No.depositade J. J. da. Sousa,. á. ruaa, do
tHospicio-n..142:
! Manteiga- E' uma manteiga da qualidade.
! inferior na qual a analysamão revelou exis-
I tendia de, substancias nocivas.

Mataria corante-Na referida áMO:Stl'a,C1310.
é de materia, corante vegetal diasolvida em

iole° grazo, a analyse:não; revelou- presen,
' çacle substanciawnocivas,;
j Naestabelecimenta de , Teixeira:, Carlos &,,
•Comp-.,a;:.rua, Primeiro de , Março n ,.. 26c.

AguardentaPortuguazit--Apresenta, estia
iamostra a composição.. de. uma., aguardente
Ide origem estrangeira, contenda 51, .4/01 em
I volume do alçool; a analyse, não, rev,olou a,
existe n cia, de, substancias nocivas..

Secretaria da. Directoria, Gerall de Saúde,
1 Publica, 24 do dezembro) der 1909,-0,se,
cretario„ Dr.	 Pedr.Q20,

Polícia do Dilgt rie too Feclera2;
Tendo comparecido apenas um prorrsnente
concurrencia, para, o farnecimentade,far-

Idamento e outros artigos a Gita;rdaCivil ,„du-
rante o anuo de l910 faço publico,, de, or.-
demalo- Sr. Dr, chefe de policia, que?, até4o

:dia 28.do corrente mez,. está, aberta nova
; concurrencia para e mesmo fim,.

Quantaás condiçães,e outros esclarecimen-*
tosz, constam do edital' anteriormente,. publi-
cado.

Secretaria da Policia do Districto Federal;
em, l7 de dezembro dei 19091,- OJ secretaria
Datnaso de P. Gomes.

Tenda comparecido apenas,um:proponente.
concurrencia para- o) fórnecimenta de, co-

medorias3ampresos.; repolhidos, ao, deposito
desta repartição, durante o primeiro semes-
tre do..anno,de MO,. faça publico, de ordem
daSr. Dr. chefe dó pAiiria, que . até adia)28
do corrente mez; está- aberta, nova; concur-
renda, para o mesmo' Ilint

Quanto- ás condições e outros esclareci-
mentos; constam, do: ed1tah anteriermente
publicado. •

Secretaria da Pelieias do Districto•Federar,
em' 17 de-dezembro , do, 19091,-•a secretario'
%masa de,P. Gbmes.	 •

Ministerio dm Marinha
.hbiAàãS'i.TN:IDOÉ Dó BRAZIL
Superintendenciade Navega.0.2.,

AVISO AOS NAVEGANTES N. 24
•Estadia da Bahia —Bbici, de "gr. do' banco)

da Panetla

• Da ordem, da. Sr. almirante: superinten,-
4 dente: do; Navegação,,avisa aosna.vegantes
que3foi restabelecida a bola. de W".. de banco,
da,4xPanella)>„ no portadas Bahia..

Directoria-.do ,Hydrographia.e;Oneanogra,
'phia„ 23 de , dezembro 13.0 1909.-Capitão-
tenente Joá-o Augusto Garce.; Palha, director
interino.

Deposito Naval da Leio
~iro.

MATRICULA., DE COSTUREIRA

' De ordem dO, Sr. capitão' de Tracrata„
reator deste deposito„ façapublico„' para. co-
nhecimenta das:pessoas interessadas que. na•

'hc

CONCURRENCIA PARA O FORNEC'3IENTD DE
MATERIAL NO ltr SILAIESTB.E DE 1910

/ ordaar Sr- direnor 'geral; f iço pu-
blieo.para Conhecimento dos • ihteressados;,
qse..na. seeretaria, deste . estabelecimento, ,
se recebera propostas . para forno:imanto,.

! durante o l'asemestre de 1910, do material
: e objectos de consumo-constantes-da relação,
l que pode ser procurada na. mesma, secre-
taria, onde. diariamente: das 10 ás 2 'horas,
serão.prestadoss os,oscla recim ou tos de que)

:precizarem, a contar da presente dlta-,
t24 do corrente mez.

•As propostas deverão i ser anresentadas
em.duplicata„ em enveloppes fe.::1;j4es, de-
itidharent& esttire pil /ia lasas 4 priniel& vias,

'datadas- erassignadaa; ate' os dia acima
dado, á 1 hora da tarde, em que serão- as
mesmas abertas em, presença dos coneur-

, rentes, devendo ser acompanlia, ,la.s do co-
nhecimento do deposito de. 200$, prévia-
mente feito-na, thesouraria . deste estabeleci.;
mento, mediante guia expedida' por esta-
secção, para garantir a assigantan do coa-
tracto.
'Esta caução só poderá ser levantada .de-

•reis de assignado,a contracta de forneci.;
; mento. .

Os proponentes deverE,co , apresentar do-
aumento em que provem estar quites com a

, Fazenda Munibipal; bem assim ter pago o;
iinposto da,industria e‘prafissã,o.

, O negociante proporá' afornecimente do'
.material que constituir seu ramo de com-
- mareio, sendo todos' os artigos de primeira
qualidade.

O proponente que, ume vez. áeneita.:
proposta (no todo ou em parte), não assi-
gnar o contracto dentro , doi praza do ires
dias, perderá o direita' á restituição do de-

: positb; que. reverterá para a Fazenda Na-
cional'.

propcmente pref :rido, depositará, medi-
ante)guia desta-Necção, antes da assignatura,
do, centrado, a quantia-. do- 5001;,. plra ga-
rantir . ° fiel :cumprimento de' suas clausulas:

ia secçãadestax ditectoria, irmArse nal dé AlVfa:4,
!rinha, serão recebidas, até ó dia-l0 de. Jal
naipe, proximca. as; novas cartas de. fiança

/ das senhoras. matriculadas na primeirak

terceira/e- (parta categorias e 'do • dia120 ao
segunda•ca,tegorias ; do dia 15 a 20, as de

, fim:	 mez„ a& matriculadas sem, categoria,.;i: -
` a,companliadasi dos: respectivos' earees de.:
matricida a fimi de: serem, substituidos.	 •

Não) poderão- ser; matriculadas-mais:
duas pessoas da mesmaMamilia.

1 Do accôrdo com o art. 34 do regula- •
mento desta Repartição,, que classifica as-
costureiras em quatro categorias, devem.as

I senhoras; candidatas. á matricula; apre-
sentar attesta,do	 pobreza-, honestidade;

•viuvez eu do orphandade e a competente
carta de fiança, com , firma reconhecida, de

idonea.
1	 Deposito- NaVal!do Ria de Janeiro; 25'da-
I dezembro.; da 1909; - Carlos Augusto de .Al-
meida, encarregado.

Imprensa, ?.§Taci'onal

Directoria. Gleerat de. Saaide

INFR,ACOUS DO REGUEAMENTO SANITARIO

Foram intimados a- satisfaze i/ nesta,. cure-
ateria geral, no praza,da cinco dias, as mui-

' tas que lhes foram impostas,/ ou, findo esse
prazo, se verem procossar,"de accordo com
o regulamento sanitarka.

Pela 4' delegaciade sande::
Francisco José de" Carvalha Júnior; mui=

tad'o em 125$; •porhã,cr ter cumpridointr.
mação n/ .32,617, relativa:'ao predio 154,
da,-rua da;'Alfandega,. infringindo o art. 98
d'o' mesmo' regular~;

Pela 7a delegacia de . saudei
.Avelino Krthur. Pacheco) Machado Bas-

-tos; Arthur da Cbsta.Soares, Manoel Men
do& de Mattos:e R'odriga Pereira Bastos, so.4.

'solitiáribs'• da, • firma , Machado- Bastos'
&' Comp., proprietária. ou, arremlatária
terreno' e' barracões' db-Campo l d S. Christa:
vão n. 48, moderno, multados em 200$; por
terem deixado de cumprir a intimação-

5.529; terati'va as citadbs barracões', ia-'
fingindo o art. 91 dkr mesuro- regulamento ;

Julio Ribilfro, multadaem: 200$. por não
ter, cumprido - a iatima,ção ri. 24.148 rala-
trtra. ao& barracão& existentes: nos- fundos' do,
predia d roa do Bonall r n. 	 infringindo)
o 'art. 91.dd- reesmareguramento,	 •
• Rio de Janeiro, Secretaria da Directoria

Geralt de Sande Publica,. 25-da dezembro, de
..1909. 44 03taectetarlo .7: a Psdroso:

•

ou	 tf,
•

10- U

a as; conhecimentos , dó- caução, ficarão ar-
chivados nesta Repartição..

; Os,concurrentes,deverão.observar rio-oro-
•sarnento as,unlda.des estabelecidas,na nela-! çãaimpressa..sob penado. não serem: toma-
dos em. consideração os preços, ofierecidos:

A concurrencia, versa. tambem sobrá ma-
terial, destinalo, aos serviços de
dade, que consta da mesma relação e con-
stituo o grupo 7.

-	 ;Secção Centr'al„ 14 . de dezembro do 1909.
;pel chefe • dó sêcçãb 4 ,Jbaguim. do Amaral

1Fontouna,, 1 0 escriPturarit, •

•r	 !	 e.-
• ;.)	 i	 ZkV,4-

	

C08.1	 kel.s.	 cer:
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, .	 ,	 . - Cn.,1N.a, dó Állirtor.tiz,tição
r'' •Faço publico que em sess5es realizadas a 25, 26 e 27 de outubro ultiMO, Perante a junta
çtpoEces nominativas do emprestimo nacional de 1897, sendo as suas numeraç5es as seguintes
--7	 14	 742	 1.463 2.145 2.812 3.509 4.185 4.832 :5.530 6.129 ' 6.818 7.444 8.203 . 8.761 . 9.410 10.076

	

.18	 743 ,,1.473 2.154 2.815" 3.512 4.191 	 4.835	 5.532 6.134 ' 6.863 7.450 8.204	 8.766	 9.412 10.030
-25	 749n.1.478 2.158 2.817 3.535 4.192 -4.837 '5.533 6.138 . 6.875 7.452 8.209 8.771 	 9.413 10.084'4

	

:40	 757di 1.481	 2.162 2.827 3.553	 4.199	 4.847 ;5.543 6.142	 6.884 7.455 8.210 , 8.779 , 9.415 10.094

	

.42	 75811it 1.486 2.175	 2.828	 3.555	 4.214	 4.867	 15.515	 6.146	 6.885 7.464 ' 8.216 ' 8.782 ' 9.421 '10.095

	

150	 759	 1.483	 2.183 2.841	 3.581	 4.217	 4.871	 15.551	 6.147	 6.897 7.479	 8.222 . 8;797 ' 9.425 10.1i8

	

)58	 7,i5t, 1.493 2.186 2.854	 3.590	 4.230 4:876	 5.559 6.162	 6.900 7.483 8.232 8.808	 9:434 :10.121

	

71	 773	 1.498 2.229 2.868	 3.591	 4.235 4.883	 i 5.562 6.1700 6.931	 7.495 8.218	 8.810 . 9.440 10.123

	

!74	 783 '1.499 2.228	 2.871	 3.595	 4.240	 4.894	 5.556 6.176	 6.903	 7.498	 8.241	 8.811	 9 411 10.132

	

89	 792	 1.510 2.243 2,893 3.627 4.241 	 4.899	 ,5.580 6.182	 6.905 7.513 8.254	 8.815 9.445 10.144 -

	

i96	 812	 1.513	 2.249	 2.901	 3.633 .4.244	 4.907	 i5.538	 6.185	 6.911	 7.541	 8.253	 8.816	 9.480 10.149,''.199	 846	 1.517 2.267	 2.918 	 3.646	 4.249 • 4.911	 5.593	 6.203 . 6.913	 7.546	 8.259 ' 8.824	 9.486 10.169; 101	 851	 1.528 2.238 2.922 3.650 4.263 4.913	 5.591 , 6,219 6.916 7.565 8 263	 8.828 _ 9.487 .10:176
t 114	 852	 1.534 2.270 2.938 3.653 4.265' 4.921 . 5.598 , 6.225	 6.922 7.577 8.267 : 8 854 9.488 :10.178
! 123	 872	 1.550 2.287 2.944 3.654 4.272 4.928 ' ,5.616 ; 6.226 6.927 7.589 8.270 8 856 ' 9:489 10.191

	

131	 876	 1.553 2.291	 2.946 3.655 4.273 4.931 -1 5.622 • 6 235 6.929 7.595 8.272 8.868 9.495 10.202
. 132	 881	 1.554 2.297 2.953 3.664	 4:287	 4.911	 .5.626 , 6.250	 6.934 7.606 8.281 8.871	 9.01 10.215

	

136	 888	 1.570 2.307 2.953 3.669 4.294 4.945	 5.632 , 6.252 6.941 7.610 8.236 8.830 9.507 10.216

	

153	 891 ,1.574 2.312 2.968 .3.696 4.300 4.949	 5.636 6.263	 6.946 . 7.612 8.29J 8:885 9.519 10.242

	

158	 9045( 1.579 2.327 2.980 3.698 . 4.301	 4.957	 '5.658	 6.279 6.958	 7.633 8.296 8.838v 9.535 '10.241

	

193	 922	 1.604 2.334 2.983 3.659 4.302 4.962	 5.675 6.281 6.937 7.634 8.301	 8.893 9.557 •10.252

	

198	 937	 1.619 2.337	 2.991	 3.703 - 4.308 4.974	 5.683	 6.287 ' 6.971	 7.644	 8.315 - 8.908	 9.563 .10.268! 199	 936	 1.621	 2.350 2.992 3.712 4.309 4.975 	 5.685 6.293	 6.978 7.651	 8.321	 8.911 .' 9 571 10.2751 202	 943	 1.628 2.356 2.994 3.735 A.310 5.006	 5.691	 6.295 6.979 7.652 8.324 8.945 9.574 10.279

	

210	 048	 1.644	 2.373 2.995 3.736 . 4.319 5.013	 . 5.703 -6298 	 6.9810 7.667	 8.325 . 8.959	 9.578 10.2901218	 934	 1.649	 2.375 2.998	 3.752	 4.353 5.016	 5.703	 6.301	 6.934 .. 7.671	 8.331 . 8 939	 9 580 10.--z96°'!221	 973	 1.651 2.38J 3.015 3.758 .4.362 5.020	 5.707 6.306 6 996 7.673 8.337 8 970 9 586 10.302,.225	 974	 1.652 2.386 3.021	 3.761	 4.366 5.022	 5.727. 6.312	 7.009 7.681	 8.313	 8.976 9.595 14.309
i226	 989	 1.655 2.387	 3.034 3.762 4.381	 5.026	 5.732 6.314	 7.013 7.692	 8.345 8.977 9.600 10.321

	

240	 995 - 1.656 2.392 3.035 3.767 4.333 5.033	 5.738 6.317 7.024 7.706 8.337 8.978 9.603- 10.323
: -

	

2.1	 1.003	 1.671	 2.394. 3.039	 3.777 -4.415	 5.040	 5744 , 6,323	 7,034	 7.709	 8.379	 8.983	 9.606 10.349

	

252	 1.021	 1.076 2.411 3.052 3.785 4.421 	 5.047	 5:746 6.324 7.035 7.720 8.382 8.992 9.607 10.355

	

262	 1.031	 1.677	 2.418	 3.059	 3.788	 4.429	 5.051	 .5.772	 6.330 7.041	 7.725	 8.385	 9.001	 9.613 10.359

	

236	 1.011	 1.688 2.420 3.065 3.790 4.437 5 052	 5.783	 6.334 7.053 7.749	 8 394	 9.001 9.617. 10.389)268	 1.012	 1.700 2.422 3.071	 3.800 •4.440 5.054	 5.752 	 6.337 7.057 7.761	 8.298	 9 022 9.631 10.394*.279	 1.050	 1.703 2.440 3.085 3.809	 4.449 5.061	 5.803	 6.340 7.062 7.763- 8.402 9.028 9.674 1).391
291	 1.058	 1.715 2.443 3.089 3.813 4.464 5.066	 5,817	 6.347 7.039 7.765	 8.413 9 031 9.685 , 10.400308	 1.063	 1.720 2.464 3.092 3.827 4.474 5.067	 5.819	 6.348 7.082 7.770 8.427 9 033. 9.686 10.414 -

:314	 1.018	 1.726	 2.405 3.095 3.829	 4.475 5.068	 5.828	 6.350 7.085 7.787	 8.431	 9 041	 9.696 , 10.424.327	 1.081	 1.743	 2.479	 3.07 3.833	 4.479 5.105	 5.829	 6.351 .7.098. 7.789	 8.435 9.047	 9.743 10.430
334	 1.092	 1:744	 2.433	 3.093 '3.842	 4.523	 5.112	 5.830	 6.360 7.103	 7.791	 8.437	 9.051	 9.753 10.441 -'337	 1.096	 1.748 2.490 3.103 3.844	 4.532 -5.122	 5.842 6.361	 7.104 7Ã58	 8.464	 9.053 9.761 10.4521360	 1.108	 1.751	 2.506	 3.129	 3.870	 4.534	 5.126	 5.846 -6.370	 7.105	 7.859	 8.409	 9.058 9.765 10.4701 370	 1.117	 1.769 2.507	 3.141	 3.874	 4.538 5.127	 5.857	 6.373 7.106 7.851	 8 470	 9 061	 9.772 10.471

' 404	 1.126 '1.778 2.522 3.147	 3.879 4.543 5.145	 5.877	 6.407 7.125 7.868	 8.474 . 9.079 9.780 10.473411	 1.123	 1.787	 2.529	 3.150	 3.884	 4.544	 5.150	 5.878	 6.416	 7.130	 7.880- 8.476	 9.087	 9.783 .10.480j412	 1.148	 1.790	 2.535	 3.153	 3.885	 4.551	 5.160	 5 833	 6.425	 7.131	 7.899	 8.481	 9.104	 9.788 10.481
1429	 1.164	 1.793 2.537	 3.156 3.890 4.552 5.163	 5.892	 6.426 7.133 7.902	 8.495	 9.125 9.793 10.4881430	 1.167	 1.795 2.546 3.163 3.903 4.561	 5.172	 5.906	 6.428 7.134 7.906	 8.499	 9.146	 9.793 10.492
¡ 448	 1.171 .1.799	 2.550	 3.171	 3.914	 4.570	 5.173	 5.909	 6.434	 7.136	 7.908	 8.513	 9.147	 9.799 10.5)3

• 463 '1.173	 1.815	 2.555	 3.173	 3.921	 4.582	 5.180	 5.913	 6.444	 7.143	 7.925	 8.523	 9.150	 9.801 10.505
'467	 1.177	 1.818	 2.558	 3.176	 3.943	 4.586 5.186	 5.924	 6.499 7.152 7.933	 8.527	 9.157	 9.802 10.513 -
470	 1.184	 1.841	 2 568 3.178 3.916 4.588 5.200	 5.925 6.519 7.159 7.939	 8.528- 9,158 9.804 10.523

1-471	 1.185	 1.845 2.582 3.182 3.948 4.596 5.221	 5.927 6.521	 7.163 7.942 8.552 9.170 9.809 10.524¡ .476	 1.193	 1.848	 2.587 3.186	 3.950	 4.600 5.222	 5 933 '6.528	 7.178' 7.947	 8.551	 9.172	 9.811 10.538r479	 1.201	 1.853 2.593	 3.192 3.051	 4.601	 5.227	 5.941	 6 546 ' 7.180 7.948	 8.574	 9.173	 9.814 10.539
'484 1.204	 1.863 2.595 3.203 3.910 4.607 5.238 	 5.919 6.575 7.207 7.966	 8.579 9.180 9.818 10.511491	 1.213	 1.884 2.599 3.229 3.964 4.608 5.241	 5.960 6.583 7.209 7.979	 8.530 9.191	 9.832 10.558

	

' ! 499	 1:227	 1.886 2.604 3.248 3.970 4.613 5.257	 5.962 6.57 7.212 7.982	 8.583 9 204 9.841 10,572
512	 1.232	 1.892 2.607 3.250 3.972 4.620 5.259	 5.963 • 6.589 7.219 7.984 8.586 9.219 9.854 10.588

r524	 1.233	 1.900 2.610 3.252 3.977 4.628 5.261	 5.964 6.603 7.228 7.993 8.589 9.222 9.856 10.603
:523	 1.245	 1.904 2.616 3.272 3.983 4.629 5.275 	 5.970 6.614 7.237 8.004 8.616 9.228 9.876 10.603
533	 1.250	 1.911	 2.621	 3.280 3.938 4.646 5.276	 5.979 6.616 7.251	 8.007	 8.617 9 229. -9.884 10.6091,564	 1.268	 1.926 .2.624 3.283 3.995 4.647 5.299 	 5.931 • 6.619 7.253 8.015 8.618 9.250 9.885 10.610

' 565	 1.270	 1.934 • 2.626 3.285 4.001	 4.652 5.306	 5.934 6.624 7.255 8.016 8.622 9.260 . 9.992 10.618
i'574	 1.305	 1.936 2.627 3.303 4.027 4.672 5.313	 5.987 6.629 . 7.272 8.022 8.625 9:251 	 9.898 10.623
;585	 1.305	 1.950 2.636 3.316 4.033 4.673 5.314	 5.935 6.632 7.279 8.032 8.637 9.266. 9.899 10.638
f'593	 1.312	 1.913 2.645 3.321	 4.051	 4.682 5.316	 5.998 6.642 7.280 8.035 8.645 9 267 9.922 10.065
625	 1.313	 1.982 2.648 3.345 4.065 4.688 5.317	 5.999 6.653 7.285 8.039 8.647 9.271	 9.940 10.677
.'627	 1.316	 1.996 2.688 3.350 4.073 4.689 5:325	 6.002 6.654 7,289 8.042 8.648 9.273 9.953 10.083
;634	 1.350 '2.018 2.691 3.364 4.085 4.690 5.344	 6.008 6.655 7.209 8.058 8.658 9.294 9.961 ' 10.705
"639	 1.356 2.021	 2.695 3.414 4.086 4.700 5.362	 6.015 6.659 7.307 8.059 8.662 9.317 9.914 10.706
650	 1.362 2.022 2.705 3.419 4.088 4.717 5.375	 6.017 6.662 7.312 8:070. 8.663 9.330 9.9 .8 10.736

W51	 1.369 2.031	 2.715 3.425 4.094 4.720 5.283	 6020 6.670 7.317 8.071 8.667, 9.345 9.975 10.737
'677	 1.371 2.049 2.717 3.430 4.099 4.730 5.387	 6.026 6.699 7.319, 8.076 8.678. 9.317 9.982 10.742

-	 682	 1.377 2.032 2.719 3.435 4.107 4.735 5.418	 6.033 ' 6.708 - 7,322 8.092' 8.679 - 9.253 9.993' 10.746
:685	 1.403 2.054 2.732 3.439 4.118 4.741 5.442 	 6.036 6.736 7.347 8.104 8.689 9.357 10.004 10.756
683	 1.404 2.075 2.752	 3.441	 4.128 4.751 5.450	 6.061	 6.755 7:380 8.111	 8.701	 9.364 - 10.0)8' 10.771
706	 1.413 2.079 2.74	 3.448 4.130', 4.756 5.453	 6.072 6.758 7.387. 8.115 8.705 9.365 10.011 10.772
707	 1.424 2.093. 2.763 3.449 4.133 4.775 5.469 	 6.076 6.774' 7.402 8.118 8.727 9.372 10:U24 10.782

'.711	 1.429 . 2.102	 2.774 . 3.459	 4.136 , 4.780	 5.481 , 6.096	 6 783 • 7.414	 8.132 ' 8.723' 9.380', 10:(23 10.791
è716. 1.431	 2.120 , 2.784 , 3.463	 4;138	 4.781 • 5.488	 6.111	 6.784 7.417	 8.135	 8.734	 9.387 ,..,10:056 10.796

',J725: '1.433 '2.126	 2.794 , 3.469	 .	 4.782 ' 5.489	 6.117 . 6.794' 7.435" 8.151,' 8.735' 9.393 10.060 10.798C,
'Y729	 1.437 . 2.141 2.800 3.476 4.154 4.798 5.499	 6.118 6.795 7.437 8.174- 8.743 9.402' 10.069' 10.801 G

• , i'739 ,_,, 1.460 .2.143 2.805 3.486 4.164 4.802 5.522	 8.125 6.807 7.440 8.196 8.751 9.404 '10:074' 10.02 (.2

administrativa, foram sorteadas 6.000
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21-611. 22.579 23.449
21.62.4 22.614' 23:474:-
21.63r - 22.643- 23.497
21 ,.642 22.647 221.515
21,672 22:662 23.524 •
21.673 231669 231530
21.682 '221672 22:543
29.690 22.674 23:563
29.695 221676 231564
21.700 22.683 231568
21 -.712 221618 231557
21.711 22:695 231604
21.725 22:703 231612
21_747 22:719 231611
214.am 22:738 2211649

	

21.771 221761	 11650
21..772 22.700
211787 22.770 23:,74
2111793 22:773 2.,,11679
21.825 22.781 24ir"..97
21 1 .840 22:787 231731
21 ;.848 221790 2211732
21.874 22180?, 281743
:1.1 1 ..88:: 2218 125 221747
21-.892 22:42 231752

211.903 2 IC ;;E7.72
21 t_909 22871 281786
211.011 22:t-79 281789
21.912 22:81 251793
211.916 22.890 231806
21.922 22>95 211:814
21*.923 22.901 231.818
21.935 22:9U 214825
21.933 22:919 9,11853
211.942 22:921 '21:836
21 1 .952 99:9 O 211840.
277g 22 :935 23243

22 n21; 222257
92.947 231859

22:005 23:000 2.-07
221014 23-.002 231885
222:025 231034 2318:6
22.034 23.041 231891
22104223.07 233933rg 23.068 231911

22:074
1117  

23.070 2M919
221125 23.072 23;932
22 23.071 231934
2214

!11.1!

22:127 23.081 231936
23.W6 '231913

22:146 231104 231944

nIN
22,.153 23:130 231935

23:131 231961

	

22.:159	 02,

:1

70 19 23:159 . 231963
22:199 231162 231971

22.210
22:218

221228 23:192 23,9:9
,.234 231203 23i982

221245 23:213 23:986
23:214 ! 24t000

22 -.264 231227 24t003
231246 2213015

22 231.248 241036
22.272 23:263 241041
22,278 231272 211053'
22297 231276 241061
22.204 231291 241.064

22? 231296 , 241.068
23:310 241070

22.370 231340 241071
22.380 23:346 24k086
221394 231358 241089
221400 23:364 211098
224401 23-268 244104
22.413 234369 241105
22.432 234370 2E126
22..441 234384 241-150
22.515 23410 241151
22.529 231416 2411164
221543 231420 245163'
221553 23.424. 241.192
221565 23i426 24r193
!21571, 2314113 24f204
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104821
10.829

111.551
11.572-

12-435.
12.437

E1,2211
13.287

14.137
14.146

15.019
15.049

15,963	 16,773
15.970,	16..778

17.990,
17.696,

18.5411 . 19..419;
13:552 19480,

.20350
20.151

20.857.
201_867

10.832
10.845

11.578
11.588

42.449
: 12.457

1:3..339
m310,

.14.151
14.175

,15.053
. 15.114

15.974	 16,803
95.978	 15.812

17.737
1t7..751

18.561 ,
18:572

19483 - 291155'
19:499 .21.161

20.8'4'
20.273

, 10.851 11.590 12.465 13,216 114.183 A5'.12.3 15.982	 15.820 17-761 18:573 19:495 20.181 20.880
10.868 11.601 '12.470 13,319 14.127 15.123 15.995	 16.831 17.762 18.575 19:500 20.182 20.888
10.869 11.604 12.474 11.3.334 14.215 15.142 15.998	 16.633 17.763 18.595 19:511 21h185 20.893
10.885 11.607 12.479 13.339 , 14.225 .15.145 16.014	 -16.856 17.776 18:624 191511 20186 20.903.
10895 11.608 -12.486 13.340 14.229 15.150 16.015	 16863 1'7.782 18.626 19512 21h192 2)1937
10.903 11.619 12.492 . 13- .356 14.243 .15.179 16.023	 16.868 17.784 181627 191517 20:202 20,921

.10.904 11.628 ..12.530 13-.358 .14.253 15.205 16.034	 16.872 17795 181632 19:545 201214 21h939
19.929 11.630 12.533 13.363-14.289 15.222 16.040	 16.877 17.814 181646 19162 20:232 20:948
10.941 11.641 12.560 12.367 14.293 .15.226 16.042	 10.879 17.816 18.656 11h565 20:243 20:955
10.946 11.644 12.565 13.378 11.306 15.228 16.050	 16.891 17:819. 18.657 191572 20:277 201.61
10.959 11,650 12.574 13.398 14.311 15.242 16.052	 16.912 17.849 18.652 19:577 201281 2019.9
10.964 11.655 12:575 13.400 14.320 15.357 16.055	 16.937 17.861 18.665 191582 201284 20973
10.967 11.665 12.590 13.402 14.329 .15,263 16.056	 16.965 171862 18.681 19:590 201201 20.980
10.974 11.683 12.598 13.405 14.339 15.270 16.058	 16.982 171873 18.712 19.:.195 20:294 20,991
10.977 11.687 121600 .13.410 14.346 15.272 16.074	 16.9.'7 17:878 18.717 191607 20126 20:' 91
10.981 11.729 12.611 13.412 14.348 15.283 16.086	 161959 171891 18.742 19:610 20:304 29.021
10.990! 11.733 12.615 13.425 14.363 15.286 16.098	 17.093 17:893 18.744 191629 20:307 211.023
10.993 11.751 12.618 13.433 14.369 15.295 10.105	 17.011 17.893 18.745 191625 20:225 21_020
10.995 11.766 12.621 13.435 14.370 .15.308 16.111	 17.027 17.911 18:758' 19:633 203341 29.055
11.007 11.793 12.622 13.436 14.375 .15.316 16.113	 47.050 171923 18:759 19:626 201363 21..03)
11.013 11.797 12.651 13.449 14.377 15.323 16.121	 . 17.075 17.927- 18.762 19.651 20:368 21..042
11.020 11.804 121653 13.463 14.388 15.346 16.125	 17.080 17.933 18.769 19.670 20.373 21. 044
11.024 11.822 12.6- 9 13.478 14.407 15.347 16.125	 17.090 17:960 18.803 19:573 20:390 21.050
11.026 11.824 12.695 13.481 14.418 15.371 16.127	 17.142 17955 18.812 19.684 20:397 21,07,-1
11.027 11.8330 112.698 13.489 14.419 15.372 16.133	 17.1143 17.968 18.820 19.698 20.405 21.057
11.025 11.863 12.719 13.494 .14.431 15 355 16.138	 17.169 17.957 18.825 19:720 21h406 21..090
11,612 11.873 12.722 13.509 14.439 15.393 16.156-	 17.172 17991 18.834 19:722. 20:421 21.068
11. .064 11,874 12.737 13.523 14.417 15.404 16.168	 17.178 17.993 18.814 19.723 201423 21 039
.11,965 11.887 12.749 13.525 14.438 15.418 16:178	 17.188 181003 18:865 191731 21h425 29.078
11.074 11.92-11 12.750 13:570 14.470 15.425 16.192	 17.190 18.005 18.876 19.732 2014:7 21.084
11,090 11.927 12.775 13.574 14.483 15.458 16.199	 17.219 17.013 18:888 19.731 20149 21.100
11.093 11.928 12.778 131585 14.41'0 15.468 16.202	 17.275 18:023 18:896 19:740 201443 21..105
11.096 11.932 12.797 13.630 14.493 15.491 16.217	 17.277 1810)2 18:898 19.742 20:444 21.115
11.111 11941 12.204 13.608 14.4.5 15.495 '16.236	 17:285 L31066 18.910 19.747 21h472 21.117
11.112 11.942 12.809 13.611 14.49) 15.499 16.237	 17.297 131073 18.943 19.757 21h4.4 24..120
11.117 11.948 12.821 13:657 14.500 ' 15.502 16.249	 17.303 18W76 18:977 19,762 21h479 21.149
11.140 11.956 12.228 13.678 14.501 15.519 16:254	 17:322 18:078 18.985 19:769 20:502 21.147
11.162 11.972 12,860 13'.640 14.526 15.521 16.277	 17.343 18:096 18.988 19:778 20 . 503 21.150
11.177 12.002 12.273 13:665 14.548 15.526 16312	 17.349 183099 19.023 19.78?, 25,507 21..163
11.196 12:020 12.883 *13.668 '14.553 15.543 16.318	 17.354 183112 19.052 19.792 20.522 21 . 109
11201 12.025 12.910 13.670 14.574 15.546 16.357	 , 17.363 183119 19:057 19.704 20 1. 528 21.174
11.206 12.045 12.917 13:674 14.576 15.573 16.353	 17:805 183135 191059 19.805 20:531 21.177
111 214 12.055 12.945 13.080 14.590 15.5:6 18:764	 17.371 18 ,.141 19.066 11h847 20:529 21.181
11.218 12.071 12.952 131.714 114.600 15585 16.387	 17.575 181142 191071 19.822 20545 21.200
11.226 12.063 12.964 .131726 14.601 15.592 16-.397	 17.38) 181152 191077 19.830 20:554 24.211
11.233 12.009 12.978 13'_749 14618 15_604 16:412	 17.88 12:156 19:084 19.842 20,567 211.246
11.239 12.071 12.979 13.156 14.631 15.603 16.414	 17.409 181171 19:085 19.843 20:585 21..248
91.249 12.077-12.984 13:158 14.638 15.610 .16:429	 17.428 181186 191142019.851 2011199 21.252
91.253 12.081 12.992 131.768 14.639 151617 16.453	 97.440 18419j 19151	 19182 201.605 21.271
Ll.156 12.998 13.004 13,770 141640 15.623 16.470	 17.444 181195 19:166 19:858 201610 21:277
114.250 12.101 13:011 13.784' 14.646 15.633 16:472	 17,446 18R.193 191180 19:868 20.627 211294
111.266 12.122 13.016 13.755 141950 15.663 16:479	 17.460 131201 19:183 191373 20.676 211302
1.1.274 121124 13.027 13.797 11£55 15.680 16.491	 17.462 181203 191189 191876 201678 21.313
111.292 12.125 13.031 13-803 14:£53 15,684 16.501	 17.474 131207 19:215 19:89 201682 21 327
11,368 12.129 13.933 13_805 14.661 15:686 16.514	 17.490 131210 19.222 19:904 20:692 211.372
11.315 12.135 13..034 13-808 14:682 15.709 16.519	 17.491 1-31218 19.228 19:918 201693 211.3:4
11.317 121154 13.039 13.820 141/09 15.731 16.551	 17.501 181236 10.238 19.923 201694 21.383
11.320 12.156 13.041 13.223 11.711 15.733 16.559	 17.521 181246 19239 19:927 2111711 21.395
11.226 12.158 13'.054 131235 14.723 15.743 16.599	 17.535 18255 19: 942 19:941. 201712 21. 401
11,244 12.190 13.070 13_840 114.731 15.753 15.602	 17.54) 181256 19.249 191958 201716 21.414
91.356 12.191 13.080 13..851 14.732 15.773 16.607	 17.551 181264 191252 19:959 201720 29 416
11.357 12:206 13..089 13.252 14.747 15.785 16.612	 17:557 183265 1912t5 19976 201750 21.427
111,359 12.228 13)391 131854 14.757 15.786 16.619	 17.562 131271 191270 19:977 201751 29.431
11.360 12.231 13.100 131871 11.769 15.803 16.620	 17:566 m274 191273 19.993 203752 21.437
11.362 121237 13.108 13.235 14./85 15.811 16.631	 17:574 131291 191278 204003 . 261757 21L466
11.367' 12.246 13.109 121290 114.800 15.824 16.634	 17 . 576 12.293 19:287 261019 261762 29.471
11.372 12.253 13.112 13:298- 14_821 15_830- 16.639	 17:580 P.A:295 19:288 20:023 20.764 21.452
11.376 12.280 13.126 131.931 1.4.881 15.236 16.641	 17.589 18, 342 191292 20:031 291.756 21.483
91.382 12.282 13.129 131971 14.862 15.856 161646	 17.599 981323 191201 20:038 2011777 21.486
11-286 12.305 13.131 131.975 1.4.272 15.862 16.648	 171130') 181342 191309 20:029 201778 21.505
11,402 12.311 131133 131998 1.4.883 115.864 16.649	 17.601 1-31355 19.312 20:060 201780 21.511
11,406 12.313 131.134 11,007 14.894 15.894 16.650	 17-.604 131381 111.320 20.064 201781 21.514
11,419' 12.337 13:135 141.013 14.900 15,896 16..65	 17.605 18:383 19.322 20:070 24782 21.525
1i1,432 12.338 13,137 14:815 14.902 15.904 16.870	 17,607 18.391 19.323 20:071 201789 21.541
11.444 12.343 13,150 14,025 14.932 15.907 16.679	 17.615 181401 19.326 211.075 2011804 291542
11.454 12'.249 13.164 14.037 14.939 115,934 16..686	 17.627 181414 19.358 20 . 083 201805 21.561
11.470 12.362 131187 141.072 14.946 15.942 16-.714	 97.631 1.8.421 19.367 20.090 201808 21.563
11.473 12.393 131.197 • 141078 14.967 15.943 16:723	 17.632 181439 19.375 20,096 201817 21.54
11.477 12.469 13,201 141100 14.969 15,948 1.5.125	 17.636 .18.454 19.377 20.106 201832 21.577.
11.506 12.414 13.201 14-106 14.981 95.950 16.726. 17.648 1E456 19.385 20.919 211.835 21.591
11.509 12.417 13.218 14.111 14.983 . 15.951 16.736, 17..6 ,30 18142 19.391 20.125 201840 21-.595
11.540 12.419 , 121273 14.112 14.988 95.953 - 161151 ' 17.665 13.493 19.401 20,936 201842' 21.601
11.520 12.427 13.275 . 14.124' 14,997: 15-.956' 16.760-97.669 '18:511 19.411 ; 20.948 211.343 21.604
11.524T 12.431 T 13.282' 14.130- 14.99W - 15.9W: 16,762-1"4672 -18'.526' -191414 20:1149 , 20A44 211,607:
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24.210 24.943	 25.635	 23.396 '27.126 27.912	 29.315 30.215 31,031	 31,582 32.446 33,337	 34.427	 35,211	 35908' 36.751
24.214 24.955	 25.638 '23.393	 27.128 27.914	 29.318 30.217 ,31.032	 31.584 32,476 33 354	 34.4311	 35.213,	 36,014 36.753
24.229 24.973	 25,653 '21.426	 27.145 27.924	 29.322 30:223 , 31.048	 31.594 32.483 33.368	 34448	 35.320:	 36.013. 36.767
24233 24.979 .25.657	 26.433	 27.150 27.953	 29.338 30.230. '31.061	 31.593 32.485 33.374	 3-P1.56	 35,225 ,31.023 36.760
24.231 24.983	 23.675	 25.439	 27.154 27.962	 29.345 30.234 ,31.033	 31.600 32.489 33.376	 34.468	 35.343	 36.021. 26.792
24.241 24.930	 25,697 .26.444	 27.163 -27.968	 29.351 30.242 31.079	 31.61?1 32.498 33.378	 34.476	 35:317	 33,026 36.806
24.243 24.992	 25.708	 23.460 :27.165 27.983	 29.374 30.247 31,086	 31.615. 32.500 33.385	 31,485	 35,260 -36.046 36.812
24.251 25.003	 25.709	 26.461	 27.183 27.988	 29.383 30.250 31.087	 31.621 32.501 33.396	 34.489	 35/375	 36.047 36.821.24.255 25.007	 25.712	 23.472	 27.191 27.995	 29.389 30.263 31.089	 31.643 32.508 33.400	 34.500	 35/282	 31.049 36.825
24.267 25.008	 25.715	 26.478	 27.207 28.017	 29.390 30.274 31.090	 31.667 32.521 33.421	 34,511	 35:284	 36.051 36.827
24.29 25.009	 25.748	 21.482•27.208 28.025	 29392 30.294 31,094 '31.670 32.526 33.430	 34.532	 35.405	 36.059 36.334
24.281 25.020	 25.759	 23.487	 27.215 28.039	 21.395 30.209 31.099	 31,714 32.527 33.434	 34,535	 35429	 36.068 36.825
24.305 25.026	 25.762	 26.497	 27.218 28.055	 29.397 30.302 31.104	 31.719 32,549 33.437	 34.545	 35.431	 36.069 36.839
24.313 25.028	 25.765	 26.510	 27.219 28.0 ,3	 29.400 30.309 31.110	 31,720 32.562 33.442	 34.552	 35,436	 36.081 36.851
24.317 25.032	 25.778	 23.520	 27.224 28.09d29.402 30.311 31.114	 31.736 32.563 33.455	 34.559	 35,446	 36.083 36.852
24.332 25.010	 23.790	 26.530	 27.257 -28.114029.406 30.317 31,121.	 31-744 32.557 33,453	 34.578	 35,442	 36.084 36.855
24.37 25.048	 25.794	 26.544	 27.272 28.123029.418 30.327 31.131	 31.752 32.587 33.457	 34,587	 35.451	 31.080 36.865
24.340 25.051	 25.814	 25.555	 27.287 28.147029.419 30.328 31.135 - 31.755 32:596 33.470	 34.593	 35.453	 36.087 36.866
24.341 25.054	 25.815	 26.557	 27.288 28.159	 29.436 30.333 31,137	 31.759 32.616 33.494	 34,616	 35461	 36.014 36.863
24.246 25.088	 25 831	 26.568	 27.311 28.174	 29.439 30.341 31.147	 31.799 32,650 33.496	 34.623	 35,474	 36.092 36.877
24.351 25.089	 25.1-33	 26.574	 27.312 28.215	 29.444 39.359 31.153	 31.831 32.67:5 33.521	 34.624	 35.495	 36.123 36.883
24.367 25.100	 25.835	 23.575	 27.331 28.219	 29.462 30.411 31.155	 31,846 32.656 33.533	 34.642	 35.503	 36 124 36.93
24.370 25.102	 23.840	 23.576	 27.346 28.247	 29.473 30.422 31.161	 31.849 32.658 33.548	 34_652	 35,511	 36.132 36.903
24.380 25.109	 25.844	 23.586	 27.352 28.254	 22.494 30.429 31.173	 31.854 32.660 33.555	 34.681	 35:516	 31.131 35.907
24.382 25.114	 25.845	 26.588	 27.357 . 28.239	 29.524 30.430 31,175	 31.860 32.633 33.590	 34.638	 35.519	 36,127 33.915
24.385 25.138	 25.847	 26.606	 27.360 28.262	 29 529 30.438. 31.178	 31;.870 32.070 33.591	 34 725	 35,522	 36:141 36.919
24.387 25.153	 25.853	 26.611	 27.389 28.273	 29.535 30.465 31.179	 31.875 32.674 33.592	 34,740	 35:325	 3 5, 149 33.925'
24.391 25.165	 25.830	 23.613	 27.395 28.283	 29.536 30.481 31.193	 31.876 32.681 33.025	 31.756	 35, 533	 36,153 35.930
24.392 25.168	 25.868	 26.627	 27.408 28.301	 29.547 30.483 31:199	 31.886 32.0.65 34/.645	 31.758	 35.536	 36.168 36,939
24.394 25.171	 25.874	 23.832	 27.412 28.329	 29.551 30.488 31.209	 31.888 32.762 33.678	 31.764	 35.541	 36.16/ 36.941
24.403 25.187	 25.886	 26.663	 27.421 28.831	 29.556 30.498 31.218	 31,902 32.703 33.687	 31.703	 35.542	 26.179 33.943
24.403 25.197	 25.895	 26.676	 27.434 28.840	 23.558 30.502 31.219	 31.903 32.718 33.694	 34.760	 35.543	 36.2 2 36.044
24.428 25.213	 25.898	 26.631	 27.435 28 850	 20.570 30.508 31.230	 31.935 32.724 33.699	 34.707	 35.545	 26.222 36.955
24.431 25.215	 25.903	 26.690	 27.442 28.855	 29.517 30.526 31.240	 31.958 32.755 33.705	 31.824	 35,553	 36.233 36.967
24.439 25.226	 25.910	 26.598	 27.447 28.857	 29.590 30.535 31.250	 31.984 32.763 33.722	 34.831	 35.554	 35.256 36.979
24.449 25.230	 25.920	 26.708	 27.448 28.858	 29.603 30.540 31.255	 31.983 32.779 33.733	 31.83?	 35.562	 36.271 36.982
24.464 25.233	 25.939	 23.713	 27.460 28.866	 29.623 30.541 31.274	 31.994 32.774 33.735	 34.836	 35 - 572	 36.273. 36.986
24.466 25.252	 25.916	 26.717	 27.480 28.838	 29.632 30.580 31.287	 32.006 32.777 33.750	 34.845	 35.573	 36.234 36.989
24.473 25.289	 25.956	 23.724	 27.491 28.888	 29.633 30.596 31.288	 32.018 32.781 33.766	 34.861	 35.589	 36.200 36.993
24.479 25.290	 25.976	 23.726	 27.492 28.882	 29.636 30.603 31.302	 32:033 82.783 33.791	 31.812	 35.593	 35,306 36.998
24.481 25.291	 25.979	 26.734	 27.515 28.925	 29.639 30.611 31.306	 32.043 32.790 33.797	 34.873	 35.598	 36.337 37.000
24.482 25.234	 26.033	 23.735	 21.519 28.932	 29.645 30.620 31.310	 32.047 32.791 34.031	 34.893	 35,612	 36.317 37.005
24.489 25.313	 26.048	 26.74027.521 28.939	 29.652 30.636 31.313	 32.050 32.825 34.033	 34.911	 35.617	 30:321 37,007
24.511 25.318	 26.051'	 26.753	 27.529 28.944	 29.672 30.649 31.318	 32.057 32.839 34:051	 31.912	 35.635	 36.339 37.039
24.517 25.320	 28.055	 23.756	 27.535 28.948	 29.682 30.656 31.325	 32.059 32.857 34.052	 34.947	 35.640	 36.344 37.040
24.523 25.322	 23.038	 26.160	 27.544 28.962	 29.692 30.662 31.331	 32.064 32.860 34.069	 31.052	 35.671	 36.345 37.049
24,535 25.329	 26.079	 25.782	 27.557 29.017	 29.694 30.668 31.333	 32.067 32.870 34.078	 34.933	 35.686	 36.371 37.050
24.538 25.336	 26.081	 26.765	 27.562 29.044	 29.708 30.573 31.340	 32.076 32.873 34.094	 34.955	 35.697	 36.372 37.051
24.550 23.358	 23.093	 23.773	 27.589 29.015 ,	29.710 . 30.679 31,342	 32.093 32.831 34.109	 34.958	 35.698	 36,383 37.071
24.558
24.532

25.370	 26.093	 26.175	 27.592
25.378	 26.100	 26.784	 27.609

29.059 , 29.730030.685
29.073	 29.783	 30.690

31.319	 32,109
31.351	 32.118

32.891
32.893

34.122	 34.951	 35.704	 33:393
34:129	 34.970	 35.706	 35.401

37.078
37.083

24.574 25.379	 26.104	 23.785	 27.614 29.077	 29.793 30.693 31,396	 32:121 32.920 34.136	 34.979	 35.125	 36.4J4 37.088
24.605 25.381	 26'121	 26.788	 27.617 29.080' 29.793 30.697 31,371	 32.135 32.921 34.139	 34.991	 33.731' 36.408 37.094
24.608 25 387	 23,122	 26.792	 27.642 29.084	 29.822 31,710 31.375	 32.158 32.924 34.141	 35.003	 35.740	 36.410 37,093
24.617 25.393	 26,137	 26.803	 27.647 29.036 ;	29.839' 30,717 31.383	 32.163 32.925 34.152	 35.005	 35.741	 36.415 37,108
24.626 25.398	 25.153	 26.811	 27.654 . 29.089	 29.881 30:718 31.388	 32:175 32.932 34.173	 35.058	 35.746	 36.430 37.112
24.628
24.638

25.404	 23.155	 26.813	 27.639
25.420	 23,158; 26.814	 27 659

29.095' 29896,
29.105	 29:899' 30.727

31.391	 32.180
31.393	 32.181

32.935
32.944

34.175	 35.014	 35.751	 36.444
34.176	 35.022..35.752	 35.443

37.116
37.119

24.645 25.423	 23.164,	 26.815	27.683 22.108' 22.912 30.765 31.401;	 32.194 32.946 34.182	 35.027.'35.782	 36.452 37:138
24.649 25.438	 26.169; 26.821	 27.684 29.113'	 29.913, 30.708 31.404 . 32.207 32.924 34.187	 35.031.-35.787	 36.470 37:146
24.651 25.440	 26.172' 23.822	 27.690 29.114.	 29.918; 30774 31.412	 32.210 32.982 34.217	 35.032-35.228 '36.477 37.173
24.666 25.457	 26.104	 26.836	 27.692 29.126' 29.923; 30,792 31.414	 32.214 32.990 34.209	 35.033. 35.799	 35-594 37.186
24.686 25.460	 26.200	 26.845	 27.693 29.130	 29.933, 30:816 31.418	 32.222 33.020 34.217	 35.042 ..35.812	 36.508 37,189
24.711 25.461	 26.205: 26:850	27.596 29.141	 29.937 30 ..8 7 31.435 , 32.229 33.029 34.225	 35.052..35.835	 36.515 37,195
24,734 25.454	 26.214;	 26.886	 27.731' 29.143	 29.950' 30.829 31.433	 32.242 33.045 34.231	 35.653..35,838. 31.520 37,201
24.744 25,470	 26.218	 26.890, 27.144 29.157	 29.955' 30.835 31.450	 32.247 33.047 34.235	 35.073..65.841	 36,525 37:205
24.751 25.493	 26,231:	 26,891	 27.748 23.174'	 29.972 30.840 31.45432.261 33.0:0 34.242	 35.080..35.847	 36.526 37-.206
24.764 25,494	 26-.245	 26.897	 27.752 29.175	 29.971 30.812 31.460 ;32.2 37 33.075 24.245	 35.081 ..85.854	 36.531 37:207,
24.771 25.496 . 26.247'	 26.898'	 27.772: 29.18i	 29.976 30.852 31.461	 32.270 33.079 34:243	 35.691..35.861	 36.537 37,216
21.774 25.506	 26.219	 23,902	 27.775' 29.195	 29.985 30.853 31.480 '32.285 33.084 34 23	 35.120 ..85.863	 36.543 37,219
24.789- 25.508	 26.254	 20.903; 27.806; 29.210	 29 991 30.856 31.481	 32.290 33'.088 34.256	 35.129 ,083.892	 36.549 37.242
24.788 25.509	 26.262	 26.909	 27.810; 29.211.	 30.002 30.862 31.426	 32.291 33.098 34.257	 35.133.-35.893	 36.504 37,251
24.801 25.511	 26.264'	 26.925,	 27,811, 29.214	 30 004 30.869 31.489	 32.294 34.112 34.275, 35.136.085.895	 30.578 37.255
24.807 25.514	 26.236	 26,932: 27,825 29.217'30.020 30.874 31.491	 32.312 33.124 34,277	 35.1411085.898	 36,599 37.261
24,809, 25.522 26.298	 26.935- 27.826' 29.237	 30.026 30.880 31.498	 32.314 33.135 34.281	 35.1584.85,900	 36,1392 37.212
24.810; 25.527	 23.303	 28.940	 27.829- 29:244.	 30.027' 30.891 31.499	 32:318 33.138 34:290	 35.1615135,901	 36.610 37.275
24'.813' 25.533, 26.318	 23.942	 27.831. 29.259 , 30:043 30.912 31.513	 32.330 33.183 34,295, 35.163..65.913	 36-629 37.281
24.840 25.535.	 26.321	 26.956	 27,831' 29.262	 30.070' 30.918 31.515	 32.339 33.185 3.4293	 35.197	 35,933	 30.644 37.288
24.846. 25.541.	 26,332	 26.969	 27,838 29.265- 30.090 . 30.919 31.524	 32.347 33.185 34.339	 35.203	 35,946, 35,672 37.304
24.853; 25,550	 25:333	 26.973	 27.842 29.279 ; 30.112 30 920 31.533	 32.358- 33.225 34.350	 35.231	 35.959	 36.682 37.209
24.8571 25.554'	 26.341	 23.990	27.848 29,280 , 30.127' 30.928' 31.541	 32.359 33.228 34.367	 35.252. 35.964	 36.687 37.327
24-.869 25.571 26.448 : 27,013	 27„877, 29.282'	 30.134. 30.948 31,552	 32.362 33.243 34.258	 35.251	 35,9(36. 36.707 37.328
24.871 25.587 26.357: 27,036' 27.831J 29.289	 30:137, 30.957 31.557	 32.3.86 33.274 34.395, 35,261	 35,971	 35,719' 37.z37
24.875 25.597 26.363	 27.039' 27.884: 29.301.	 30:138, 30.065 31.567	 32,367 33.278. 34.402	 35.267	 35.272. 35,723, 37.355;
24.876
24.903

25.602:23381. 27,069' 27.894,
25.601 25:382 '27.077	 27.893

29.304	 30.1505. 30.995'
29.3072	 30:1651 30.993,

31.558;	 32.385.
31.570 	 32.407

33.28;
33.290,

34.411	 35.28)	 35,281.	 36,7,9:
34.413- ,,35.23	 35:288. 35,724,

37.363
37.372

;24.916 25.615:	 26:38113 . ,27,089.',27.900: 29.309: 31.008, 31.572, 32.413' 33.302, 34.421 , '35.307.	 A,993.	 36',733, 37.373
L24.926 25.66 _26.39,)27,098»27,90 29.313_39.198 31.014 31.574132.438 " 33.327' _ 34.4.25 ï35.309	 35.995' 36,744-. 37.375
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•	 37.378 '33:063 39.027 39.763- 40.699 41.410 -42.337 43.194 44.283 44.966 45,604 .4-).274 454-894 47.533	 48.254'48.943
37.379	 38.067 39.032,39.767 40.701 41.431 42.371 43.244 44.291 44.968 45.608 4683 .46.895 47.542	 48.292 	 48.947
37.330- 38.070 39.034 = 39.771 40.703 41.434 42.389 43.249 44.212 44.973 45.615 46.293 46.896 47.572	 48.265	 49.960
37.398	 38.098 39.042 39.772 40.710 41.444 42.393 43.252 44'.325 44.975 45.617 43.333 46.900 47.588	 48.266	 43.951
37.416	 38.109 39.044 39.776 40.724 41.581 42.394 43.258 44.326 44.983 45.629 45.339 46.902 .47.591	 48.267	 48.9,3
37.420	 38.124 39.059 39.783 40.742 41.584 42.396 43.261 44.327 44.984 45.645 45.342 46.907 47.596	 48.272	 48.966
37.425	 38.134 39.057 39.785 40.747 41.586 42.413 43 301 44.343 44.987 45.652 46.346 46.913 47.597	 43.274	 48.972
37.450	 38.138 39.069 39.791 40.754 41.609 42.424 43.315 44.349 44.993 45.655 46.351 46.914 47.603	 48.278	 48,986
37.452	 38.143 39.084 39.796 40.759 41.613 42.49 43.341 44.355 45.006 45.653 46.354 46.917" 47.604	 48.283	 43.998
37.460	 38.145 39.035 39.815 40.777 41.617 42.432 43.346 44.269 45.016 45.660 46.257 46.918 47.605	 48.284	 49.0)0
37.486	 38.150 -39.094 39.823 40.786 41.641 42.433 43.357 44.370 45.021 45.672 46.358 46.938 47.615	 48.201	 49.008
37.493	 38.151 39.096 39.834 40.803 '41.644 42.441 43.380 44.373- 45.031 45.678 45.354 46.949 47.62)	 48.324	 49.010
37.496	 38.165 39.111 39.835 40.824 41. m48 42.451 43.396 44.379 45.033 45.689 46.384 46.911 47.623	 48.331	 4).013
37.493	 38.169 .39.121 39.857 40.837 41.649 42.454 43.417 44.396 45.035 45.707 46.288 46.943 47.626	 48.314	 49.020
37.515	 38.172 39.142 39.8:5 40.847 41.652 42.465 43.450 44.397 45.047 45.717 43.393 46.945 47.628	 48.345	 49.033
37.519	 38.238 39.146 39.881 40.849 41.559 42.456 43.455 44.399 454 .72 45.724 46.398 46.945 47.641	 48.356	 49.038
37.539	 38.252 39.159 35.886 40.858 41.661 42.469 43.459 44.401 45.082 45.746 46.421 46.955 47.654	 48.365	 49.047
37.551	 38.264 39.162 39.892 40.862 41.664 42.489 43.515 44.402 45.085 45.751 46.424 46.974 .47.682	 48.367	 49.052
37,458	 38.284 39.163 39.913 40.887 41.6:9 42.498 43.517 44.416 45.089 45.753 46.427 46.979 47.663	 48.379	 49.078
37.563 '38.296 39.169 39.932 40.883 41.682 42.507 43.557 44:428 45.103 45.755 46.430 46.989 '47.661	 48.403	 49.094
37.573	 38.298 39.173 33.934 49.893 41.691 42.508 43.561 44.446 45.107 45.757 46.454 46.993 47.672	 48.411	 49.096
37.581	 38.311 39.179 39.935 40.911 41.703 42.515 43.562 44.453 45.110 45.760 46.460 47.002 47.673	 48.416	 49.101
37.600	 38.315 39.184 39.941 40.913 41.722 42.526 43.5'8 44.469 45.111 45.774 46.464 47.035 47.677	 48.424	 49.107
37.607	 38.366 39.248 39.947 40.919 41.724 42.532 43.571 44.481 .45.118 45.781 46.471 47.038 47.690	 48.429	 49.112
37.609	 38.371 39.209 39.949 49.924 41.728 42.547 43.572 44.507 45.123 45.786 46.473 47.039 47.999	 48.440	 49.119
37.617	 38,385 39.211 39.969 40.926 41:746 42.556 43.593 44.525 45.124 45.783 46.474 47.043 47.700	 48.442	 49.131
37.623	 33.418 39.213 39.973 40.928 41.754 42.557 43.594 44.541 45.145 45.780 46.498 47.071 47.705	 48.443	 49.137
37.629	 38.438 39.217 39.999 40.936 41.742 42.573 43.608 44.554 45.147 45.798 46.493 47.076 47.722	 48.453	 49.145

:37.635	 38.445 39,225 40.027 4041 41.772 42.587 43.611 44.559 45.150 45.805 45.511 47.089 47.733	 48.456 .49.156
'37.642	 34.453 39.236 40.039 40.058 41.781 42.589 43.614 44.562 45.158 45.303 46.513 47.091 47.744	 48,459	 49.161
37.549	 38.465 39.245 40.086 40.968 41.796 42.605 43.631- 44.586 45.175 45.825 46.515 47.093 47.750	 48.464	 49.164
37.654	 38,468 39.266 40.037 40.986 41.807 42.610 43:557 44.590 45.194 45.823 46.520 47.095 47.755	 48.472	 49.168
37.658	 38.478 39.273 40.088 40.990 41.810 42.637 43.658 44.595 45.211 45.826 46.521 47.098 47.752	 48.48)	 49.177
37.55	 38.486 3).276 40.097 41.007 41.813 42.572 43.565 44.559 45.227 45.827 45,547 47.099 47.753	 48.489 . 49.132
37.549 .38.494 39.278 40,100 41.010 41.815 42.673 43.691 44.601 45.233 45.833 46.541 47.102 47.790	 43.4'5 . 49.192
37.670	 38.511 39.283 40.141 41,017 41.824 42,675 43.592 44.606 45.236 45.834 46 516 47.103 47.811	 48.510	 49:195
37.680	 38.526 39.303 40.145 41.025 41.825 42.682 43.704 44.659 45.238 45.840 -46.558 47,107 47.814	 48.517	 49.211
37.684	 38.531 39.310 40.181 41.039 41.835 42.723 43.708 44.619 45.243 45.846 46.567 47.111 47.817	 43.525	 49.216
37,690	 38.534 39.323 40.179 411.043 41.851 42.731 43.719 44,622 45.245 45.48 46.571 47.113 47.819	 48.523	 49.222
37.695	 38 536 39.325 4).181 41.051 41.868 42.736 43.734 . 44.653 45.256 45858 46.579 47.121 47.826 '48.529	 49.227
37.697	 38.543 39.326 49.183 41,052 41.872 42,739 43.754 44.627 45.25> 45.831 46.583 47.147 47.828	 43.535	 49:239
37.722	 38.546 39.334. 41.196 41.060 41.874 42.740 43.769 44.631 45.258 45.869 46.588 47.148 47.843	 48.539	 49.243
37.724	 38.554 39,338 40.204 41.055 41.832 42.777 43.789 •	 44.635 45.259 45.870 46.594 47.153 47.87)	 48.545 • 49.251
37.730	 38.565 39,345 40.216 41.073 41.9)5 42,791 43.799 44,643 45.272 45.874 46.59347.156 47.880	 48.54749.258
37.747 ' 38.568 39,352 40.228 41.076 41.906 42.807 43.820 44.654 45.276 45.875 41,644' 47.17) 47.88148.559	 49285
37.755' 38.580 39:472 . 40.235 41.108 41.911 42.811 43.340 44.669 45.284 45.s73 46.606 47.173 47.893)(48.569	 40.287
37.757	 38.598 39,374 40.255 41 109 41.941 42,822 43.843 44.673 45.289 45.877 46.6'48 47.177 47.8944(48,554	 .49.297
37.759	 38.604 39,381 404294 41.110 '41.944 42 . 228 43.867 44.675 45.297 45.884 46.614 47.184 47.90148.556	 49.304
37.763	 38.631 39.396 40.307 41.117 41.955 42:829 43.869 44.677 45.303 43.885 46.624 47.181 47.913	 48.573	 49.312
37.773	 38.535 39.421 40.314 41:123 41.956 42.838 43.870 44.682 45.315 45.892 46.626 47.198 47.925	 48.579	 49.3)4
37.779	 38.6,3 39.422 40.319 -41.131 41.971 42 . 840 43.897 44.689 45.323 45.946 46.630 47.2.1 47.927	 48.582.-4/.323
37.780	 38.669 39,423 40.327 41.142 41.992 42,851 43.916 44.744 45.333 45.950 46.631 47.215 47.936	 .48.583	 41.332

.37.781	 38.679 39.439 40.329 41.167 41.994 42.854 43.917 44.707 45.346 45.956 46.637 47.23) 47.945	 48.585	 4).336
37.790	 38.682 39,453 49.337 41.177 . 42.002 42.859 43.921 44.725 45.349 45.989 46.639 47.243 47.950	 48.503, 49 . 340
37,795	 38.687 39,461 40.354 41.182 42.010 42,863 43.934 44.729 45.351 45.97 46.641 47.265 47.951	 43.5 145. 49.343
37.804	 38.689 39.465 40.359 41.192 42.021 42.863 43.952 44.734 45.223 46.005 46.642 47.270 47.961	 48.595	 49.350
37.808	 38.693 39.483 40.361 '41.200 42:042 42 . 868 43,964 44,737 45.367 46.010 45.644 47.276 47.958	 43.605	 49.4,57
37.820	 38.721 39.493 40.362 41. 201 42.065 42 , 879 43.971 44.743 45 374 - 43.028 45.645 47.277 47.9714048.609. 49,365
37.821	 38.722 39.496 4).367 41. 208 42.091 42 . 833 43,973 44.758 45.38) 46.031 46.645 47.278 47.974048.62). 49.335
37,622	 38.733 39,493 40.368 41.214 42.093 42 . 906 43.977 •44.772 45.386 41 033 45.647 47.282 47.987048.529	 49.394
37.834	 38.739 39.508 49.369 41. 21 5 42.102 42,912 43,86 44.786 45,397 43.037 46.519 47:286 47.9894448.615	 49,395
37.837	 341.745 39.511 40.383 41.218 42.117 42.916 43 . 988 44.787 45.404 46.039 46.655 47.292 48.019	 48.653	 49:411
37.850	 38.750 39.519 40.384 41.219 42.125 42.920 44.012 44.790 45.419 46.043 46.667 47.294 48.022	 48.651	 49.427
37.884	 38.753 39527 40.400 41.228 42.133 42.923 44.022 44.791 45.413 46.055 46.68) - 47.299 48 023	 43.577 440.432
37.891	 38.771 39.539 40.417 41.232 42.137 42.943 44,043 44 • 745 45.414 46.032 46.681 47.308 48.031	 48.685	 49.436
37.892	 38.796
37.9:0	 38.797

29.546
39.549

40.452 -
40.457

41.234
41.237

. 42.138
42.144

^ 42.956
42,959

44.046
44,055 •	

44.800
44.802

45.423
45.439

46.063
46.079

46.683
46.694

47.312
47.317

48.035	 48.694	 49.4 8
48.048	 48.695..41.440

37.907	 38.799 39.555 40.461 41.245 42.149 42.960 44 073 44.809 45.447 46.083 46.709 47.319 48.071	 48.718	 49.445
37.915	 38.804 .39.573 40.482 41.246 42.178 42.962 44.077 44.816 45.451 43.090 43.711 47.328 48.071	 48.723	 49.446

4' 37.929	 38.821 39.574 40.483 41.261 42.181 42.970 44.078 44.825 45.459 46.100 46.712 47.342 48.088	 48.735	 49.448
37.936	 38.826 39,577 40.489 41.266 42.195 42,974 44.109 44.829 45.465 46.101 46.735 47.358 48.090	 48.741	 49.4.9
37.941	 38.828 39.578 40.510 41.277 42.211 42.975 44.125 44.840 45.468 46.121 46.741 47,361 48.093	 48.743	 49.453

• -37.943	 38.830 39,579 .40.515 41.283 42.216 43.004 44.127 44.844 45.474 46.122 46,747 47.389 48.097	 48.749	 49.464
37.957	 38.873 39.581 40.516 41.289 42.235 -43,018 44.138 44.849 45.500 46,123 46,775 47.397 48.104.	 43.756 - 49.463
37.962	 38.874 39.608 40.524 41.293 42.237 43.032 44.177- 44.862 45.504 46.124 46.781 47.39) 48.108	 48.758 .49.470
37.971	 38.885 39.618 40.533 41.300 42.238- 43.055 44.183 44.869 45.513 46.129 46.785 47.421 48.117	 48.759-:49.4-6
37.976 438.893 . 39.631 40.541 41.305 42.242 43.065 44.195 44.886 45.517 46,136 46.796 47,432 48.121 - 48.772	 49.486
37.986	 38.904 39.645 49.555 . 41.319 42.267 43.071 44,197 44.893 45.520 46.140 46.797 47.434 48.122	 43.805	 49.490

•	 37.987	 38.015 39.651 40.557 41.328 42.269 43.087 44,23 44.896 45.533 46.143 46.812 47.438 48.125	 48.808	 49.491
37.993	 38.925 39.656 40.558 41. 338042.276 43.088 44.219 44.903 43.538 46.226. 46.820 47.446 48.133	 43.815	 44.497
38.001	 38.929 39.651 40.567. 41.358 42.'f80 43.091 44.224 44.906 45.543 46.234 46.821 47.451 48.133	 48.825 .49,498
38.005	 38.930 39,675 40.589 41.365 42.281 43.113 44.225 44.912 45 548 -46.235 45.831 47.455 48.144	 48.874	 49.506
38.006	 38.948 39.696. 40.608 41.373 42.286 43.118 44:229 44.914 45•555	 46.236 46.855 47.457 48.172	 48.876. 49.520
38.009	 38.956 39.733 40.552 41.380 42.287 43.138 44 230 44.928 45.557 46.241 46.856 47.461 48.188	 48.884	 .49.521
38.022.38.972. 39.742 . 40,657, 41.392 42.298 - 43.140 44.23s 44.934 45.558 46.244 46.867- 47.467 48.203	 43.892	 49.528

-38.029	 39.003 39 743 40.660 41.397' 42.300 43.148 44.263' 44.951. 45:564 46.219 46.872 47.493 48.240	 48.899	 49.530
38.039	 39.010 39.754 40.664 41.399 42.301 43.161 44.270 44.955 45.582 45.253 46.883 47.514 -48.244	 48,919	 49.536

40.052	 39.015 39.759 , 40.672 41.403 42.328 43.178 44.275 ' 44.952-45.383 46.267 46.885 47.516 48.250	 48.925	 49.538



.A.Iraiadega, do ]Fio do janeiro.
EDITAL DE PRAÇA N. 40 A

Pela Inspectoria da Allandega do R i o , de
Janeiro do se faz publico, que,A, porta do
Trapiche das Docas,. nos dias 27, 29e 31 do
dezembro de 1909 ao meio-dia, se hão do
arrematar, livres de direit )s e no estado em'

•quase acharem, as mercadorias seguintes:
.	 Mercadorias existentes no Trapiche das'

Docas Nacionaes

•
Losango A: 50 engradados n. 101/150,.

contendo résteas de alho, pesando, bruto
7.092 kilos; vindos. da Genova, no vapor Mi-
nas, descarregados em, 17 de outubro de
1938 consignados a Angelino Simões, &,
Comp..

Lote n 2

• FBC: 99 barrisde quintos sem-numero, con-
tendo vinho commum até . 14 grãosde fOrça
alcoolica, pesando liquido legal 5.708,kilos;
vindos do Hambugo no vapor . Cordoba; des-

• carregados em 3,de julho de 1908,. consigna-
a . Ferreira Baptista & Comp:

Lote n. 3
AD: 1 bordaleza, sem numero, contendo vi-

nho commum até 14 grãos de.força alcoolica,
pesando liquido legal 168 kilos ; vinda do
Marseille, no vapor Provence,. descarregada
em 17 de julho de 1903, con3ignada, a. A.
Doublet.

Lote n. 4

1.003 táros de,madeira sem numero,.
.propria- para fabrica de palitos; medindo
192 metro3 cubicos e 480 decimetros, vindos

• de • lia.mburgo no vapor Cap R)ca-, descarre-
•gados em 22 de julho de 1903 consign.Ldos
Emproza Industrial Serra do Mar.

Lote n. 5

NCC": 10 1/2 bordalezas. som numero;
contendo vinho commum até 14 grãos de
orça alcool ica„ .pesando liquidat,lezal o 868

ki1os . vindas de Genova no vapor C.rd.i.:,des-:
r:.earregadas Qin , 29 de julho	 1908, consi.4

nao ignorada.	 \000
" ..4i	 ...1

•

Lote n. 6 -

ES : 31 engradados, sem numero, contendo]
ladrilhos do barro , simples- (completamente,
inutilisados) e sem Valor, vindos de Genova
no vapor ,Cadiz,. descarregados em $1 de:
julho de 1908, consignados.a. Elias.Sellis-

Lo'e. n. 7
ES: 215 engradados sem numero, con-.

tendo ladrilhos de . barro simpl; .s; medindo;
208'metros quadrados e 98 decimetros; v iii-
dos de Genova no ,',..-apor Cadi:-.: dacirre-
gados em 31 de julho do 1908, consignados ai
Elias Sellis.

Lote n. 8
MSC: 25barris daquinto senrnumero, con-

tendo vinho commum até'llgrãos de, ferça.
alcoolica. pesando liquido legal: 1,633 kilos,
vindos de Leixões no vapor Tèrence ., desc_tr-
regados em 10 de agosto de 1908, consigna-
dos a Mendes Silva & Comp.

• Lote n. 9,
JDI: 150 barris de quinto:sem numero, con-

tendo vinho. commum a,té 14 grãos:do força
alcoolica, pesando. liquido legal, 9.493 Ritos;
vindo; de Leix53s no vapor T.-r ,nce; descar-
regados em 10 de agosto de 1908, consigna-
dos a Jorga-Dias (.4c:

Lot3 n. 10
APV: 25 barris sem numero; de quinto

contendo vinho commum ate 14 grãos 'orça
alcoolica, pesando liquido legal 1.845 k.ilos
vindos de Hambargo no vapor Etruria, des-
carregados em 19 de setembro dn1905; consi-
gnação • ignorada.

Lo'e n. 11
Constantino Ribeiro: 25 barás san nu-

mero, de quinto, contendo vinho communi
até 14 grãos de força alcoolica, pesando l
do legal 1:632 kilos, vi odes de-Darcellona_
vapor josci-Gallart.. dUSeir .egailos.em 24 do
setembro de 1008. cJiisigandos 	 Constam-
tino Ribeiro & Comp.

Lote n. 12
• FBM: 39- podra5. de marm-Oro

;mentaserradas • (completa.mento quebradas).
vindas' de Génova: no 'vapor Quinto..descarre.
cradasç em 20 de , dezembro da. 1005,, consi-L

• --

Lote n. 1

.".k>0 .4'	 • O-.1 .111	 •	 . IR.

Tabbacro i 25 -	 - ir)i.knice ,ezern oro-

-

O	 .

• 4 . .	 • ,

4?.539.
49.564

149.598

49.799;
49.802
49-.815

50.003",
50.008'
50..012.

59.193
50:215
50.217

. 51.416
: 50.413

51:433

50.599
59.604
50.605

50803	 59.976
50-.803, 153.981:.

50.98T •

51..146
51 . .1 -4W
51-153'

51.305j.
51.309I

•	 51.311:

5L524;

51.529:t

51..7.7,'
51.746',
51.758

52.005
52:1108
52.010

52.234- -52,.44 
52.236.,	 52.455
52.239-	 52.455

49.60L
49.61.1:

149.618:
49 699-.	 -

49.821
49.825.
49835 .
49.837:'

50.0201
50.026;
50.032,,
50-.037-

50.2.24,
50;241
50.'244.
51.246

50,455
53.453
50.4 '16
5à.487

59.
50.633
50.645
50.649

50.819.	 59.932
50.834.	 I 51.000 .
50 .843'	 51 .008'
50.8'47	 :51.009

51.155
51.157
51.179
51.18:2

51.313i
51.3261,
51.340:
51:245;

51.533
51.534
51.539

. 51..552

51'.759,
51.767
51 . 769 n
5L783

52.023
52.047
52.051.
52_052.

52.253.	 52.458
52.262	 52.469
52.263	 ' 52.471
52 270,• 52.472

49.630 49.843;. 50 ..041 50.247 50.493 5.653 50.857'	 51.011 51.183i. 51,347] 51.569 . 5 L 802 52..030 52.280-	52.501

'
49.633.
49.651.

49.847
49.843..

50.043 .
50.051-

50.256 •
50.268 :

50.499
50.501

5 -1. 653".
50.659

53: 859 t [51.015
50 ..861	 151.018 .

51.191,
51 .193

5h.352
51.358.

5c.564
51`.584

5l.$09
51- .824

52.093,
52.112.

52.201	 52.505
52.298	 52.517

'
49 657,-
49 674-

49.851,
49.855'

50.056.
50.053 .

50.274
59.277

51.592
50.522

50.670
50.671

50864	 51.026
50.86'3	 151.030'

51.193 ,
51.201

51.3741
.51.387

.
51.598
51.603

51.830
51.835:

52.113
52.121.

52.307'	 52.520
52.339	 52.525

,49.684
49.65

'49.667
49.695

49.860
49.82:
49.867,
49.870.

50.065'
50 070
50.077
50.087.

5).282
50.300
50.305
50.306

50.524
5).529
50.531
50.538

50.675
50.682
5).683
51.687

50.873	 151.031
50.879'	 : 51.032
50.884.	 n 51.035
50.900	 51.045

51.203
51.227
51.219
51..233

51.397'
51.403 .
51,407'
51.4 .19.

_51_607
51_613,
51.616'
5 L.639

51,838.
51.8431
51.814:.
51 .851.

52.123,
52.130]
52.131.
52-140.

-52.311-	 52.533
52.313	 • 52.537
52.317	 52.543
52.327-	 52.544

49.697 49.874. 50.088 50.312 50.540 50.723. 50.9 • 4	 51.055.. 51.235 51.429 51.640 51.867 52.144. 52.342..... 52.553
49.704 49.931 50.123; 50.315 51.548 50.723 50.915 . ,51.058 51.233 51,436' 51.66r 51.877 52.162 52.356	 52.554.
49.715 49.905 50.125 50.325 53.551 50.727 50.922	 51.031 51 . .247 51.4371 51.668 51.886' 52.l63 52.366	 52.575

• 49.717
49.736,
49.741

49.910 ,
49.921
49.923:

50.139
50.145
50.156:

50.323
59.331
59.335

50.566
50.570
50.579

50.723
50.733
50--.735-

59 926	 51.094
50.930	 51.096
50.9;9	 51.L14.

51.257
5 L. 230
51.26L

51.443
511.453:
51.455'

51.676
5L682.682.
51:.69T

51.89 )••
51,. 905:
51.99;

52..194
52_195,
52.193.

-52.370• 52.589
52.375.	 52.60C
52.376.	 52_608

•
49.757
49.767

49.940,
49.953

50.168.
50.179

50.350
50.350

59.581
50.587

5;.751.
50.755

50 940 .	51.118
59.949	 51.125

51-264,
51.255

51.460
•	 51.468:

5E097'
5í.703

51.923.
51.918'

52.20G.
52.207

52.382	 52.621
53.384	 52.62r;

49.771 49.971 50.180 5).364 50.583 50.771 50.934	 .51.128 51.283 51.473: 51.702 51.942k 52.214 1-- 52.397
49.778
49782:

43.9J0 .
49 . 994.

50:185
50.189

50.373
50.376

5).591
50.597

50.773
50.777

50.930:	 51.139
50.968	 51.140

51.287
. 51.288

51.483.
.51.501'

51.713.
51.718'

51.945,
51 . .931..

52218.
52.220

52.439
52 .440.

49.793., 50.002. 50.192 . 50.393 50.598 50.78Y 501972'	 51..145 51•333 51.510 5L722. 511.9841 52.230 52.447.

. Caixa de Amortização;. 11 de Cezembro.. de 1939.- O inspector; 31. -C. de Leão.,
'

Lote n,...13

CP:.: oito , pc.dras, de mamara, ' Simples;
mentelserradas; (completamente quebradas)
vindas de Genova no . vapor Quinto ., descarre.
gados em 20 de, dezembro do .1904, comi-
gnaçã,o ignorada. ,	 •	 •

Lote. n. 14.
7. barricas conten lo cimento

(em pedrado) vindas. do. Hamburgo no vapor
Petropolis,. descarregadas em 17 de feve-
reiro do 1907, ccinsignação ignorada.

Lote , n. 15.
. DPT contra marca NO: 13 caixas, contendo

imarmore em obros . não clhssiticadas.
DPT conta. marca T.W.: seis ditas, contendo

marmore em obras não , c!assificadas. vindas
de Triesto no va por Diona, descarregadagem
7 de agosto de 1936, consignação ignorada.

PDF Contra Marca R: 3 ditas, contendo
marmoreem ebrasoião . clasaca,das; vindas

.• de Trieste, no vapor &ria, descarregadas em
27' de setembro . da1935 e consignadas á;Pre-

. feltura,daDiátricto) Federal'.
Lote n. 16'

VFC: 25 barrisAe. quinto contendo vinho
, não esoeciticado até: 14° pesando liquido le-
gai 616 kilo% vindos .de Hamburgo no va-

' por Córdoba, descarregados em 2 de' feve-
reiro de 1907 e consignados V ordem'.

Lote n. .17
P. Pazza,nesi: 5. e . Meias quartolas, con-

tendcovinno não.especiticAdo,até 14° pesando
•liquida legal 334 kilos,. vindos deoGenova.	 -
pelo vapor Cancezionn. ch.,.3earreg,Ldas em 25 .
março de 1907 e consignadas :i, ordem ,	•

Lote n.. 18
Ti?: 100 barris de quinto. contendo vinho

não espécille tdo• até, 14° pazando•liquido le-
gal' 4 . .448' kiIbs:'v,ndh do Hamburgo pelo
v:,14xn-Skdámanca.;. dese,rregad,..s em' 10 de
ngosio da. 19071 e . consignadoa . a Soares da
Silva.

Loi	 n ".- .19
TF.: 97 barris . de- rolinto- conti.mdo vinho

não especiticadaaté" 11", omari•1‘) liquido le-
gal,'	 vind'os ,:h! II trnb il rgo no
vapor Bel,grano, des:earretiatios em. G de' se. .
..tembro de 1907, consignação ignorada.

. lI. 1. .	 'ir
; 1..	 ,•;é1
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Lote n. 20
P, MIM: 20 barris de quinto, contendo.vinho
"não especiacado até 140, pesando liquido le-
gal 1.036; da mesma procedencia, vapor etãesearga, consignação ignorada._

Lote n. 21

FIC: 19 barris de quinto, contendo vinagre
commum, pesando liquido legal 355 kilos ;
da mesma procedencia, vapor, descarga e
consignação ignorada.

Lote n. 22

•I NÓ: 5 bordalezas contendo vinho não es-
pecificado até 140 , pesando liquido legal
531 Mios; vindas de Genova no vapor Quinto,

• descarregadas em 19 de setembro de 1907,
consignadas a Nicole Zagari & Comp.

•
Lote n.23

VP: 1 barril de quinto vasto sem numero,
vindo de Leixões no vapor Camões, descarre-
gado em 3 de julho de 190S, consignado ao
Dr.provedor da Santa Casa da Misericordia.

• Lote n. 24

ABC: Um barril de quinto vasto sem nu-
mero, vindo de Leixões na vapor Vergil,
descarregado em 29 de julho de 1908, con-
signado a Antonio Braga & Comp.

Lote n. 25

• MOA: 1 barril de quinto vasto sem nu-
mero, vindo da Hamburgo no vapor Bahia,
descarregado em 7 de agosto de 1903, con-
signado á ordem.

• Lote n. 26
CS: 1 bariil de quinto, vasto, sem numero,

'vindo de Barcelona, descarregado em 24 de
setembro de 1908, consignado á ordem.

Lote n.27

CRC: 1 barril de quinto, vasto, vindo de
Hamburgo no vapor P. E. Fredrick, descar-
regado em 22 de fevereiro de 1906 consi-
gnado a Corrêa Ribeiro & Comp.

Lote n. 28

• CIC: 25 barris de quinto em aduellas, pe-
mando 500 kilos.

Idem: 37 barris de quinto. vasio, vindos
-de Hamburgo no vapor Balda, descarrega-
dos em 28 de março de 19,6, consignados a
Campos Irmão & Comp.

Lote n. 29
RGC: 50 barris de quinto, vastos.
Idem: 25 barris de quinto em aduellas, pe-

sando 500 kilos, vindos de Hamburgo no
vapor Bahia, descarregados em 28 de março
de 1996, consignados a Rebello Guimarães
& Comp.

Lote n.30
AIA: 1 barril de quinto vasio, vindo de

• Hamburgo, no vapor Bahia descarregado
em 28 de setembro de 1906, consignado a
ordem.

Lote

FA: 1 barril de quinto vasto, vindo do
Havre, no • vapor Corrientes, descarregado
em 31 de março de 1906, consignado a Fer-
nandes y Alvarez.

Lote n. 32

DCP: 1 barril de quinto em aduella, pe-
sando vinte kilos, vindo do_Havre, no vapor
Corri entes, descarregado em 31 de março de
1906, consignado a Fernandes y Alvarez.

Lote n. 33
PCC: 1- barril de quinto vasio, vindo do

'lavre, no vapor Caravellas, descarregado
em 17 de abril de 1906, consignado a Pe-
reira da Costa & Comp.

Lote n. 34

. EH: 7 quartolas vasias, vindas do Havre,
no , vapor Caravellas, descarregadas em 17
de abril de 1906, consignadas á ordem.

Lote 91. 35
Veiga Pinto: 6 barris de quintos em

aduellas, pesando 114 kilos.
Idem: 20 barris de quinto vasios, vindos

de Hamburgo, no vapor Rugia, desarre-
gados em 20 de junho d.e 1906, consignados
a Veiga Pinto & Comp.

Lote n. 36
ASC: 27 barris de quinto vasios, vindos

de Hamburgo no vapor P. Segismond, des-
carregados em 2 `do julho de 1906, consi-
gnados a Angelino Irmão & Comp.

Lote n. 37
G. Pereira : 1 barril de quinto vasto,

vindo de Hamburgo _no vapor Pernambuco,
descarregado em 24 de julho de 1906, con-
signado a G. Pereira.

Lote n. 38
JFC; 1 barril de quinto vasto, vindo de

Hamburgo no vapor Rugia, descarregado
em 27 de novembro de 1906, consignação
ignorada.

Lote n. 39

STC: 4 barris de quinto vasios, vindos
do Havre no vapor Caravelas, descarregados
em 8 de fevereiro de 1907, consignados a
Soares Teixeira & Comp.

Lote n. 40

Fernandes Mourão: 1 barril de quinto va-
sio, vindo do Havre no vapor Tucuman, des-
carregado em 25 de fevereiro de 1907, con-
signado a Fernandes Moerão.

Lote n. 41

Guimarães Amaro: 1 dito vasio, vindo de
Hamburgo no vagor S. Nicolas, descarre-
gado em 25 de maio de 1937, consignação
gnorada.

Lote n. 42

Teixeira Borges: 1 barril em aduellis. pe-
zando 20 kilos ; vindo de Hamburgo
no vapor S. Nic9las, derca.rregado em 25 de
maio de 1907, consignada a Teixeira Borges
& Comp,

Lote n. 43

SL: 2 barris de quinto em aduellas, pe-
sando 40 kilos, vindos de Hamburgo na va-
por S Nicolas. descarregados em 25 de maio
de 1907 ; consignação ignorada.

Lote n. 44

Fernandes adourão: 1 barril de quinto va-
zio, vindo de Hamburgo no vapor Argentina,
descarregado em 14 de junho de 197; con-
signado a Fernandes Mourão. -

Lote n. 45

Fernandes Mourão: 1 barril de quinto va-
zio, vindo de Barcellona, no vapor Brazilino,
descarregado em 13 de agosto de 1907; con-
signado a Fernandes Mourão.

Lote n. 46
VZC: 1 garrafão vazio, vindo de, Genova

no vapor Minas, descarregado em 4 de se-
tembro de 1937; coasignado a Nicola Zagari
& Comp.

Lote n.47

Circulo BS: 1 barril de quinto vazio,
vindo do Hamburgo no vapor iirursburg,
descarregado. em 20 de setembro de 1937 ;•
consignado a Bernardo Santos & Comp.

Lote n.48

Dons triangulos Cale: 2 barris de quinto
vazios.

Idem: 1 dito idem em aduella, pesando
20 kilos, vindos de Hamburgo no vapor Bo-
russia, descarregados em 20 de setembro de
1907; consignados a Coelho Martins & Comp.

Lote n. 49	 •

BRC: 1 garrafão vasto, pesando 4 kilos ;
vindo de Genova no vapor Rd Umberto, • des-
carregado em 5 de outubro de 1907, con-
signação ignorada.

Lote n. 50
CRC: 1 barril de quinto vasto; vindo de

Hamburgo no vapor Cap Verde, descarre-
gado em 19 de outubro de 1907, consignado
a Corrêa Ribeiro & Comp.

Lote n. 51
DAC: 3 barris de quinto vasios : 'vindos

de Hamburgo no vapor Cap Frio, descarre-
gados em 30 de novembro de 1907, consigna-
dos a Dias Almeida & Comp.

Lo!e n. 52
JDI: 29 larris de quinto vasios ; vindos de

Hamburgo no vapor Cap Frio, descarregados
em 30 de novembro de 1907, consignados a-
Jorge Dias & Com.

Lote n. 53
MIC: 1 barril de quinto vasto; vindo de

Hamburgo no vapor Cap Frio, descarre-
gado eio 39 de novembro de 1907, consignado
a Macedo Junior & Comp.

• Lote e, 54

LC: 6 barris de quinto vastos; vindos de
Leixões no vapor Tintoretto, descarregados
em 5 de novembro de 1908, consignados a
Luiz Camuyrano & Comp.

Lote n. 55
Bernardo .Santos : 2 barris de quinto

vastos; vindos de Liverpool no vapor Thes-
pis, descarregados em 20 de novembro de
1908, consignados a Bernardo Santos.

• aviáo	 • •
No dia do leilão, as mercadorias que tive-

rem de ser arrematadas, ou suas amostras,
estarão á disposição dos Srs. pretendentes
que as quizerem examinar, bastando para
isso dirigirem-se, antes do leilão, ao fiel do
armazem .	 - •

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal de 23 %, em dinheiro, recebendo
um conhecimento extrahido de talento. .

Alfandega" do Rio de Janeiro, 22 de no-
vembro de 1909.

Pelo inspector, Crescentino B. de Carcalhõ.

• ED/TAL DE PRAÇA N. 2
-

Pela inspectoria. da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que, • á porta do
trapiche da Ordem ,nos dias 11, 13 e 15de
janeiro tia 1910. ao meio dia, se hão de arre-
matar, livres de direitos e no estado em que
se acharem, as mercadorias seguintes :

• Mercadorias existentes no trapiche da
Ordem •

• Lote n.
Pereira nuimaraes: 43 barris do quinto

sem nuumrro, contendo vinho óommum até
14 graos.de força alcoolica,- pesando liquido
legal 2.838 kilas, vindos do Port o no vapor,
Potemac, descarregados em 10 de agosto

.do 1903, consignados. a Pereira"Guimarães.)
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Lote n.. 5,

ESC: 80 barris de quinto sem numepo;
contendo vinho •não especi ficado a.W14 grãos,
pesando liquido leeal 5.120, vindos do Porto
no vapor S.. Paulo, descarregados em 29ole
aeosto do 19' 8' e. consignados: a Ferreira
Baptista & Comp.

Lote n.
Quinta Brazil—contra-marc•ES: 45 barris

• . de quinto,, conteodo vinho não especificado
até 14 grãos, pesando liquido lee.a.I„ 2.052
kilos ; vindos do-Porto. no vapor. Barcelona,

• descarregados em 2. de setembro de 1908 o
consignados a Elias Sellis & Comp.

• Lote n 75

AB: 18'bordalezas. sem numero, contendo
vinho não especificado, até' 14 0 , pesando li-
quido legal- 1.930 kilos, vindas , de Genova
no vapor Alacrità; descarregadas • em 9- de

; setembro de-1938; consignadas á; ordem.-
Lota n 8

AB: 17. 1/2_ borlalezas, sem numero, con-
tendo vinho não esoecificado até. 14? de força
alcoolrea, pesando. liquido legal. 1.333 kilos,
vindas. de Genova no vapor Alacrità, descar-
regadas em 9 de setembro de; 1908,, consi-
gnadas á. ordem.	 . .

Lote n. 9'	 •

F. Cancha.: 4 borialezas, sem numero, con-
tendo vinho não especificado até 14 0, pe-
sando liquido legal 322 Mios.
. Idem: 4 1/2 bordalezas, sem numero; con-
tendo vinho não especificado até 14°, pe-
sando liqWdo legal 255 kilos; vindas de
Genova no vapor Alacrità,,descarregadas em
9 de setembro de 1938, consignadas a F. Ca-
nella.,

Lote, n. 10
Meio circulo—JNIC: 1 quartola, sem nii-

meco,,contendo vinho: não especificedo até
14° . pesando- liquido. leeal 155 kilos, vinda
de 'Bordéos no • vapor Sinai, descarregado,
em 11 de setembro. de 1903, consignada a
Manoel: Fernandes.,

Lote,n. 11'. ,
3C11.: 2 1/2: quartolv, sem numero,, con-

tendo vinho inb especificado até 14', pe-
sando liquido legal 183. kilos, violas de-
Bordéos no vapore Állagalan, descarregadas
em 14 de setembro do 1908', consignadas a
ordem,

-Lote! ir. 12
•1PC: 1 quartola, sem. numero, contendo

vinho não especificado.a i.é. 1,4?, pesando. le,
pildo. legal 84 kilos, vinda - de Marselha.

1no vapor -Les Abpes," descarregada.em,..18 de
ejetembrO de 1908, consignada di ordene.

DIARTO OFFICIAZ

I. Lote	 13

.seternbro de 1 903, consignedos a, Costa Mon.:
!toiro. &. Comp..,	 • .

Lo'e- yr. 14
AH: 15" bordalezaesom numero, contendo:

vinho não especificado ad 14 grãos, posando
liquido. legal 1.,518 kilos,„ vind.as de- Genova.

'no vapor Bada, descarregadas em 25 dose.-
ete,mbro do 1908.

Lote n. 15

AH:. 19 1/2 boáalezas„ sem numero, con-
tendo vinha não especiecado.. até 14 grãos
pesando:liquido leal: 1,596 Mios., vindas à,
G'enova, no: vapor B descarregadas em
25cle. setembro de 1908,. consignação. igno-
rada,..

Lote n,
3,1MCI 40 quintos, contendo vinho não es-

`peoilleade até , 14 gritos- do terça alcoolica,
pesando liquide legal 1.672 kilos; vindas do

'Porto-no vapor C:mem-dia, descarregados em
-3 de ,setembro de 1904, consignados á or-•
:dem. • - .	 •

• Lote n.17 •
• AMC: 1 caixa, contendo vinho não esoe-
ciecado domais de 14 até. 24. grãos de força
alcoolica, pesando bruto sete kilos,. vinda
do Havre no vapor. Salndreuse, deeear-
regada em 18'de abril", de 1905, consignada
a .Abranches. Monteiro & Comp.

LOte.n..

FD: 3 qoartolas contendo,vinho não espe-
cificado até 14 grãos do- força alcoolica, pe-
sando liquido legal 228 kilos.. 	 "

Idem:- 9 : quartolas desmontadas pesando
liquido 28B kilios, 'vindas de Bordeaux.; no.
vapor Attantique, descarregadas em.- 19 de
setembro de. 1905,i consignadas a. Fernand
Dupeyrat.
• -Lote	 . 19'

CRC:.197 caixas contendo vinhce nãO espe-
•cificado do mais de 14 até 24:erá,os de força
alcoolica„,pesando bruto 3.031 ledos, vin-
das do Porto no vapor Colombia, descarre-
gadas em 20 de d. zembro de 1905,consignadas
a Juan Capplowch.

Lote-n, 20i

Dois triangulos • CMC: 1 caixa' contendo
vinho não especificado de mais de 14 até 24
grãos de força alcoolica, pesando bruto oito
kilcia, vinda do Porto: no vapor . S. Paulo,
descarregada- em 16 do fevereiro de 1906,
consignada a Coelho Martins &-.Comp.- -

Lote n. 21

REC: 29- quintos contendo vinho não- es-
pecificado até 14 grãos de força alcoolicae.
pesando liquido legal 929 ledos-.

Idem: 45 quintos desmontados, pesando-
liquido . 656' kilos; vindos do Porto no vapor
Calderon, descarregados. em 23 do março de
1936, consignação ignorada.

,Lote n.

VAR: 1 quartola, sem numero; contendo
vinho não especificado até 14 grãos de força
alcoolica, pesiodo liquido legal 100 kilos
vinda.de-d3ordeos. no r vapor Corditlère, des-
carregado, em 2 de abril do 1903 1 e consigna-
da a João Antonio Ribeiro. -

Lote n. : 23

Letreiro:. 45 quintos. sem, numero, coa-
teado vinho não. especificado: até • de força,
alcoolica„posando :liquido lega1.1.725..kilos
vindosedo.Porto,no, vapor Bahia,, descarre-
gados em 22 de julho:de . 1906 e consignação
i eeeprada.—£' um vinho acetificado.-.	 _

1

regado: em e5 de junho do. 1906 e consigna,-
dos a Antonio Luiz-da Costa. E' um vinho!
aceei ficado	 ei

Lote: n. 25 .
JAR e 5 quartolas sem, numero,. contendo;

vinho não especificado:até:14 grãos. de força • ,
alcoolica,, pes indo liquido legal 485 kilos..;;
vindas de Bordeos no vapor Esmeralda, des-e
carrehadas em 10 de outubro de 1909 e coa-.
signadasaJ. A. Ribeiro..

Lotc-:n. 26
JLC:: 1 quartola. som. numero, contendo,

vinho não especificado até 14 grãos de força:1
arcoolica, pesando liquido legal' 59 kilos
venda de Bor.:eos no vapor Atlantique, des-
carrega lá em 13, - de novembro de 1903 e
consigoada.a.D.. Azeve.lo. E' um v-nho
.ace cificado

Lote n. 27*

JG de S: 4., quartolas contendo vinhoinãoi
especificado-até de foça aleoolica,. posando
liquido le :al. 228 kilosemindas de Bordéos, no
vapor Esmeralda, descarregadas em 18 da

:dezembro de 1906,.consignadas a José Joa-
"quim Gumes de Souza. E"um vinho acetile
eado.

Lote; n. 28
. TAR:, 4 quartolas contendo-vinho não espee

cifieado até 14?ole força. alhoolica; pesando
liquido legil 209' kilos; vindae do BordéOs,
no 'vapor Esmeralda, descarregadas em 18
de dezembro de 1903„coasignação ignorada...

Lote n. 29	 •
'.TBF: quartola contendo-vinho não espe-;

cificado até 14? . gráo.de força ale;olica, pe-
sando liquido legal 71 kilose vinda delsor.e
déos,,, no va •mr • Malon, descarregada em 19
de dezembro de 1906, consignedie a, J, B.
Ferreira.

• Lote n.. 30

LOte rei 2'
CMC : 10'ba,rris-de quinto sem numero,.

..contendo vinhos communr até 14 . grá,os; pe-
sado liquido -legar 740' kilos, vindos do
Porto no vapor Càp- Freo; descarregados em
12 de agosto de 1904, "consignadbs . a- Coelho
Martins & Comp.

Lote n. 3

FBC 79.barr's de- quinto sem- numeroe
contendo- v inho não especificado até 14 grãos

• pesando: li . 661 ki los, vindos do PortO,
no, vapor-Pernambuco, descarregados em 14:
de agosto de. 1903, consignados: a Ferreira.
Cabral & Comp.

Lota; n-

ASV: - 21 barris. de: quinto) sem numero,
contendo vinlro não esoeci Uedo até•14
pesando:liquido. legal 1.12.5•kiloe, vindos do
Porto-no) vapor . Perna-i buco, descarregados
em 14 de. agosto de. 1938: e: consignados á
ordem..

•

Dezembro	 1903	 .0";831t

£..tcr ar.. 24
FRF: 62' quintos .sem numero, contendo. .AL: 7 quintos, : sera numero, contentid

vinho não especificado até 14 gráos, Desando vinho não especificadoaté 	 gritos' de forçai
liquido legal :1 .'470 kiloe vindos do Porto alcoolicl, peetnlo	 legale 231 leilos:;e
no va por Cjrsíci, descarregados e u 21' de vindes do Rumo na vapor; Erlangen,

•
de PM: 1 quartola contendo, vinho não

especificado-até 140 de força aicoolica,. pe-
sendo liquido. legal. 68 leitos ;, vinda de Bote-
déos.. no vapor. Sinai,, desearregada.em 15 _
de fevereiro de. 1007, consiemada. a F. de
Paula Mayrinck. E' um. vinho acetificadb.

Lote n., 31

,TMV—JTPJe 15 quintos de-vinho não espe-.
cificado, pesando, liquido legal. 602 kilos;
vindos do P.oeto, no vapor Canarias, descar-
regados- em 1,1 de março, do 1007, consi-
gnados,- a Carlos Ta.veira & Comp.. Está ene
fermentação ecetica.

Lote n.. 32

SNC e 28. quintoe, conten lo, vinho não, espe-
cificado até 14° de: fórça,:alcoolica, pesando li-
quido . legal 995 kilas viod s. do Porta
no vapor Campinas„ doe arrogados em. 16 dç
abril de 1907„consigoação.ignorada.

Lote n., 33

SJ: 5.. quintos, contendo. vinho não especi-
ficado. até 14 e de força. ale )olica„ pesando
liquido legal 154 kilos;, vindos do . Porta
no vapor Caravellas, (tese irreg,ados -em, 20

' de maio de 1907, consign idos a. Sebastião
Jerge. E'' um vinho acate-fletido.

Lote n. 31

AR: 3 quartelaes, contendo vinho não es-
pecificado até 14.ede-florea • alcoolicoe pesando
liquido legal 226' kilose vindas de Genova na
vapor 111orati:a; descarregadas eine- 8,- de
agosto. de-1907, conáig.nada&áeordem'e.r.'Ure
vinhcracetificadcr. 	 • •	 •	 e ••

•
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Lote n.35

B: 9 de- cimos, c-intendo vinho não especi-
ficado' até 14 0 de força alcoolica, pesando
liquido' 'legal 190 kilos; vindos do Porto no
vapor Santos, descarregados em 30 de agosto
de 1907, consignados á ordem. E' una vinho
acetificado.

,	 •	 ,	 •	 Lote n. 36

Quinta Brazil—ES: 73 quintos, contendo
vinho não especificado até de força alcoolica„
pesando liquido legal 2.283 kilos; vindo; do
Porto no vapor Les Alpes, descarregados em
14 de setembro de 1907. E' um vinho aceti-
ficado.

Lote fr. 37

CSC :5 quintos contendo vinho não especi-
ficado até 14° de força alcoolica, pesando
liquido legal, 151 Mios; vindos do Porto, no
vapor Buda H,descarregados em 21 de se-
tembro de 1901, á Costa Simões & Comp. E'
una vinho acetificado.

Lote n. 38
Kean : 27 decimos contendo vinho não es-

pecificado até 14° de força alcoolica, po-
sando liquido legal, 603 kilos ; vindos do
Porto no v [por Co/onfbia, descarregado à em
7 de outubro de 1907, consignados a A.B.
Cabral. E' um vinho em começo de fermen-
tação aceticao

Lote n. 39

CTC: 27 quintos contendo vinho não espe-
cificado até 14 0 de força alcJoÉica, pesando
liquido legal 857 kilos : vindos do Porto no
vapor JoRd Gallart, desc.arregado .z em 14 de
outubro de 1907, consignados a Carlos Ta-
+eira & Comp

Lote ft. 40

FCCAB 3 bordalezas contendo vinho não
especificado até 14° de força alcoolica, pe-
sando liquido legal 186 kilos ; vindas de Ge-
nova no vapor Istrias, descarregadas em 20
de outubro de 1907, consignadas á Ordem ou
a Archimedes Bragione.E' um Vinho a.cetifi-
cado.

Lote a. 41
LB: 63 meias quartolas contendo vinho

não especificado até 14 0 de força alcoalica,
pesando liquido legal, 2.872 kilos ; vindas
de Bordeaux no vapor Skai, descarregadas

: cm 23 de outubro de 1907, consignadas a
M. Buarque & Comp.

Lote n. 42	 .

FF : 5 meias quartolas contendo "vinho
não especificado até de for() alcoolicá,
pesando liquido legal 280 kilus; vindas de
Bordéos no vapor Sinai, desearrégadas em
23 de outubro de 1937 consignação ignorada:
E' um vinho acetificado.

•Lote n. 43
GCC: 39 decimos contendo vinho não espe-

cificado axé IV do força alcoolica, pesando
•liquido legal I .164 kilos; vindos do Porto no
vapor Etruria, descarregados em 28 de ou-
tubro de 1907 consignação ignorada.

Lote n.44
.	 -	 •	 -

GCC: 43 quintos c
.
ontendo vinho não espe-

cificado até . de força alcoolica, pesando
liquido: legal 2.020 1:ilos; vindos do Porto
no vapor "Etruria, d n, :o rogados em 28 de
outubro de 1907 oo	 ignorada. E'
um vinho acetificado.•	 „	 •

Lote n. 45 •

MN: 5 quintos contendo vinha não especi-
ficado até 14° de . força alcoolica; pesando'
liquido - legal ;',vindoS do _Porta no vapor
Rugia, descarregados em . 11 de novembro'

•de 1907 consignados a Manoel Almeida.

DIARIO OFFICIAL

Lote n.46

.TC: 169 quintos contendo vinho não espe-
cificado até 140 de força alcoolica, pesando
liquido legal 8.080 kilos ; vindos do Porto
no vapor As:mcion, descarregados em 16 de
novembro de 1937 consignação á ordem.

Lote n. 47

JC: 91 decimos contendo vinho não es-
pecificado até 14 0 de força alcoolica, pe-
zando liquido legal 2.546 kilos ; vindos do
Porto no vapor Asuncion, descarregados em
16 de novembro de 1907, consignados a or-
dem.

Lote n. 48.
Marques Vello 9 quintos, contendo vinho

não especificado, até de força alcoolica pe-
zando liquido legal • 393 lzilos ; vindos do
Porto no vapor Canarios, descarregados em
20 de dezembro de 1907, consignados a-Mar-
ques Venoso & Comp. E' um vinho acetifi-•
cado.

Lote n.49.•
VTC: 15 quintos, contendo vinho nã,o espe-

cificado, pezando liquido legal 552 kilos
vindos do Porto no vapor Canarias, descarre-
gados em 29 do dezembro de 1907, consigna-
dos a Albino Teixeira de Carvalho. E' -um
vinho acetificado.

Lote n. 50
CRC: 7 decimos, contendo vinho nã,o espe-

cificado até 14° de força alcoolica, pezando
liquido legal 162 kilos ; vindos do Porto no
vapor Piza, descarregados em 23 de dezem-
bro de 1907, consignados a Corrêa Ribeiro
& Comp. E' um vinho em começo de fermen-
tação acetica.

Lote n, 51

JDI: 6 quintos, contendo vinho não osoeci-
ficado até 140 de força alcoolica, pezando
liquido legal 200 kilos; vindos do Porto no
vapor'Titian, descarregados em 11 de janeiro
de 1908, consignados a Jorge Dias & Irmão.

Lote a. 52

CSR: 6 quartolas, contendo vinho não es-
pecificado até de força alccolica, pesando
liquido legal 377 kilos ; vindas do Havre no
vapor Concordia descarregadas em 3 de feve-
reiro de 1908 consignadas a ordem. E' um
vinho acetificado.

Lote n. 53

CTC: 11 quintos contendo vinho não espe-
cificado até de força alcoolica, pesando li-
quido legal 425 'kilos, vindos do Porto no
vapor Concordia, descarregados em 3 do -fe-
vereiro de 1908, consignados a Carlos Ta-
veira & Comp.

Lote n. 54

CIO: 1 quinto contendo vinho não especi-
ficado até 14° • de força alcoolica, pesando
liquido legal 30 kilos, vindo de Marseille, no
vapor Les Alpes; desearregdao em 18 de
março de 1908, consignado a Couto Irmão. .

Lote n. 55

AS: 11 quintos, contendo vinho não espe-
cificado até 14 0 de força alcoolica, pesando
liquido legal 396 kilos.; vindos do Porta no
vapor Corrientes, descarregados -em 6 de
abril de . 1908, consignados , a Costa Mon-
teiro & Comp .. E' um vinho em começo de
fermentação acetica. 	 •

Lote n. 56

PC: 15 quintos. contendo vinho não espe-
cificado até 14° de força alcoolica, pesando
liquido legal 594 kilos, vindos do Porto no
vapor Sus quehana, descarregados • em 23 de
abril de'1908, consignados a- Prista & Comia'
E' um vinho 'acetificado:	 ,

Dezembro —1909.

Dote n. 57
' (MC: 8 quartolas contendo vinho.não eT-
pecificado até 14 0 de força alcoalica„.pesap••
do liquido legal 589 kilos, vindas do Bor-
dea,ux no vapor Yan2-Tsj, descarregadas,-
em 25 de abril de 1938, consignadas a Coe-
lho Martins & C.

Lote n. 58
ABC: 1 quinto contendo vinho nã.o especi-

ficado até 140 de força alcaolicao pesando
liquido legal 49 kilos, vinda do Porto, no -
vapor Erlangen, descarregado em 28 do
abril de 1908, consignado a Antonio Braga
& Comp. E' . um vinho em começo de fer-
mentação acetica.

Lote n. 59.
Florido Pinho : 40 quintos contendo vinho

não especificado até 14 0 de força alcoolica,
pesando liquido legal 2.120 kilos, vindos do
Porto, no vapor Corcovado, descarregados
em 29 de abril de 1908, consignados a Flo-
rido Pinho & Comp. E' um vinho acetifi-
cado.

Lote n. 60

JDI : 78 'quintos contendo vinho não espoe
cificado, até 140 de força alcoolica, pesando
liquido legal 4.330 kilos, vindos do Porto,
no vapor Bahia, descarregados em 2 de
maio de 1908, consignados a J. Dias

Lote n. 61
Corrêa Blank ; 62 quintos contendo vinho

não especificado até 14° de força alcoolica,,
pesando liquido legal 3.067 kilos, vindos do
Porto no vapor Pernambuco, descarregados
em 15 de maio do 1908, consignados a Cor- •
rêa Blank.

Lote n. 62 •
LC: 35 quinto> contendo vinho não espe-

cificado até 14° de força alcoolica, pesando
liquido legal 2.113 kilos, vindo; do Porto na
vapor Pernambuco, descarregados em 15 de -
maio de 1908, consignados a Lui2. Ca-
muyrano.

Lo'e n. 63

J. M. Lima : 2? quintos contendo vinhO
não especificado até de 1brça alcoolica,
pesando liquido legal 1.422 kilos, vindos do
Porto no vapor Josê Gallart, descarregados
em 23 de maio de 1908, consignado; a Mol-
pho Ant mio da Silva. E' um vinho aceti-
ficado.	 •

Lote n. 64 .

ASV: 19 quintos contendo vinho não esp&.
cificado até 14 0 de força alcoolica, pesando
liquido legal 1.244 kilos, vindos do Porto
no vapor Rynland. descarregados em 1 do
junho de 1908, consignados a Anselmo Vaz
& Comp.

Lote n. 65
CMC: 41 quintos contendo vinho não espe- . -

cificado até 14 0 de força alcoolica, pesando
liquido legal 3.025 kilos, vindos do Porto no
vapor Rhaetia, descarregados em 12 de
junho de 1908, ccnsignados a Coelho Martins
& Comp.

Lote n. 66
JDI: 60 quintos contendo vinho não espe-

cificado até 14° de força alcoolica, pesando
liquido leaal 3.016 kilos, vindos do Porto no
vapor Rhaetia, , descarregalos em 12 do
junho de 1933, consignados a *Jorge Dias;
& Irmão.	 • •	 ..

Lote n. 67 • ••
Pereira Guimarães: Quarenta quintos .con- •

tendo vinho não especificado até 14 de fo. ça
alcoolica, pesando liquido legal 2.598 k. os,
vindos do Porto no vapor S. Nicolus. des-
earregadóS ienV2de julho de 1908, condigna-
dos • a Pereira Guimarões & Comp.: E' um
Vinho acetificado. 	 •	 •	 • o
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Lote n. , 68 •

ri Florido Pinho & Comp.: Cincoenta e um
quintos contendo vinho não especificado

, até 14s do força . alcoolica., pesando liquido
t..legal 2.640 kilos; vindos do Porto no vapor

Nicolas, descarreg ido em 2 de julho . de
1908, consignados a Florido Pinho & Comp.
E' um vinho acetificado.

Lote n. CO

FBC.: Sessenta e quatro quintos contendo
vinho não ' especificado, até 14° de força ai-
coolica,, pesando liquido legal 3.142 kilos;
vindos do Porto no vapor Cap Verde, descar-
regados em 3 de julho de 1i.08, consignação'
ignorada.	 •

Lote n. 70
• FBC: Vinte e cinco quintos contendo vinho
não espe yificado até 14° de força alcoolica,

!,pesando liquido legal 1:211 kilos; vindos do
, Porto no vapor Clp Roca, desc irregados em
1 '16 de julo da 1908, consignação ignorada.

Lote n. 71	 -

( Fernandes Moura° 1 quinto, contendo
vinho não especificado, ata do força alco-

. oliva pesando liquido legal 49 kilos ; vindos
do Porto no vapor Corcovado, descarregados
em 30 da julho de 190, consignado a Fer-
nandes Mourão & Comp. E' um vinho
addicionado de agua.

Lote n. 72

Florido Pinho & Comp, : 41 quintos, con-
tendo vinho não especificado, até 14° de
força alcoolica, pesando liquid ) legal 3,174
kilos ; Vindos do Porto no vapor Corcovado,
descarregados em 30 de julho de 1908, con-
signados a Florido Pinho & Comp. E' um
vinho acetificado.

.	 Lote n. 73

Florido Pinho & Comp.: 30 decimos, con-
tendo vinho não especificado, até 14 0 de
força alcoolica, pesando liquido lsgal 901
dsilos ; vindos do Porto no vapor Corcovado,
descarregados em 30 de julho de 1908. E'
um vinho em começo de fermentação ace-

•tica:	 -
Lote n. 74.

VC : 1 bordaleza sem nnmoro, contendo
vinho não especificado. até 14° de força ai
colica, pesando liquido 50 kilos ; vinda de
Triestre no vapor Melpontene, (lese trregada
em 5 de outubro de 1908, consignada a Fal-
chi Giarinim & Comp.

• Lote n..75
CMC: 30 barris de decimo sem numero,

contendo vinho não especificado até 14° de
força alcoolica, pesando liqui lo '850 kilos,
vindos do Porto no vapor Paraguay, descar-
regados em 8 de outubro de 1908, consigna-
dos a Costa Monteiro & Comp.

Lote n. 76

GL: 5 bordalezas contendo vinho não espe-
cificado até 14 de força alcoolioa, pesando
liquido 300 kilos, vindas de Canova no vapor
Jokay descarregadas em 23 de outubro, coa-

. signadas á ordem.
.Lote n. 77

A. A. Saldanha: 40 barris de qninto sem
numero, contendo vinho não especificado
até 14° de força alco&ica, pesando liquido
1.900 kilos,vindos do Porto no-vapor Argen-
tino descarregadas em 24 da outubro de 1908,
consignados a Pedra Condido da Fonseca.

Lote n. 78	 .
SFC: 2 barris de decimo seíln numero, con-

tendo vinho não especificado até. 14° de força
al000lica, pesando liquido 50 kilos; vindos'

AMO; OFPICIATI

do Porto no vapor Wurzburg, descarregados
em 6 de novembro de 10,03, consignados a
Costa aloateirq & Comp.

• Lote n. 70 - •

	

.	 .
VM: sem numeroS . 37 barris de quinto

contendo vinho não especifica lo até 14 0 de
forç alcoolica, pezando liquido 1.380 kilos;
vindos do Porto no vapor Canziain a descar-
regados em 17 de novembro de 1908, con-
signados a C. Abranch.:s & Comp.

Lote n. 80
PC: 104 barris de quinto contendo vinho

não especificado até 14° de fo:. •oi alcoolica,
pezando liquido 5.380 kilos; vindos do Porto
no vapor I)I. Gallart, descarre gados em 17
de novembro de 1908, consigna:lo:s a Prista
& Comp.

Lote.st S't
AAM: sem nume.-o, 25 vigésimos con-

tendo vinho não esPecidoa lo at e 11° pezan.
do bruto 471 kilos e 	 377

Idem: sem numero, 20 quintos contendo
vinho não especificado até 14°. pozando
bruto 1.431 kilos e liquido 1 121 kilo% vin-
dos do Porto no vapor fialcia , descarroga.dos
em 25 de. fevereiro de 1939. consignados a
Arnaldo Augusto de Moraes.

1,9te n'. 82
CMC: sem numero, 30 decimas contendo

vinho não especificado até 14°, pesando
bruto 1.032 kilos e liquido 866 kilos; vindes
do Porto no vapor Pernambuco, descarrega-
dos em 15 de fevereiro do 1909, consignados
a Costa Monteiro & Comp.

Lote n. 83
CTC: sem numera, 1 quinto contendo.. vi-

nho não especificado até 14°, pezando bruto
16 kilos e liquido 13 kilos, vindos do Porto
no vaoor Pernam'ico, descarregado em 15
de fevereiro de 1939, consignado a Carlos
Taveira & Comp.

Lote n. 1 81
Nobrega, Santos : 2 quintos vazios sem

numero; vindos do Porto nos Vapores Amira/
Troai e Malte, descarsegado3 em 16 e 25
de fevereiro de 1939, cousignados a Nobreg,a
Santos & Comp.

Lote n. 85
JF : 2 barris de quinto desmanchados,

sem numero; vindos do Porto no vaoor Per-
nlmbuco, descarregados em 15 da fere eiro
de 1909, consignados • a Carlos Moateiro &
Comp.

• Lo!e n.' 86
PC : 1 barril da quinto vazio, sem nume-

ro; vindo . d ) Porta fl.) vapor Malte. dose ir-
regado em 16 do fevereiro de 1909, consi-
gnado a Pressa & Comp.

• Loti n. '87
ABC : 3 barris de decimos vazios sem nu-

mero; vindos do Porto no vapor Ealmand,
de carregados em 15 de fevereiro de 1909,
consignados a Antonio Braga & Comp.

Lote n. 88
FAA : 2 barris de quinto vazios sem nu-

mero; vindos do Porto no vapor Malte, des-
carregados em 16 de fevereiro de 1909,
consignados a Francisco Antonio Alves.

• AVISO	 •
No dia do leilão as mercadorias que tive-

rem de ser arrematadas, ou suas amostras,
estarão á disposição dos Srs. pretendentes
que as • quizerem examinar, bastando para
isso dirigir-se, antes do leilão, ao fiel do
armozem.	 •

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal de 20 %, em dinheiro, recebendo
deste um conhecimento extrahido do :talão.
sAlfandega do Wo de Janeiro, 22 de de-

zemboo de •1909.-Pel inspector. Miguel
Funiandes Barras, ajudante interino, -

EDITAI, COM PR.1.7,0 12,1: 3 0 MAS	 -
Pela Inspoetoria. desta Alfandog,a se faz pu-

blico que, achatelo-se as naveadorias :conti-
das nos *foliam% aballo . mencionados no
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caso do 'serem arrematadas parr existimo,
os Seus donos 00 COLSi cita liv. &verão dess
pachal-as O retiral-as nó prazo de_ '40 d ias, eob
pena de, findo esto, serena vendidas por sua
conta, nos termos do til. cap. 5^ da. Con-
solidação das Leis das Alfande,gas, sem que
lhes Nue direito de allegar contra os eei,
tos desta venda.

Armazem n. 11 - CFC: 1 caixa n.
vinda de Hamburgo. vapor allemão Cap.
Ro:a, descarregada em 12 de março ae 1903,
consignada a Cari •.Noellner.

Triangulo O: 1 caixa n. 2.693, de Ror-
deaax, vapor francez elidi, descarregado, em
15 deabril de 1933, consignada á Oslo n.

Madame Meyor Clat (p. p.): 5 rodas sem
numero, da mesma procedencia. vapor e des-
carga Ignora-se o conSign tta,rio.

CA -F(1: 10 caixas os. 377, 388, 313, 330,
390 e 392/91, do Hamburgo. vindas no vapo,-
allemã.o Etruria, descarregadas em 15 ard
abril de 1009, consignadas á Companhia As-
su careira •

399.313/314 e 399, da
vapor e descarga, coa.
C.
393.320 e 399.318, da,
vapor, descarga e coa.

signatario.
CFTA: duas caixas ns. 399.321 e 399.315,

ms,sma procedendo, vapor, decarga e coasi •
gnatario.

CFTA: duas caixas ns. 599.319 e 399.316,
da mesma procedendo., vapor, -',escarga, e
consiga-lotando.

CFTA: duas caixas ns. 399.317 e 399.312,
da mesma procadencia, vapor, descarga o
cons'gnotario.

KNV: quatro caixas ns, 5.057 /1, 5.0a7/e.
5.057/3, e 5.057/4, da mesma procedonsio,
vapor e descasara, consiga tda3 á, Ordem. 	 .

Triangulo 72842-Ial: tras t'ds as. 1.131 .
a 1.136, da mesma procedencia, vapor e des-
carga, consigo idos a J. P. ao'.,to & Corno.

Telaugolo 7.842 . LH: ii na c daa n.
mesma proceduncia, vapor, descarga e coro
signatario.

AZ: duas caixas ns. 8.45/86, da mesma
procedencia, vapor e descarga, consigna Ias
á Ordem.

CFC: urna caixa n. 4.867, mesma prece-
, vap r o descarga, consignada a Chris

tovão Fernandes Comp.
CWFM: duas caixas as. 19/20, da mesma

prosedencia, vapor e descarga, consignadas
á Ordem.

MNIC-occs uma caixa n. 3.133, da mesma
procedencias vapor e descarga, consignais, a
ulympio de Campos & Comp.

KW: tres caixas n.299. 10 c 100, da
mesma procedendo, vapor e descarga, CJIISt- •
gnadas á. Ordem-Julio. Spiegel.

Portella-Torre Eiffel: uma caixa, e. 313.
da mesma procedencia, vapsr e descarga,
consianada a F. Portella& Comp.

KW: . oito caixas, ns. 5614/3, 5614/1a,
5614/10, 5635/2. 5514/2, 5614/4, 5535/3. 5035,
vindas de Hamb irgo pelo vapor allemio
Macedonia, descarregad is em 12 de maio de
190J, consignarias á Ordem.

Qaadrante Pacheco, seis caixas ns. 2109 a
2114, vindas de H imbargo pelo vapor alie-
mão MacedontaalesCarregada.s em 12(10 maio^
de 1909, consignadas a J. M. Pacheco.

TLC: novo tardos,.ns. 011/019, vindos de
Hamburgo pelo vapor allemão Macedonia,-
desoarreasados em 12 de maio de 19,9, con-
signado á, Ordem.	 •

TFC: 23 fardos, ns. 1/23, virdos de Ham-
burgo pelo vapor. alie ão Maccdoaia,descar-
rogados eu 12 de maio de. laU9,consignados
a Teixeira Fonseca, & Comp.

Terceira senão dó, 'Alfandega do Rio de
Janeiro. 24 do novembro do 1909.-0 chefe
M. AntorVino'de ,çqrvalho Aranká.

CFTA: 3 caixas ns.
mesma proc !lenda,
signa bis a Malte &

CFTA a 2 caixas ns.
mesma procedendo.,

•
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lallitist crio can uerra.
. • Região do Alistamento alitta:r

"- CAPITAL rarmaxt.--CLASSE Dz 1908

ReN0:4 pel'al elos alistados ise, tos em tempo
de po,v, para o mister de qi4C trata o
artigo. 114 a do regulamento da lei 1860 de
4 de janeiro de 1903:

1 Mario Barroso, filho. de Antonio Gomes
Barrozo e D. Marianna Cardo.o Barroso.
por-ter provado perante a Junta de revisão
Aer o arrimo da familia,.

2 Urge da Silva Banck, pelos mesmos
Motivos.

.Exeluidos pela revisa°
1 Leonel Mariani Serra, filho de Joaquim

Serra e D. Joanna alariani Serra,' pr ter
provado ser ()Meia]. da Guarda Nacional.

2 Antonio Sal/es da Cunha, filho de Er-
nesto Augusto de Aguiar e Cunha, por ter
provado ser &Mal da Guarda Nacional.

3 João Baptista Randclpho Paiva Junior,
p,r ,3er official da Guarda Nacional.

4 Augusto dos Guimarães Peixoto, filho
de Guilhezme Riboiro dos Guimarães Pei-
xoto e D. Ensina Bandeira dos Guimarães
Peixoto. p.:los mesmos motivos.

Rio, 21 do dezembro de 1909.-0 Secre-
t trio, Jos Maria Comes.

Au,tts:oTiber:o Cesar Burlanzalui, tenente-
vuoael Presidente. .•

21 0 D'STRICTO, MUNICIPAL-JACAREPAGUA

O-capitão Josa de Oliveira Gameiro, pre-
- sidente da junta de alistamento do 219 dia;

tricto municipal, faz publico que, tendo sido
encerrados os trabalho de alistamento, estão
alistados neste districto, os seguintes ci-
aladacs

1. Antonio Joaquim Pereira.
2. Antonio da Silva Borba.
3. Antonio Joaquim Goaçalves.
4. Antonio Pinheiro.
5. Manoel Cordeiro de Castro.

. 6. Manoel Alves da Silva.
, 7. Constantino

8. Vicente Rodr guas.
9. Antonio Duarte de Carvalho.

10. Benedicto Vicente.
11. Antonio Pereira.
12. IM -perio Luiz.
13. Paschoal Siadas.
14. Alfredo de Oliveira.
15.. José Pinto Soares de Moura.
16, Luiz Baptista. Go:zaga.

.17. Alvaro Pereira da Silva.
18. José de Castro Teixeira.

. 19. Josué Lopes.
20. Zeferino Manso.
21. Raul Paulino.
,22. Benedicto Feliciano.
23. Henrique Mauricio.
24. Savino de Alvarenga.
25. Luiz de Alvarenga.
26. Bioco Ponche.
27. Francisco Abel de Assas.
28. Silvino Corrêa.
29. Manoel Marques da Silva.
30. Olympio Mariano de Lima.
31. Antonio Ventura Rodrigues.
32. Luiz Conzaga.
33: Jo ;é Nunes de Oliveira.
34. 'Antonio Corrêa. a
.35. Manoel Pacheco.
36: Guilherme Gomes da Souza.
37. - Manoel Felippe da Costa.
38. • Juvenal Leite Bastos. .
39. Folippe de Oliveira.
40. Guilherme Rodriques Junqueira:
41. Candido de Moraes.	 • .
42. Antonio da Silva.

' 43.- José Honorato.	 •
' 44. Ventura Pereira da Silva.:
45. João Leopoldino aloura. 	 •
40. Daiaiel Capalisaas_
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47. Manoel Miranda.
48. Edgard Condido Pereira.

lamia.icio José da Silva.
50. Oscar Fern:ndes.
51. Jul i o Cesa.rs
52. Anthero Roirizuest.

• 53. Rozendo Rosas.
- 54. Bertholino da Costa Breves,
55. Calixto Alve3 da Silva.
56. Antonio Gomes. .
57. Augusto Soares dos Reis.
58. José Pereira.
59. Domingos Manoel da Silva.
60. Theodoro Antonio Ferreira.
61. Ernesto Fortes.
62. Canclido José de Oliveira.
63. Olympio Sa'u3tiano da Silva.
64. Genario Fla.usino da Silva.
a5. Augusto Gonçaves dos Reis.
66. Gastão Nogueira de alnata?.s.
67. Joaquim José de Oliveira.
68. Jayme Antonio Fe: reira...
69. Antonio Martins Evangelista. .
70. Damazio Josa de aloraos.
71. Cecinio Rodrigues de Oliveira.
72. Euelydes Antonio Radrigues.
73. Miguel Caetano da Fonseca.
74'. João Sant'Anna.
75: Belmiro de Sa,nt'Anna Lapa.
76. Alvaro Carloso de Souza.
7 . Lourenço Rodrigues de Souza.

78. Daolinda Gomes da Silva.
79. Paulino Jo:é da Silva.
80. Pedro Cosme da Silva.
81. Anniba/ de Moraes.
82. Avelinó Ferreira de Sampaio,
83. Julio Fernandes Monteiro.
84. José Portella.
85. Francisco Portella.
86. João José Soares.
87. Leopoldo Antonio Gregorio.
88. Pedro Joaquim Gouvea.
89. Antonio Vieira de Aguiar.
90. João. Francisco da Silva. (N. 1.886).
91. Bernaraina José do Naacimento.
92. João Francisco da Silva. (N. 1..887.)
93. João Jos,;, do Nascimento.
94. Alvaro Ferreira, Lapa.
95. Juvantino Antonio Pimenta.
96. °atavio Pedro da Conceição. .
97. Albino Sant'Anna Lapa.
98. Guilherme Freire Barbosa.
99. Benedicto Guimarães.

100. Aleebia,des Primo Bispo.
101. Augusto alancel Mae:utdo.
102. Rama.° alalaquias do Nascimento.
103. José Leite Guimarães.
104. Pedro Joaquim de Gouvêa,
105. Saturnino Augu3to.
106. Antonio Vieira de Aguiar.
107. Candido Pereira de Souza.
108. Antonio Langerão.
109. Augusto Soares Reis.
110. Manoel Gomes da Silva.
111. Francisco Joaquim Gonçalves.
112. Urias Amorico Pinto. (N. 1.8Q3).
113. Uras Amaria° Pinto.' (Ns 1.884).
114. Gregorio José da Silva.
115. Antonio José da Silva..
116. Adalberto Sampaio.
117. _Luiz Augusto Barbosa.
118. Agenor alacLado.
119. Alfonso Barbosa de alados.
120. Americ.) Francisco do Freitas.
121. Octavio Ricardo da Conceição.
12a... João Ernesto de Lima.
123. João Rufino do Nascimento.
124. Alberto Antonio Barboza.
125. Oscar Duarte do Nascimento.
126. Joaquim Luis de Almeida.
127. Antonio Baptista Ribeiro.
123. João Baptista dos Santos.
129. Chrispim Pedro de Macedo.
130. •Olivio Salustiano da Silva. -
131. Thomaz José da Fonseca. .
132. Manoel Affmso Braga. •
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114. Juvenal Gonzaga Miranda.
135- Joaquim Soares.
136. Marcos Comes de Castro.
137. Galdino Peçanha rle Mattos. •
138., Antonio Manoel do Souza.
139. Seraphira Francisco TelleS.
140. Luiz da Silva Comes.
141. Benedicto Sardinha.
142. Antonio Joaquim da Silva.
143. Sebastião Torres.
144. Francisco de Souza Coutinho.
145. Adelino Corrêa.
146. Ivo José Vieira e Silva.
147. Affanso Ignacio Braz.
148. Evaristo Claro dos Santos.
149. jovino J. a) dos Santos.
150. Bonedicto João Guirliarães.
151, Candido José Antonio.

Jeranymo. Pereira de Mattos.
153. Minosl. José da Souza.
154. Antonio Marques dos Santo3.
155. Francisco José da Silva. •
156. Italian Marques Coimbra..
157. Miguel Mar lues dos Santoa.
15a. Pedro José Carvalho.
159.. Paulino José da Paixão.
160. Antonio José da Paixão.
161. Deolindo José da Paixão.
162. izidoro Antonio Pereira.
163. Miguel Cespedes Birbosa.
164. Guilherme José da Silva.
165. Manoel Francisco.
166. Julião de Oliveira.
167. Lino José Roarigues.
168. Lino Pereira dos Santos.
169. Antonio Fernandes de Olivsira.
170. Manoel Camilo do Nascimeato.
171. Franc'aco José Portella.
172. Heleodoro Peçonha Ribeiroa
173. José Freira de Bittencourt.
174. Antonio Mendes da Fonseca.
175. Benedicto Alvares Botello.
176. Alcebiades Pimenta de Olival:a.
177. Manoel Pantaleão Ferraira.
178. Ola-mpio Telles dos Santos.
179. Jorge Telles dos Santo.
180. &meio Telles dos Santo.
181. João José do Na ;cimento.
I82. Placido José Caieira.
183. José Ribeiro Vidal.
184. Adolpho Ribeira Vidal.
185. Mario Loss:o.
18. 0/avo Sayão Continentino.
187. Agenor Teixeira do Nascimento.
188. Henrique de Souza.
189. José Pinto.
190a Perminio de Castro.
191. Antonio Vanezenclf.
192. Manoel Joaquim Gonçalves.
193. Aureliano Rodrigues dos SantoS,
194. Ernesto agaloas Marmello.
195. Nicoláa Palangano
193. Bernardo João Reis.
197. Joaquim Barbosa.
198. Olympio Franklin de Azevedo.
199. Manoel Rosa.
200. Honorio José dos Santos.
231. Olymoio TeEes.
202. Pauliao Alves Nogueira,
203. Manoel Coelho Gray.
204. Alberto Pinto Guedes.
205. taregolio Cosmo dos Reis.
236. Contado Joaquim Telles..
207. Jorge de Almeida Fonseca.
208. Luiz Seba tião Guerra.
209. Oscar Medeiros .
210. Oilion Medeiros.
211. Carlos MiIitão de Sant'Anna..
212. Inalas da Costa.	 •
213. Arnaldo Estrella.
214. Francisco Estreita.
215. Franklin Estreita.
216. José Pereira. • •
2.17. Antonio 'Cunha.
218. Saturnino Silva.
219. Albind José Ferreiraa,
420; 4yelino Fçrreirk..„



Sabbado • 2. DIARIO_OFYICIAL' ..)ezembro , 1 909, ;.97821

Alvaro Estrella.
. Oscar Estrella.
. Braz dos Santos.

1224. Chrispirn dos Passos.
`-225. Manoel Costa.
226. Antonio Rixa..
227. João Alvorada
228. Lino Bernardo.
229. Juvenal Pereira.
230. Manoel Virgolino.
231. José Augusto.
232. João Florencio.
233. José Oliveira.
234. Antonio Oliveira.
235. Alberto Paiva.
236. Hermogenes Baptista.
237. 'Alfredo Santiago.
238. Raul Laurindo.
239. Jorge Lucas.
249. Roga,ciano de Oliveira.
241. João Silva. •
242. Raul Araujo.
243, Sebastião Silva.
244. Manbel Rozario.
245. Hilario Araujo.
246. Nascimento Goiabeira.

. 247. Theophild Dornezes.
Os alistados que tiverem reclamações a

fazer, deverão se diri gir a esta junta até 31
do corrente de accôrdo com o art. 85

, do regulamento approvado pelo decreto
n. 0.947, de 8 de maio de 1908. Fóra deste
prazo, essas reclamações, que devem ser
acompanhadas de documentos, só poderãa

, ser apresentadas á Junta de Revisão e Sor-
- teio. Lavrado este edital, foi o mesmo affi-
' xado á porta do edificio em que funcciona
esta junta á Estrada da Freguezia n. 4 e
.mandado publicar no D?ario Official.

Rio do Janeiro, 1 de dezembro de 1909.
—O secretario 1 0 tenente J. Araripe Ma-
cedo.	 (•

.A.listamentr, e Sorteio

JUNTA DE REVIa0

' _ O General de Brigada José Salustiaao Fer-
nandes dos Reis, presidente da Junta de Re-
visão de Sorteio Militar desta Capital etc.:

Faz saber que achando-se installado os
trabalhos desta Junta, que funcciona todos
03 dias uteis em uma das dependencias do
antigo Arseaal de Guerra, convida a todos

: aquelles que tiverem de ser excluidos per
incapacidade physica ou i3entos por serem
arrimo de familia e °titias cau3as, a apre-
sentarem até 31 de dez 3mbro do corrente

1 03 documentos que para tal fim se tornam
necessarios, sendo que depois de expirado
este prazo, nenhuma reclamaçã.a será at-

: tendida. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, lavrou-se este edital, que

•vae par mim assignado e rubricado pelo
presidente.

Capital Federal, 20 de dezembro do 1909.
•— Carlos Jansen Junior, capitão secretario.

11=11110.•

Ministerio da Viação e Obras

Directoria. Geral de Obras e Viação

Orts.m., DE CONCERRENCIA. PARA O ARRENDA-
• WENTO DO NOVO CA ES DO PORTO DO RIO E

JANEIRO

De ordem do Sr. ministro, faço public
que,no di aa de dezembro do corrente anno,
ao meio	 ,	 ria geral e na

t. delegacia do Theseuro e n Londres, serão
arecebidas e abartas pro postas para o arren-
' damento do novo eaes do porto do Rio de Ja-

.	 _
neiro, segundo as especificações constantes
das seguintes condições :

Os serviços do porto "dd Rio de Janeiro,
cuja exploração industrial o Governo pre-
tende arrendar, são todos os que dizem re-
speito ao carregamento e descarga, capáta-
zias, armazenamenta e guarda das merca-
dorias de importação e exportação, nacional
DU estrangeira, pelo mesmo porto.

II
O Governo entregará, desde logo, ao arren-

datario o trecho de caes correspondente aos
cinco grandes armazens que se acham
promptos e appa.relhados para o serviço e
irá, successivamente, eatregando os trechos
seguintes, á proporção que forem ficando
igualmente promptos e apparelhados, de
sorte que, concluidos estes, possa o arrenda-
tarjo utilizar-se de toda a . extensão do caes
em construcção, desde a embocadura do ca-
nal do Mangue até á Prainha, cofia 'os arma-
zens precisos, tudo apparelhado, como se
acha o primeiro trecho acima referido, e'
mais dous guindastes fixos para 20 a 30 to-
neladas e urna cabrea..fluctuante para 100
toneladas.

Esta entrega será feita por um arrola-
mento descriptivo de todas as obras, machi-
nismos e apparelhos e por uma planta do
porto, indicando as profundidades da agua,
dentro do perimetro que constitue a bacia •
do porto, para o serviço dos novos caos.

O prazo do arrendamento começará na
data em que fôr assignado o respectivo con-
tracto e terminaã, no dia 31 de dezembro de
1921, com a entrega ao Governo de todas as'
obras, machinismos e aaparelhamentos con-
stantes do arrolamento mencionado na clau-
sula antecedente, e mais o que tiver acere-
sciflo no decurso do coatracto, tudo em per-
feito estado de conservação e . funcciona-
mento.

IV •
O arrendatario cobrará pelos serviços

que prestar aos navios e ás mercadorias as
taxas seguintes em moeda papel:

1—Taxas pagas pelos navios.
a) Atracação:	 r	 •
Por dia e por metro linear de caos

occupado por navio a vapor 	  $700
Por dia e por metro linear de caes

occupado por navio a vela  - 	  $500
p) Pela carga ou descarga de mer-

cadorias e quaesquer generos, por
kilogramma 	  $001,5

c) Pela conservação do porto, por
kilogramma de mercadoria ou
quaesiuer generos embarcados ou
desembarcados -
II—Taxas. dós Serviçs prestados á

mereadoria,pagas directamente pela
mesma e de conformidade com a
Consolidação das, Leis das Alfande-
gas.
a) Taxas de capatazias:
Por volume de pesa, não excedente

de 50 kilogrammas	   $200
Por dezena, ou fracção • de dezena,

de kilogramma que exceder 	  $100
e) Taxas de armaze3a,gem: -

Até 30 dias, 1% ao mez 	 . -
Até 6a dias, 1 1/2% em cada mez.
Até 90 dias, 2% em cada rfiez.
Pelo tempo que decorrer, além

dos 90 dias; 3% ao mez. 	 .
III—Taxas de taaasporte em va-
gões de linha fe,rre3.	 .•

1) Por tonelada de carvão de pedra 2$000 "'
Por tonelada de qutilquer genero a

granel ou em 'Vel urnas' até ó Pesca'. •
de 1.500 kilogrammas, cada fura: 4000.	 _

Por tonelada ale generos sem voln-
me, de peso de 1 500 até 5.000 ki-
logrammas. 	  4N009

Por tonelada em volume indivisivel de
mais de 5.000 kilogrammas de peso.Preço
convencional.
g) Os minerios de maneanez e de ferro pa-

garão, em substituição das taxas fixadas
nesta clausula. uma taxa total de 2$000 por
tonelada, correspondente aos serviços de
carga e descarga e de transporte.

IV—Taxas por serviços não obrigatorios
para o arrend ttario e facultativos • para o
commercio e para a navogação.

h) Taxas de armazenagem de café para
exportação:
Pela armazenagem nos armazens

externos, qualquer que seja o
. tempo de armazenagem com es-

paço para beneficiameato e ensa-
que, por sacca. 	 	 $101,

Armazenagem de café ensaccado de-
positado nos armazeas internos
com desiannao do navio para
embaraue, por mez e par sacca.	 $100

Os mesmos cafés depositados sem
designação de navio para embar-
que, por mez e pôr saaica 	 	 $230
i) Taxa do estiva nas navios :

Por tonelada de mercadoria em
carga ou descar.za. 	  ..	 1$000

Taxa de sapprimento de.agua aos na-
vios
Por metro cabico de agua, medido

por hydrametro 	  1$000
V	 .

As taxas mencionadas na clausula ante-
rior são definidas e serão apalicavois do
modo seguinte:

a) A taxa de atracação corresponde á utia
lização de caos para a amarração dos navios,
sendo esta operação feita sob a direcção e
responsabilidade do respectivo comman-
dante, auxiliado, mediante requisiçao vo- •
luntaria sua, pelo mestre do porte.

As taxas serão applicadas aaextensão do
caos que fôr occupado pelo navio, corre-
spondendo a primeira a-8 navios movidos a
vapor ou outro motor moderno o a segunda
ás embarcações a vela e outras não mo-

.vidas a vapor..	 •
b) A taxa de carga e descarga será co-

brada pelo peso bruaa de to la a mercadoria -
ou os generos de'qualquea especie que sejam
embarcados ou desembarcados no porto.

c) A -taxa d3 co iservação do porto corre-
sponde a todos os trabalhos e despezas de
dragagem para a desobstrucção e 'conser-
vação do porto, mantidas sempre as alturas
minimas de agua indicadas na planta do
porto, referida na clausula II. Esta- taxa é
cobrada do navio, conjunctamente cbm a de
carga ou descarga, para toda a • mercadoria
embarcada ou desembarcada no porto.

d) A taxa de capatazias comprehende
toda a braçagem e movimentação dás mer-
cadorias ou quaesquer geaeros, de'sde o seu
recebimento até a sua entrega nas portas
externas dos armazens ou depositos e vice-
versa, para os genoros de exportação.

Para as mercadorias sujeitas ao exame
conferencia da Alfandega, ella comprehende
não só a arrumação dos volumes nos arma-
zens ou depositos, como a abertura dos
mesmos, o reacondicionamento das merca-
dorias e fechamento dos caixões ou envol-
terios, e tola a demais braçagem até a en-
trega aos respectivo donos, nas portas ex-
ternas, depois do feito o despacho pela Al
fandega.

A taxa de capataz ias será cobrada de con-
formidade cm as disposições das -leis das
Alfa.nalegasa' -

'e) A taxa de armazenagem será cobrada
tamberri de' conformidade cóm	 da$
'alfandegas..	 .•	 - - •

.
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A»taxa do transporte em vagaes de
ferrea cornprehende a carga e arru-

mação da mercadoria nos vagões, o reboque
e transporte destes até ás estações das es-
tradas de ferro no parto, tomadas as mer-
cadorias nos arinazens ou depositos do porto
para Serem entregam ás estradas ou para
serem reembarcadaa em navio atracado ao
caes.

Ass-ne 4 ,.doria,s desambarcadas no caos para
serem uirectamente entreaues ás estradas
de ferre, sem passarem pelos armazeno ou
depositos do porto, pagarão a taxa de capa-
taziase, .da mesma fórma as mercadorias
que forem entregues' petas estradas de ferro
em seus wagões, .para, serem immediata-
mente embarcadas em navio atracado ao
aacs.

Si as estradas não fornecerem o numero
de vages precizos para a descarga do navio
com a necessaria presteza, as mercadorias
que nãá tenham wagões das estradas para
recebei-as directamente serão recolhidas
aos,arnsazens ou depositos do porto, sujeitas
'então ás taxas de capatazias e de trans-
parte.

• VI •
Nenhuma:mercadoria ou carga de qual-

quer natureza, com excepção das mencio-
nadas nas clausulas VII e VIII, que tarem-

-bareadas ou desembarcada nos caes, será
isenta das taxas respectivas.

Si, com autorização do Governo, depois de
ssconeluidas as obras de melhoramento do

porto, a quo se refere a clausula II, qualquer.
;navio fizer carga ou descarga de mercado-.

rias sem atracar ao caes, o arrendatario
braaa as taxas de carga e descarga, de coe-

•...servação do porto e de atracação por toda a
-tonelagem/ embarcada ou desembarcada e
•pelo. 'tempo que durar o respectivo serviço,
desconformidade com- o art. 19, da lei
n. 1 . à13, de 30, de dezembro de 1904.

VII

• isentos de taxas relativas á atraca-
ção da cace os botes, escalares e outras em-

_ bardações miadas de qualquer systema,
empregadas no movimento exclusivo de pas-
sageiros e bagagens, e as pertencentes aos
wavios em carga e descarga no caes.

VIII
Serão embarcadas e desambareadas gra-

tuitanrente nos estabelecimentos arréndados
quaesquer sommaa de dinheiros pertencen-
tes á União ou aos Estados, as ma/as do
Correia, as bagagens dos -passageiros, civis
ou militares, cargas pertencentes ás lega-
ções estrangeiras, as petrechos bellicos, os
immigrantes e suas bagagens, correndo por
conta do arrendatario o transporte destas
ultimas- do bordo até ás estações das estra-
das de ferro pelos vagões destas.

IX

O arrendatario deverá facilitar por ,todos
os meios os serviços da União ou dos Estas
dos, dando-lhes preferencia para:uso dos ap-

'parellioa e do caess geado, porém, estes ser-
viços Inddisinizados. • . 	 •
• No Caso de movirn4tito de tropas, federaes
eu estadaaes, poderão estas -utilizar-se doto-

- dos os estabelecimentos do perto para em-
barcas:e° desembarque, sena ficarem sujeitas
ao pagamento de tata alguMa.	 •

Si o Governo permittir livro transito pelo
porto, para mercadorias destinada,sa outros
paia" expedirá, para tal fim regulamenta
•especial,-mantendo os interesses do fisco o
;os do arrendatario no que dia respeito ao
'serViço de carga - descarsa  capatagias e ar-
'211-OgO4a-PAIS2''
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O arrendatario não poderá fazer nenhum
elos serviços que fazem objecto do contracto
por preços ou taxas differentes das menciona-
das na clausula IVou de outras que forem es-
tabelecidas pelo Governo,sob pena de multa e.
de indemnização á Caixa do Porto, si cobrar
de menos, e de restituição á parte lesada,
obrar- de mais.

• XII
Os armazene entregues ao arrendatario

'gozarão de todos os favores, vantagene
onus conferidos por lei aos armazens anu-
degados e entrepostos da União.

XIII
Considera-se faixa do porto a área com-

prehendida entre 6 paramento do caes e o
alinhamento externo dos armazensna Ave-
nida. do Porto.

Esta faixa 6 reservada exclusivamente'
para os serviços- da porto e dentro della
nenhuma entidade estranha poderá fazer
qualquer serviço, .

XIV
O arrendatario poderá, ter armazene ex-

ternos na Avenida do Porto, do lado opposto
á faixa desta, ligados ao cace por linha
ferrea.

Nesses,, armazans' poderão ser recolhidas
mercadoriass depois de despachadas pela Al-
fandega e pagos os respectivos impostos,
para serem guardadas em deposito, medi-
ante o pagamento por tabella do taxas de
arniazenagem s propostas pelo -arrenslatario
e approvadas pelo Governo.

Si o Governo resolver que esses armazens
externos sejam construidos nos termos da
clausula XVIII, a renda de sua utilização
será reunida á renda bruta do porto..

XV
O arrendatarla obriga-se á fazer os ser-

viços que lhe incumbem, com tola a regu-
laridade, ordem o presteza, attendendo ás
reclamações das partes que' foreni justas, a
juizo da Governo, em tudo que fôr concer-
nente ás : obrigações acima mencionadas,
sendo responsavel pela guarda e boa, conser-
vação das mercadorias que receber.. •

Fica elle sujeito á todas as leis, regu-
lamentos e instrucções em vigor ou que
venham a ser expedidos pelo Ministerio
da Fazenda, relativos ao recebimento, guar-
da, conservação e entrega das mercadorias,
que forem applicaveis aos armazena arren-
dados.

O serviço de carga à descarga dos navios,
urna vez começado, ficará sujeito a fiscali-
zação da Alfandega, que para tal fim dará.
ao arrendatario as precisas instrucções.

" XVI
O arrendatario fica subordinado ao' inspe-

ctor da Alfandega em tudo que disser re-
speito ás conveniencias e garantias do fisco,
cumprindo rigorosamente todas as instra-
ações cá ordens que pelo mesmo lhe forem
expedidas..	 •

,Nos mesmos termos fica subordinado á
repartição fiscal, encarregada pelo Minis-
terio da Viação e Obras Publicas da fiscali-
zação deste' contracto, na parte concernente
á execução dos serviços e ao cumprimento
das obrigações constantes deste.

O cheio desta repartição e o inspector, da
Alfandega são,. perante o arrendatario os

.representantes do Governo, cada um na al-
çada que lhe cabe.

XVII
arrenda,tario terá a liberdade, de acção

Partes adinisiistaatIva . e ; .economica _ doa
seavio_qUe contaaata. . eaSsagãO_n_e_derá, fa-_,

Dezembres	 :"

zer alterações ou modificações aias obras
apparelhamentos que lheiforem entregues)!
sem prévia autorização- da Governo.

•

Si o arrendat -trio justificar as necessidade —
de obras ou SP:wenn:mentos complemen-
tares, poderá ser autorizada paio Governo a
fazer os trabalhos e installações que pro-1
puzer, com casaitaes seus, mediante: planosi
e orçamentos préviamente approvados pelo
Governo.

O capital assim empregado' vencerá o jur01
animal de 6', /,„ pago -semestralmente, e delia 1
será reembolsado o a,rrandatario , pelo . Go-
verno no fim do prazo do contracto. .

O Governo, porém; reserva-se o direita de
fazer as obras, ou fornecei. o apparelha-
mento á sua custa, desde Ioga, si assim lhe :
convier.

XIX	 •
Será considerada renda bruta do porto a

somma de todas as rendas ordinaria,s ou. ex-
traordi nari as

'
 e v en times ou' accessorias, que

forem recolhidas 'pelo arrenda,tario.
Até o dia 5 de cada moi, o arrendatarici

apresentará á repartição competente um
balancete, com as- necessarias discriminações
da renda arrecadada no mez anterior, e
cumprirá todas as instrucções- que lhe forem
dadas para a malha' fiscalização e reconhe-
cimento da referida renda.

XX

A. cobrança das taxas peias serviços pre-
stados pela arrendatario á merca.doria. só
será feita depois de despachadas as merca-
dorias pela Alfandega e a esta pagos os dis 1
reitos de entrada e Outros impostos que já
estejam ou tenham de estar a CUJO da Al-
fandega.

Para os generos de cabotagem não tribu-
tadossou independentes da fiscalização adua-
neira, a referida cobrança será feita por
occasião da entrega das mercadorias a seus
donos.	 •	 .„

.Para os serviços prestados aos navios, a
cobrança será feita pelo arrendatario logo
que fique- terminada a carga ou descarga
dos navios, que não 'serão desembaraçados
pela Alfandega., sem a apresentação dos re-
spectivos recibos.

XXI
O' arrendatario será responsavel pelas ren-

das que arrecadar, de conformidada com a
legislação em vigor.

XXII
•

O arrendatario entrará semana.lmente
para o Thesouro Nacional com a renda que .
tiver recolhido até a data dessa entrega,
mediante uma guia medida pela reparti-
ção competente, depois de deduzida a por-
centagem que lho couber, de accorda com a
cla,usuia XXIV.	 - -

Verificado pela repartição competente á
balancete de que trata a clausula XIX, far-
se-ha a conta definitiva das porcentagens
a que tiver direito o arrendatario. para in-,
demnizal-o do quo demais tiver recolhido
semanalmente, ou para fitzel-o entrar com o
.que tiver descontado a mais.

XXIII
Correrão par conta do arrendatario todas

as despezas relativas á administração e
custeio dos serviços do porto, as de conserva-
ção e reparações de todas as obras o a,ppa-
relhamentos que lhe forem entregues, inclu-
sive a dragagem do mar para manutenção
das alturas ao agua 'indicadas na. planta do
porto, a que se refere a clausula 11, a filia-

portt
of booila:IllulmaiLlati Sag .' a. v_Uilancia,

minação dos armazens, edificios, faixa do

.	 .
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- StIpprimento de agua ' potavel e qualquer
• ; outra despeza ordinaria, extraordinaria ou

, eventual que se refira aos serviços arren-
dados e ao contracto, inclusive a quota paga
ao Governo para as despezas de fiscalização.

XXIV

Á coneurrencia para o arrendamento ver-
sará. sobre o valor das porcentagem da
renda bruta pedidas pelos proponentes para
todas as despezas mencionadas na clausula
anterior e para lucro do arrendatario.

As parcentagens variarão decrescendo com
os valores crescentes da renda bruta, de
cinco em cinco mil contos.

Assim, os proponentes deverão indicar as
porcentagem para os seguintes valores da
renda bruta : até 5 mil contos de reis em

, papel, para o primeiro acerescimo, de 5 a
' 10 mil contos, para o segundo accrescimo,
de 10 a 15 mil contos, para o terceiro ac-
crescimo acima de 15 mil contos.

XXV
Para garantia do exacto cumprimento .do

contracto e das responsabilida les que cabem
ao arrendéttario, depositará elle no The-
souro Nacional, na data da assignatura do
contracto, urna caução de mil contos de reis
ou o equivalente em ouro, ao cambio de 15

' dinheiras por mil réis, que sei á elevada ao
_a dobro, quando estiver entregue ao arrenda-

tario toda a extensão do cães desde a embo-
cadura do canal do Mangue até á Prainha.

' • Esta caução, que poderá ser feita em ti-
tulos da divida nac:onal, interna ou externa,
ou em moeda, sem direitO a juros, respon-
derá pelo pagamento das multas e de quaes-

•quer despeza,s que o Governo faça por conta
do arrendatario, em virtude do coatraeto,
deduzindo-se deita as respectivas importan-

• cias, caso o arrendatario, intimado a pagai-
•as, não o faça dentro do prazo que lhe tiver
sido marcado na mesma intimação,

, Uma vez desfalcada a caução por taes
descontos, será o arrendataiso obrigado a
reintegra 1-a dentro do praz) de 15 dias, sob
pena de ficar o mesmo arrendatario consti-
tuido em mora, ipso jure, e obrigado por
isso ao pagamento do juro de 9% ao armo,
cabendo ao Governo o diraito de cobrar ex-
ocutivamente a importa,ncia do desfalque e
correspondeates juros, nos termos do art. 52'

• letras b e c, parte 5.a do decreto n. 3.084, de
! 5 de novembro de 18d8.

Fica entendido que, si esta canção tiver
sido desfalcada por despezas feitas pelo Go-
verno, por conta do arrendatario, de accordo
com as clausulas deste contracto, só lhe será
entregue o saldo que houver no fim do
prazo do contracto.

XXVI
Até o dia 10 de cada mez Será organizada

a conta da receita arrecadada no mez ante-
rior e determinado o valor da porcentagem
pertencente ao arrendatario, para os fins da
clausula XXII.

XXVII

• O Governo poderá augmentar ou diminuir
as taxas estabelecidas na clausula. IV, mas a

•determinação da porcentagem a pagar ao
arrendatario será feita sobre a renda bruta
calculada com as 'taxas marcadas nessa

•clausula,qualquer que seja a alteração para
- anais ou pira menos que uellas faça o Go-

j aí erno, em qualquer época.
XXVIII

i Durante o prazo do contracto o arrenda-
-tarjo é obrigado a fazer á sua custa a con-
servação e reparações de - que carecerem as
Obras, machinismos e demais bens que lhe
¡Serem entregues, mantendo _tudo_ era per-

feito estado de conservação e fui:meia:la-
mento; devendo substituir,. por • novos,- -Lam-
bem á sua custa, o que se inutilizar.' Da
mesma fórma fará a desibstrucção &draga
gens que forem• necessarias para a manu-
tenção da profundidade de agua na bacia do
porto mareada na respectiva planta.

Si, intimado a fazer qualquer obra de
conservação ou de reparo, deixar o arrenda-
tario de cumprir á ordem no prazo que lhe
tiver sido marcado, poderá 'o Governo man-
dar fazer o trabalho por outram, por conta
do arrendatario, e si este se recusar ao pa-
gamento da respectiva despeza, o Governo
mandará descontar a importanda da canção
a que se refere a clausula XXV.

XXIX
Além das taxas referidas na clausula IV o

arrondatario terá a faculdade de perceber
outras em remuneração de serviços que
pre.ste nos estabelecimentos arrendados,
Como o de emissão de toarrants, reboques e
outros não previstos no contracto, desde que
lhe saja pelo Governo dada a respectiva au-
torização com approvação das taxas.

XXX

Os trapiches álfa.ndegados Ypirangá, Or-
dem e Docas Naeionaes, de propriedade da
União, serão entregues ao arrendata rio para
exploral-os conjunetamente com o primeiro
trecho de caes, devendo nelles cobrar unica-
mente as taxas de cLpa.tazias e armazena-
gem,. não sendo nenhuma delias superior ás
que se acham em vigor na Alfandega desta
Capital.

Logo, porém, que seja entregue ao arren-
dario tona a extensão do aaes, de que trata
a clausula II, cesaará o alfandegamento dor
citados trapiches.. voltando então para o
Governo os respectivos edificios com os seus
apparelhamentos actuaes.
• -	 XXXI

Emquanto nãO asti ver entregue ao arren-
datario toda extensão do caes, de que trata
a clausula II, serão mandados pela Alland ?ga.
dest Capital, para atracar ao caes, es na-
vios que o trecho do mesmo caes comportar,
de modo a e.tar sempri aproveitada toda a
sua capacidade de trafego

XXXII -

Antes do arrendatario começar a explora-
ção do caes e trapiches alfandegados, sujeita-
rá ao Governo o regulamento para a ex-
ecução de todos os seus serviços e só depois
dello approvado pelo Governo po lérá inicial-
os. Esse regulamento deverá estar de accor-
do com as condições do presente edital e
com as disposições das leis em vigor que
S3 refiram á.quelles serviços.

;	 XXXIII

Fará parte das obras arrendadas um depo-
sito para o recebimento e guarda de inflam-
maveis, explosivos e corrosivos, logo que
o Governo tenha resolvido sobre a escolha
do local e construcção do mesmo deposito.

. XXXIV

Pela inobservância de qualquer da g clau-
sulas do contracto para que não esteja esta-
belecida penalidade especial, ficará o arren-
dataria sujeito a multas até o maximo de
20:030$, e no dobro pelas raincidencias, im-
postas pelo chefe da Repartição Fiscal, com
recurso para o ministro da Viação e Obras
Publicas.

Si estas multas não forem passas pelo
arrendatario 'dentro do prazo de 15dias,
após decisão do ministro, no caso de ser
usado o recurso acima estabelecido, contado
da data da respectiva intimação, será o seu
valor descontado da caução de que trata a
-clausula XXV,

- .	 -	 XXXV -
'Si o arrendatarlo não residir na Capita/

Federal, terá nesta ' um representante, com
plenos e illimitados poderes para tratar e
resolver definitivamente, perante o admi-
nistrativo e o judiciario brazileiros, quaer
quer questões que com elle se suscitem-
podendo o dito-representante sor demandado
e receber citação inicial e outras em que,
por direito, se exija eit Lçã ) pessoal.

O arrendatario ou seu representante não
poderão ausentar-se, mesmo temporaria-
mente, da Capital Federal sem sciencia e
permissão do Governo.

XXXVI
As questões entre o Governo e o arrenda-

tarjo relativas ao serviço deste, e as que
disserem resp2ito á intelligenci I de clau-
sulas do contracto, serão" submettida,s peio
chefe da Repartição Fiscal, no prazo de oito
dias,ao ministro da Viação e Obras Publicas,
que as resolverá com promptidão.

Si o arrendatario não se conformar com
a resolução dada, seguir-se-ha, em ultima
inst me l a, o arbitramento, escolhendo cada
parte um arbitro dentro do prazo do 10
dias ; não checando estes a aceordo, a ques-
tão será resolvida por um terceiro arbitro,
escolhido dentro de 10 dias, do commum
accordo ; na falta deste accordo. cada uma
das partes contraetantes, dentro do cinco
dias, apresentará dous outros arbiteos e I 1 e n, •
tre os quatro a sorte designará o desempa-
tutor, que resolverá a questão no prazo de
10 dias.
. Fica entendido que as questões previstas
ou resolvidas em clausulas do contraeto,
como as de multas, rescisão o outras, não
são comprehendidas na presente clausula.

XXXVII
Quaesquer outras questões que, porvan-

tura, se possam suscitar na execução do con-
tracto, quer sejam - administrativas, , quer
saiam judiciaes, serão sempre decididas
pelos tribpnaes brazileiros, e o foro para
todas as questões judiciarias entre o, Go-
verno e o arren latario, seja este autor ou
réo, será, o federal.

XXXVIII
O Governo poderá rescindir , o contracto, a

partir de 1 de janeiro de 1917, - por accordo
amigavel com o arrendatario . e, na falta
deste, mediante pagamento de uma jade,
mnização correspondente a 10 % da renda '
bruta recolhida pelo arrendatario 'nos 18
mezes anteriores á data da rescisão.

• XXXIX	 •
A rescisão do contracto poderá ser decla-

rada de pleno direito, por decreto do Go-
verno, sem dependencia de interpellação
acção judicial, si o arrendatario, depois de
multado, reincidir em. qualquer falta .RUe
diga respeito a, contrabandos ou prejnizos
do fisco.

Vorificada a rescisão nestes termos, per-
derá o arrendatario, em favór da União, a
caução a que se refere a clausula XXV.

XL
•Para as despezas de fiscalização, o arred.

dattrio entrará para O Thesouro Nacional,
por semestres adeantados, com a quantia de
30:000$, em papel moeda nacional.	 .

XLI
Os proponentes esareverão por extensa,

sem razuras, entrelinhas ou . emendas e sem
condição alguma fora deste edital, as porcen-
tagens que pretenderem para a exec tção
dos serviços do porto, de conformidade com.
este edital e nos termos da clausula XXIV,.
fechando esta proposta em uru enveloppe-
lacrado, sobre o qual escreverão —Proposta.
de... (nome do proponente).

Reunirão a esse enveloppe as provas que
puderem apresentar de sua capacidade ,
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' administrativa, industrial e iTnanceira, e o
recibo da caução a. que se refere a clausula
XLII.

Todos esses documentos serão fechados em
segundo enveloppe, igualmente lacrado, que
será entreguem° dia designado para o roce-

-- Umente das propostas. Nesse dia, com as for-
- malidades do costume, serão abertos todos
. os enveloppes, desentranhando-se delias
os documentos de prova de idoneidade e
reunindo-se os . enveloppes com as propostas
de preços, fechados como se acharem, em
um mesmo envolucro, que, depois de la-
crado e rubricado pelos proponentes pre-
sentes que o queiram fazer, ficará depo-
sitado no Ministerio da Viação e Obras Pu-
b:icas, sob a guarda do director de Obras e
Viação.	 -

Dentro de ires dia, serão publicados peio
Diario Official Os nomes dos proponentes

, julgados idonoos para o contracto e annun-
: ciado o dia para a abertura das propostas

de preços, sendo nesse dia restituidas aos
demais proponentes as respectivas propostas
fechadas como foram entregues.

A praferencia será dada. ao concurrente
que offorecer menor porcentagem média
para uma renda bruta de 16 mil contos de
réis, annuaes.

O Governa, que se resorva o direito de
julgar livremente sabre a idoneidade moral,
industrial e financeira dos proponentes, po-
derá, igualmente annullar a presente con-
currencia si achar inacceitaveis os preços
pedidos nas propostas, não ficando aos pro-
ponentes direito de reclamarem qualquer
indemnização, sob qualquer titulo.

Será préviamente nomeada pelo Governo
uma commissão de cinco membros para o
exame e julgamento das de idonei-
dade apresentadas pelos coneurrentea.

XLII • .
Para garantia da assignatura do coa-

'tracto os proponentes farão no Thesonro
Nacional uma caução de 200:000$ em moeda
corrente, que reverterá para os cofres da
União, casa o proponente deixe de assignar
o respectivo contracto no prazo de 10 dias,
contados da data em que pelo Diario Official

- lhe fór feita a notificação da acceitação da
sua proposta.

Directoria Geral de Obras e Viação, 27 de
•setembro de 1909: — J. F. Parreiras Horta,
alirector geral. 	 („

ARRENDAMENTO DOS SERVIÇOS DO PORTO
DO RIO DE JANEIRO

Por ordem do Sr. ministro da Viação e
Obras Publicas o para evitar qualquer equi-
voco sobra as condições do arrendamento
003 serviços do porto do Rio de Janeiro, dou
publicidade ao meu paracer de 29 do mez
findo, abaixo . transcripto, sobre uma con-
sulta feita em relação a diversas clausulas
do edital de concurrencia, que está sendo
publicado, para conhecimento caqiielles que
pretenderem comparecer - nessa cone ur-
saneia.

Escriptorio da Commissão Pisca 1 e Admini-
strativa das Obras do Porto do Rio de Ja-
neiro, 9 do novembro de 1909. — lrancisco
de Paula Bicollio.

,nnn••n

No requerimento, que janto restituo, os
Srs. Antonio Carlos da Silva Tolles e Fran-
cisco de Paula Ribairo pedem ao Governo
alguns esclarecimentos sobre os serviços do
porto, que vão ser arrendados, conforme
edital de concurrencia que e3ta sendo pu-
blicado pela i mpaensa.

Para. palor Ire itor as informações pedi-
das, è preciso distinguir no prazo marcado
para o contracto os deus POP1010S distinctos:

1. antes-do concluidas toda:Sas obras men-
cionadas na clausula 2° do edital,-desde o'
aMail do‘Mangue ,o,t4 a Práinha t

2°, depois de eoncluidas as obras, entre- 7
gue ao arreadatario todo o serviço do

porto primeiro período, e de conformidade
com a clausula XXXI do edital, a Alfandega
mandará atracar aos novos cães os navios
que o trecho ou os trechos successivamente
entregues ao arrendatario puderem com-
portar,de modo a estar sempre aproveitada
toda a sua capacidade de trafego.

Neste periodo o referido arrendatario po-
derá cobrar as taxas mencionadas na clau-
sula IV do edital, sómente dos navios e
mercadorias que se utilizarem dos cães e
armazens que lhe estiverem entregues.

No segundo periodo, em virtude do dis-
posto no art. XIX da lei n. 1.313, de 30 de
dezembro de 1904,a nenhuma mercadoria,
seja qual for a sua natureza ou destino,
que entre pela barra, poderá ser desembar-
cada sena transitar pelos odes ou obras, su-
jeita sempre ao pagamento das taxas re-
spectivas. Esta disposição applica-se, nos
mesmos termos, e em todos os easosaás mer-
cadarias a embarcar.

Por esta disposição, que transcrevo, ipsis
tierbis,torna-se claro mie toda a importação
ou exportação, nacional ou estrangeira, que
se realize pela nossa barra, terá de ser feita
por intermedio das novas obras, sujeitas ás
taxas marcadas no edital.

Penso que esta explicação deveria bastar
para os fins a que se refere o requerimento
que informo.

Entretanto, para evitar qualquer equivoco
de interpretação, passo a informar, uma
por uma, ás perguntas feitas peias reque-
rentes.

• 4I Estão sujeitas a todas as taxas da clau-
sula IV todas as embarcações que levarem ou
trouxerem cargas pela barra do Rio de Ja-
neiro, bom como taes cargas, passando ou
não estas pelos novos cães?»

— Sim, nos termos do edital, que explica
as condições para a cobrança das diversas
taxas.

taa
c A taxa de capatazias attinge somenta o

que passa pelo novo cães ou devem os arren-
datarios, para percebe-a, ir fazer o ser-
viço correspondente em quaesquer pontos do
littoral da. bahia, inclusive ilhas com. depo-
sites particulares ? •

Pela lei citada,todo o movimento do porto
deverá ser feito peto novo cites e seus appa-
relhamentos, e é só nelles que os arrenda-
tarios são obrigados a fazer os referidos ser-
viços.

Si o Governo permittir qualquer operação
de carga ou descarga fóra dessas obras, terá
então applica,çã'o o disposto no segundo pe-
riodo da clausula VI do edital, que é sun],
cientemente claro e explicito.
a Seria talvez conveniente que gozasse dessa
permassão o carvão exclusivamente desti-
nado aos navios que frequentam o portos
aos quaes são fornecidas annualmente 300.000
a 400.000 toneladas ; questão esta*" que o Ge-
vara° resolverá. opportunamente.

3a

•
•

As mercadorias que as leis da Alfandega
perrnittirem que sejam despachadas e des-
embarcadas a bordo ou sobre agua e ahi
entregues aos seus donos, e neste caso todas
as da tatella 11 (85 % do total da importa-
ção, além da cabotagem) podem ser por
estes, os seus donos, desembarcadas em qual-
quer ponto do 'Moral da bahia, fiara do novo
caes, livres das taxas de capataziaa ? o

Não, poraue pela lei citada todo o movi-
mento terá de ser feito por intermedlo dos
novos cáds; com pagamento das taxas que
forem cobra,veis, nos termos' do • mesmo

it	 1

• 4"
(c A taxa de 2$, a que fica, sujeito o mine--

rio de manganez e de ferro e que, no final da!
lettra G, 11. 3, da clausula IV, se explica que
corresponde ás taxas de carga, descarga e
de transporte, comprehende tambem as taxas
!de metragem ou atracação, as de dragagem
e capataz ias?

Sim. A taxa de 2$, por tonelada de mi-
nerio, como se declara na Iettra e numero
citados, é a taxa total que poderá ser cobrada
para o recebimento e embarque dos referi-.
das minerics.

5°
a O serviço ncs actuaes armazens da AN

fandega serão tambem entregues ao arreia.
daario

Não, porque taes serviços s rão supprimi-•
dos nos actuas: arma.:ens da" Alfan:lega, Das-,
surdo a serem feitos pelo- arreniatario nos"
novos armazens c:o porto.

C As mercadorias retiradas directamente
das embarcações para \vagões das estradas
de ferro e assim entregues nos desvios das'
estações destas , ou, da mesma fôrma, recebia,

f . • *

•

'

-

1

"V•das em wagties naqueltes desvios, para'
serem levadas directamente para bordo das , 	 .„.1
embarcações atracadas ao odes, estão sujei-.
tas á taxa de transporte, como parece, pela .
primeira parte da clausula VI, mas que, "
pela V, não se faz claro? »

A clausnia V/ estabelece que, salvas as:
excepções nella indicadas, nenhuma merca-
doria, que for embarcada ou desembarcada 	 soo ,45.
nos cães, será isenta das taxas respectivas.s 	 ,

As lettra3 d e f da Clausula V, explicam
claramente os caracteristicos para cobrança,„,1o,„„:.
das taxas de capatazias e de transporte, que. „
só poderão ser cobradas conjuntamente, na
hypothese figurada no periodo final da.
lettra f, sendo a de capatazias pelo deposita zs ool"•-fra,2'1.
no cães e a de transporte pela sua remoção •
deste deposito para as estações das vias fera, ; o s; jos ,o-
reas.

No primeiro perioda desta mesma letra,
igual facto se verifica, pois que a mercadoria _recolhida aos armazens ou depositas do porto,
fica desde logo sujeita, por esse facto, á. taxa
de capatazias, e terá de pagar tambem a de
transpor-te si, em vez de ser nelles entregue
a seu dono, tiver de sor removida desses ar.;
mazens ou deposites para as estações das es-
tradas de ferro.

Para se tornar bem claro o ponto que pao..
rece em duvida, devo dizer que as mercado-
rias que sahirem de bordo directamente para • a' a - ofs ; •

as estações das estradas de ferro ou vierem 	 -
destas para serem embarcadas directamente 	 A
em navios atracados aos cães, não pagarão-
taxa de transporte, mas sim a de capataliat
sómente, não fanando nas que tenham desde a---;
cobradas dos navi s, de conformidade coUt--a•
o n. 1 da clausula IV. -

As locomotivas para os serviços de manoW
bras e reboques de trens entre os desvios das
estações das estradas de ferro e o recinto, 'do '1
odes novo, devem ser adquiridas pelos arrelia --
datarios, nos termos da clausala XVIII, bem
como as dragas e batelões para o transPorte
do dragado, rebocadores, lanchas e outros
materiaes neeewarioa para os sarviços de
conservação da profundidade do porto, a que
se rafara a clausula XXII, materiaes esses -
de demorada acquisição ?	 ,

Esta questão está prevista na clausula
XVIII do edital.

Por accôrdo entre o Governo o o contra:
ctante, esses apparelhamentos serão forneci. .
dos pelo Governo ou adquiridos pelo contra
etante, nos termos da clausula citada.
. Assim, para os movimentos dos vagões será
resolvido si devem ser empregadas toarmo, --zs'o•o";'
tivaSat vapor ou movidas por electricidade e
cabrestantes- electTicoe para, o' trafega :nqs

1 1
oa .



Praças:
t	 .	 .
; Sobre, Londres.........., 15 15761'

, Pariz 	 	 $626
• s, Hamburgo 	 	 $773.
.	 s, Italia... 	 ..	 —
,. . li • Portugal 	

	

in Nova vork 	 	 —
Libra esterlina, em moeda. 	 —
Ouro nacional, em vales, por 1$000

c&aso - oFFetAr nir CA:5,1810-"B MOEDki
1/11PALLIOA•

9P c Pt,	 A' vista

3/32'
$635,
$784;

$3322
3$283`

16$050
1$800

áabbadO . 2'5;
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Dezemlfro-

Para o -material fltictualte de dragagem'
e transporte, que é o de maior custo e
-mais demorada. olote ção, pode desde já•
ficar esta:oefecide que será" Virnecido--.pelo
Governo, logo que os .empreite.ros dhs.obras

- concluam o servtço , de dragagem db porto.

Apezar de-não. haver pe,rgunta.a. este res-
peito. á o-nveniente que tique entendido que
as em 'i ,rarçi'ies pequmrasi em-ingadas
movimentaoti trafa.,:o interno da bahia e as
mercadorias ou generos de commerci:o trans-
portados de qu tlquer ponto da bailia para

'‘ outro,	 ficam sujeitos ai qua.lqu .rmaga,
mento zi,o&:ritrenilirturies d amimo, dbs te que
não entram. ow salant.:spala barra

Exceptuam-se desta: resteicção .. apenas os
barcos tia-pesca wos- que trancoortarem ge-
neros de pequena lavoura e de pequenas In-

' d [estrias.. lin riv,fornecim ent-ml meread os do
Rio . de,Janeiro,otride:.Nicti.ernv,,que proce-
dam de qualquer ponto da: costa dá Estado
do Ido-de Jan.,iro;....

O trafego interno duduabiar die .qua se a,ca-
ba de tratar, é inteiramente livre e ta- carga
e dos :miga das, embarcaMs poderão ser.
feitas em:qualquer LIgar d`e,ntro, dak baliii„-
excepáo nos cies arrendados, aos.contractan-
tes, de que, aliás,- se poderão utiliz Lr os
teressados. si qpizerem Da.7.or as respectivas
taxas e a Alfandega o permittir.

Ao terminar,. sowde . pareoer . qiie, st as-ox-
plicações acima forem approvadas por.

• esta informaçãO deverá ser paiol cada pelo-
Diario 0M:ciai e. outros • orgãos da imprensa

- em que tenha sido publicaló o e lital ide con-
corrência, para, que delle possam ter cinlie-
cimento todos os pretendente.s . ao arrenda:-
mento do porto.

nn=1.1

lEstra.dait de 1.n'-es-i-o,4C-ontral.do,

eparisi	 4501-1-1-11 c-row 'ei a-
 I	 .	 •

De" ord de- gr. : di rec ter- ire' re; Paco •
publico que a Con:erencia Teleg. aphica Inter-
nacional. reunida em Lisboa no anna, pos,
sado, resolve-a man lar'eriÁir em Berne um
nionR imetrtivt commemorativa . da. fundação.
da Umao Telegraphico int ernacional, ten lo
o Conseltio Fe-leral Suisso floutU . . ima imbidui.
de todas as pravidenc:as necesSarlas d reali-
zação desse pra;ecto •

Em..•-.mpitimento do m :mirto de que foi
inve.sti.day..re .solvernoimesmo Conselho abrir
um co icarso,..„an qual pocl.rdiekapr2s3atársta)
;os artistas datoclas-a$ partesgdo
; Na sec..et•Lriaa desta repar d-çã aeliam-s&
disposição d-os ... a,rtistás que desejaweirit coei,
correr;, exemplares do programma do con-•
curso, liem wans,derivaa noticias historicat.
da União 'relegra,phiov.

8 Jane'r e, 2 e de dezembro de 19091—
Leopoloie./...1Vaisn vitc-dtre.vt .er • iliterino.	 (•

•
-

1Tni.'ster ir, dia, _A.,?,lric til tara',
tu.stvi..a,. e Co:ninei-cio

P
Directoria do Exd:Ente

Do Fraeb Nieckele Comp, para o depo-
1 , silo da marca, registrada na Junta Com-
'marcial do Rio Grande do Sul— Deferido ;
• De .Rangell Anclinot &,Compa„.J. M.. Car-
doso & Compl. Alvaro Ilitsck & corn p ,. Tei-
xeira Costa St emp., Oliveira & Teixeira e
Costn, Nunesr & Comp., para o archivameuto -

,de seus contractos sociacw.,— . Deferidos ;
Dá Socie.lade Anonyma O Pa.r, para o

..arcirrvameimtb da alteração em seus Estatu•

De Etiïz	

,

Vaso- nrellbs"Costm-&-Comp. e
xandre & PI:ato, para, o, anchivamento das

, alteiraçbes de seus contra.etbs sociaes.—De-
'arriilbs; . .

D =3».1bribt F	 ra.	 para',
o n areliivannento, do, seu. .di.stracto.	 —

.	 .	 .....	 ,
Leopial tla Nasci ni cai o BeLmiro .

• talnol. Alttart3. J do. Sanaa, Garcia & Gon-,
ealo7.4. Empg..lio.	 ..A.Imeida, Irmão & Comp. ,,.;
Romi Si:Regos..Moraes,&.Untos,.Laimann;,,
Nasilauski

'
Comp. A.. Braga.nça.& Comp.,

,1ea4114m,,Cartlos & Comp. 0, 11ánriqueta Ray,,
Gabriel; para . o rab(ritto • de • suas firmas

coMmPro 	 west —De tiri s ';-
D'c' Dias' A ltnefd'a Si Comp:, JbaTnim'Ma-.

chado de lano e Vicente', dos Santos &
Compi„ para amolar. no registro de: suasr
re .pec tivas firmas, as . alteraçõ ;s na. nume-
ração de seus esLabelecimentos:. o 1 0 para o
n. 34;,a29para o n. 54 e o 3b para o n.,1,42.
—Defèridós

De E !nardo Freie-1're°' Aloxander,
ctor publiCo,.declarandu rea qsumir o exer.
C1C1D de seu cargo.—Communique-se á.juatx
dos Corretores.

aufere. Secretkrla da Junta Commerciat
da Capital Meral, 21 do- dezembro de 1909;-
-01 °til ci al maior, tionario de • Campos

Primeir.c, sevão ; •

De ordena cio Sr. ministro, Convido os in-
tère,s'adt s a retirarem, com brevidade, do
recrito da e::-EX.00siçãO Nacional as barra-
case outros abjectai • que Ihe'S per:encali-1.•

- • Directoria da Expe,diente daSecretaria de
Estado.dos Negocio-d a Agricidiura, Indus-
trio, e Cómrnerelo em 24 de.-1 dezembro de, ,
190;1.—Joid, CrisAsiana V'aidelan); director .
interino.

13 1: .1.1 i 1 s.

CONOERRENCIA. • PARA O FORNECIMENTO"
1.10i METROS c.uaco5 DE MADEIRAS-PARA
AS ()MOINAS D") E ,:GENII01 DE DENTRO, DU-
RANTE O ANNO DE.1910.,

De ordem da Directori t, faço publico que
ás 12 horrs do dia 17 de proximo mez de
janeiro de 1910, na, Intenlenciã desta
trada, serão.recebidas,progostas para o, lor-e
necimento de 1:109 metros cubieos de .nra.
deira,s para as oficinas do Engenho' de
Dentro, durante oanno de 1910",' do accôrdo•
com a relação n. 7; que' se lucho n L dirao In-
tenlencia, á disposição dos concurreates, .
para, sor , examirrada.	 •

A concurrene,a versará sobra a idoneidade
do proponente, prazos para as eni,rezas,es
preços, não Se obriganlo a Estrada a acceitar
a, proposta-mais. baixa

Os uncurrentes- deverão comparecer na
dita Intendencia no , d-a. e hora, acima indi-
cados, com as propostas fócliadas, devida-
mente selladas, datadas, assignalas,
indicação de suas, reSidencias.e deverão.ex-..
hibir, am separado_no acto: da- entrega .da
proposta, o recibo da caução de 2:000$, pre-

iamen te feita na Thesouraria desta Estrada,.
para garantir a assignatura do contracto

bem assim .;,aiprQva du estarem Quites
com.-a. Fa,zenda..Eadera! e Municipali quanto
ao pagamento do -imposto do alvarás de li-

cença para o exercicio de negocio, prOfi:sáãe
e industria.

Os concorrentes , declararão • accettar as
instrucções. es tabelecidaa para O. serViço.,di?

" concurrencias..
A. Estrada reserva-se: , mais' . o , direito - na

escolha das. propostas de multar-de cada um
proponente a parte:do fornecimeato;qaa lhe
convier.	

_

Secretaria da Eitrada, détFerro Cetgrar do
Brazil, 2.? de dezembro de 1909.
Ricardo AP5Ilbu2uerque, olicial da secre-
taria'.

•

Presentes .apresidente interino Torres; os
•deputados' Guimarães; Couto; Cunceição;,

Julos Ce,ar e-Lyra e o secretario;
,Dr..Fabio-Laal,..abrlit-se sessão,.
, Foi lida e approva,daia acta da sessão ano.-

	

Expediente:	 .

Elltal, de 8-dia dezembro, do ,juizo da 2a
Vara Commeaciaf,..declarando a fallenciaide
L. FCibbiro Comp., estabelecclos á raa.,41.0

'Sacramentou. I1J3".—Annote-se e arciiiVeusa.

• Requerimentos r . ' '
De Santos, Pereira & Comp., para serem

adMitlfos á: matricula de negociantes:—
Passe-se carta;

Dosemone & Irmão, para o registrorda.
marca. 4Transportess que disting,ue os ci.
garros de. sua .tabrienão. — Deferido

De COsta. Pereira,..Nlaia & Comp:, Adolpho*
Wiiketietn,. Silva, Araujo & Comp., , Fran-
'cisco. Antonio Giffáni; Clctavio Lima & Comp..
para. debosita. de. suas marcas;•ragistradas•
nesta.Jántor, soli.os:ns ... 6.361 a 6.366, 6.379,
6. .372 a 6..X5e. 61454 :.— Deferidos.;
* Da Sociedade Anenyina

seinentsf ifuelien,. de S. Paulo, o Martins
C'osta & Comp. „ para o deposito das martas
regiWadás na. Pantai Com mercial de São.

.:Pau141),„. sob. os: ns... 1.216 a 1.2e • 1.231. —
"Deferidos; •

De A. Villar c Comp., para aposito'da.
marca, registrada na Junta Cammercial do
Paraná, sb o. 833.—Deferido

	

n 	 . 	 •1	 F',"

FARTE COMERCIAL
•P - •

p' C:uniu:Lira Syndie .a,F . cliaks/Corree-
or-we-sg. deo- F3 triad'ow Ilrwablicsost..
(11,a; Capita:1% • Pederaili "

OURSOOFF !DIAL . DOS' FUNDOS . rumou.

	

FF I' Aferl ICUL.A.Eta&	 .

Aporlitcos, do emnrestimo munrci-	 •
pirLdel 1898, port 	 	 182$000;

•Ditawidem, idem, de 1906,,port 	 	 176,000:
Dita~,Estado do Rio de Janeiro, .

der506$, 6 %, port..... . .... 	 445$000.
Contpo. Docas. da Bailia c/,50	 15$500r
Conigi. Loterias. Na.cionaes do

Btazil 	̀ 	 15$250'
Comp. Tecidos	 " 280$003
;Conapc.. 1. Progressa Indústriar
;	 dee	 .. , ... .....,..... .......	 280$030'
i Deb/s. dik:Comp,.. Ferro Carril, do,
1 Jandüml3ollanico,,1 1% sérfe., 	 	 20940

' Vendasta,prase..

ailia1.00. da.Comp. Dons- dá B	 ;
diast 	 •	 •	 " '	 -	 • 16$500

Skerefiria... da l Camara, Syndieral. do* Itià
Janeiro. 24 de dezembro de 1909,— J. Clau-

Idio da S.;1v.i, syndico..1

Junta. Commercial

SESS:CO.DE 9 DE DEZEMBRO DE 1939

PPesidãoté interino. Torr »s. — S'écrelarto
Fábio Leal	 •
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•Preços

1
Minimo IMaximo	 Unidade

12 -4000 1 Por 480 litros.
115$00)	 »	 »

105$000	 >>	 »

105$000	 >fr

Não ha
105$000
Não ha
Não ha

150$000
140. 000
130$000

>>

>>

>>

• >>

$320 Por kilo.
$320 » •. »

i $280 » >>
$300 » »

••250	 >>	 »

$ 60 7, »
70 » »

E 1sig05: . >>1> »>>	 »
o

Mercadorias

Aguardente de:

[
Paraty 	

,Angra 	
L Campos 	
[Maceió 	
!-Bahia 	
iPernambuco 	
i,Sergipe 	
.I.Do sul 	

t.'

Alcool (caldo)
De 40 grãos 	
De 33 grãos 	
De 35 grãos 	

(Diversas procedencias)
Branco, usino, 	

crystal 	
Dito, 2° jacto 	
Dito, 3a sorte... 	
Somenos 	

.Mascavinho 	
^Crystal ama,rello 	
Mascavo, bo 	

•Dito, regular 	
D ito,

 baixo 	
V

Bacalháo,
Em tina : °aspe . 	
Ia	 1. A nericano 	

; ;»	 Poixeling 	
Em caixa...... 	

•
•Banha nacional

De Porto Alegre, em lata de 2
—kilos 	 •

e Porto Alegre, em • lata de 20

`'109.s 	

• Alfafa
'Nacional 	
Do Rio da Prata 	

A1olão em rama
:Ceará, l a or 	
Ceará, regular 	
Mossoró, la sorte .. 	
Mossoró, regular 	
iNatal, 1' so:ite 	
.Natal, regular 	
Sergipe, Dores 	
Sergipe, Ratai:ma 	
Pernambuco, l a sorte	 . • .
Pernambuio,i l a sorte, do ser-

tão 	  •	
Pernambuco, mediano 	
.Maceió, l a sorte 	
Maceió, reg 11 ir 	

'42'arahyba, l a sorte 	
t;Parahyba, modiano 	
Penedo, l a sorte  •

sort° 	 •
re?.ular ........

¡Maranhão, -rogular... 	
Arroz

Nacional, superior 	
¡Pito, bom 	
f:Dito, regular 	
Estrangeiro, Ran non 	

'Dito,	
agulha, dela. 	

Dito de 2a •	
L^i^

'Assacar

120$030
110$000
105030
100$000
Não ha
103$000

Não lia
Não ha

...

$200
$190

1 1$800
14d;300114$830
14$(300
14$'00

Nem Mal
13$8 )0
13$700
l5$)00

15$200
Nonuaal

14$500
Nominal

14$700
Nominal

14$300
14$800
13$80)

Nominal

29$000
2 i$00)

:5$030
28$030
31$000
31,X)00

$28)
5250
$270
$230

230

swo
$190
$180

39$0)0
323000
29$030
39000

1$000

1$020

155000
145 000
133$000

$210

15$600
1 $CO
15$400
15$000
15$11i0

Nom uni
11$500
14$200
15_800

14000
Nominal

151503
Nominal

153400
Nom ,nal

14$80)
15$600
14$50

Nominal

303000
28$000
27 00)
29$000
31$0')O
38$ '00

$195

41$0)0,Por tina.
335'000 »
30A30 » »
44000 Por caixa.

• 1040 Por kilo.

• 1$?60 :»- s

»

•	

11

• >>	 >>

>>

Por kilo.
. » •	 1.

Por 10 kilos.
» » »

» »

>> >>

>> 1

>> D

S teco cle 60 kilos

-
Unidade

Por kilo.
• Y>

Por libra'.

Por kilo.
Por 2 1/2 c-Lixas.:

Por 280 libras.
• ,	 ^

Por arroba: ,
>>

J311.

11

Por kilo. „
• »	 '

»

ditr.

Por barria.
• »-

>>	 »•t..C1

»

• :1,."

Sacco de 33 kilos.
» » »

,
Sacco do 45 kilos.

» .».	 •	 ,:ití

>> , »

• >>

»

mrd

r
Por 2 1/2 saccol,_
» »

1) .	 '•	 1j.;:g

";:4'

s' •	 »
»

: (.1
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_
= Junta dos Corretores.

PREÇOS CORRENTES DA SEMANA DE 20 24 DE DEZEMBRO •

Preços

Mercadorias

Minimo Maxim°

Banha nacional
De Santa Catharina, em dita de

2 kilos 	 15000 13020

Idem,idem, em dita de 20 kilos $940 100)
Americana, em dita de 2 kilos 	 Não ha Não ha
Americana, em barril 	 $900 $920

Batata
Nacional 	
Estrangeira 	 . .. 	

$140
155000

$200
1p$00)

Breu
Claro 	 26=50" 27$030
Escuro 	  22$0 )0 23$000

Café
Lavado 	  Nomi Nominal
Moka 	 73500 •	 83500
Maragogipe 	  Nominal Nominal
Typo n. 1 	
Dito n. 2 	 $900 850)0
Dito n. 3 	  7$700 7$9
Dito n. 4 	 7$600 7$7)0
Dito n. 5 	 755 10 7 5600
Dito n. 6 	 7$4)0 7$500
Dito n. 7 	  7$2 7.300
Dito n. 8 	
Dito n. 9 	 	  ..

7$003

63803
7$ 00

Dito n.	 10.. 	 — 6n
Escolha. 	 6$000 637)0

Carne sticca
Do Rio da Prata: •

novas 	 $800 $920Em patos e mantas voih $6 10 $740
Em puras mantas. 5:400

$700
13010.
$ 440

Do Rio Grande
:System, platino 	
•	 >>	 •	 antigo 	

Cimento

$560
Não ha

$700
Não lia

•
Minerva 	 15$ OC
Albatroz 	 14$000
Monroe 	 •	 13 s000
Cruz Vermelha 	 11$500
Vis u rgis  • 105500
Outras marcas 	 113030 11$533

Farello de trigo .
Moinho Fluminense 	 33600 3$703

»	 •	 Inglez•	  55600 3$70)
Farinha de mandioca

D3 Porto Alegre:
Especial 	 8$00) 930)0
Fina 	 7$00 75500
.Peneirada 	 65600 6$700
Grossa 	  6$00 65200

Do Santa Catharina:
:Fina 	 Não ha Não ha
Grossa 	  85000 63200

Farinha de trigo
Moinho Fluminense:

Primeira qualidade 	 265150
Segun la dita 	  25$7-50
Te:coira dita 	 24$750

Moinho Ioglez:
Primeira qualidade 	 235750 275000
Segunda dita 	 25$750 26 .000
Terceira dita 	 24$750 25,000

Do Rio da Prata:
Primeira qualidade 	 28$500 27$000
Segunla dita 	 25$5( 214003

"Terceira dita 	 24$750 253000
Americana, em barrica 	 Não ha Não, ha

.	 sacco..  •	 -



lueiembro-

•Vinhos
Nacional:- 	
Eat .rangdinus:. Vingam.. 	

Verde.. .......
Colláres 	

155 000
260.:4300
260$0 ):;
3114000

1C0$900
320A00

.2905000
'3305000

J >y n

P'

Preços

• MbrandoniasNrereaderiar
, Minha° 

:
Maxim° Unidade Miaimo MoxEnaa'4 Unidade

-	 -
Feijão

preto; de-Porto" Alegre; supe ribr
Idem; . de-Mlnas; superior--
De Santa Catliarina; superior 	
De 'atires dIversan. 	 _-••.. •
Dl th ,enxofbe na,ciárralt
Dito branco; estrangeira 	
Dita a;mandbinrrestrangeiro 	

Fumo
E nv corda4. do, RIO'. Novo •

'Especial"-	 ......

--	
Pomba, de-
Dito;. de".2a....... ... 	
Dita, baixo 	  .. ..
Do SuPd'wMinasl especial;.de la
Dito idenr.de
Dito idem;

Cova,'" especial. ....
Dito, de-	 .....
Dito:,	 9a•	

Da Eathia„marca P 	  • F.,
»

st-	 P.
»-	 »

Da Bail i a, de ia 	
Dito idem, de
Dito idem, de	 •	 • 
Do"P.ortvAlegre,amarello, de la.
Dito, de 2a .....
Comine m, de- 1"	
Dita,.de	 	
Eero2on3 --àiierrearro' (Erêvoes

	

13riIIiant) • 	 " "
Ladrilhos de-Mársellrir  •
Ditos nacionaes, hy,draulicos...

Manteiga-
Do SuP	
De Minas 	
Estrangeira. (di'versas" marcas) 	
1\1 a, te). e ni folha-	
/ \Ilibo' a in t roll5 • db-no.rte	
Dito idem da terra.- 	
Dito. branco" daterra.. 	
Dito . dn" Ria da 'Prata 	
O I ecr do Ifnhaçnr em • b red. 	
Dito-idem em. lata_
Dito- db cavem. de algodlie-,

Pliosphoros-
Marra 01Wcr-
Dita.;.Brilliante-
Dita:BandeirinTra"	
Dita.. Palpite' ' • •	
Dita.Cirrit,Vba.	
De cera (Marca 011Iw 	

Pinho:"

De resina.- 	
Spruce
Sueco, branco...... 	
Dito, vermelho,

Do Paraná

	

.1"a:gbalidade. 	

Sal do norte ....................
Dito do Cal» Frio 	
Dito? ostra •,,..?Riro

Sob*,
Do Matadouro 	
Di Ri 0.4 Ginn dkr. . ..... 	 -
Do RioN,

Toucinho,de,Minas„superior	
Dito^idem;

usaoo
50,0
%000
75003

15,50n

29$003

605000
.0C40

252(0
353110

Nbint ha
À

5700
5640

Nomival
230$030

$700
$600

$450
$900
5700
$8a0

03
.1	

$7

4. 75700
11.205O00

95000

2$200

2$623

65600
, 85000
`nu ha

$930
5950
$650

62 000
625000
605030
E9500D
585030
7dvoo

115590
1 85000

85005
245000
20500)
30$300
305000

$`2a0
840110
9 '000

8 ',CO
8'4 000

5i0
-, V
1.5810
159 )0.
1$300
$900

15030
$8,0
$6 :O

25,100
1$8
15200

2,

15500
1$403
15200
$90
$750
$6:50

>>

x.

» »

>>	 >>

D^

Â, >>-	 >>-

>>4	 >>
>>'
›y,

4
>>	 D.

>>	 I

Per eaix-n.
Por
Metro quadrado.

Porki1J. •
)0..
Por
Pbr • kilo::	 .
S:teeD de 62'kilos

»	 » >3.
•'	 •	 »	 2> ->

Por kiro.
^
Per litro.
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- 7.•	 »•
Por4011itros:
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Pior 'kik:G.
Pear' ãila..

Por,railheirm

	

Por . kilo.	 •
"»,.‘

Sacco de CO kika.
» ».» »
» » >>
>>	 >>.	 >>

Dito de 63'kilbs.
Dito de 62 Ritos..

.7> •	 »	 2> •

Porto-4"amaritancrs ,- Do.A>tlántiozg.
'Nova York-	 	 35i-c./' e 51%.-.por. seca db 60 Ritos:
Nava Ode lus.	
B9enos Aires 	
Montevidéb'	

Do Paciftca:
Punta Arenas'	
Corral 	
Ancud 	
Coronel'

'Talcauano:..,

Valpara i z o"; eJnI opiffiest
Cbqui,n133: .......

• ....
• ........
Tocopillw	  •
Antorogasta ......

....	 .
Cal i forcria
G ti	 .

PtIrtos :sal-al:rioaraos
Em Nora,Vork:

......
.MLS50-1

"" East
Portt
DeLagam

Envportesneuropeas:

4Mbs sei;
EasO LondOn 	
Pont; Natalt_

Bei rai...........................
Rio de Janeiroç.. 24, de

•

Cópenhagoir

	

..... . 	
Hauria ri ogcm-....

... .
'111.3.b'ra"
'Liyerpnor	
Londres. 	 -•

flotterdáau'	
Triestn	

'Vigo. 	
Etc men-
Ha.vre; . 	
S`nitlfampton 	
lanellia 	

•Canova, .	 	
Berdlkis 	
'Marre.- 	

Havre	

4 II'avre'	

Portos europeus:
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Barcelona 	

FRETES QUE VIGORARAM N sEuANA. DE 20 , s 24t DE DEZEMBRO
CORRENTE PAint. OCt ; EMBAaCkUE.9.-DE.C.A

• ...

...

42 s/6 e 2 1/2 %.
42 s/6 e 2112•%..,
50 s/ e 2 1/2. %.
50s/ e 2 172' vc,'.
42 s/6 e.2. 1/2 %.
70 s/6 seccas:
78 s/6 sucos ...	 .

dozembrd" db . 100- d'ioresikente; Atte
.	 •	 .•1	 ;,	 '	 •

35 s/ e 49 s/ o 5 '% por 1.000 kiloS."
35 s/ ,e..40.9/.	%pon1...030 kilos.
33 Irs. seccospr 1.000 kilbs.

• 3 1. fr &2;ec.1:s, por li.0001dliaal.	 •
27 9,/6 0, 422s/&; e 5,0A : por •11.000:-kiloo--1
40.st, e' 5- % por l'.0 q3 kiresi	 .
35'W o*40's./ e 57 %, por'D.000ikilos.

sre 5 % por P 000,ki1os-
30 s/ e 5 % por 1.000 kilo3.
35s/ e 5 % por 1.000 kilos.

• 40s/5% por Y.000
3.8	 sece.ug. por 11.000 kilos.
35.s-/e.40a-/ e. 5 %. par rhan Mós:,
411,s */, e 5 % pos LOW, kilb
25.fr,s-..s.,ccos por 1.003 Ritos.
41.s;/ e 5 %Os per 1..050 .
30 frs..e.10. %, por 900: kilos-
35,ei. e 5 . %. por,1.000 ki2os.

e.lâ. % por, 1i.000" kilbs:.
40 frs. e 10 % por I .007kilbs.
40,Ns%.e.10. '4 por. 1..030. kilos:
36 (Fs. e 10.• % por 1.000 kilos para:

CalliOS

341-,frs..e,10 0/... por 1-.O00- kilos para,

por 1:0010.'kilas para.ma-
• - (faixas.

" 42s/6 e.5 1/2. %
42 s/6 e•51/2
70 s/ 05 1/2 %
50 s/ 05 1/2 %.,
59 s/ e 5 112 cyc;
70 s/ e.5th/:".n '%.,..,
Não r3cebo.

31-a , cA'a 5	 par saca da 60. kilos;
15206; por seca da da Ritos.
15r:200:por sa,cca. de 60., k. Vos:,

•
23- sf SeCCO3- por: 1.000' lt dos
50 s/' seccos por' I-.000kiles:
50 s/ secco; par. 1.090.kdos.
45 s/ seco s por I.000"kilos.
45 sPsevcompor' 1.001,1ci1os./

par
4i s/6 Se2CC.S por 1.003

•".)..,•41/Cit",sacu',.w.p.>0 1:000
2.01ii poli: 0. opahk

52 s/3 seccos por 1.000 kilo ;.
52 s/ ,T secura par-
52 •ffiffiser..leag pOr' 1
5'e 3/0:dreccu pr 1;.009rIli1o8;,

s/6 secos por 1.000
75 s/ seccosepotrli.(10:1iiios,..-
83 si Se3CO3 pm 1.0)0 kilo;..,.
(por .1.0304 iodas. amtk transbordo)

2200.$
2$000 !

' 15600
• 15800

1$300
f	 $803

• 93Q:(
03

5500

2418.70°001;
1$030

15400
15330
r.103"
51800
$700
5;6 :0
$400
5-00
$60

• $750
ê,,,50

I 4"
' 75400í
it 45500

25000

15900
; $103
3 6;6'30

(55003
." 65009
'Nãb"

$

•

	.'950
5905
$poo

drvea
dlsoop

• -,

755000

-

-535000
11 -•
3 25000

35200

Nominal

-
X :• $453)
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' FUNDADA EM 13 DE MAIO DE 1P09, COM SÉDE
, RUA DE S. CLEMENTE N. 23, NA FREGUEZIA

DÁ LAG5A.

-
Anselmo de ' Almeida Figueiredo.
Antonio Anacleto dos Santos. .
Agostinho de Oliveira Campos..
Manoel Bezerra do Gouveia (Dr.).
Antonio Pinto Ferreira.
Francisco da Silva Cravo.
Francisco de Paula Sa tago.
Ignacio Gonçalves Tavares de Souza.
Joaquim Martins Pinheiro.
Joãi José Leal de Melo.
Joaquim de.Oliveira,.
Manoel Viei a da Fonseca.
Rogerio Cardoso Brochada.
Manoel Garcia do Amaral..
Manoel José de Araujo Gomos.
Ja zé Francisco Moreira.
Francisco Pinto da Silva, .
Duarte Esteves de Almeida.'

Itodrigues Comp.
ACTA DA ASaMBIá.'.''A. GERAL ORDINÁRIA. DE

DE DEZEMBRO DE 1909 DÁ SOCIEDADE EM
COMMANDITA, roa ACÇÕES, RODRIGUES &
COMP. (JORNAL bo commEaci)):
Aos 3 - de dezembro de 1930, á 1 hora da

tarje, reunidas no edificio do Jornal do Com-
mei•do, á, Avoaida Central, esquina da . rua do
Ouvidor; em virtude de convocação pela im-
prensa, 11 accionistas, representando 750
a,cções com igual numero de votos, como
consta do -livro de presença por todos assi-
gnado, o Dr. José Carlos Rodrigues, Soei° so-
lidado, declara haver mimem legal e propõe
Para presidir a assembléa o Sr, Conseliieiro
Dr. JoSé d a Silva Ccsta e sendo esta inlica-
çãó u ianimemente apoiada, S. Ex. assume
a . Presidencia e convila para Secretario o
Sr. Theodoro Duvivier, o qual, por sua vez,
depois: de consultados os Srs. accion i sta; e
aprovando estes, occdpa o lugar. E'. dis-
pensada a leitura da acta da ultima Asseai-
luléa, em 16 de setembro de 19,8, visto ter
Sido a ss'gnada e'approvadt por todos os Srs.
accionistas que compareeorain á mesmaAs-
semblea. Por indicaço O- Sr. accionista
Candido Gaffrée é iguain --eto disoeasada a
leitura do Relat orlo, por	 iohar publicado.
O Sr. presidente convi	 Sr. Dr. Antonio
Mendes de . Oliveit a Ca.s ! o- S.; brinlio a ler o
parecer " doconaolOo do qual faz
parta, e, cOncluida s a leitura, põe em
discussão :o rela`.orio . s c. nclusins do p a-
nelar, e como ning o -pedisse a palavra é
encerrada a diseuss: o, e • saieims á votação,
essas conclusõe.s foram u iamlmemeote ap-
provadas, abstendo-se de votar os socios
solidarios. e cs membros do conselho fiscal.
O mesmo Sr. presidonte lsmbra. aos Srs.
accionislas, que a presente reunião não está
adstricta.ao julgamento das contas e eleição
do conselho fiscal e supplentes, podendo-se
tratar de quaesquer outros wsumptos inte-
ressando os negocios•so laes, para o que dá
a palavra ,a ,quem a pedir. O maio solida-
rio Sr. Dr. José Carlos Rodrigues presta,
espontaneamente a l gumas informações So-
bre a vida eoon omica da empreza, os me-
Rioramentos que os socios solidarios tratam
de introduzir com o• intuit ) de augment ar
a renda e diminuir as despezas e as opera-
ções .fina incei ras que toem em vista effectuar
para consolidar a divida fluctuante e, care-
cendo. para realizar estas operações, de
autorização •da assembléa geral, os socios
solidarios apresentam a; seguinte proposta
que, sujeita 'á deliberação da assem-
bléa, é • approvada após ligeira dis-
cussão, por • unabimidade. Proposta. A'
vista da . necesidade de ;consolidar a , di-
vida . flutuante proveniente - do accrescimo
de obras.no-novo edificio;, compra de machi-
nismo novo e „juros durante a construcção,
propomos:

'	 1°. .Que os gerentes sejam . autorizados -a
,11,fa.gQr as necessarias operações de credito,

emittindO até õ maximo legal, novas deben-,
tures, em ouro ou papel, do typo e ás
dições que julgarem acceitivels . •

2°. Que fiquem igualmente autorizados
apressar o resgate das debentures de 5'.
ouro, ora em circulação.

Rio de Janeiro, 3 de dozembro de
J. C. Rodrigues— A. Rodrigaes Ferreira,Bo-';
Lei/ia.	 • •	 .

Esta proposta havia tido o seguinte pare-
cer do conselho fisc ti, que foi igualmente
presente aos Srs. accionistas.

Parecei, do cons11a) fiscal.--;Sob todos os- -
pontos dé vista, é indeclinavel a necessidade
de consolidar a divida fluctuante do nessa ;-
s)ciedade, cuja razão de ser etá cabalmente
justificada pelas extra ordinarias transfor-.-
mações. operadas com o maior exito, enn;
todos os serviços do Jornal do Commercia
D.)s diversos alvitres que fjra,m ob.,ecto de '
acurado estudo por parte da gerencia, o que;
stá concretizado na proposta qua vae sere
kjeita á deliberação dos Sr„s. accionistas, '-

parece ao conselho fi cal corresponder Ple-
ameate aos intuitos que a motivam. Assim

é nosso pane n° que deva ser coacedida'a '
auorização solicitada, fitando a gerencia
Investida dos mais -amplos poderes para
praticar todos 03 actJs necessarios á effecti-•-'
vidade das operações propostas. Rio de
neiro. 2 do dezembro de 190).— Otto Simon..a.
--Antonio Mendes de Oliveira Castro Sobrinho.'"

Procedendo-se em .seguida á' eleição
conselho fisual e seus supplentes, foram ',re-
colhidas 11 cedulas, que deram na apuração
o seguinte resultado :

Conselho fiscal

Votias =
Dr. Antonio Mendes de Oliveira Cas-

tro So'orinho 	 	 737
Dr. Zeferino de Faria 	 	 , 7i0•
Oito Simon 	 .	 t740 ±

Dr. José Pires Brandão 	 	 " :31

Para supplentes

Votos
Dr. Heitor da Silva Costa 	 	 • 740
Dr. Cornelio Pereira Nunes 	 	 740f,
Theoloro Duvivier 	 	 740

O Sr. conselheirá • presidente proclama
membros do conselho fis -ai os ires accio-,
nistas mais votados e supplontes os tres vo-
tados.

O Sr. accionista Candido GaTrée prop-de
um voto de louvor aos socios solidariosi-pelo
muito que se esforçam pela prosperidade e •
o engrandecimento da empreza, o que é .
unanimumeato approvado, assim como a in-
dicaçlo do socio solidario, Dr. José Carlos.,
Rodrigues, para que fiquem consizn Idos na
acta os agra lecimentos da assembléa ao
Sr. conselheiro Dr. - José da Silva Costa, pela
maneia com que desde o inicio' da soaie-';
dado tom dirigido 03 trabalhos de suas as-
sembléas geraes ; levantando-se a sessão ás"-
2 horas da tarde.— Dr.' Josd da Silva Costa,i-
p.'esidente.—Theodoro Duvivier.

.1•1•10

A. Uquitativa dos Instados
tinidos do 13razil ;5

ACTA DA SESSÃO DE ASSEMBIÉA GERAL ORDI-
NÁRIA DE 22 DE DEZEMBRO DE 1909 :-

Reunidos, á 1 hora -da tarde, no salão da.
gerencia,do edificio da Equitativa..osseguin-',
tes Srs. mutuarios: : Antonio.A1 srétello
Cardoso, Felix Mascarenhas, A. Gabo --
Dr F. Pinheiro Guimarães, capitão dr.-•••,,
yeta Dr. J. N1. da Fonseca Neyes, Dr. Diadrt%

Commi ssito Tedmica

;Alfredo G ornes Card ia (Ca, t ). •
Carlos de Carvalho.	 ,.
Joaquim José da Silva Torres.

Io rt-

- Commissao de Syndicaacia.
'

, -Francisco José de Sá.
f.,A.ntonio da Silya ÇraY0i_	 „

S10 seus fins:

, Proporelonar aos seus socios a acquisição
'de predios por meio de s...rte:os.

Duraçao
A sua duração será por tempo indeter•

1ninado.

Fundo social e SU2

A sociedade formará o seu patrimonio,
como Saldo que houver verificado no fim
de cada atino, com donativos e CAD OS mo-
veis e utensilios e applicará todo o saldo dis-

iponivel em predios sorteados para os seus
• socios.

Administraçào e representaç'ao

•sociedade será administrada por um
conselho, composto de 37 membros. eleitos
annualmente e que terá entre si uma dire-
ctoria composta de Presideate, Vice-presi-
dente, I° e 2° Secretar:os, I° o 2° Thesou-
reiros e 1° e 2° Procuradores, sendo os de-

_ mais membros para comporam as commis-
sões de sorteios, finanças, technica e de
syndicancia.

O presidente será o vpresontante da so-
ciedade, em juizo ou fóra dello.

, Os membros da sociedade não respondem
subsidiariamente pelas obrigações contra-
Ilidas pelos represeatantes da mesma ex-
pressa ou intencionalmente em nome desta.

São seus fundadores os Srs. Manoel Ri-
beiro Paiva, Antonio de Oliveira, Joaquim
josé da Si:va Torres, Eluardo Avelino dos
Reis Junior, José Nogueira da Cuuha e Silva,
Joaquim Martins Pinheiro, Antonio Pinto
de Carvalho Sobrinho, Francisco da 'Silva
Cravo, Manoel Vieira da Fsmseca, Francisco
José de Sá e João José Leal de Mello.

Administrago

Presidente, Manoel Ribeira de Paiva;
• Nice-Presidente, Coronel Antonio José da
Silva Brandão

1 0 Sedretario, Antonio da Silva Moraes
•, 2° Secretario, José Nogueira da Cunha
e Silva ;

1° Thesmreiro; Antonio de Oliveira ;
2° Thesoureiro, João Baptista Pereira ;
10 Procurador, ',macio José Borges Bitten-

cout
2° Procurador, Gustavo Macedo.

Commisstio de Pinanças

José Antonio de Carvalho.
Eduardo Avelino dos Reis Junior.
Alvaro Borges Dias (Dr.).

Cowni ,seto de Svr:eios
Antonio Domingos Barbosa Juaior.

• Manoel Faria Pereira.
blanoel da Costa Menezes.
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Otm'sitlbrarOd s's net' f6i )tij MOSSA° i DIt; insaris.EU. barde. isseVsE Sr: Sauim Eages„,riefolf 	dtrPinAlfred-e"Flores;, 1.',1Waratb. tfittbricoUrt,
Paul o-Henrique Caberia u .1o5sErvangal ísta,
desFigueiredu ti :ma; '"An'tedió 'Pinto;- F. Mo-
radó,.Dr. João Marcellino Pinte,..Dr1 João
F: Barcellos, Estevanr • On'eta;, .tutz • dá • AI-
mel dá, Martio s' • C'...sta,. Dario Casar Gonça14-
veso Thoodera Largaard', Dr. Bentaaorges,
da'Foireca, Duarte .de Mãttoa,AI-

.1) erto .. Pare i ra" 134 a g ar, Sébastiió S): da Ri3-
cha', Mano'efcre Aq ineida , Naves; E'. de
B: Rajá- Gabaglia, P •édro , Gal-lina EeaL
João d'e • Almeida Lustosa, Max • Fleuiss; Dr.

• J. de S'". AlVares , Bargetlí; Jonathas- Pereira,
Dr. Reinallo José, Ribeiro" de, Carvalhas
Frederics r 2ehmidt; Henrique" der
João • Rodrtguesz Teixeira ., JUnfor, Joaqui•m•
de ,SouzaLemos Filho, Dr; Dbming,os Pilar.
Ribas. Dr: Jnlib , Zietz, Dr. Veia-anoto Distam;
Dr. A. A. db"Azevedo • Sodté; Jorge Marcall,
lincsPinto, J d'eSouza Lage; Dr. Mauricio
Kanitz; Dr. • Peclre Nolaseco Delphince Carlos)
de s Sá„Artidur.EVanse da-Silva, Dr. Vicente,
de'Ouro"Pretb, majár' •Antonlo Cendé), aonde,
de‘AffonsuChlao;.Dr: Jo'io Maximiisnoa dá,
Figueiredbi tnillo , ,frorterr, JeabsVieiras da,
Silva Ber;gos, Dr. Eeop3blo' Casar' der Aul•-•
drader.DirquesEtrada Garfos: Pereira Leo!' e
LeopoldirB s.rradass assumiu , a presianciar
na, forma dos-estatutos; o , presiolente"db,s so-
ciedade., Conde desAffonsa Censo,. declarando',
abertas a sessão- da, assembréal geral ; ora-
nariã, convocada- para apresentação db , res
latiorib • da directoria; pa? ,. car do conselho
fiscal, approvação definitiva de" contaw
eleição do.conselho,fiscal...

Convidà para secretaries os. Srs.. Max.
Fleuiss e Alexandre Gasparont.

Depois.- der agradecer, a-comparecimen1ao
dos'Srs: segurados; diz,que 5 esta„att-rceira,
convocação; tendo sido' aprinaeira4 feita

novenolfros passado, a). segunda:ali' de?
dezembro e a terceira a 15 do mesmo men.
A' vista, dista„, seg„atn à/. ainda os. 'estatutos,..a
asSembléa deliberará' com. q ualquor numero

Annunciando que se vae proceder á ler--
tura do rciatorio- da directoria, parecer da
conselho fiscal, balanço csonais'contas rala-
vas ao 12 0 periodo social-, requer o mutuario
Sr. Souza Lago dispensa da leitura, por se•
acharam impressos no Diario Olficial e em
folhetos-os referidos documentos. Approvada
a proposta,, põe- em discussão o Sr-presi-
dente os mencionados relatorio, balanço,
contas' e parecer do conselo• fiscal. Nirr-
guenrpedindo a palavra, procede-se óv;ota--
ção, soado os mesmos unanimemente appro-
vades.

Vem • d, mesa a' seguinte proposta:-
«Afim de dissipar quaosquer duvidas,. de,

resto injustificaveisoa.respoito legitdmi,
dado .daoadministração . desta sociedade e va-
lidado de todos os actos, de sua, gestão até.
este momento, propomos que .a presente as-
semblea geral, no exercido de sua sobera-
nia; sanccione todos- estes-actos-e-os approve,
para todos os effeitos.,

Rio de Janeiro, 2?. de dezembro do 1909.—
Dario' César- GonçalVer,—EstevamOnetot.:—
Darhe de Oliveira Matt)s.—Alherto Pereira.
Braga..—Dr.. Bento Borws da . Fonseca.—
João R. Teixeira. Junior.— J: dá S. Alvares
Borgeth. Jonatlias Pereira;. rederlea
,Sclonidt. —Rinaido J.. Ribeiro- de C2r valha.

•— Joagisiin da S'ouza. _Nanes Filhe.— Max.
Fleuiss.

i	 anrpniesq tient	 sun): evijstas, nambu:
vir- dá Eqrs -)a, -nets Jal 00111I mandonas)	 , roas"

)t,Oria do seguros, -rara auxilia). 3 na,. umas-.
ni zaçãx), da., em o reza , e. q nem, convidou. aqui.
iqara seus crrtupan'teiros- de' direcçãa cavas
lh e leoa chula aa- soi prestigio mim 'a rn ainda
experfencia, adquir,da. em' companhias es-
trange.fra,s congeneres, nos ele vatlbs:cargos'
que ()ocupavam ;,

Conside.rancla.que °Dr.. Frankliir Sampaio:
adiantou sem o min imo-interesse. as quantias

ecessari as. á. inslallação e ás' primeiras- das-
peza,s da Equitativa, e que os seus honoraries

, só os recebeu decorrid'osnysaYro . annos; a-fim
)de poupa;r despesa á com oantlia incipiente;

Considerands que- aind.a. e; recente a, vi;-
« atonia consauiStada, pela EquitatiVa' contra o
z airbittia db.-Governa,	 quir: impedir-de'
) operar em • seguros con),ra fogo, o' todos • os
seg,urados. astarã.a. lembrados da brilhante

tcampanhar que' . raspe' tb •.. o' DE,. Frankliir
Sampaio diar:amente travei pela iinprensa;
oa trinam Hal man feb n +sol uma, justa,. defeza-

f dos direitos da E mitativa,, mas, ta:uberes
provei tosa„li ção. c i vi ca .; ,

) Consid'erandtrque, actualmente', a' nuitas
tiva,,pede-se dizer . sem. temeridade; trans-

(pez-o-período de listas wat suar prosperidade
cfresce dia a dia, nernelada traquillniade e

)da• confiança quernella: o- , publica,, depositas
.erntrazão,, da, adminis,:-,rada-a. quertanar
prudente; desinteressada, e. dedioadas;,.

Considerando que, fundando esta emprazas,
e a cila S2 dedicando, jamais a Dr. Franklin

-Sampaiir cogitei no Seu'. inVeresse passoar.;
'mas;

quelia não' é' juste . que; abe-
arigtos ao • grcsi	 eoá da; psperidadoi a, que si

gquitati vai attingiu, os segurados k, cuja& fa
111.U.4 gosarrdas suas vantagens sempre,

crescentes, se mostrem indifferentes á. sorte
da familia do Dr.. Franklin Sampaio, desap,-

. parecidbotãe prasno,turam ente; • e . se julg item
quites com o só PS gamento' de , seguro;. que

le
•

el fizera, . e mentis baseara as, prestações de
seu bolsinho, elle, fundador desinteressado,
o o-sen.administrador dedicado;

Considerando todos estesomotivos::
Propomos q,ue,.em reconhecimento desses

inestimavets- serviços, se deduza s annunl:-
mente; em'flivor da viuva e filhos do-
Franklin Ferreira:Sampaio; a quem geras'
palgo4orm par, cento dà renda: liquida4na
forma doi disposta, no ..art;.. 20 do decreto!
n.434,434, de 4i de!jul Iro de11891.. — L.da	 tza
.Lage.	 A. Gasparoni..— Oscar 	 Almeida
RTmosc.. — Engenheiro Francisca , da Paula

Antonio Carneiro Brandão. —
Engenheiro civil Lui,-;•.. de Andra.de,Sobeinho.
— Olavo Bibe., — Dr. Emilio _Miranda —
JAO.	Barcelles. — Max-	 —
&gene Caetano da Silca.—João ViClor Pardo.
Junior. — Cornelio Jardim. — ElOnorio- dos•
Santos* .ffogueira Bebem. — focutdink de' ci.je•n

vedo Carmim:, •	 • •
Aberto a debato' sobre a proposta; jitsitl;

cou .-a o'Sr. Souza; Lago.
V'eicr á' mesa o . se'guinte- a'dditi 73:
«Nb caso dá ser approvada a propasta do.

Sr. Jóã.b Baga, os abaixo assigna [os' propõem'
que igua,es vantagens sejam concedida-s . aos'
demais directores, Dr. Azevedo Sodre esears
los Lealo pelas mesmas/razões-apre3entalits.

Rio cio Janeiro, 22. de-dezembro 	 1,9094.—
Reincido de Carvalho. — Frederico Semi& .
— Jonathas Pereira. — _Henrique de • May-
r inChN.D. .

Continuando, a... discissão, falam ,.contras a
proposta os Drs. Liberatos Bsitteocousrtses Pi-
nheiro Gaimarães, reconhecendo a,mb)s os
m emites o. servisos do •D,r...W raokiin.Sampai.o,•
mas apondo-aç por- mo-ti:voo tirados, do.•
planeias nobres ca,rxet.h.r.ilerillaatne, rino.,:a
dam intuitos, tia, Equitatiya,„ actopção.:da,,

,•

las .Tetax amena ardoso, '	 • " -` •
. a Sin. Max r Pleaviesurequerroa etc urram:tento.,

ida- diaretasão	 .

	

O Sr. Azevedo Sodré e.	 CáT133S•tPe.., •
s rira. Leal:declaram 'vapor motivos' obvios
'se • abstwm'devotar.	 •

CISr..pre.sid.ente; conde:olá' Affbnso'Cétacr,-.. •
l aconrprn ha os- seus'. collágas;. accrescenta n dos.,
,porém, que, si' E5s"se'simpres'mutlaria; vota-

pulo., pr.opossta. da qoall a, directoria só
,'agora. teve conliacimantes4.poisl acha. justaas .•
quaesq uer hamar:auge:ia , át, memoriza. daDN.
Franklia Sampaio..

Sub ase ttida á. votação, a- proposta. rejei-;• •
tada

' Passando se á eleição da conselho fiscal e
-supplealtes; recaia-ma-se , na, urna,45.cedn1as;
'que deram' cr seguinte' resultab:

Conselho • fiscal
45 votos; o, Dir.. José"- Fierin) lo , Sanipalcs

i Via:nna, 0)44' cada, uru o rir; .1435;o•Franciscos'
Rareei/os:e a St.. Vicente.VnPáraeck Pereira

•;stai

	

Obtiveram um voto ca la 	 o• Dr. Pinhas:-
ro Quiatierláfi> e . Ra tsla,lalaarlau.

SUppienter

Dr. Augusto Brami, Paes Leme, João Vi-
eira da' 13bre'n e • Das José, de Siqueira

t AlvaressB.n•getlt, 44' VOUS' cada um:.
Uhrvotacadtv ums-os • Si": Jemarthas sPere ira,.

;Alexandre Gasparoni e Fonseca Neves.
OrS-e.. presideat ealesdara. raeleitos, ena-

passados a,CesuselliesPisoal, e . os , supp'entes..
Nada.mates liamendo &tratar, pergonta.

) algum	 nbuãsaries de.seia. a. palavra.. O.
Sr.. Dr.. LLber.d.os BittenJourt, propõe. um ..

; voto ,U loweirá.arienitaetio, dada, pelo. Sr.
, Prosgiente á Eluitativa. O Dr. Vicente , de.
Ouro Prelo propõseque a,. roes a. da. assem,
NAL fique autarizada a.ssigear a acta agua,
esta. saía, mutuario.Leop)1,1o.
Barradas. Arribas as propostas sãa•acceitas
p ar,' acclamagã•a..

, O Sr. presidenta manifestas ainda; -uma
vez.o.seurecoohecimento, aos, Srs. mutua-
rios,,cana cuia, syraptt.iia,,solislariedade e ,
conselhos co it a. paras desempenhar cabal-
mente as suas furacç3es.,

Levantasse a. sessão.,
Sala.-da grencia da Eq,ultativa. dos Es'-

dos- Unidos do. Bruni. 22 da dezembro de
1909..

E eu„Leapolda Barradas,„es.wevi o' as-,
s!gno, a, presen. i.e. acta, coniertla e• auten-
tica.da pelos . seeretarios, M'ax Flauiâs.
xaadre.- Gasparon.i,com, a presidente. Conde:
de .Affonso. Celso, que • tambem assignam.
Conde, de Arfartso. Cetra., Max.
A Gasparoni.— Leop.MO, Barradas

PATENTES: RE. INVENÇÃO',
117, :. Si. 9 3—Ilicentoria4 descriptivo de. uns;

diáltnde.	po,r15- C 4010S; na Rapa. -
blica dos Estados Unidosi Brazil:, para
«.Novo processo para eserenaer -musicas . ; . in-
venetto)d n 20 tenente Joaquim Vieira. Fer-
reira Subrináa, resi.lente: n.s Capital4
deral.

A m usi.s.a * actuaLoun escripta com' cara.-
ater.e.s..espesiass e de rnaltipIa,s.corribinaç•õéS,
potïera..Sar. es r.otat. cana: letras ali sign les; •
comemos d'llirsiagoin escrfp`oa de' qualquer
lmsgua,, crua b•,:aC Ural. t v,p agwap.: cos„ abraa--
gErus os prot-:Hsos.	 zincogrtpliiao Iittre
geastiva,,,ohatoo,ravaraoctsr.. etc. •	 • ,
I As-natos 	 ,mi,	 sof': ta; st . . silõ co-
'p raz-lentarls, pela s. cousuan Les' d,

(Leunsió nu cornersa de. qua,tquer.
;compasso o a p,rib npum de musica: a miniLsr•

nos	 '	 •-• "'
•

Submettida'a del ate, a propos-tad - unani-
mementeapprova da..

O' Sr. Souza Lado Manda:, á.à. mesai as se-
guinte proposta

«Considerando que de telas osisegsarados
&sabido que.a Equ i tati vim dos ,Est aios, Uni do 3.
dó Brazil m: n scou, da-, reacção. oppostai pelo;
Dr. v-	 .in Ferreira: Sampaiwaor projecto

Ádo.. na.. leio. qua. expelliu. cla,paiz_ a 3
saahiaaale.;seguras,estrangçiras
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" Os valores da minima, da seminima, da col-
741a, da semi-colchêa,da fusa e da semi-fica,

são representados pelas vogaes a,e,s, o, u, y.
.0 valor da semi-breve, entretanto, é repre-
rsentado pela letra ti.

As pausas são representadas pelas mesmas
',letras que servem para indicar valores, as
quaes são accrescidas de um til ('), cara-
cteristico de pausa, falta, silencio.
, Os valores musicam são representados
pelas -vogaes e. pela lettra n, collocadas
tiobre as consoantes a que dão 'valores.

.A la fila horizontal indica o valor das
notas e as demais filas representam as di-
versas vozes ou combinação de vozes.
e Quando em uma harmonia um executante
tiver • de sustentar o valor ou extensão de
nmanota, emquanto um outro, no mesmo
lapso de tempo, tiver de executar diversas
;n-tas de valores diferentes, então aquella
i-aota, cuja duração differir das demais, terá,
'h sua vogal ou consoante n, collocada á. di-
reita, não obedecendo, nesse caso, á regra
Lacima estabelecida.

O ponto de augmento é conservado na
i graphia proposta e deve ser collocado á di-
reita da letra indicadora de valor.

0.3 compassos de espera são repregentadoe
- , pela consoante ver 4a1 nasalada Isit, tendo á

i'direita, em expoente, o numero de cora-r
SSOS.

A altura de uma nota é conhecida pelo
r-pumero collocado em indico ou expoente.

Quando a consoante não coativer indica
-ou expoente, subentende-se que está. na es-
cala normal, isto é, a sua altura corresponde

da- homonyina que fôr executada ao piano
;na 3° setima. .
• O indico um, doas (1, 2...) inlica l e; 2°

• • 'setima inferior e o e Y poente um, dons....
(1, 2...) indica l a.2 setima, superior.

• - A ligadura, tão multiforme, é sabstituida
'por nina linha horisontal, sublinhando as
irespectivas notas.

, Os accidentes, sustenido e bemol; que ser-
Vem para augrnentar ou diminuir de um
,sémi-tom á qualquer nota, são representados
‘aoor urna estrella (*) sempre collocada á es-
'guarda da consoante (nota) a que modifica,
subentendendo-se que representa bented,
quando estiver colocada na base da Censo-
Ante (*) e indica sustenido quando estiver
'eollocada na parte superior da nota (A).

Esses accidentes, quando afectarem á mu-
. rsica, em S3U conjuncto, isto é, quando cola;
'stituirem armadura de clave, precedem ao
compasso, como actualmente acontece.

O duplo sustenido e o duplo bemol são re-
presentados, identicamente, par duas es-
trenas.

O bequadro, que servo para destruir o
' effeito do sustenido ou do bemól, é repre-

sentado por uma pequena cru: (+),signal de".	 ,tiestruição, antecedendo á consoante..
As guia/taras, ora augmentada g , ora dilui-

-.	 nuidas, são representadas poe uma linha ho-
• .rizontal collocada sobre as vogaes ou sobre•

con oantes, em dados casos, tendo á es-
querda, o numero de quialteras e á direita, o

• numero dos valores que devem representar,
inclusive a respectiva vogal.
' Os oraamentos seguem as regras acima
'estabelecidas, devendo as letras, consoantes
Ou vogaes, serem em typa menor, na razão

'

• 	

'd.e 3/4, 1/2, etc., do corpo typagraphico ado-
,iptado.
.e 0 sacato é representado p3103 accentos

s,udo, grave o circumfiexo.
A appogiatura breve distingue-se da lon-

-ga, pelo apostrophe collocado á. direita.
..N:0 mordente é representado por um hyphen,

• junto á, letra indicadora do valer. C011ocado
• .ates da letra, Indica mordente superior

kispllopado tip seguida, mordente inferior.
•

O grupeto é caracterizado pelo signal de
infinito (Go), collocado de uma ou outra fôr-
ma, segundo a nota inicial for inferior ou
superi:r.

O trinado continúa a ser representado
como actualmente.

Os signaes de repetição ficam reduzidos
unicamente ao signal de paragrapho (§).

Os trechos de: musica a seriam repetidos
são escriptos em italico (grypho), devendo a
repetição, assim indicada, ser imrnediata-
tamente eaecutada.

Quando, porém, á parte gryphada prece
der o signa' de parag.rapho, collacado no
alto (§), não se poderá, executar a repetição
indicada, sinão depois de se haver executa-
do todo o trecho que anteceder ao signa! de
paragrapho, collocado na parte inferior (§).

O st,gnal de suspensão é representado por
uma aspa.

Os pontos derespiraçã.o são indicados por
um apostrophe» -

Os periodos musica,es são distinguidos por
deus apostrophes.

As abreviaturas usadas actualmente são
conservadas.

Em resumo, reivindico como caracteris-
tico ao presente privilegio.

a) o emprego de letras e signaes com-
muns á linguagem escripta de qualquer lín-
gua, que use os actuaes caracteres graphi-

;	 •

b) a facil e intuitiva cambinação das con-
soantes e vo,--saes já, discrimina las ou de
quiesauer outras letras ;

c) a combinação de numeras e de signaes
de pontuação e outros, collocados em indiee,
expoente, etc., para representar mutações
de sons ;	 •

d) a introducção do til n para' indicar
falta, pausa, silencio ;

e) o emprego do Italie° (grypho) para in-
dicar repetição;

f) a eliminaçãa das clives, das pautas e de
outras .convenções

g) a vantagem de ser a escripta musical
invariaval para qualquer iast,rumenio ou
voz, mediante Simples convenção

h) a uniformidade de cada nota musical
em um sá•lypo e este, co rimam, usual, etc.;
ao passo que, presentemente, qualquer nota
pólo ser escripta em maltipias posições,
desde a ultima linha suppiementar inferior,
até á. ultima linha supplmeatar superior,
segundo a clave em que se achar ;

i) a simplicidade e facilidade de Compo-
sição sT.raphica, a variedade e belleza de im-
pressão, que poderá, ser feita a côres, etc.,
por quaesquer processos typographicos ;

•f) finalmente, o uso ou emprego de gimes-
quer caracter typographicos, taes como,
romano, norna mdo, aldina, egypcio, etc.,
etc., ou o emprego de quaasquer outros pro-
cessos graphicbs, como a lithographia, a
zincographia, a xilographia, a photogravura,
etc., que sirvam para representar o «Novo
Processo para escrever musica».

Capital Federal, 3 de novembro de 19:l9.—
Jonuinz Vieira Ferreira So5rinho, 2° tenente.

N. 5.906 — Relotorio de um novo processo
de u sinar assuca g. , de invençaõ de José Ris—
fino Bezerra Cavalcanti

Actualmente as refinarias que trabalham
a vapor ou a fogo nfi, proluzindo o assacar
amorpho, quando querem produzir o wsu-
ear amorpho branco, somenos ou mascavos,
semente o podem fazer empregando respe-

ctivamente o assacar ! em -rama, branco,
somenos, mascav.a ou crystaes arnarellos.
Assim sendo, com o assinar -mascavo ou
crystal . amarello. •

Assim sendo, com o assacar mascavo ou
crystal amarello, Demerara, sómente produ-
zem um assacar amorpho amarello. •

Depois de repetidas e pacientes experien
cias, alcancei transformar o assacar amas
rello, de grã maior ou menor, em sua quasi
totalidade, em assacar branco mais ou ma-
nes alvo, á vontade, por' meio de lavagem
ou lavagens do mesmo com xarope, ou xa-
ropes, da seguinte maneira: 	 .

Colloco o assacar amarello em tanque ou
deposto, servindo de fundo uma tela bas-
tante perfurada que permittindo o exgotta-
mento do mel que envolve os crYstaes, não
consente todavia que escape grande quanti-
dade de grã do mesmo assacar; em seguida
sobre o mesmo assucar derramo uma certa
porção de xarope oriundo do mesmo 'go.
nero de assacar e poseriormente repito a
mesma lavagem com xaropes successiva-
mente oriundos de outros assacares mais
limpos ou alvos,até que os crysta,es do assa-
car depositado fiquem limpos, á. vontade.

Esta mesma operação poderá ser feita
regularmente com quatro lavagens, podendo,
porém, ficar o assacar arnarello bem alvo
com uma só lavagem feits, COM xarope de
assucar branco, bem clarificado e filtrado.

Reivindico como c3,racteristicos constitu-
tivos do meu invento:

1°, clarear assucar amarello com xaro-
pes de assacar; •

2°, aproveitar as lavagens para, isolada- -
mente, ou com addição de outra quantidade
do assacar em rama, fabricar o assacar
imocplio, chamado de terceira ou ama-
rello.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1909.
—José Rufino	 Cavalca n di.

.ANNUNCIOS

313raixa, Carneiro. ci.
ASSEMBLÉA. GERAL EXTRA ORDINARIA

Os Srs. cem manaitarlas são convidadds a
reunir-se no dia 28 do corrente, ás 3 horas
da tarde, na sede social, rua da Alfa.ndega
n. 48; pu-a a continuacão dos trabalhos da
;..essào aberta em 31 de agosto de 1903 e con-
clusão das resoluções já adoptadas.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1939,--.
Innoel Rodrigues awneiro Junjor, Francisco
de Faria Braga Caraeiro.	 • (.

•

Impx-ena Nacional

OBRAS Á VENDA

Acham-se á venda, na thesouraria da Ina•
prensa Nacional

<Lei sobre fallenciasa, n. 2.024, de 17 de
dezembro de 1908. Preço 1$ cada exern-
plar ;

O decreto n. 2.044, do 31 de dezembro de
1908, definindo a lettra de cambio e a nota
promissoria, e regulando as operações cara-
biaes. Preço 1$ cada exemplar ;

A lei orçamentaria para o exercido de
1909 (leis ns. 2.035 e 2.050, de 29e 31 de de-
zembro. de 1908). Preço 1$ cada exemplar.•

Tabellas de preço, ultimamente a.ppro-
tadas pela Repartição de Policia, para car-
ros e automoveis - ede praça, eus ando 200
rAis o exemplar cartonado.

Rio de Janeiro—Imprensa Nacional.—

.r!


